
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO · · DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nac)onai aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constituição, 

e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o segu(ute 

DECRETO LEGISLATIVO N• 106, DE.1991 

Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 10 de agosto de 1988, 
a concessão da 8-lidiC) Santelenense Ltda., outorgada através do Decreto n• 81.908, 
de 10 de julho de 1978, para explorar, na cidade de Santa Helena de Goiás, Estado 
de Goilis, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 1• É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 10 de agosto de 1988, 
a concessão da Rádio Santelenense Ltda., outorgada através do Decreto n• 81.908, de 10 de 
julho de 1978, para explorar, na cidade de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, a que se refere o Decreto 
n• 98.794, de 4 de janeiro del990. · · · · 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na dat_lldesuapublicação. 
Sehado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro Benevides Presidente. 

Faço saber que o Congresso Napional aprovou, nos termos do art. 49; inciso XII, da 
Constituição,() eu·Matiro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 107, DE 1991 
Aprova o ato que outorga concessão à Empresa de Televisão João Pessoa 

Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 1• É aprovado o ato a que se refere o Decreto n• 99.127, de 9 de março de 1990, 
que outorga concessão à Empresa de Televisão João P~soa Ltda. para explorar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço· de radiodifusão de sons e imagens,. na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. · 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de i;if.la·publicação. 
Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro Beqevides, Presidente. 
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Façá saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Consti­
tuição, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 108, DE 1991 

·.,___ Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Jornal de Ubatã Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Ubatã, Estado da Bahia. 

Art. 1• É aprovado o ato que outorga concessão à Rádio Jornal de Ubatã Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ubatã, Estado da Bahia, a que se refere o Decreto n• 99.057, de 7 de 
março de 1990. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro Benevides, _Pn'!sjdel)-te. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Consti­
tuição, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 109, DE 1991 

Aprova o ·ato que outorga permissão à Radiodifusão Carvalho & Martins. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de ltajobi, Estado de São Paulo. 

Art. 1• É aprovado o ato que outorga permissão à Radiodifusão Carvalho & Martins Ltda. 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, .sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Itajobi, Estado de São Paulo, a que se refere 
a Portaria n• 65, de 6 de março de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações. 

Art. 2• Este decretO legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso'Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Consti­
tuição, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 110, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Radiodifusora Resplendor Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

. sonora em freqüência modulada, na cidade de Resplendor, Estado de Minas Gerais. 
Art. 1• É aprovado o ato que outorga permissão à Radiodifusora Resplendor Ltda. para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
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em freqúência modulada, na cidade de Resplendor, Estado de Minas Gerais, a que se refere 
a Portaria n• 22, de 1• de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação . 
. Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro Benevides, Ptesidente. 

Faço saber que a Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Consti­
tuição, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 111, DE 1991 
Aprova o ato que outorga permissão à Líder Rádio e Televisão Ltda. para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direita de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada; mi ddàile 'de Uberlâlldia. Estado de Minas Gerais. 

Art. 1 • É aprovado o ato que outorga permissão à Líder Rádio e Televisão Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direit_o de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em-freqüência modulada, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro Benevidês, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1 - ATA DA 79• SESSÃO, EM 6 DE JUNHO DE 1.2.4- Pareceres 
1991 1.1 _ ABERTU.RA Referentes às seguintes matérias: 

1.2 _EXPEDIENTE - Projeto de Lei da Câmara n•. 83/90 (n' 3.672-B, 
de 1989, na origem), que dispõe sobre nova denominação 

1.2.1- Mensa_ge~ do Senhor Presidente da República para a rodovia BR-364, trecho que liga Goiânia a Santa 
- N' 139/91 (n' 257/91, na origem), restituindo autó- Rita do Araguaia, no Estado de Goiás. -

grofos do projeto de lei sancionado. . -Projeto de Lei da Câmara n• 88/90 (n' 3.347/89) 
- N<:> -t4oi91 (n9 258/91, na Origem), de agfadecimento na origem), que "i~clui o Município de São Romão, no 

de comunicação. --Estado de Minas Gerais, na área·da Sudene". 
1.2.2- Avisos do Secretário-Geral da Presidência da -Projeto de Lei da Câmara n• 127/90 (n• 3.654/89, 

República. na origem), que ''dá nova redação ao art. 1~ do Decreto-Lei 
- N~ 429/91, de 31 de maio .último, encaminhando n~ 6.460, de 2 de maio de 1944, que regula a construção 

esclarecimentos prestados pelo Ministério da Marinha so- e a exploração de instalacões portu_á_rias rUdimentares". 
bre os quesitos constantes_ do Requerimento n9 164, de 
1991. 1.2.5- Ofício do I• Secretário da Câmara dos Depu-

tados 
- N"' 43.1191, de 31 de maio último, encaminhando -Solicitando retificação nos-autógrafos do Projeto 

esclarecimentos prestados pelo Ministéi"io da Economia, de Lei da Câmara n~ 16, de 1991 _(n9 6/91, na origem), 
Fazenda e Planejamento sobre os quesitos constantes do que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industria-
Requerimento n~ 113, de 1~91. lizados- IPI, na aquisição de automóveis para utilização 

1.2.3 - Aviso do Presidente do Tribunal de Contas no transporte autónomo de passageiros e dá outras provi-
da. União dências. 

-N• 269/91, de 31 de maio último, encaminhando 1.2.6- Falada Presidência 
escl~ecimentos prestados pelo Tribunal de Contas da - Remessa à ComiSsão- de Assuntos Econômicos e 
União sobre os quesitos constantes do RequerimentO n9 designação do Sr~ Valmir Campelo para proferir parecer 
134, de 1991.. sobre a retificaçãp solicitada. 



3008 Sexta-feira 7 DfÁRIO DO CONGRESSO NM'IONi\1. (Seção IT) Junho de 1991 

1.2. 7 - Leitura de Projetos 
-Projeto de Resolução n'-' 33/91, de autoria do Sena­

dor Amazonino Mendes e outros Srs. Senadores, que trans-_ 
forma cargos em comissão e cria tabela de rem_uneração. 

- Projeto de Lei do Senado n'-' 197/91, de autoria 
do Senador_ Louremberg Nunes Rocha, que concede isen­
ção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
a equipamentos, instrumentos e demais produtos para 
Odontologia adquiridos por sindicatos e outras associações. 
sem fins lucrativos de amparo ao trabalhador. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 198/91, de autoria 
do Senador Dirceu Carneiro, que dispõe sobre a doação 
de tecidos, órgãos e partes do corpo humano para fins 
terapêuticos e científicos e dá outras providências. -

- Projeto de Lei do Senado n' 129/91, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que torna obrigatpria 
a publicação mensal, pelo Denatran, fio DOU, da relação 
de veículos furtados e de veículos apreendidos. 

- Projeto de Lei do Senado n' _200/91, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que dis_põe sobre o ensine.? 
obrigatório da língua espanhola nos estabelecimentos de 
ensino de segundo grau. _ -

- Projeto de Lei do Senado n' 201/91, de autoria 
do Senador Darcy Ribeiro, que dispõe sobre a utilização 
das vias públicas, acidentes de trânsito e dá outras provi-· 
dências. · 

1.2.8 - Discursos do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPUCY - Apreciação 

dos acordos entre o Governo brasileiro e os credores inter­
nacionais, particu1armente o relativo aos juros não pagos 
durante o anc1 passado. 

SENADOR MAGNO BACELAR - Avaliação do 
Governo Collor. 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN -Apreciação do 
acordo sobre os juros atrasados da dívida externa do Pafs. 

SENADOR MÁRIO COVAS - Reparos a declara­
ções veiculadas em órgãos da imprensa· paulista, atribuídas 
ao ex-Governador Orestes Quércia~ e· relacionadas à indi-
. cação do Sr." Antônio ~f.rJti_o F~rnandes. _ . _ 

SENADOR JUTAHY MAQALHAES, como Líder 
-Solidariedade ao Deputado Estadual Marcelo Nilo, víti­
ma de agressão física no plenário.da As.sembléiª ~gislativa 
da Bahia. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Lf<!er::­
Reuniã0 infOrniaf da Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado, com a participação do Yi'eSidente do Banco 
Central e Governadores da Paraíba, Píauf e Rio Grande 
do Norte para tratar da liquidação extrajudicial dos respec­
tivos banco_s. ~stad.uais. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - Co­
mentários sobre os números alarmantes de roubos de carro, 
a próposito de projeto de lei apresentado por S. Ex~, na 
data de hoje, objetivando coibi-los. 

SENADOR DIVALDO SURUAG_Y - Artigo do 
jornalista Alberto Jambo, publicado no JornaLde Alagoas 
do último dia 31, intitulado "Governo de compadres". 

SENADOR V ALMIR CAMPELO c- 33' aniversári@ 
da cidade de Taguatinga -DF. 

SENADOR .ALFREDO CAMPOS - Privatização 
da Usiminas e.~a Usimec. 

SENADOR RUY BACELAR- Transcurso do pri­
meiro aniversário de falecimento do Senador Luiz Viana. 
Filho. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Admissão 
do professor Silvano Mário Attilio Raia na Academia Na­
cional de Medicina. 

1-2.9 - Apreciaçãode Matéria · 
- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 55/91 (n' 364/90, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que autorga concessão à Televisão Londrina Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade 
de Londrina, Estado do. Paraná. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n' 243/91. À Promulgação. . 

1.2.10-·Requerimentos 
-·N'" 244/91, dos Srs, Oziel Carneiro e Mário Covas, 

SOlicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para a redação final da emenda do Sen.ado ao Pro­
jeto de Decreto Legislativo n' 7/91 (n' 270/90, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que·o.utorga permissão· 
à Rádio Cidade de __ Cabreúva Ltda. para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de e_xc_lusividade, servi-· 
ço de radiodifusão sonora· em onde média na cidade de 
Cabreúva, Estado de São Paulo. Aprovado. 

- N' 245/91, do Sr. Jutahy Magalhães, solicitando 
a retirada do Projeto de Lei do Senado n' 165/91, que 
regula o art. 143, §§ 1' e 2', da Constituição da República, 
que dispõe sobre a prestação de serviço alternativo ao servi­
ço militar obrigatório~·· 

1.2.11- Comunicação 
-Do Senador Divaldo Suruagy, de que se ausentará 

do País, no período de 12 a 15 do mês em curso. 
1.2.12- Comunicações da Presidência 
-Correção do avulso da,s maté.ri:;ts .4a Ordem do Dia~ 

devendo o item 24 figurar etri. 19 lugãr. · 
- Abertura de prazo para apresentação de recurso 

contra o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara 
n' 88/90 (n' 3.347/89, na Casa de origem). 

- Abertura de prazo para recebimento de emendas 
aos Projetos de Lei da Câmara n11s 83 e 127/90 . 

......;. Designação dos membros da Comissão Temporária,· 
criada pelo Requerimento n11 142191, destinada a elaborar 
o projeto de código civil 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Cãmara n' 21, de 1991- Comple­

mentar (n11 181/89- CompJeinentar, na Casã de orlgem), 
de inici3.tivà do Presidente da República, que dispõe sobre 
normas gerais para a organização, o pre.paro e o emprego 
das Forças Armadas. AprovadO o projeto com emendas, 
após parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, tendo usado da palavra os Srs. Marco Maciel, Hum­
berto Lucena e Fernando Henrique Cardoso. À Comissão 
Dire"tora. -

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara a n9 21191. Aprovada, nos termos do Reque­
rimento n' 246/91. Ã Câmara dos Deputados. 

Projeto de D_ecret<> Legislativo n' 39, de 1991 (n' 
342/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Objetiva I Ltda: para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direitO de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modul~da, 
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na cidade de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais. Apro­
vado, após parecer da comissão competente. À promul­
gação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 40, de 1991 (n' 
343/90, na Câmara ·dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio FM Corumbá Ltda. para explo­
rar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Pires do Rio, Estado de Goiás. Apro­
vado, após parecer da comissão competente. À promul­
gação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 41, de 1991 (n' 
344/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio FM Princesa Ltda. para explo­
rar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe. Apro­
vado, após parecer da comissão competente. À promul­
gação. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 42, de 1991 (ri9 
345/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de 12 de novembro 
de 1989, a concessão da Rádio Humaitá Ltda. outorgada 
através do Decreto n• 84.026, de 25 de setembro de 1979, 
para explorar na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média. Aprovado, após parecer da 
comissão competente. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 44, de 1991 (n' 
347/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Rádio das Três Fronteiras Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão_sonora na cidade de Cam­
pos.Sales, Estado do Ceará. Aprovado, após parecer da 
comissão competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 45, de 1991 (n' 
351190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova, a partir de 28 de fevereiro de 1989, a permissãO 
outorgada à Rádio Santos Dumõnt Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de J undiaí, Estado 
de São Paulo. Aprovado, após parecer da comissão compe­
tente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 46, de 1991 (n' 
352/90, na Câmara dos DepUtados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Cultura FM Stéreo Som Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Inhu­
mas, Estado de Goiás: AprOVãao;-apos parecer da comissão 
competente, tendo usado da palavra os Srs. Oziel Carnerio, 
Humberto Lucena e Ronan Tito. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 47, de 1991 (n~' 
353/90, Da Câmara dos Deputados}, que aprova o ato que 
renova, a partir de 21 de janeiro de 1987, a permissão 
outorgada à Rádio Difusora de Pirassununga Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Piras­
sununga, Estado de São Paulo. Aprovado, após parecer 
da comissão competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 48, de 199-1 (n' 
354/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga]'ermissão _à_R_ádio. Modelo_ Ltda. para explor~r 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Modelo, Esta­
do de Santa C~tarina. Aprovado, após parecer da comissão 
competente. A promulgação.-

Projeto de Decreto Legislativo n~ 49, de 1991 (_n~' 
355/90~ na Câmara dos Deputados); qUe apro-va o ato-Que 
outorga permissão à Rádio Vizinhança FM Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná. Aprovado, após parecer da 
comissão competente, tendo usado da palavra O!% Srs. Mar­
co Maciel, Humberto Lucena e Jutahy Magalhães. À pro­
mulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 50, de 1991 (n' 
357/90, na Cámara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão ã Fundação Cultural Celinauta para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná. Aprovado o substitutivo, após 
parecer da comissão competente, ficandO- prejudicado o 
projeto. A comissão Diretora para redação do vencido. 

Redação do vencido para o turno suplementar do subs­
titutivo do SenadC!: ao Projeto de Decreto Legislativo n" 
50/91. Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

Proj~to_ de Decre~o Legislativo n9'.51, de 1991 (n"' 
360/90, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova, a partir de l 9 de novembro del983, a permissão 
outorgada ã Sociedade Rádio da Paraíba Ltda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba. Aprovado o substitutivo, após 
parecer d,a comissão competente, ficando prejudicado o 
projeto. A Comissão Diretora para redação do vencido. 

Redação do vencido para o turno suplementar do subs­
titutivo do Senad~ ao Projeto de Decreto Legislativo n" 
51/91. Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 54, de 1991 (n' 
363/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Sistema Horizonte de ComunicaçãO 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora na cida­
de de Carpina, Estado de Pemaptbuco. Aprovado, após 
parecer da comissão competente. A promu(2acão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 59, de 1991 (n' 
373/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Clube de Mallet Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Ma­
llet, Estado do Paraná. Aprovado, após parecer da comis­
são competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 60, de 1991 (n' 
375/90, na-Câmara dos Deputados), que aproVa o ato que 
outorga permissão à Radiodifusão Broto da Serra Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
de David Canabarro, Estado do Rio Grande do Sul. Apro­
vado, após parecer da comissão competente. A promul­
gação. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 61, de 1991 (n" 
337/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Organização Radiodifusão de Cesário 
Lange Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo. Apro­
vado, após parecer da comissão competente. À promul-
gação. . 

· Projeto de Decreto Legislativo n' 62, de 1991 (n' 
356190, na Câmara dos Deputados}, que apiOva o ato que 
outorga_permissão à Rádio Sociedade Rural S/C Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Ma~ 
ringá, Estado do ~araná. Aprovado, após parecer da comis-. 
são competente. A promulgação. 
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Projeto- de Decreto L~gislativo n"' 63, de 1991 (n? 
358190, na Câmara dos Deputados), que aprova <>s atos 
que outorgam permissãO à SAC - Sist_ema Ararense de 
Comunicação Ltda. e à Rádio CentenáriO de-Araras Ltda~ 
para explorarem serviço de radiodifusão sono_r_a nã cid~ade 
de Araras, Estado de São Paulo. Aprovado, após parecer 
da comissão competente-. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 64, de 1991 (n' 
277190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova, de acordo com o§ 39 do art. 33 da Lei n? 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 
15 de outubro de 1986, a permissão outorgada à Rede 
Gaúcha --Zero Hora de Comunicilçôes Ltda, através da 
Portaria n' 1.151, de 6 de outubro de 1976, para explorar 
na cidade de Brasília, Distrito Federal, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência· mod~lada. Aprovado, após 
parecer da comissão competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 65, de 1991 (n' 
359/90, na Câmara dos Deputados), que aprova os atos 
que outorgam permissão à Sigma Radiofusão Ltda. e _à 
Brasília Comunic"!ção Ltda. para explorarem serviço de 
radiofusão sonora na cidade de. Brasília-,_ Distrito Federal. 
Aprovado, após parecer· da comissão competente. À pro­
mulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 66, de 1991 (n' 
306190; na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Sociedade Rádio FM Pé de CedN 
Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço_ de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Coxim. Estado do 
Mato Grosso do Sul. Aprovado, após parecer da comissão 
competente. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 67, de 1991 (n' 
320190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova, de acordo com o § 3"' do art. 33 da Lei n"' 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 
25 de outubro de 1989, a permissão outorgada à TV Eldo­
rado CatarinenSe Ltda,., atJ::avés da Portaria n9 836:t__de 19-
de outubro de 1979, para explorar, na cidade de Criciúma, 
Estado de San_ta Catarina, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada. Aprovado, após parecer da co­
missão competente. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 69, de 1991 (n' 
336/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Fundação Cultural Riograndense para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Vaca­
ria, Estado do Rio Grande ~do Sul. Aprovado, após parecer 
da comissão competente. A promulgação. · 

Projeto de Lei do Senado n• 94, de 1988 - Comple· 
mentar, de autoria do SeJ;lador Cid_ Sabóia de ~rvalho, 
que dispõe sobr_e_ a relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem just_~ causa e dá outras _provi­
dências. Apreciação sobrestada, nos termos do Requeri­
mento n9 248/91, após usar da palavra o Sr. Cid sabóia 
de Carvalho, sendo, nesta oportunidade, apresentado o 
destaque supressivo para o art. 2<? do substitutivo, nos ter­
mos do Requerimento n' 247191. 

Projeto de Lei do Senado n' 214, de 1989 - Comple­
mentar, de iniciativa da Comissão Diretora~ que -dispõe 
sobre a proteção da relação de empiego contra a d_i_spensa 

arbitrária ou sem justa causa e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada, tendo em vista a sua tramitação 
com o Projeto de Lei do Senado n' 94/88- Complementar. 

Requerimento n"' 203, de 1991,- de autOria _do Senador 
Oziél Carneiro, s.olicitãndo, nos· termos- ·regimentais, te­

. nham tramitação conjunta o Projetó de Lei do· Senado 
n9 33, de 1991, de. autoria do S_enador Márcio 1;-acerda, 
e o Projeto de Lei da Câmara n' 87, de 1989 (n' 3.151189, 
na Casa de origem), que dispõem sobre o controle e proibi­
ção_ _de venda de so_lventes_ voláteis, colas_ de sapateiro e 
similares a menores de 18 anos. Aprovado. 

Redação final.(oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecer n' 87, de 1991) do Projeto de Resolução n' 
27, de 1991, que. suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução de dispositivo do· Decreto-Lei n' 1.438n5, ná 
redação que lhe deu o Decreto-Lei n9 L582177.-Aprovada. 
A promulgação. · 

Projeto de Lei da Câmara n' 14, de 1990 (n' 2.922189, 
na Casa de origem), que estabelece princípios para punição 
da violação dos direitos e deveres individuais e coletivos .. 
Discussão adiada, por 30 dias, nos termos do Requerimento 
n' 250/91. 
... Projeto de Lei da Câmara n'.1~, ,de 1991..,. Comple· 

mentar (n9 223/90,-na: Casa de origem), que regulamenta 
o§ 29 do art. 171 da Constituição Federal, dispondo sobre 
a ec;lição e o processo legislativo das medidas provisórias 
previstas no art. ,62 da CoD.stitUiçao. Federal- e dá_ outras 
providências. Apreciação sobrestada, nos termos do Re­
querimento n9 251191, para cumprimento de diligência. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 53, deo1991 (n9 
362/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à S/ A Correio .Br~li~n~e. para exPionir· 
serviço de radiodifusão_ Qe_ ~qn,s e j:g~agens na cidady _ qe 
Goiânia, Estado de Goiás. Aprovado. A promulgação. 

. Proposta de Emenda à Cónstitwção n' 1, de 1991, 
de autoria .do Senador Jutahy Magalhães e outros S_enhores 
Senadores, que altera a modalidade de votação estabe­
lecida no § 49 do art. 66 da Constituição FederaL Discussão 
encerrada, em 19 turno. 

Projeto de Decreto Legislativo .n' 56, de 1991 (n' 
366190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão â TV Santa Maria Ltda . .~_para explorar 
serviço âe radiodifusão de sons- e imagens na cidade de 
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. Aprovado. 
A promulgação. . 

Projeto de Decreto Legislativo n' 57, de 1991 (n' 
367/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Chão Goiano Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Anápolis, 
Estado de Goiá_s. ~provado o substitutivo, ficando preju­
dicado o projeto. A Comissão Diretora para redação do 
vencido. 
_ ~ _Redação do vencido para turno suplementar do substi­

tutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n9 
57/91. Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 58, de 1991 (n' 
372/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que. 
renova, a partir de 19 de setembro de 1988, a concessão 
à RBC- Rede Baiana de Comunicação Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Feira de 
Santana, Estado da Bahia. Aprovado. À promulgação. 
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Projeto de Decreto Legislativo n~' 68, de 1991 (no 
332/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova, a partir de 15 de janeiro de 1989, a concessão 
outorgada ã Rádio Líder do. Vale Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Herval D'Oes~ 
te, Estado de Santa Catarina.Aprovado. À promulgação. 

Proposta de Emenda à Constituição n' 2, de 1991, 
de autoria do Senador Affonso Camargo e outros Senhores 
Senadores, que dá nova redação ao inciso_lll, § 2';>, do 
art. 155 da Constituição_. Discussão encerrada, em l<! turno, 
após recebimento de emenda. 

Proposta de Emenda à Constituição n' 4, de 1991, 
de autoria do Senador Marco Maciel e outros Senhores 
Senadores, que altera a redaç&o do inciso I do art. 37 
da ConstitUição Federal. Em discussão - -2~ sessão. 

Proposta de Emenda à Constituição n• 5, de 1991, 
de autoria do Senador Marco Maciel e outros Senhores 
Senadores, que altera a redação do art. 28, item li, do 
art. 29, e § 2• do art. 32 da Constituição Federal. Em 
discussão- 2• sessão: usa da palavra o Sr. Marco Maciel. 

Proposta de Emenda à Constituição n' 6, de 1991, 
de autoria do Senador Gariba.ldLAlves Filho e outros Se­

. nhores Senadores,- que dá nova redação- à letra b do inciso 

. X do § 2• do art. 155 da Constituição Federal. Em discussão 
em 2~ sessão. · 

Proposta de Emenda à ConstitUição n' 7, de 1991, 
que altera a redação do parágrafo únicO do art. 62 -da 
Constituição Federal. Aprovado o prosseguimento da tra­
mitação da matéria. 

- Projeto de Lei do Senado n' 94/88 '- Comple­
~erl.tar, qUe diSpõe sobre a relação de emprego protegida 
contra despedida arbitrária ou sem justa causa e-aá outras 
providências .. Apreciação adiada para quarta-feira próxi~ 
ma, nos termos do Requerimento n9 252/91; 

- Projeto de Lei do Senado n' 214/89 - Comple­
mentar, que dispõe sobre a proteção da relação de emprego 

contra a dispensa arbitrária ou Sem jUsta qmsa e dá outras 
providências. Apreciação adiada para quarta-feíra- próxi­
ma, tendo em vista a sua tramitação com o Projeto de 
Lei do Senado n9 94/88 --Complementar. 

1.3.1 :-:- Matéria_ aprecia4a após a Ordein. do Dia 
- Retificação dqs autógrafos do Projeto de Lei da 

Câmara n916/91. Aprovada, após parecer da comissão com-
petente. -

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR DARCY RIBEIRO -Justificando pro­

jeto c;l~ lc;i apresentado por S. Ex• no Expediente da pre­
sente sessão. 

. ·. SENADOR MANSUETO DE LAVOR ~ Conside­
rações sobre o Projeto de Lei do Senado n' 201/91, apresen­
tado nesta data pelo Senador Darcy Ribeiro. Inconstitucio­
nalidade da taxa ro_d_oyiãria que q_.Governo pretendia co­
brar no preço dos .combustíveis, decidida pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4 -ENCERRAMENTO 
2 - DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTE­

·RIOR 
-Do Senador Eduardo Suplicy, pronunciado na ses-

são de 27-5-91. 
3 __; ATOS DO PRESIDENTE 
- N•' 530 a 538/91 
4- PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
-N' 22191 
S- GRUPO BRASILEIRO !>A UNIÃO INTERPAR­

LAMENTAR 
-Ata da reunião da Comissão Deliberativa, realizada 

em 29-5-91. 
6 - MESA DIRETORA 
7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
8 - COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN­

TES 

Ata da 79~ Sessão, em 6 de junho de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

Presidência dos Srs.: Mauro Benevides, Alexandre Costa, Nabor Júnior e Lucídio Portella 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexa,n_dre Çosta 
- Aluízio Bezerra - Amazonino Mendes - Amir Lªndo 
·- Antonio Mariz - Beni V eras - Chagas Rodrigues -
Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro 
,- Dário Pereira - Dirceu Carn'eiro - Divaldo Suruagy -
Elcio Álvares - Esperidião Amim - Epitácio Cafeteira·­
Frailcisco Rollemberg - Garibaldi Alves -Gerson Camata 
-Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- Hugo Napo­
leão - Humberto Lucena - Ira~uan Costa Júnior - João 
Calmon - João França ..:_ João Rocha -_Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Eduardo -José Fogaça -

José Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Jutahy 
Magalhães- Lavoisier Maia- Lourival Baptista-Lucídio 
Portella....- Magno Bacelar- Mansueto de Lavor~ Marco 
Macief- Márluce Pinto-;--- Maurício Corrêa- Mauro Bene­
vides - Meira Filho - Moisés Abrão - Na_bor Júnior -
Nelsbn Carneiro -Onofre Quinan- Oziel Carneiro- Pe_dro 
Simon- Rachid Saldanha Derzi~ Raimundo Ura- Ronan 
Tito- Ruy Bacelar- Teotônio Vilela Filho- Valmir Cam­
pelo - Wilson Martins 

. - -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores., Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos ttabalhos. 
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O Sr. 1~' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos do projeto de lei sancionado: 
N• 139/91 (n' 257/91, na origem), de 4 de junho corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 79, de 1990 (n' 
2.618/89, na Casa de origem), que autoriza a União a doar 
ao Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, o-terreno 
que especifica. . . , , , _ . . 

(Projeto que se transformou na Lei n' 8.189, de 4 de 
junho de 1991). 

De agradecimento de comunicação: 
N• 140/91 (n' 258/91, na origem), de5 de junho corrente, 

referente à aprovação das matérias constantes das Mensagens 
SM n•' 151 a 158. 

AVISOS DO SECRETÁRIO-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA.DA.REPÚBLICA 

N<:> 429/91, de 31 de ma_io último, escaminhando esclare.ci­
mentos prestados pelo Ministério da Marinha sobre os quesitos 
constantes do Requerimento n~' 164, de 1991, de autoria do 
Senador Maurício Corrêa, 

N-:>431191, de 31 de maio último, encaminhando esclareci-. 
mentos prestados pelo Ministério da EConomia·; Fazenda e 
Planejamento sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n\'0 113, de 1991, de autoria do Senador Mário Co_vas. 

(Encaminhe-se cópia aos requerentes) 

A VISO DO PRESIDENTE DO JRffiUNAL . 
DE CONTAS DA UNIAO 

N~' 269/91, de 31 de maio último, encaminhando esclareci­
mentos prestados pelo Tribunal de Cont~ da Unjão sobre 
os quesitos constantes do Requerimerito n'i 134, de 1991, de 
autoria do Senador Maurício Corrêa. 

(Encaminhe-se cópia ao requerente) 

PARECERES 

PARECER N• 142, DE 1991 

Da Comissão de Serviços de lnfra-Estrut!]ra, sobre Pro-. 
jeto de Lei da Câmara n• 83, de 1990 (n' 3.672-B, de 
1989, na Casa de origem), que dispõe sobre nova denomi­
nação para a Rodovia BR-364, trecho que liga Goiânia 
a Santa Rita do Araguaia, no Estado de Goiás. 

Relator: Senador Louremberg Nunes Rocha 
Pretende o ilustre Deputado Maguito Vilela, através do 

Projeto de Lei da Câmara n~' 83/90 de Sua aUtoria, que o 
trecho da Rodovia BR-364 que liga Goiânia a Santa Rita 
do Araguaia, no Estado de Goiás, seja denominado "Rodovia 
Deputado José de Assis". 

I - Relatório 
o autor do projeto, justificando sua proposta afirma que 

o Deputado José de Assis "foi o maior respon-sável pela con­
quista da pavimentação asfáltica'' da referida rodovia. 

ODeputado José de Assis nasceu na cidade de Mineiros, 
OoiáS, onde iniciou sua vida política como vereador, :repre-

sentou o sudoeste goiano na assembléia legislativa, foi secre- _ 
tário de Estado da Educação de .Goiás e deputãdo federal 
por duas legislaturas. 

O projeto foi aprovado na Câinara dos Deputados, mere­
cexido parecer favorável em t.odas as comissões, pelas quais 
tramitou. 

11- Voto 

A proposta é uma justa homenagem pelos inúmeros e 
variados benefícios que o Deputado José de Assis prestou 
em prol do Estado de Goiás, especialmente à região do sudoes­
te goiano. Ademais é um preito a um parlamentar que faleceu 
em-plenO eXercíCio de seu mandato. _ , _ 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do projeto de 
lei qúe, ademais, obedeceu todos os demais preceitos constitu-
cionais, legais e regimentais. · 

Sala das Ccimtssões, 4 dé junho de 1991. -Júlio Campos, 
Presidente - Louremberg Nunes Rocha, Relator --Onofre 
Quinan- Henrique Almeida - Nabor Júnior - Gerson Ca­
mata - Dário Pereira - Magno Bacelar - Amir Lando -
Marluce Pinto - Oziel Carneiro - Coutinho Jorge. 

PARECERES N•' 143 e 144, DE 1991 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 88, de 1990 (n~ 

3.347/89, na Casa de origem), que "Inclui o Município 
de São Romão, no Estado de Minas Gerais, na área da 
Sildelie". 

PARECER N• 143, DE 1991 
(Da Comissão de Con_stituição, Justiça e Cidadania) 
Relator: Senador Magno Bacelar 
A Câmara dos Deputados envia, para revisão do Senado 

Federal, projeto de lei de autoria do ilustre Deputado Mauro 
Campos, objetivando incluir o Município de São Romão, si­
tuado no Estado_ de Minas Gerais, na _área de atuação da 
Sudene. · 

Ã matéria tem amparo no art. -151, inciso li, da Consti­
tuição Federal, que atribui à União competência para a conces­
são de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio 
do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes re­
giões do País. 

Destaca-se, na justificação apresentada pelo autor, a pas­
sagem na qual argumenta-se que o referido município, uapesar 
de possuir, também o mesmo relevo geográfico e· estar sitUado 
na chamada região das 'secas', encontra-se em desigualdade 
perante as demais localidad~s que já estão inseridaS- no con­
texto das atividades da referida superintendência", isto é, 
a Sudene. 

Outro aspecto relevante a ser considerado é o fato de 
estar o município em questão situado na área limítrofe ao 
denominado "Polígono das Secas", que se constitui área de 
atuação da Sudene. 

Por todo o exposto, opinamos faVoravelmente à matéria, 
concluindo pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa. Entretanto, com relação ao mérito, solicita­
mos na forma regimental, que a proposiçãO Sefa redistnDuída 
à douta Comissâo de Infra-Estrutura. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1991. -Nelson Car­
neiro, Presidente -Magno Bacelar, Relator -Wilson Mar­
tins - Oziel Carneiro - José Eduardo - Josaphat Marinho 

. - Carlos Patrocínio - Francisco Rollemberg- Jutahy Maga-
lhães - Eduardo Suplicy - Antônio Mariz - Cesar Dias 
- Valmir Campelo. 
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PARECER N•144, DE 1991 
(Da COiil.iSsãO de Serviços de Infra-Estrutura) 

Relator: Senador Dano Pereira 
A Câmara dos Deputados envia à revisãO do Senado 

Federal, o seu Projeto de Lei n' 3.347-B, de 1989 (n' 88, 
de 1990, nesta Casa), que visa a incluir o MunicíPio de- sao­
Romão, situado no Estado de Minas Gerais, na área da Su­
dene. 

Pretende a propositura que venha aquela comuna a rece­
ber os benefícios fiscais e o crédito subsidiado, inerentes ao 
sistema de desenvolvimento regional. Alega o autor que o 
município, "apesar de possuir, também, o mesmo relevo geo.; 
gráfico e estar situado na região das "secas", encontra-se e_m 
desigualdade perante as demais localidades que já estão inse­
ridas no contexto das atividades da Sudene". Aduz que a 
área municipal é limítrofe do denominado "Polígono das Se­
cas", que define o universo de atuação daquela superinten-
dência. -

A iniciativa foi apreciada pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que a aprovou, quanto aos aspectos rela­
cionados no art. 101, inciso I, do Regimento Interno. QUanto 
ao mérito,- solicitou a audiência desta Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura, onde a matéria me foi distribuída. 

Atendo-me, portanto, apenas ao exame do mérito da 
proposição, diria ser inconveniente alterar, dessa maneira, 
o polígono da atuação da Sudene. A meu ver, a iniciativa­
deveria compreender a revisão global da área abrangida pela 
superintendência, examinadas as condicionantes geográficas, 
econômicas e sociais, bem como as determinantes de ordem 
geopolítica dos incentivos--do mecanismo-34/18. 

A alteração proposta, por outro lado, desfecharia uma 
onda de pequenos casos, que tumultuaria o já saturado_ pro­
cesso legislativo. As premissas aventadas- mesmo perfil âas 
unidades situadas no "Polígono das Secas" e contiguidade 
especial com municípios incluídos na área de atuação da Sude­
ne - poderiam, se admitidas, provocar profundas distorções 
geopolíticas e uma expansão indesejada daquele complexo 
de desenvolvimento. 

Pelas razões expostas, submeto à clariVidência e ao espí­
rito público dos ilustres pares desta comissão o meu voto 
no sentido da rejeição, por inoportuno e inconveniente, deste 
Projeto de Lei da Câmara n' 88, de 1990. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1991. -Júlio Campos, 
Presidente - Dario Pereira, Relator - Henrique Almeida 
- Onofre Quinan - Nabor Junior - Louremberg Nunes 
Rocha - Coutinho Jorge - Marluce Pinto - Gerson Camata 
- Amir Lando.....:. Magno Bacelar- Oziel Carneiro- Marluce 
Pinto. 

PARECER N• 145, DE 1991 

Da Comissâ.o de Serviços !le lnfra-)lstrutura, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara o• 127/90 (n' 3.654, de 1989, 
na Casa de origem), que "Dá nova redação ao art. 1<:> 
do Decreto-Lei n• 6.460, de 2 de maio de 1944, que regula 
a construção e a exploração de instalações portuárias rudi­
mentares". 

Relator: Senador Gei"son Camata __ _ 
Com. .. o objetivo de permitir aos estados, municípios, ar­

!Jladores e embarcadores a construção, a conservação e a ex-

ploração de instalações portuárias ntdimentares, é apresen­
tado o Projeto de Lei da Câmara n9 127, de 1990, que "Dá 
nova redação ao art. P do becreto-Lei n9 6.460, de 2 de 
maio de 1944, qu~ regula a construção e a exploração de 
instalações portuárias rudimentares". Revoga ainda o pará­
grafo .únic~ do art. J ~ do mesmo decreto-lei. 

O projetO define como instalações portuárias rudimen-
tares as dimensionadas para a movimentação anual de até: 

I - 150.000 toneladas, para carga geral; 
rr- 300.000 toneladas, para carga unitizada; 
JII- 500.000 toneladas, para granéis. 

Se, por um período de dois anos consecutivos, as instala­
ções portuárias acusarem movimentação de mercadorias supe­
rior aos limites fixados acima, as exigências legais passarão 
a ser atendidas mediante ato do Poder Executivo, através 
do regime de conceSsão. 

~Passemos, então, preliminarmente, a analiSar o projeto 
de lei, os documentos-que o acompanham, bem como os ante­
cedentes que envolvem a questão da construção e exploração 
de instalações portuárias rudimentares. 

O Decreto-Lei n• 6.460, de 2 maio de 1~44, fixa, em 
seu art. !9, que as instalações portuárias das cidades e vilas 
do País, cujo valor não ultrapasse de Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros r, poderão ser construídas pelos municípios 
e pelos estados e a sua construção, conservação e exploração 
serão regidas pelo mesmo decreto-lei. 

· A utilização de unidades físic~s em substituição ao valor 
monetário definido pelo decreto-lei evita que eventuais mu­
danças na política econômica dos governo-s, relacionadas a 
políticas de estabílização, possam trazer distorções à utilização 
de padrões monetários como orientadores do real movimento 
de cargas. 

Enquadram-se na categoria de "rudimentares" as instala­
ções projetadas para a movimentação de até 150.000 tonela­
das/ano. 

O parâmetro de 150.000 toneladas, em face das mudanças 
no mercado de cargas e na tecnologia portuária, vem se toman­
do, com o correr dos anos, demasiadamente limitativo às car­
gas granelizadas e unitizadas. 

Estes aspectos vém se constituindo em fatores restritivos 
à atuação do setor privado, bem como inibidores aos seus 
investimentos e instalações portuárias com capacidade de mo­
vimentação de mercadorias tão reduzida. 

O Brasil depende economicamente do seu comércio exte­
rior e sua expansão está acoplada à eficiência dos portos maríti­
mos, por onde circulam de cerca 98% do 'volume das cargas 
brasileiras importadas e expqrtadas para o· exterior. 

Os portos brasileiros, maritimos e fluviais, movimenta­
ram em 1988 cerca de 355 milhões de toneladas e o intercâmbio 
correspondeu a 39,5 bilhões de dólares americanos. Os termi­
nais de uso privatíVO e outras instalações privadas foram res­
ponsáveis por 271 milhões de toneladas, enquanto a partici­
pação dos portos de uso público foi de apenas 84 milhões, 
ou seja, responsáveis somente por 24% do total. 
. Os portos, responsáveis pela interface entre o transporte 
aquaviário e o terrestre, deverão sofrer uma progressiva espe­
cialização, de acordo com sua localização e papel a desem­
penhar no contexto econômico da região por eles atendida, 
objetivando aumentar sua eficiência, reôuzindo custos_ totais 
e bene_ficiando a comercialização das mercadorias. Para tanto, 
as entidades modais federais deverão abrir novas oportuni­
dades para a participação do e;mpresário privado no Setor 
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Transportes na realização de investimentos em obras e equipa­
mentos. 

solicitada pela Câmara, quarido :será a matéria, nos termos 
r~gimentais, submetida à discussão do Plenário. 

_~SR. PRESIDENTE (Aiéxandre Costa) -Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. 1° SecretáriO. 

São l!do.s.c~s seguin!es; 

Dentro deste enfoque, vem o Governo Federal fixando_, 
como objetivos princip3.is de sua política, a irnplantaç_ão no 
País de uma economia de mercado, redefinindo o papel do 
Estado, realizando a reforma administrativa de forma a redu­
zir a inflação, e proporcionar o desenvolvimento do País. 
O projeto de lei or::rem a·nálise está coerente com este racio-
cínio, pois estimula a iniciativa privada a investir na construção PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 33, DE 1991 
de instalações portuárias_. Portanto, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1991. -Júlio Campos, Transforma cargos em comissão e cria tabela de remu-
Presidente - Gerson Camata, Relator - Nabor Júnior - --- - neração. 
Marluce Pinto- Oziel Carneiro - Coutinho Jorge - Lourem­
berg Nunes Rocha- Magno Bacelar- Dario Pereira- Henri· 
que Almeida- Onofre Quinan - Amir Lando. 

O SR. PRESIDENTE ( Alexandré Costa) -. OExpediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa,_ofício que vai ser lido pelo Sr.!? Secretário. 
É lido o seguinte: . 

OF. PS/GSE- 125/91 

Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei 
N• 6, de 1991. 

Senhor Secretário, 

Brasília, 5 de junho de 1991 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguinte 
retificação- nos autógrafos referentes ao ProjetO de Lei n9 6, 
de 1991, que "Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados- IPI, na aquisição de automóveis para utili­
zação no transporte autônomo de passageiros e dá outras 
providências". 

Onde se lê: 

"Art. 39 A isenção ·se·r~ reconhecida pelo Departa· 
mento•da Receita Federal do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, mediante prévia verificação de 
que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta 
lei." 

Leia-se 
"Art. 3<? A isenção será reconhecida pel<?_ Departa­

mento da Receita Federal do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, mediante prévia verificação de 
que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta 
lei. 

Parágrafo único. - Através de cónvêni_o, O recónhe-­
cimento da isenÇão poderá ser fornecido pelas prefeituras 
~unicipais." 

Aproveito a ~portunidade para reno-va-r a Vossa Exce­
lência os protestos d~ estima e apreço. -Deputado Inocêncio 
Oliveira, Primeiro Secretário. 

À Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ::.._ Com refe­
rênciã ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
esclarece ao Plenário que a matéria fOi aprecfaâa pelo Senado 
em regime de urgênCia c·on:stihiCion.ãJ, na sessão de 16 de 
maio de 1991, quando foi aprovada com emendas, retornando 
à Câmara dos Deputados. 

A Presidêncía designa o nobre Senador Valmir Campelo, 
relator da matéria na Comissão de Assuntos Econômicos, 
para proferir, após a Ofàem do Dia, parecer sotire 3 retificação 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Ficam criados os cargÇ)s em comissão de Secreta­

riado Parlamentar, em número de até 10 (dez) por gabinete 
de senador, por transformação dos atuais cargos em comissão 
parlamentar. 

Art. 29 Aos cargos previstos no artigo anterior aplica-se 
a tabela de vencimentos constantes do anexo a esta resolução. 

Art. 3<:> A concessão prevista no art. 1 <:> da Resolução 
n9 155, de 1988, com as alterações-posteriores, é facUltativa 
e dependerá da expressa manifestação_ do titular do gabinete. 

Art. 49 Os titulares· de gabin~tes poderão manter o.s 
atuais ocupantes dos cargos em comissão de Assessor Técnico 
e Secretário Parlamentar com a remuneração prevista na legis~ 
lação vigente, até dispensa futura pelo senador. 

Art. 5• Em qualquer hipótese, fica limitado o valor de 
gastos de pessoal decorrentes da aplicação desta resolução, 
ao montante despendido com o AssessqrTécnico e Secretários 
Parlamentares, de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 69 A Comissão Diretora regulamentará os critérios 
de admissão dos servidores e demais dispositivos necessários 
à aplicação desta Resolução. · 

Art. 79 Esta resolução ent~a em vigo_r na data de sua 
publicação. 

Art. 89 revogam-se as disposições em contrário 

Justificação 

O objetivo da presente proposição é compatibilizar as 
normas internas do Senado Federal ao Regime Jurídico _dos 
Servidores Civís da- União~ dandO~Ihes um tratamento mais 
racional que favoreçam o bom desempenho das atividades 
legislativas dos Senhores Senadores, sem acarretar qualquer 
aumento de despesa. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. - Amazonino 
Mendes - Raimundo Lira - Beni V eras - Fernando Henri­
que Cardoso - Jonas Pinheiro - Antonio Mariz - Henrique 
Almeida - Cid Sabóia de Carvalho - Hugo Napoleão -
Rachid Saldanha Derzi- Louremberg Nunes Rocha- Moisés 
Abrão - Odacir Soares - lrapuan Costa Júnior - César 
Dias- Marl~ce Pinto- Francisco Rollemberg- Guilherme 
Palmeira- Onofre Quinan- CouUnho Jorge- Valmir Cam· 
pelo - Ronaldo Aragão - João Rocha - Elcio Álvares -
Meira Filho - G~rson Camata- Ney Maranhão - Mansueto 
de Lavor - Teotônio Vilela Filho - Chugas Rodrigues -
Jlilio Campos- Lucídio Portella- Nelson Wedekin- Mau­
ríçio Corrêa - Flaviano Mello - Júnia Marise - Alfredo 
Campos - Ronan Tito - Aluizio Bezerra - Almir Gabriel 
---Carlos Patrocínio- Amir Lando - Nabor Júnior. 
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c· E. ···r~· E 1· ~ 1·· 1. (' I r. 'J ..... t . ...... .. ~ 1"1 '\. il . ' ... 

SF CC GF' 01 

SF CC GP 0':> '·-

SF CC GF' 03 

Sf CC GP 04 

SF CC GP 0~i 

SF CC GF' 06 

SF CC GF' 07 ... 
SF CC GP 08 

SF CC GF' 0<7 

SF - CC GP iü 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELO PRIMEIRO 
SIGNATÁRIO DO PROJETO 

Senhor Deputado, 
Tendo em vista a edição do ato da Mesa n~ 3/91, cópia 

anexa, prestamos a Vossa Excelência·os seguintes esclare­
cimentos: 

1) O art. 1~> do referido Ato estende aos ocupantes dos 
cargos em comissão de Secretariado Parlamentar, a critério 
do deputado, o pagamento da Gratificação de Atividade Le­
gislativa-GAL, correspondente a 100% (cem por oento) dos 
valores constantes na tabela anexa ao mesmo ato. Para tanto 
existirá -formulário específico de indicação com e sem direito 
a tal benefício. 

Os novos formulários encontram-se disponíveis na Coor­
denação de Apoio Parlamentar. 

As alterações das indicações entregues neste departamen­
to até a presente data deverão ser feitas à Coordenação de 
Apoio Parlamentar, através de ofício. 

, Pf. 1 9q 'j 

í:!. 3 0 . j_ '1'1. ~)I':!' 
1 C. \.1 

':>17 4<:)3 •. ,,. 
(... • • I .,) d 

198 ~''"'0 • C .. f:., 1 l.9 

j 79. ~>::19 1 (!.6 

1 /.,(.,. 2•18 1 24 

j_ ~:i <;> • 8 ~'i ~) 1 :34 

1.40. 6/1.1 7'/ 

U.~7. 804 1 :30 

1.1.5.094,ni 

t 0í2. :3<~6, (~B 

2) O valor global da verba para remuneração dos cargos 
em cada gabinete, incluindo a Gratificação de Atividade Legis­
lativa-GAL, passa a ser de Cr$ 1.534.634,80. 

3) As indicações realizadas até o dia 7-3-91, impreteri­
velmente, poderão retroagir a 1 ~ do corrente. 

4) O servidor cedido com ônus para o órgão de origem, 
quando l).O exercício dos cargos acima referidos, fªrá jus ape­
nas â Gratificação de Atividade Legislativa-GAL. 

Brasflia, 20 de fevereiro de 1991. -José Botelho Filho, 
Diretor. 

ATO DA MESA N• 3, DE 1991 

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso de suas atribui­
ções, resolve: 

Art. 19 À tabela e ao limite atuais dos cargos em comis­
são do_Quadro Especial de Secretariado Parlamentar, resul­
tantes da transformação determinada pelo art. 61 da Resolu­
ção n!' 30, de 1990, aplica-se, a partir de 19 (primeiro) de 
fevereiro em curso, o dispOsto no art. 1~ do Ato da Mesa 
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n"20, de 1983, com a alteração decorrente do art. 59 da Resolu­
ção n"' 25, de 1989, observando~se- o item 6 do Anexo III 
referido no art. 4• do Ato da Mesa n• 195, de 1990. 

.. Parágrafo únicO. A tabela decorrente da transformação 
dos cargos em comissão fica compatibilizada na forma do 
anexo. 

Art. 2~' A concessão prevista no artigo anteriOr é facul­
tativa ·e. dependerá de expressa manifestação do titular do 
gabinete, quando da indicação do servidor. 

. 

Art. 39 O servidor requisitado para exercer cargo co­
missionado do Secretariado Parlamentar, com ónus para o 
órgão de origem, só far~ jus ao previsto no _art. 19 

Art. 4"' Este ato vigora na data de sua publicação. 

- - Art. 59 .. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 20 de fevereiro de 1991.- Deputado 
Ibsen Pin~e!r~, .. ~r~sidente da Câmara dos Deputados . 

ANEXO AO ATO D/\ MES/;1 Nº 03 , DE 1991 

SECRElARIADO PARLAHENTI'\11 

co CC GP 01 2}0.191,25 

co CC - GP 02 217.403,55 

co CC GP 0} 198 •. 220. 19 

co CC ~ GP 04 179.039,26 

co CC - GP 05 166.248,24 

co CC - GP 06 159.855,}4 

co CC - GP 07 140.671,77 

có CC GP 08 127.884,30 

co CC GP 09 115.094,75 

co CC GP 10 102.}06,08 

co CC GP 11 95.911,12 

co CC - GP 12 89.519,05 

co CC - GP 13 76.728,07 

co CC GP 14 63.939,26 

co CC GP 15 51.151,34 

co CC - GP 16 38.362,47 
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NÍVEL VENCII1ENTO Gfll TOHIL 

GP-16 38.362,47 38.36?_,47 76.724,94 

GP-15 51.151 '34 51.151,34 10?.302,68 

GP-14 6}.939_.26 63.939.26. 127.676,52 

GP-13 76.7.28 ,ll7 76.728,07 153.4%,14 

GP-12 89.519,05 89.519;05 179-.038,1 o 

CP-11 95.911,12 95.911,12 191.822,24 

GP-10 102.306,08 102.306,08 204.612,16 

CP-09 115.094,75 115.0~4. 75 230.189,5') 

GP-08 127.884,30 127.884,30 255.766,60 

GP-07 140'.671 '77 140.671,77 281.343,54 

GP-06 159.855,34 159\855,34 319.710,68 

GP-05 166.248,24 166. 2l&B, 24 332.496,48 . 
GP-04 179.039,26 '179. 039 '26 358 .078·, 52 

GP-03 198.220,19 198.220,19 396.•140,38 

GP-02 217.403,55 217.403,55 4}4.807,10 

GP-01 230.191 ,2!1 230.191,25 460.382,50 

TOTAL 767.317,40 767.317, [jO }. . 534. 634·, 130 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUS'FI(:A E CIDADANIA E DIRETORA) 



3018 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRI"SSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1991 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 197, DE 1991 

Concede isenção do ,I~_posto sobre Produtos Industria­
lizados - IPI, a equipamentos, instrumentos e demais 
produtos para odontologia adquiridos por sindicatos e ou •. 
tr~s a~sociações sem_ fins lucrativos de amparo ao traba­
lhador. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus­

trializados- IPI, os equipamentos, instrumentos e demais 
produtos para odontologia, classificados na poSição- 9018 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Karmoni­
zado, quando adquiridos por sindicatos c out~asassodações 
sem fins lucrativos, para uso próprio, rio amparo ao traba­
lhador e à sua família. -

Art. 2" É assegurada a manutenção do créditO _do Im­
posto sobre Produtos Industrializados- IPI, relativo aos insu­
mos utilizados na industrialização dos produtos saídos com 
isenção, desde que o estabelecimento industrial ou o ~ ~le 
equiparado conceda no preço respectivo desconto equivalente 
àquele crédito.__ - - ~ '-~= --- --- ---

Art. 3" A iseilção será reconheçida pelo Departamento 
da Receita Federal que autorizará a -a:quisiçãõ dos produtos 
no prazo máximo de 15 (quinze) diasa contar da data da 
entrada do pedido formulado pelo interessaâo:-

tensamente estimulada, sobretudo, para assegurar o acesso 
ao tratamento dentário às classes trabalhadoras. 

' Esse o sentido do presente pr~jeto que, além· de tudo, 
visa operacionalizar, nó partiCUlar, o art. 196 da ConStituição 
Federal segundo o qual "a saúde é .direito de todos e dever 
do Estado, g~rantid~ m~diante políticas Sociais e ecOnômicas 
que visem à redução da doença e de outros as~avos e ao 
acesso univers_al e igualitário _às a_çõeS ~ serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". . 

Assim, considerando a repercussão econômica da medtda 
e, sobretudo, o seu alcance social, esperamos contar mais 
uma vez com o inestimável apoio de nOssos pares. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. __: Senadór Lourem-
berg NUnes Rocha. · · 

(À Comissão de Assuntos Ec.on.ô_micos,-;- dt!;çisão termi­
nativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 198, DE 1991 

Dispõe sobre a doação de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano para fios terapêuticos e científicos e dá 
outras providências. 

. Art. 4<.> A alienação dos produtos adquiridos nos termos o COngresso Nacional decreta: 
desta lei, antes de 10 (dez) anos de sua aquisição, à p.essoa Art. 1"' A doação de uma Ou várias partes do corpo 
que não satisfaça às condições e aos requisitos estabelecidos, post mq_rtem e do próprio corpo vivo para fins terapêuticos 
sujeitará o alienante ao pagamento do tributo dispensado, e científicos, é permitida nos termos desta l_ei. 
corrigido monetariamente e acrescido das multas e juros _de Art. 2~ A retirada de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
mora previstos na legislação em vigot: - -- _ · post morteln," para OS finS previStoS nó artigo antefiot. deverá 

Art. 5"' No caso do artigo anterior, pará-fins~de cálculo ser precedida de_ prova incontestável de morte cerebral. 
do tributo devido, poderão ser deduzidas parcelas relativas . Parágrafo único. A prova incontestável de morte cere­
à depreciação anual dos bens, que será total, em 10 (dez) bral referida no caput deste artigo deverá ser atestada por 
anos a partir da data da aquisição. - - . dois médiCos corifbase no exame- clínico e neurológicp e em 

Art. 69 O _ _poder Executivo regulamentará esta lei no exame cOinplementar. 
prazo de 90 dias co11:tados de sua publicação. __ : · __ · · ___ ; Art. 3" Desde que não tenha em Vida se manifestado 

Art. 7? Esta lei entra em vtgor na data de sua pubhca- oficialmente em contrário, toda pessoa maior de idade e juridi-
ção, produzindo efeitos a partir de 19 de janeiro dê1992. camen~e capaz será potencialmente doadora de um~ OU IJlais 

Art. 89 Revogam-se as disposições e-nr-contrário. partes do corpo,_ para fins pr~vistOs no art. V desta lei, após 
atestada sua morte cerebral. 

Justificação § 1"' A manifestaÇão em contráriO referida nO captit des-
É fato por todos sabido que o Brasil desgraçàdamente te artigo será obrigatoriamente registra,da na cédula de_identi-

ostenta o pejorativo título de campeão mundial das cáries. dade de acordo com a regulamentação desta lei, pelo Poder 
Nosso País, infelizmente, também é conhecido como o País Executivq. 
dos banguelas. E todos sabemos que uma grande parte das § 29 No caso de pessoa juridicamente incapaz ou menor 
doenças que atacam o cor~o humano são decorrentes da má de idade, a retirada ·de uma ou várias partes do corpo post 
saúde bucal. ESta é a triste realidade _brasileira. mortem para fins terapêuticos ·ou científicos depénderá de 

Muitas razões-concorrem para a configurnção-do quadro prévia autoriZação do seu representante legal. 
caótico em que se encontra a ~aúde bucal dQbr~sileiro. Entre § 3" No caso de pessoa não-identificada, aretir~da de 
elas, seguramente, se encontra a política tributária que é im- paiie-docorjJoparafinsjireVistos~nóait.l"'destale_idependerá 
posta sobre elos importantes do setor. Com efeito, serifl de de prévia autorização dó responsáv~ pela instituiçãO de saúde 
se esperar que as atividades voltadas_ para o aprimoramento onde a mesma se encontrar, ou de seu substituto legal. 
da saúde bucal no País fossem estimuladas, com a eliminação § 4" O corpo sujeito por forçã da lei à necropSia poderá 

1 de entraves de toda ordem que estive_§sem a dificultar o seu ter seus órgãos·, se íntegros, retirados para transplante, deveo­
desenvolvimento. Entretanto, o que se verifica ê que os apare- do a seguir o cadáver ser enviado à iriStitilfçãó médico-legal, 
lhos, equipamentos, instrumentos e outros produtos utilizados acompanhado de· relatório do ato cirúrgico d~ retirada dos 
em Odontologia são gravados por vários tributos, entre eles órgãos. 
o Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI. Ou seja, .Art. 49 No caso c!,e não ser legalmente obrigatória a 
com a referida incidência tributária, o Estado está criando necropsia, após a retirada de partes do corpo, o c:idáver será 
óbices adiciol:iã.ls_à produção e à circulação de instrumentos .. devidamente recompostO e ~ntregue aos responsáveis para 
e_l)rodutos cuja disponibilidade deveria ser, ao contrário, in- sepultamento. 
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Parágrafo' únicó. A não~observância do previsto--ne-ste 
artigo será punida de a,e<;><do ÇO!l;l o·art. 211 do C6di!\o"Perial. 

Art. 5• Q transplante de tecidos, órgãos ou ·partes do 
corpo ·somente poderá ser realiZado por médii:9s éOm capaci­
dade técniCa' cóinprovãda, em iilstituiÇõ_es públicas ou privadas 
reconhecidamen'te idQneas e devidamente, cadastradas para 
este fim' rio Miilisiério' dá S~úd~. : ' ' · ' 

Art. 6~ As instituições. onde foram reaUzaaõs-- Os trans­
plantes manterão-arquivados os exames referentes ao diagnós­
tico de morte cerebral e os relatórios dos atos_ cirúrgicos relati­
vos_ às re~irad~s _d.e qrgãos_, t~cidos .Oil partes do _corpo_, _por 
um prazo n;IÍmmo de, dez_ anos.. . _ . _ , 

Art. 7~ A doação de partes de co~.e?. r~feri~~ no ~rt. 
19 desta lei é obrigatoriamente gratuita, _sendo proibida sua 

· rei:ntirle'ração·por·qu3Iquer fofma. · · 
1 Parágrafo único. As despesas com as retiradas de partes 
1 

do corpo e conseqüentes transplantes previstos nesta lei serão 
custeadas na forma a ser determinada pelo Poder Executivo ' 

1 na sua regulamentação. _ 
Art. 89 Toda pessoa maidr de idade e juridicamente 

capaz poderá dispor gratuitamente de partes do próprio. corpo 
para fins exclusivamente terapêuticos humanitários. -

·§· 1 <:>· A permissão prevista no caput deste artigo limita-se 
à doação entre parentes· consangüfneós até segundo g"rau, in-
clusive entre cônjuges._ _ _ · 

§ 29 Qualquer do3ção entre- pessoas não rdãcionadas 
no parágrafo anterior somente poderá ser realizada após auto­
rização judicial. 

§ 3• O doador referido no caput deste artigo deverá 
autorizar especificamCnte~a Parie do cç.rpo a ser retirada. 

.§ 49 A permisSãO ie#iida neste artigo restringe~se ape-~ 
nas· a órgãos duplos, Parte_de_órgã,os, tecidos, víceras ou partes 
9-o c_Üq)q que não impliquem ,prejuízo~ Óll: ~~t~laçãO, gia-ve 
para o-disponente e corresponda a uma necessidade terapêu­
tica comprovadamente indispensáv-el à peSs-oa reCeptora. 

Art. 9~ A não observância do disposto nos arts._ z~. 3~, 
s~, 6"', 7~ e 89 desta lei será punida com pena de deteação 
de um a três anos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 10. O Poder ExecutiVo regulamentará esta lei no 
. praZQil;láximo de 90 (noventa) dias, a partir de sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra ein vigor na data de sua publi· 
cação. . 

. ;Art. 12. Fica revogada a Lei n' 5.479, de 10 de agosto · 
de 1%8, e todas as demais disposições em contrário. 

Justificação 

Atendendo dispositivo constituCional - art. 199, § 4~ 
1 -que diz que "a lei disporá sobre as condições e os requisitos 
I que facilitem a remoção de órgãos, ~ecidos e substâncias huma­

nas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como 
1 a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus deriva­
I dos, sendo vedado todo tipo de comercialização", apresen­

tamos este projeto de lei buscando contemplar os aspectos 
que facilitem a realização de transplantes e ao m~smo tempo 
contenha as garantias necessárias para prevenír sua eventual 
prática abusiva e comercial. 

A legislação atual sobre a matéria data de 1968 e nestes 
1 22 anos c progresso técnico·e-cren.tífico na área de transplantes 

aumentou a eficácia e a ·segurança deste método terapêutico, · 
.. particularmente no controle da rejeição imunológica das par­
~-tran.~plantadas, propiciand9_ ?. in_~JI}.Ç!:~.s pe~so~s gravemen-

te lesadas a oportunidade de vive_r~ Por maiS tempo em condi­
ções mais satisfatórias. Assim, é neCessái"io que se atualize 
aquela legislação a fim de permitir que as restrições nel.a exis-

, tentes não con.tinuem· a dificultar a realização de transplantes. 
A essência do projeto é considerar ato de doação como 

de solidariedade humana, escoimando do mesmo interesse 
outros; p-articularmente os de natureza comercial. 

O projeto abrange tanto as doações post mortem quanto 
as em vida. Visa beneficiar aqueles indivíduos portadores de 
doenças graves e irreversíveis dqs rins, coração, fígado e de 
outros órgãos, teCidos ou partes do corpo., incompatíveis com 
a vida ou, como no caso de. transplante de córnea, lesões_ 
que produzem cegueira. Estes pacientes aguardam hoje ansio~ 
samente emJilas extensas a disponibilidade de doações compa­
tíveis com a natureza dos seus organismos. Pela limitada oferta 
de órgãos e de uma legislação que facilite a remoção de partes 
do corpo de pessoas recém-falecidas, muitos morr'êm antes 
de realizar o transplante, por falta de doadores. 

Assim, est; projeto de lei determina que toda a pessoa 
maior de idade e juridicamente. capaz é doadora de partes 
do seu corpo após sua morte cerebral, 4_esde que não tenha 
se-- manifestado em contrário em vida. Na legislação atual a 
dçaÇão depende dos responsáveis pel9 falecido. Jsto cria uma 

.. situ~são muit_o difícil e constrangedo_ra para a famJ1ia, num 
--momento de intens~_profundidade emocional, angústia e tris-

teza. Inclusive o relacionamento do médico com a fanu1ia 
ao propor ou discutir a doação de órgãos é realizada num 
clima muito difícil p_ara uma decisão sábia. Tudo isto faz.com 
que na maioria das vezes nãtt se disponha de órgãos _de uma 
pessoa recém~falecida e por conseqüência eventuais receptores 
venham a morrer antes de serem transplantados. 

Do ponto de vista científico, hoje pode-se detectar com 
precisão o momento_ da chamada morte cerebral ou encefálica, 
quando deixa de haver possibilidade de recuperação da vida 
além dos seus aspectos permanentes vegetativos. É importante 
a retirada de órgãos após a morte cerebral e antes de parada 

, completa do coração e da respiraçãO, pois o êxíto dos trans­
plantes _é muito maior quando os órgãos são retirados nesta 
fase . 

Por outro lado, o projeto prevê salvaguardas para even­
tuais abusos ou precipitações, ·exigindo atestado de dois médi­
cos e exame complementar documentando a morte cerebral, 
_q-ede!J.ciamento das instituições onde os transplantes podem 
ser realizados e capacitação técnica dos profissionais que os 
realizem. 

O projeto contempla ainda a forma como o cidadão deve 
manifestar~se em vida sobre sua condição ou não de doador, 
registrada em sua cédula de identidade. Protege ainda os me­
nores de idade e os,-'juridicamente incapazes, remetendo a 
autorização de doação aos seus responsáveis legais. 

Finalmente, a doação entre pessoas vivas fica limitada 
entre familiares consangüíneos até segundo grau ou então 
depende de autorização judicial quando for necessária entre 
outras pessoas. 

Acreditamos que etícamente o projeto busca salvar vidas, 
ao tempo que garante;; as medidas de_ precaução necessárias 
pai-a evitar abusos e comercialização. - - - -

Estamos· certos de que ao aprovarmos este projeto de 
lei es_taremos contribuindo para facilitar a realização de trans­
plantes, devidamente resguardados os direitos de opção dos 
cidadãos eventualmente doadores de órgãos. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991.- Senador Dirceu 
Carneiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA . 
FEDERATIVA DO BRASIL .. 

. O presente projeto é uma contribuição para que esse 
fator imporfantíssinio, a informação --=..-no caso informação 
oficial -,- esteja disponível pelo menos uma' vez por mês 

_ a_todos os interessados_: proprietário lesado, possível-compra-
. ao r. policias de todos os rincões~ - .. 

· · Para tanto, encarreg_ou-se o denatr:an, que é o órgão exe­
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa pri- cutivo do Sistema Nacional de Trânsito~ e ao qual compete, 

vada. pelo Regulamento do Código Nacional de TrânSito; entre -
·····~··············---···-·-···"·-·····~~---········-~'--- -~- --outras competéncias: a) cooperar com os estados, territórios, 

§ ~~ A lei disp_?rá sobre as co_ndições e -~s ~equisitos -Distrito Fede~al e municípiOs n-o estudo e soluções dos proble­
que fac1htem a remoçao de órgãos, tecidos e substanctas hum a- mas de trânsito; b) organizar a estatística geral de trânsito 
nas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem_c.omo no território nacional. 
a coleta, processamento e transfusão de .sangue e seus deriva- Sala das Sessões, 6 de junho-de _1991. :.......-Senador Fran-
dos, sendo vedado todo tipo de comercialização. cisco Rollemberg. 
···· · ··· · · · · ··· · · · · · ·· "~~~-~~~ç·.Ç~-~~~- .... ~~ÜH·-~~.---~ .... ,..,.,.,...-.,._-_.__..___ ·--(À COin'iSsáô de Cohstituição, 'Justiça e- Cidizdlmia. Deci-

tiva.) 
(À ComisSão de ASsuntos SocíaiS- -deciSão termina-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 199, DE 1991 

TonJa obrigatória a publicação_ mensal, pel~ D~~at.ran, 
no DOU, da relação de veículos furtados e de veículos 
apreendidos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O Depártamento Nacional de Trânsito ra:rá pu-_ 

blicar, mensalmente, no Diário Oficial da União, a relação 
dos veículos furtados e dos veículos apreendidos desde a publi­
cação do mês anterior. 

Art. 2" Da relação constarão: as datas do iníciO e do 
fim do período a que se refere a relação, e, para cada veículo, 
a data do furto ou apreensão, o município~ e- a unidade da 
Federação do furt<fou apreensão; os seguintes dados de identi­
ficação: código renavam, placa, chassi; e os seguintes dados 
.de característica: marca/modelo, ano de fabricaçã(), tipo, car­
roceria, cor predominante, categoria. 

Art. 39 Como primeira- relação, o denatran fará publi­
car a estatística do número de veículos furtados e não recupe­
rados desde _o registro mais antigo de que dispuser até a data 
mais próxima possível da publicação,· contendo município e 
unidade da Federação do furto, tipo do veículo e categoria, 
çom subtotais, totais e total geral. 

Art. 4" A forma de publicação será aquela que combi­
nilf, de maneira ótima, legibilidade, acessibilidade à infor­
mação e economia de espaço. 

Art. 5• A partir da data de publicação desta lei, o dena­
tran deverá encetar a publicação da primeira relação no-prazo 
máximo de trinta dias. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de, sua publi~ 
cação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçáo · 

É notót:io o verdadçiro estado de calamidade pública a 
que se chegou com o furto de veículos, e concomitantes morti­
cínios de caminhoneiros, insegurança de citadinos,_ destruição 
de riqueza e seguros exorbitantes. Acompanham-se com an­
gústia, por exemplo, os esforços quase baldados que vêm 
sendo realizados pela Secretaria de Segurança Pública do Dis­
trito Federal para baixar o nível médio, altíssim.o, de vintê 
carros furtados por dia. 

são te1J7iinativa.) · · · · · · · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 200, DE 19,1 

Dispõe sobre o ensino obrigató-rio da língua -éspanhola 
nos estabelecimentos de ensino de segundo -grau. 

O Córigresso Naciorial decreta: , .. 
Art. 19 Os estaQelecimenios de ensino de segundÕ -grau 

incluirão em seus currículos. escolares, obrigatoriamente, o 
ensino da língua espanhola. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam -se as di_SJ:IOSiçóes em contráriQ, 

Justificaçajo 

Em seu artigo 49, inciso IX, a Constituição Federal_ estabe· 
Ieee, entre os princípios das relações internacionais, "a coope­
ração entre os-povos para o progressõ da humanidade". E 
o parágrafo único deste mesmo artigo afirma: "A República 
Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
sodal e çultural dos povos da América Latina visando à forma­
ção de uma comunidade latino-americana das nações''. 

Para que tais preceitos constituciOnais tenharii substância 
e se reflitam de forma concreta nas ações e interações, a 
todos os níveis, entre o Brasil e os outros países da América 
Latina, é condição sine qua non o conhecimento da língua 
espanhola, que é a língua oficial de todos os outros ·países 
latino-americanos. 

O domínio da língua espanhola não pode e não deve 
ser privilégio de algumas camadas sociais, mas sim deve ser 
oportunizado à população como um todo, especialmente na 
idade escolar. 

A língua espanhola está entre as mais faladas no mpndo 
inteiro e já se pi'evê-, num futurO próximo, que países como 
os Estados Unidos da América terão boa parte de sua popu­
laçãO praticando O espanhol como língua materna. Não se 
pode esquecer que a Espanha do período colonial enviou 

-suas caravelas a todos os continentes e deixou raízes _em dife­
rentes pontos da Terra. 

Por outro lado, não se pode ignorar o dinamismo editorial 
de países como o México e a Argentina que produzem e 
traduzem um grande número de títulos literários que vão da 
zicção às ciências, oferecendo inúmeras opq_rtunidades de 
acesso a importantes e insubstituíveis publicações, tanto origi­
nárias de países onde se fala o espanhol, como de muitos 
outros países. 
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Desnecessário ressaltar os importantes passo_s que vêm 
sendo dados no sentido de uma maior integração. ·entre· 'as 
quais duas dezenas de países latino-americands, tanto do pon­
to de vista polítiCo colnó ·soCial e cultural. A última década 
foi pródiga em ações e eventos qUe desenham uma inelutável 
tendência à cooperação e à integração, na busca de uma intera­
ção coordenada e frutífera para os diferentes países· da Amé­
rica Latina. 

Questões políticas como as que afetaram gravemente paí­
ses como a Nicarágua e El Salvador, questões econômicas 
como a da dívida externa latino-americana, têm encontrado 
correto encaminhamento, através da con-certação-e do empe­
nho conjunto das nações latino-americanas, ém iilstãrici;;~.s co­
mo a OrganizaÇão dos Estados Americanos, o Grupo -do Rio, 
o Pacto Andino, entre outras organizações J11Ultipartites, insti­
tuídas em nosso contineilte. 

Para que essa integração institucional encontre ressonân­
cia no seio das nações e de seus povos, é fundamental que 
possamos nos conhecer melhor, e nenhum instrumento é mais 
poderoso, em termos de comunicação social, do que a possibi­
lidade de se falar uma mesma üng11a, COQl base numa mesma 
lógica e riuma mesma racionalidade .. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. -Senador Mareio 
Lacerda. 

(À Comissão de Educação- -decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 201, DE 1991 

Dispõe sobre a utilização das vias públicas, acidentes 
de trânsito e dá outras providências. 

· O Congresso Nacion~l decreta: 
·Art. 1~' As ruas, estradas, praças e· demais vias públicas 

são de uso dos pedestres, sendo c_onsentido o _trânsito por 
elas de veículos automotores nas condições estabelecidas nesta 
lei. 

Art. -2~ Entende-se como acidente de trânsito, para os 
efeitos desta lei, qualquer sinistro envolvendo veículo automo­
tor, a colisão de veículo contra ·obstáculo,. de veículos entre 
si e o atropelamento de pedestre. 

Art. 3~ O veículo causador de acidente de trânsito do 
qual resultar morte de pessoa será apreendido pela autoridade 
de trânsito imediatamente após os pi'Ocedimentos legais de 
perícia técnica, e guardado, sob custódia, em depósito da 
prefeitura do município ein cujo território ocorreu o fato, __ _ 

Art. 4~> Transitada em julgado a sentença condenatória 
de motorista responsável por delito causador de morte de 
pessoa, a prefeitura muniCipal procederá ao leilão _do veículo, 
cujas despesas para a sua realização não pOderão exceder 
a 5% (cinco por cento) do lance inínimo estabelecido. 

Parágrafo único. .O valor auferido _no leilão será inte­
gralmente revertido à instituição municipal de amparo à infân­
cia. 

Art. 5~> Conhecida a autoria do acidente, será determi­
nada, pelo órgão de trânsito, até 24 (vinte e quatro) horas 
após o fato, a suspensão da habilitação do motorista. 

Art. 6~> Sentença judicial que condenar motorista de 
veículo automotor por homicídio ou lesões corporais contra 
pessoa decretará, como pena acessória, a· perda definitiva d~ 
Carteira Nacional de Habilitação. 

Art. 7~ Sentença judicial decretará a incapacidade defi­
nitiva do réu para licenciar-se como motorista, em qualquer 

categoria, se o condutor de veículo que acidentar pessoa, 
com· quã.Iquer conseqüência, não possuir a habilitação legal 
de motorista. 

Art. 8~> Presume-se o dolo eventual do motorista que 
causar lesão corporal ou morte de pessoa, quando ocorrer 
excesso de velocidade do veículo, avanço de sinal de trânsito, 
desrespeito a direito do pedestre ou omissão de socorro. 

Art. 9~_ As sanções cominadas nesta lei não prejudicam 
a aplicação- de outras, cabíveis nos proc::essos judiciais que 
apreciarem o delito. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data ae sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogam-se as disposi_ções em éOntrário. 

Justificação 

Um dos flagelos brasileiros que mais impressiona é a 
incapacídade do País de se adaptar ao mundo civilizado do 
automóvel. No Brasil, a cada 13_ minutos m-orre uma pessoa 
no trânsito em acidentes que assassinam mais que as doenças 
cardíacas, o câncer e a AIDS, lesando mais pessoas, anual­
mente, do que esses dois últimos m,alçs jQntos. Trata-se da 
terceira causa mortis _no _Brasil, o que, além de trágico, é 
escandaloso. No planeta, morrem 500 mil pessoas por ano 
em acidentes de trânsito, e, somente fiO Brasil, 5ü mil. Calcu­
la-se em ~50 mil as -que são feridas, ·eStropiadas, invalidadas 
física e psicologicamente, em cada 1 milhão de acidentes. 
Temos 20 milhões de motoristas "habilitados", conduzindo 

-16 milhões de veículos, transformando as cidades e estradas 
numa selva de crimes, num caos de violência e de morte_. 

Uma estatística intermi.cional sobre o _número de carros 
necessários para matar uma pessoa iilforma que, enquanto 
na França, Alemanha, Suécia, Estados Unidos, Inglaterra e 
Japão, a relação é de um acidente para cada 30 veículos, 
no Brasil essa relação é de um acidente para.cada 10 carros. 
As vítimas de atropelamentos são pedestres, na sua maioria 
crianças e velhos. Mais de 40% dos acidentados no trânsito 
possuem menos de 25 anos. · 

A nossa sociedade transformou o pedestre, o ser humano, 
na exceção, no vilão, no marginal, no condenado por existir, 
sem direitos e sem espaços, privilegiando os veículos automo­
tores, máquinas conduzidas irresponsável e criminosamente. 

Nossas esJatfsticas, que somam os acidentes, isolados e 
múltiplos, ocasionados por veículos automotores, minimizam 
ou apagam o número assustador de mortes e lesões por atrope­
lamento. Esses delitos só ocupam os jornais quandO a vítimà 

_é notoriamente_ importante, ou quando o atropelamento viti­
ma grupo ou multidão. Somente em 1989, em São Paulo, 
os acidentes de trânsito ocuparam o segundo lugar, depois 
dos homicídios, entre as causas de mortes violentas, com 2. 700 
vítiinas. Destas, 1.600 foram atropeladas. Este número é o 
dobro do ocorrido em 1982. Estima-se que, atualmente, cerca 
de 20 mil pedestres são atropelados e mortos, por ano, nas 
ruas e estradas do País. Os atropelados, ignorados pelo Estado 
e pela sociedade, não constam das estatísticas oficiais. São 
personagens apenas das páginas policiais. Oitenta por cento 
das vítimas de colisões e de atropelamentos morrem no local 
do acidente, quase sempre com omissão de socorro, seja dos 
motoristas, seja pela ausência de assistência médica imediata. 
Entretanto, os que alcançam socorro formam a massa principal 
dos internamentos nos hospitais de Brasília e de São Paulo, 
por exemplo. 

Diariamente, centenas de brasileiros, principalmente 
crianças no caminho da escola, meninos e meninas de 'rua 
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e velhos, são feridos, iD.capacitados ou assassinado:::; por moto~ 
· ristas despreparados, profissional e tecnicamente~ paJ;a a- alta 
responsabilidade de conduzir veículos, que_podem_ser mortais. 
A impunidade desses atos Criminosos ·agrava esta calamidade, 
exigindo um remédio_leg~limediato, que será dado, afinal, 
com a aprovação deste projeto. - -

Acresce, ainda, que os acidentes de trânsito dão um pre­
. juízo material de 2 bilhões de dólares aos cofres públicos 
e outros 2 bilhões de dólares podem ser anotados como prejuí-
zos sociais. . " . . " _ ~- .-.. 

No Brasil, a causa fundamental da yiolênci,a, ~O tr~nsito 
tem sido a impunidade nos tribunais brasileiro~. oq~.siçmada 
não somente pela inócua legislaçãO cj_üé regula a matéria, mas, 
também, pela inoperância dos aparelhos policial e judiciári~. 
Somam-se, assim, à irresponsabilidade criminal a .crirninah­
dade do Estado_ ineficaz e conivente, co-a,utor desse genocídio 
continuado. 

Tenho vivido em váriaS capitais do mundo e posso teste­
munhar a notória irrespõilsabilidade de grande parte dos mo­
toristas brasileiros. Tive de aprender que eles não se sentem 
obrigados a respeitar as regras do_trânsito, ·nem--tampmrco 

, a reduzir a marcha quando se aproximam do pedestre. Este 
é que se vê obrigado a correr, se for capaz. Em outros países, 

1 
uma legislação severa e uma justiça ágil e eficaz, combinadas 

' com a mentalidade responsável que elas imprimiram aos moto­
, ristas e aos pedestres, tem evitado o número assombroso de 
. acidentes e mortes no trânsito que ocorre no BI'ãsil. 
, A proporção de acideotes danosos- e fatais que ocorrem 

no Brasil, relativamente ao número de habitantes, é dez vezes 
' maior do que aquela verificada nos países ciVilizados. Em 
· face dessa calamidade em que se converteu o uso dos _veículos 
, automotores, se impõe, com urgência-, o remédio de uma 
. lei educativa e severamente punitiva. Assim é porque, para 

ser eficaz, ela tem de conter ameaças e sanções tão drá~ticas 
que coíbam a ação irrespo-nsável e criminosa dos motonstas. 
As penas previstas neste projeto são a_susp·ensão e ·a p·e!da 
definitiva da habilitação do motorista responsável pelo dehto, 
e, ainda, o confisco, pela Justiça, do próprio veículo tran~for­
mado em instrumento de morte. As sanções estabelectdas 
são acessórias e não·prejudicam outras que a JustiÇa poderá 
aplicar ao acusado. Essas medidas, que caracterizam, por cul­

' pa ou dolo, os que, transgredindo as_ norm~s de segurança, 
. colidem, atropelam, ferem e matam. são, asstm, severas, por­
que se apresentam indispensáveis à proteção da vida humana, 
uma vez que, em nosso País, os vefculos autorilo_t_ores e seus 
condutores se transformaram em iminente perigo público e 
social. O CongreS1i0-Nacional poderá, com a aprovação deste 
projeto, decretar uma nova lei do trânsito, a prim.eira, do 
género, construída neste País, que o_bjetiva, espec"ificarileilte, 

. a defesa da vida humana. . 
Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. - Senador Darcy 

Ribeiro. · 

(A Comissão de Çonstituíção, Justiça e Cidadania_­
Decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os projetos 
' lidos serão publicados e remetidos às c9missões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a pãlavra ao 'nobre Seriado r Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
:seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Senado Federal está por cumprir uma de 

'I 

suas principais atribuições, prevista-pela ConstituiÇão Federal, 
que é ã ·apreciação dos acord_os _entre o Governo brasileiro 
e .os credores i~tte!nac~ónaiS, partkulãirriCriteo acotâo relativo 

1 

;:tos juros não pagos_duJ~:qte.q_a~o pas~ado, que som.am cerca 
de _8.5_ bilhões de_ dólares. . . _ . _ , . . 

Conforme é do cEmhecimento da Casa, já no~ foi enviada 
·a minuta desse acordo, que estamos examinando. Conforme 
requerimento do SeriadOr Maurício Corrêa, Líder do_ PDT, 
deveremos ouvir, em breve, o Ministro da Econorrii3., Marcílío 
Marques Moreira, sobre os termos desse acf?rdo e suas conse-
cj_üê_ric~ª'-S pafa a eCoitomia: brasileira. _ - _-- _ -
- -~ Ainda -O~tenl 'diãlogàffios _COID- algUnS séri"adOI-es e com 
o Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, Senador 
'Rairriuitdo Lira,- sObre o pro-cedimento que vài ocorrer ein 
relação ao exame desse acordo._ O_ Senador Ronan Tito é 
o.Relator_da matéria. _ . _ . . . 

Como há interesse da Comissão de Assuntos Ecqnômicos 
em conhecer mais de perto e erii detalhes O teor dO_ acordo, 
além do depoimento do Ministro da Econorp.ja, foi acordado 

JIU_e iremos ouvi_r, seguiJ.dO fiQS tfa:nsliiitiu -hoje O Senador 
-Humberto Lucena, ·na terça pela maÕ.hã,"o :PreSidente do Ban­
co Central, Francisco Gros, sobre todas as conseqüências eco­
nómkas e a Situação de reservas da economia bra~ileira. Mas 
será. em especíal nã tarde de terça ou na quarta-feira que 
teremOS a Oportunidã.de de aqui-oUVir O Ministro da Economia, 
em plenário, sobre o assunto . 

Resolvi falar dessa matéria, para ressaltar a importância 
da- sessão na qual iremos discutir esse assunto. Será um dos 
momentos mais imporiãntes da vida do Senado neste semes­
tre. 

E eu gostaria de recordar um fato importante da história 
econômica brasileira, quando era Ministro da Fazenda aquele 
de quem foi aUXiliar o Ministro Marcflio Marques Moreira, 

_ex-Ministro das_ Relações Exteriores e ex~Ministro da Fazenda 
do Governo JoãO-G-oulart, SanTiago Dantas. Li, no Jornal 
do Brasil do primeiro trimestre de 1963, quando o então Minis­
tro da Fazenda, San Tiago Dantas se preparava para viajar 
aos Estados Unidos a fim de tratar da questão da dívida exter­
na, com todo o peso que naquela ocasião tinha aquele que 
seguira brilhante carreira diplomática, tendo sido, em 1960, 
Embaixador do Brasil na ONU, no Governo do Presidente 
Jânio Quadro.s, e um dos responsáveis peJa concepção de 
uma política externa independente. Foi naquele ano que_ o 
Governo brasileiro reatou relações cora os países da 6rb1ta 

-SOcialista. Foi também o-ex-Ministro SanTiago Dantas qüe, 
em 1962, esteve em Mo:rltevidéu, numa conferência impOr­
tante da OEA- Organização dos Estados Americanos-, 
quando procurou_ d~er, com muita firmeZa, aO então Secre.., 
tário de Estado dos Estados Unidos, Dean Rusk; procurando 
Cõnvencê-lo - e conseguiu - e a todos os Ministros de 
Relações Exteriores dos países latino-americanos, que não 
se deveria admitir a intervenção militar em Cuba. O Ministro 
da Fazenda, San Tiago Dantas, à véspera de sua ida aos Es~a­
dos Unidos, para entregar uma carta do Presidente João Gou­
lart ao Presidente John K~nnedy, fez um pro!].unciamento 
dé uma hora, em cadeia de rádio e de televisão, cujo feor 
está nesta notícia de primeira página do Jornal do Brasil da 
época, e que passo a ler: 

. I 

O Ministro da Fazenda, Sr. SanTiago Dantas, afirmou 
ontem, através de uma cadeia de rádio e televisão, que 
não vai negociar em Washington a Independência do Bra· 
sil, mas falar na "linha dura" ("se linha dura é uma defini-
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ção de cooperação"). "para ·dizer o que queremos e o 
que não queremos".- Defenderemos os nossos compro­
missos, principalmente aqueles de que não abrimos mãO, 
por fidelidade às convicções do nosso povo. Não há cláu­
sulas secretas nem compromissos ocultos. O povo pode 
acompanhar tudo porque ninguém tem autoridade para 
falar sem· o apoio do povo. 

Em sua exposição, que durou uma hora- das 22h30 
min às 23h30min- o Mhl.istro Sã.n Tíago Dantas destacou 
que a atual política brasileira pode não ser ideal para 
o Ftiífdo Monetário Internacional e as Agências füian­
ceiras, que se consideram conservadoras ou ortodoXas, 
mas "o que importa é a PolítiCa que o Brasil quer seguir". 

Assegurou o Sr. SanTiago D3.iltas que não Será adót3.âa 
no Brasil urna política de contenção brusca, porque isso 
acarretaria um colapso de atividades dentro do País, onde 
não existem entidades financeiras para reCorri:por'ocapital 
de giro das empresas. 

Mais adiante, disse o Ministro que- seria imprudente 
tocar na taxa cambial, enquanto não for possível conter 
os- fatOres -inflacionários que· ainda têm tráfego livre nà 
economia brasileira. --

- Não podemos mais - acrescentou - ligar a idéiã. 
de diplomacia à idéia· de disfarce. Os povos que se enten­
dem são os que dizem a verdade. Minha missão é tratada 
politicámente colno um fato colocadO aos olhos do povo. 
O Brasil já ni!o comporta hoje esse tipo de ação de admi­
nistrador, que consiste em jõgar·corn cartas ocultas para 
depois apresentar o resultado que lhe convém. O risco · 
é do povo, é da Nação. 

Frisou o Ministro da Fazenda que a sua missão em 
Washington deve ser posta no ponto exato de sua signifi­
cação para que o povo- brasileiro não pense que ela tem 
um caráter diplomático.· -

-Não é esta - disse - a primeira vez que o·s-rasil 
procura um acerto de suas contas no exterior. Nos últimos 
tempos isso se fez váriaS-vezes, e muitas vezes OOin-ê"Xito. 
O que nos preocupà é levar para essas conversações um 
entendimento nosso, ·um entendimento eminentemente 
brasileiro, dizer o que queremos obter da cooperação 
externa e, sobretudo, o que não queremos. 

A cooperação externa, segundo assinalou o Sr. San 
Tiago Dantas, pode abrir caminhos, mas pode compro-­
metê-los. A autodeterminação do Brasil foi apontada pelo. 
Ministro como o pcrnto crucial das conversações que man­
terá em Washington --para onde viajará hoje âs·13 h 
-- com o Presidente John Kennedy e o Secretário do 
Tesouro, Sr. Douglas Dillon. 
--sejarrcquãis rorem- os-resU:lfãGõs-da1YifsSãó-SãnTiãgo 
Dantas, a verdade é que o -·Ministro da Fazenda será 
recebido como o representante de um grande país, segp.n­
do informa o Correspondente do Jornal do Brasil em 
Washington, Na hum. Sirotsky: 

A expectativa que cerca a chegada do Ministro traduz 
a impressão dos círculos governamentais e financeiros 
dos Estados Unidos, de que o Brasil ascendeu definitiva-
mente â condição de potência respeitável. ~ 

o· secretário de Estado norte-americano, Sr. Dean 
Rusk, disse ontem, em entrevista coletiva à imprensa 
internacional, que a visita do Ministro San Tiago Dantas 
se dará nutn momento "em que há possibilidade de uma 
_real melhoria na situação finànceira do Brasil". 

O Ministro da Fazenda foi ontem a Brasília e ontem 
mesmo regressou ao· Rio, tnlse"ndo em Sua- pasta uma 
carta pessoal do Presidente João Goulart ao-Presidente 
John Kennedy, que a receberá segund3.-feira próxima, 
às llh, na Casa Branca. 

Inicialmente, o Sr. SanTiago Dantas deverá avistar-se 
t:om o Secretário do Tesouro. O possív~l terce_iro encon­
tro do Ministr_o será corri o Diretor ExecutiVO-do Fundo 
Monetário Internacional, Sr. Per Jacobson. As conver­
sações entre os dois figuram entre as principais da agenda 
da Missão brasileira. A decisão do FMI, sobre se apoiará 
o Plano Trienal do Governo~ influirá, ao que se espera 
nos meios governamentais de Washington, nas decisões 
norte-americanas e europeia de concessão de mais ajuda 
ao Brasil (Pág. 3). -

Assim, é importante recordar esses fatos principãlmente 
em face da admiração que o Ministro da Economia, Marcílio 
Marques Moreira:, nutre por aquele que tentou, em 1963, 
o entendimento com as autoridades norte-americanas; enten­
dimento, diria, que estaria, hoje, mais próximo daquilo que, 

. por exemplo, alguns Chefes de Estado têm-se dedicado junto 
a outros; como o Presidente da Polônia, Lech Walesa tem 
feito junto ao próprio Presidente dos Estados Unidos, George 

· Bush. Porque, o que temos visto nas viagens do Presidente 
Fernando Collor de Mello é que Sua Excelência tem-se dedi­
cado mais às conversas, ora com os Primeiros-Ministros da 
Noruega, Gro Harlen Bundtland; da Suécia, Ingvar Carlsson; 
da Inglaterra John Major, e, na próxima semana;-éórii O Presi­
dente--dos Estados Unidos, George Bush, mas sem propria­
mente tratàr na fradição do que recomendariam as palavras 
aqui citadas de San TiagO Dantas; e, também, na forma 
como, por exemplo, tem conseguido realizar, com êxito, o 
Presidente da Polônia, Lech Walesa, bem como o Presidente 
do Egito, Hosni Mubarak, que conseguiu cc:mvencer as aut<::!r!­
dades de que para não empobrecer o ,seu conterrâneo, para 
não levar as economias dos seus países a uma situação mais 
periclitante, não se -poderia cobrar daqueles -países toda a 
dívida externa. 

, É preciso assinalar ·que os esforços do Embaixador Jório­
Dauster, que esteve aqui no Senado, explicanOO os __ temas 
desse acordo, são principalmente de natureza técnica. Não 
se envolveu o aspecto político, o aspecto que o Chefe da 
Naçãp, o Chefe de Estado, Presidente Fernando Collor de 
Mello, poderia levar adiante se colocasse o peso de sua autori­
dade, de s_ua legitimidade para alterar, num sentido melhor, 
os termos da negociação não apenas Sobre os juros_ atrasados 
da dívida_exten:~a, mas, em especial, so_bre- o próprio estoque 
da dívida brasileira. 

seria -irrtportante-se-recoraãssem:os aqUiki -que ·o- própi"ío 
Senado Federal procurou definir e que foi compromisso do 
Governo de não fazer o Brasil pagar além da sua capacidade, 
de maneira a não sacrificar a possibilidade de progresso_ da 
economia brasileira. 

Será 1niportarite -pedir os esclarecimentos do Ministro da 
Economia sobre alguns témaS e, em especial, se forem levados 

·adiante os termos desse acordo, será possível ao Brasil acelerar 
o seu crescimento econômico e erraditafã. pObreza; será possí­
vel ao Brasil sair dessa'situação que caracterizou os primeiros 
15 meses de governo: degradação da economia e empobre­
citriento do brasileiro, de diminuiçãO do salário real en;a termos ' 
médios na economia na cidade e no carripo". S€úia importante, 
aqui, lembrar as l_ições da_ História. O economista John1M~I 
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nard Keynes em 1919, ao escrever o livro As Conseqüências 
Econômicas da Paz ressalto·u que os pafses aliados que vence­
ram a I Guerra Mundial não poderiam demandar da Alemanh:a 
e do Japão os chamados danos de reparação da guerra. John 
Maynard Keynes, analisando esse assunto, procurou_dizer _que 
se fosse para a Inglaterra, a Fraliça e os Estados Unidos cobra­
rem da Alemanha tudo aquilo que estavam achando como 
justo, em função dos danos causados pela guerra, isso iria 
prejudicar a economia não apenas da própria Alemanha, que 
seria levada ao empobrecimento ainda maior do que estava 
acontecendo em 1918/19, mas, mais do que isso, isso iria preju­
dicar a economia mundial e a dos próprios países ·que haviam 
vencido a guerra. 

Vou ler um parágrafo, citando John Maynard- Ke:fnes, 
que sumariza ·o seu pensamento: ---

"Eu não posso deixar esse assunto como se fosse sim­
plesmente tratar de nossas reivindicações ou de fatós eco­
nômicos~. A política de reduzir a Alem_anha à servidão 
por uma geração, de degradar as vidas de milhõ,es de 
seres humanos, de retirar o direito à felicidade- de toda 
uma nação, deve ser considerada horrível e detestável. 
Horrível e dete_stável, mesmo que fosse possível, mesmo 
se isto nos enriquecesse, mesmo que isto não signifiCasse 
a decadência de toda a vida civilizaçla da Europa. Al_guns 
pregam isso em nome da justiça. Nos_ grandes aconteciR 
mentos da história da humani_dade, o desdobrar dos com­
plexos feitos qrie envolvem a justiçã das nações não é 
assim tão simples. E, mesmo se fosse, as nações não 
estariam autorizadas, seja por religião ou pela natureza 
moral, a cobrar dos filhos dos seus inimigos pelos erros 
de seus pais ou de seus governantes." 

O Sr. Coutinho Jorge- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre ÇQsta. Fazendo soaJ 
a campainha.)- Lembro ao nobre orador que já se esgotou 
D tempo regimental de que dispunha. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Esto~ para concluir, Sr .. 
Presidente, mas gostaria de permitir o aparte ao riobre Sena 
dor Coutinho Jorge. · 

O Sr. Coutinho Jorge - Eu agradeço, Senador Eduardo 
Suplicy. Compn.':-endo, e louvo, a sua preocupação em relação 
a esse tema tão relevante, que é a dívida externa brasilftira. 
V. Ex~ coloca muito bem a sua preocupação, mostrarido qtie 
o Senado_ Federal tem uma responsabilidade muito grande, 
porque é ele que vai aprovar os acordos que o Brasil venha 
ã fazer com os banqueiros intern~cionais quanto· ã-nosSã dívi­
da. A sua preocupação é pertinente, OOD.side-ranao-se que, 
quando da exposição feita pelo negociador da dívida do Brasil 
junto à ComissãO de Economia, juntamente corri o então PresiR 
dente do Banco Central, ficou claro que a dívida que está 
sendo negociada agora, de forma preliminar, po-demos assim 
dizer, não é a dívida global, nem o estoque da dívida que 
o Brasil tem em relação ao resto do mundo. Está sendo nego­
ciada, exclusivamente, agora, a dívida em relação aos juros 
atrasados que perfazem, aproximadamente, a garantia de oito 
bilhões de dólares. O que foi colocado na comissão, e que 
representa o protocolo atual que a Comissão de Economia 
do Senado está analisando, são as condições dessa negociação 
que, em síntese, mostram que 25% dessa dívida tem que 
ser pago este ano - seria aproximadamente dois bilhões de 
dólares- e os 75% restantes seriam transformados em bônus, 
num período de dez anos, condicionando-se a emissão do 

bônus à negociação do estoque da dívida. Esta seria a estra­
tégia preliminar. Mas o que é inlportante,_ e nisso ·cotrcordo 
com V. Ex', é, primeiro, -gãi'aritir 6 cUmprimento da Resolução 
do Senado n~' 82/90,- que eXIge-que· se tl'emoiiS:tre- a ·capacidade 
de pagamento que tem a Nação ·e· também que se cumpra 
o ·dispositivo que exige que as reservas a serem utilizadas 
não Venham a comprometer o nosso nfvel mínimo de reservas, 
que corresponde, na prática, a quatro vezes o Valor mensal 
da importação, ou quatro meses. Essas informações- concor­
do com V. Ex~- não foram demonstradas até agora oficial­
mente pelo Governo. Daí ser necessário que venha o Presi­
dente do- Banco Central ou o Ministro da Economia garantir, 
~lo menC?s. o cumprhne'nto dos arts. 2~' e 3~' da Resolução 
n'? 82/90, do Senado, na qual temos que nos basear para apro­
vatciualquer negociação. Portanto, a sua preocupaÇão'é perti­
ne.nte e -correta. Acredito que a vinda dessas _autoridades na 
próxima semana poderá trazer o esclarecimento, a luz que 
vai permitir que a Cómissão de Economia e o próprio Senado 
Federal, posteriormente, através deste Plenário, possam to­
mar uma decisão consciente a respeito dessas negociações 
preliminares da dívida externa. Parabenizo V. Ex• pela sua 
exposição. _ 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte ~de 
V. Ex~,_ ilõbre Sehãdót Çàiití.iiho Jorge, que vem ao encontro 
da minha preocupação.-

Fico pensando em como poderia o Senador Ronan Tito 
redigir já o parecer, concluindo favoravelmente ou não ao 
acordo, sem antes ter tido as explicações devidas sobre como 
esse acordo fa:rá com que os termos da Resolução n'? 82 estejam 
previstos. 

_ Essas_ questões em especial eu gostaria de poder, junto 
com os companheiros senadores, formular ao Presidente do 
Banco Central e ao Ministro da Economia na próxiina semana. 
E que isto fiqtie bem claro e demonstrad_o. . _ 

Mas a minha preocupação é que 9 Governo, nestes 15 
meses, em verdade, preparou a economia brasileira para fazer 
frente a essa capacidade de pagamento, para preparar reser­
vas. A que preço? Ao preço do empobrecimento dos brasi­
leiros. 

Diz o Governo que fOi neces.sário fazer essa ·recessão 
toda para combater a inflação e fazê-la descer d_e_ ao~% "para 
8% ou algo assim. Mas o que não é discutido é que o Governo 
brasileiro levou a_ c;::conomia à recessão para fazer com que 
aumentasse o saldo de exportações sobre importações, aumen­
tasse o volume de reservas, parà então fazer frente àquilo 
que os credores internacióriais têm força extraordináiiã- parà. 
exigir deste Governo. Cabe ao Senado Federal dizer o que 
pensa o povo brasileiro, cabe ao Senado Federal fazer exigên­
cias no sentido de não se permitir mais qUe coiltiiiUe essa 
recessão e que isto fique muito bem claro e demonstrado. 
Isto nós estaremos demandando do Ministro Marcl1io Marques 
Moreira. 

O Sr. Mansuetode Lavor -Permite-me V. Ex• um apar-
te? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Nobre Senador Mansueto 
de Lavor, concedo-lhe o aparte com muito prazer, mas eu 
dependo, agora, -da autOrização da Mesa. 

o SR.~ PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Ainda~iel1los 
muitos oradores inscritos, mas y. Ex~ tem um minuto. · · 

O Sr. Mansueto de Lavor - Agradeço a permissão de 
V. E~, Sr. Presidente. Lembro ao eminente Senador Eduardo 
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Suplicy que, na realidade, faz mais de um ano que temos 
uma moratória, decretada ainda no Governo Sarney. Era Qe 
se supor que, neste_ pç::ríodo _de. moratória, não havendo ,a 
sangria em pagamento de juros, parcelas do principal da dívida 
externa, houvesse um equilíbrio Das finanças do País.- Entre~ 
tanto, os dados são piores atualmente do que antes da mora~ 
tória. O PIB caiu assustadoramente do ano passado para cá. 
O País, em termos econômicos, empobreceu_ 20 bilhões de 
dólares. Ora, o PIB de alguns países, inclusive da América 
Latina, é de 20 bilhões de dólares, talvez menos do que isso. 
Então, essa queda do PIB de quase 7% e, como conseqüência, 
a reces_são, deve _ser a nossa maior, preocupação. Iss_o não 
quer diz.er que a questão. da dívida_não seja .central; mas 
também não_ é a razão única e exclusiva das mazelas econô~ 
micas do País. O. que nos leva a essa recessão é também 
essa submissão aos ditames, às determinações da banca_in~er-_ 
nacional. É importante dizer que uma negociação soberana 
da dívida externa brasileira talvez nos leva a sair das outras 
causas da recessão brasileira. Ê preciso lembrar, repito, que· 
estamos há, aproximadamente, dois anos numa moratória, 
sem cumprir, portanto, os_compromissos legais ou não, legíti­
mos ou não, referentes à dívida externa; e, no entanto, o 
nosso PIB, e o País todo, empobreceu 6,78%, significando 
um empobrecimento· geral de 20 bilhõeS de dólares. É isto 
que eu gostaria de adiCionar, congratulando-me co~ o pronun:-
,ciamento de V. Ex•. · · · 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Agradeço suas palavras, 
·nobre Senador Mansueto de Lavor. O que precisamos_ é ter· 
a demonstração clara, por parte da autoridade ec_onómica, 
de que, daqui para a fentre, serão _compatibilizados objetivos 
especialmente de fazer o País sair da recessão, retomando 
o .crescimento econômico, mais com_a erradicação da miséria, 
a melh~nia da distribuição da renda, como, aliás, havia prome­
tido, enquanto candidato, o Presidente da República. 

Sr. Presidente era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

• O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no 
futuro, os estudiosos que se voltarem para analisar a conjun­
tura em que vivemos, já com a isenção trazida pelo tempo, 
por certo verão, com a clareza que hoje a inexiste, os esforços 
de uma parcela da sociedade e seus resultados, na tentativa 
de impedir o desastre total da nacionalidad.e. 

Sou otimist?-, mas oS indícios de resistência exiStenteS, 
apesar de todas as dificuldades advindas da brutal recessão 
econômica, me levam a acreditar que o Brasil dos próximos 
anos não será o Brasil embutido nos planos do Presidente 
Collor, haja vista as dificuldades para a implantação dos mes­
mos, as correções que vêm sendo feitas, o que prova a fatui­
dade de quem pensou dirigir uni' país de forma imposjtiva 
e autoritária, desconhecendo o conjunto de forças sociais orga­
nizadas. 

Chama atenção o incrível desperdício de recursos públicos 
que, se foi herança de outros governos, não diminuiu, como 
seria de se esperar do discurso de austeridade e do_ perfil 
presidencial apresentado pelos meios de comunicação. 

Falamos de forma individual no presidente, pela premiS&& 
por ele cOlocada, quando de sua po«e,ao declarar q"" d-~ 
o governo seria ele o ministro da economia. 

Errou o presidente, colocando em disponibilidade 50.000 
funcionários públicos federais, aleatoriamente, ao arrepio da 
Constituição, onerando os cofres públicos em mais de Cr$ 
3.46 bilhões mensais, desperdiçando não apenas recursos, mas 
tão grave quanto, desperdiçando profissionais, Sein que com 
isso houvesse mudanças qualitativas nos serviços. 

Desperdício com o tempo dos tribunais, abarrotados com 
ações trabalhistas, de mutuários, de poupadores e do próprio 
Ministério Público lutando por sua independência. 

Desperdício com o tempo do Legislativo nas idas e vindas 
das medidas provisórias, nos vetos a projetos, visando não 

·ao _bem.:-es.tar geral, mas à imposição de um modelo de desen­
volvimento questionável. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os contínuos requeri­
mentos de informação e os pedidos de instalação de CPI, 
envolvendo parlamentares, movimentos sociais, funcionários 
do Legislativo e do Executivo, proVado que estamos mtri.to 
aquém da transparência exigida no trato da coisa pública e 
do fim das irregularidades, constituem um esforço que poderia 
ser economizado e d~Í'igido, se houvesse acerto no caminho 
trilhado. 

Denúncias de desperdício e de fraude vêm de todas as 
partes: é a merenda escolar, o livro didático, o equipain-erito 
hospitalar, provando nossa tese de que o desperdício está 
institucionalizado em nosso País. 

·aS' brasileiros ·vivem um tempo de espera, já cansados 
do marketing das pirotecnias esportivas Seinai1ais; das viagens 
sucessivas, dos lances de "fatosn televisivoS, à espera de que 
o País volte a se encontrar, para o que é preciso que cada 
um também aconteça. No vácuo, desperdiçamos tempo e gen­
te. Desperdiçamos a fé e as energias dos jovens, exportando 
mão-de-obra barata ao mundo desenvolvido, exportando gen­
te qualificada. 

Nasce agora, de forma voluntarista, o projetO 1 'Minha 
Gente.,, do qual, de passagem, questionamos o próprio nome: 
Minha Gente, convenhamos ... um projeto nacional sério, da 

.área de educação, deveria considerar que gente é para ser 
livre, não ter dono, não ser propriedade de ninguém. E para 
que a sociedade que se quer envolvida acredite, é preciSõ" 
que sinta que esse projeto caminha no sentido de sua indepen­
dência . 

O ~r~ Divaldo Suruagy- Permite-me V. Ex"' uma aparte 
nobre Senador! 

O SR. MAGNO BACELAR - Pois não, com o maior 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Divaldo Suruagy - V. Ex~ disseca, com muita 
profundidade, todas_as distorç-ões do Governo Collor que está 
levando o País ao cao.s. Em apenas um ano e meses de adminis­
tração-, mais de cinco milhões de brasileiros perderam empre­
gos, milhares de empresas requerere raro concordata ou falên­
cia, o--nosso PIB, que era o oitavo do mundo, passou a ser 
o décimo primeiro, enquanto isso Sua_ Excelência brinca de 
governar e passeia pelo mundo. Agora, Sua Excelência está 
fazendo um curso--de reinado. Sua Excelência treinou com 
o Rei da Espanha, com o Rei da Suécia e treinará, depois, 
com o Rêi da Noruega. Estou profundamente preocupado, 
porque as-assertivas_ que ousei levantar da tribuna desta Casa, 
todas elas, se transformaram em realidade. Eu afirmava- que 
o Presidente não passaria, depois de seis meses de Governo, 
mais cinco dias em seu gabinete de trabalho, Sua Excelência 
sempre estaria a inventar viapns., a criar via&eM-. Aaon-, 
cada viagem dessas, Senador Magno Bacelar, é precedida, 
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como o' próprio nom-e-define, por um grupo precursor. Depois 
Sua Excelência viaja, a título de economia, na primeira classe 
da Varig, toda reservada para a comitiva presidencial, que 
fica "Instalada nos melhores hotéis do mundo, e Sua Excelência 
nos palácios reais. Agora, Sua EXcelênCia_ lança 9 projetO 
CIAC. É sempre louvável, é s.empre um motivo de aplausos 
construírem-se mais escolas, construírem-se mais hospitais 
num País tão carente de escolas como o nosso. Mas, ao mesmo 
tempo, a criação desse projeto CIAC revela que o Presidente 
vai acentuar o fosso existente entre as regiões mais ricas e 
as mais pobres do país, por-uma simples razão: não- tem ne­
nhum município do interior do Norte e Nordeste que tenha 
condições de manter um CIAC desse, e será um presente 
de grego. O Governo Federal construir~ o CIAC e o entregará 
ao município, o que -significa dizer que ele não irá fuÍJ.cionar,, 
porque os municípios do interior do Brasil, com raríssimas 
exceções, talvez nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, 
Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, nenhum deles têm condi­
ções financeiras de manter um CIAC e, agota, vem es~e pro­
jefo Minha Gente. V. Ex• merece as minhas congratulações, 
merece os nossos aplausos, porque V. Ex•, neste instante, 
está traduzindo a angúStia de milhões de brasileiros. 

O SR- MAGNO BACELAR- Muito obrigado a V. Ex• 
pelo aparte que enriquece o meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu falava de indepen­
dência, e terminava a frase dizendo que quatrocentos anos 
de bons escravos já foram suficientes. 

Os riscos de distorção do proj~to i~l~iat dos CIEP_, com 
a rigidez arquitetônica proposta e sem considerar as diferenças 
regionais, estimativa de custos administrativos, entre outros 
itens esse"nciais, servem como uma luva, não apenas para esta 
questão - onde fica presente o fator desperdício ......:., riiãs 
para todas as inerentes â utilização de recursos, manutenção 
e qualificaçã()ldos serviços públicos. . 

De que vale construir, se o funcioiiamento não fíCa, a 
posteriori, assegurado_ como prioridade? E recursos exist~m. 
A prova disso são os 20 bilhões de cru~iros destinados aos 
usineiros. 

O caso da contrate~;ção da empresa Alma e Imagem Insti­
tucional, de propriedade da jornalista Belisa Ribeiro, é antoló­
gico. Contrata-se, a valores milionários, alguém para cuidar 
da imagem presidencial, a() mesmo tempo em que se·_ fala 
de enxugamento da máquina administrativa e se castiga o 
conjunto do funcionalismo com um arrocho salarial sem prece­
dentes. Há um meio, que sabemos mais econôni'ico, de se 
cuidar da imagem de um presidente: é bem governar. 

A alma brasileira, contudo, virá, e com todo o vigor, 
à tona; dando outra feição, outro perfil a este Infeliz País, 
pondo fim ao desperdício, â impunidade, ao ave:q:tu:reirisrno 
e à improvisação que a querem desfigurar. · 

Era o que tinha a dizer, Sr.- Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESTOENTE (Alexandré Costa) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperídíão Amin. 

O SR- ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Piesidente, 
Srs. Senadores sei que a Ordem do Dia de hoje tem assuntos 
que já estão há algum tempo por serem resolvidos nesta Casa 
-e não quero retardar essas decisões-, mas desejo assinalar 
e ressaltar uma questão que aqui foi abordada também -pelo 
Senador Eduardo Suplicy, a quem não aparteei em função . 
do contingenciantento do tempo. 

Encontra-se para receber parecer e decisão não termi­
nativA da Comissão de Assuntos- Econômicos o acordo sobre 
os juros atrasados da dívida externa do Brasil. Deveremos, 
já na próxima terça-feira, tendo como Relator o ,Senadpr Ro­
nan Tito e como colaboradores os Senadores Elcio Alvares 
e eu próprio, debater esse assunto. Certamente, formaremos 
um juízo no sentido de ajudar nosso País a cruzar urna questã9_ 
tão dramática, historicamente tão injusta, quanto é a da nego­
ciação da dívida externa. 

Só para relembrar- e o Senador Eduardo Suplicy muito 
gentilmente me mostrou um documento que usou no início 
do seu discurSo, quando eu ainda não estava presente -, 
o Presidente Figueiredo, em 1982, numa fala na ONU, o 
Presidente Sarney, o.Presidente Collor e, nesse meio tempo, 
o então Pre_sidente eleito Tancredo Neves imprimiram urna 
frase a respeito dessa questão da dívida externa, que está 
traduzida na resolução do Senado, que versa sobre o que 
pode.remos pagar da dívida externa, Resolução n~ 82/90. 

E o que desejo, neste moménto, muito sucintamente res­
saltar é o seguinte: a aprovação do acordo pode ser até o 
caminho político viável e inelutável que nos resta, mas consi­
dero muito perigosa a aprovação do acordo sem haver sequer 
uma manifestação pública, oficial, de desagrado desta Casa 
que, pela Constituição de 1988, passou a ter uma responsa~­
bilidade que não tinha, ilem quando o Presidente Figueiredo 
falou, nem quando o Presidente Sarney discl;lrsou, e muito 
menos tinha esta responsabilidade quando da fala- comple­
mentada pelo artigo de jornal que o Senador Eduardo Suplicy 
exibiu -do ex-Ministro Santiago Dantas; ou seja, a responsa­
bilidade que o Senado tem de homologar e com isso cunhar 
essa moeda do acordo. 

Faço essa observação não no sentido de desagrado pes­
soal, mas porque, logo depois daquele veto aposto pelo G-7, 
pelo grupo dos países desenvolvidos, a um empréstimo do 
BID, veto esse orquestrado, capitaneado, liderado pelo repre­
sentante dos Estados Unidos, junto ao Conselho Diretor do 
BaDc9 Interamericano de Desenvolvimento, entendi que era 
obrigação do Senado Federal da República do Brasil dizer 
.que esse tipo de interferência, quando se discutia, ainda, os 
termos desse acordo que vamos apreciar, essa intromissão, 
além de indébita, feria muito fundo e muito aviltadamente 
um organismo internacional, uma agéncia d~ desenvolvimento 
a amais afeiçoada ao Terceiro Mundo, como é o Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento. De todas as agências de desen­
volvimento que existem no mundo, nenhuma é tão afeiçoada 
ao Terceiro Mundo quanto o BID. Nem o Banco-Mundial, 
nem o KFW, nem os fundos nipônicos, Nakasone e outros, 
são tão afeiçoados ao Terceiro Mundo, têm tanta semelhança 
quanto o Banco Interamericano de Desenvolvimento. Pois 
foi no cenário do BID que esse veto ocorreu. Nove dias depois, 
o acordo foi anunciado; até com esse incômodo aparente, 
o veto no dia 29 de março, Quinta-Feira Sarifa, e o anúncio 
do acordo no dia 8 de abril deste ano. Agora, com a apreciação 
desse acordo, Srs. Senadores- é preciso que tenhamos muita 
atenção sobre isso -que é o primeiro de, no mínimo, três . 
acordos que deveremos apreciar, porque depois desse, deverá 
ocorrer o acordo sobre o estoque da dívida com os bancos 
privados, que monta mais ou menos 50 bilhões de dólares; 
e, numa terceira etapa, o acordo com o Clube de Paris. Todos 
esses entendimentos, que dizem profundamente à capacidade 
de subsistência e de investimento do Brasil, serão referen­
dados_, por força da Constituição, pelo Senado. Por esta razão-,_ 
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tomo a liberdade de lembrar a esta Casa que aquele voto 
de _censura que apresentei logo depois do anúncio do veto, 
ou de um sucedâneo se.u, seria útil para demonstrar que uma 
coisa é aprovar um acordo, outra coisa _é concordar com a 
negociação__ meramente- contábil, meramente fin-ãnCeira de 
uma dívida cujo conteúdo econômico e cujas repercussões 
sociais têm que ser avaliadas, tanto pelos credores quanto 
pelos agentes institucionais que, no âmbito do organismo dos 
devedores, têm a ver com a sua resolução. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Pois não. 
Q_ Sr. EduardO Suplicy - Nobre Senador _Esperidião 

Amin, apóio integralmente a proposição que V. Ex~-otã está 
colocando para os_ Senadores da República, de haver urna 
sinalização, de haver esse voto de censura à atitude do_Go­
verno dos Estados Unidos, quando, na reunião do_ Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, há pouco mais de um 
mês, vetou o empréstimo que era solicitado pelo Governo 
brasileiro, da ordem de 300 milhões de dólares, como meca­
nismo para pressionar o GoYerno brasileiro _a_entrar em acordo 
com os credores internacionais. O Presidente Fernando Collor 
de Mello, _n_o próximo dia 18, embarcará para os· ·Estados 
UnidoS, e se percebe no âmbito do_Senado que se gostaria 
muito que houvesse_ um entendimento, uma_ decisão sobre_ 
o acordo da dívida externa antes da viagem de Sua ExceJência 
a esse País. Ora, precisamos lembrar que, por ocãsião dos 
acOTdos firmados pelos Governos dos ex-Presidentes-Gene­
rais, Ernesto Geisel e João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
em nosso País, muitas y:ozes_se ergueram, no Senado Federal 
e na Câinara dos Deputados, afirmando que o Poder Execu­
tivo não poderia estar realizando acordos sem que fosse ouvido 
o Congresso Nacional. Pois agora, desde 1988, corno salientou 
V. Ex~, cabe ao COngresso Nacional dizer os termos em que 
este acordo pode ou não serfirmadci. Portanto, é muíto-grande 
a nossa responsabilidade. Acredito mesmo que o Senado Fe­
deral, cumprindo bem esta missão, estará fazendo-a melhor 
se colocar termos que poderão, inclusive, ajudar o Presidente 
da República em seu diálogo com o Presidente dos Estados 
Unidos, George Bush, com autoridades do mundo das fiJ!~n­
ças internacionais, com outros chefes de Estado. Porque se 
poderá dizer:" O Senado Federal. infeliiinente, não aprovà 
inteirarrlente--Os termos em que oS-Senhores o propuseram. 
Agora, no Brasil, as coisas são diferentes. O Senado Fede_r_~l 
quer outras condições". Observei, nas diversas participações­
de V. Ex~ na ComiSsão:de Assuntos EconômiCOS ·e- mesmo 
no plenário que V. Ex~ tem· conhecimento da História dos 
povos e, particularmente, talvez por ser muito conhecedor 
de tudo o que se passa na colônia alemã, em Santa Catarina, 
V. Ex~ conhece, muito bem, os fatos da história da Alemanha. 
Até gostaria de ouvir, quem sabe, algumas lições pelo seu 
conhecimento. Porque estava me referindo às reflexões que 
o economista John Maynard Keynes fez, ~dvertind_o _a_§_p.ª_çpe~ 
que havia vencido a Primeira Guerra Mundial, que se fosse 
para cobrar da Alemanha os danos de reparação, isto levaria 
a economia alemã ao ·empobrecimento, ao estrangulamento 
e acabaria prejudicando a própria saúde das economias dos 
países aliados, a médio e a longo prazos. A verdade é que 
quem só conseguiu convencer os países aliados depoi~ da tragé­
dia, por não terem ·sido convencidos, a Inglaterra e a França, 
do seu ponto de vista, acabaram cobrando da Alemanha, 
em boa parte, pelo menos por algum tempo, danos de_ repara­
ção, em termos que fizeram a economia alemã só se recobrar 

um pouco mais tarde, mas, aí, já sob o regime de Hitler 
e o desastre que foi o nazismo com conseqüências dramáticas 
para toda saúde da economia mundial e das nações. Só, então, 
após a Segunda Grande Guerra, tendo havido essa lição, é 
que os Estados Unidos e demais paíSes aliados promove-raqt­
o Plano Marshall e, ao invés de cobrar da Alemanha e do 
Japão, pela dívida que certamente poderia avaliar como justa, 
mafs de 20 bilhões de dólares para que a Alemanha e o 

Japão reconstruíssem e daí se tornassem as potências econô-
micas que hoje todos conhecemo~. Pois bem é nessa direção, 
nobre Senador _Esperidião Amin, que acredito agora- cabe 
a nós, no Brasil e na América Latina, mostrarmos o que 
pode ser feito. 

O SR. ESPERIDIÃO AMJN - Agradeço a V. Ex• o 
aparte. E, procurando me cingir ao -tempo e à brevidade._ 
Nesta minha intervenção, farei apenas uma reflexão a respeitO 
do seu aparte. Sem dúvida alguma,_ foram os termos ·do acordo 
pós I Guerra Mundial, o Tratado de Versailles, que permi­
tiram o ~urgimento: ~e um líder à feição de Hitler, porque 
o recalque e o inconformismo de uma sociedade como a-alemã 
se materializaram n·a pessoa de um condutor que lhes apresen­
tava esperança. No mínimo, no fundo, era uma réplica à humi­
lhação das indenizações que foram impostas ã naçãO derro­
tada. Se observamos hoje o que aconteceu entre os pafses__ 
desenvolvidos, exportadores de capitais. e os países dO Ter- -
ceiro Mundo, ao longo da década de 80, a forma de negociação 
entre o Norte e o Sul foi de tal sorte sufocante, constrangedora, 
que houve uma _estagnação como todos os relatórios das agên­
cias de desenvolvimento demonstram. Ora, repito no mo­
mento em que o Senado brasileiro tem responsabilidade auto­
rais que não tinha antes da Constituição de 88 - hoje ao 
ratificar um acordo, temos a responsabilidade da autoria ~. 
o mínimo de advertência que devemos -ter diante de nós é 
que ratificar, sem qualquer espécie de manifestação política, 
de um foro independente, autônimo, como é o Senado Fede­
ral, é, a meu ver, uma omissão grave c dramática. 

Só para encerrar - isto vem bem a calhar - V. Ex~ 
ainda teve a oportunidade de relembrar freqüentemente, rei­
vindicações até de na!ureza comercial, que o Brasil e outros 
países apresentam junto aos Estados Unidos da América, são 
embaraçadas, não pelo Poder Executivo, mas sirri pelo Poder 
Legislativo americano, posto que principalmente, no Senado_ 
americano, as responsabilidades são conduzidas ac;> sabor de 
pressões que a sociedade democrática dos Estados Unidos 
não _apenas agasalha, mas estimula, porque é- democrática. 
E o Senado americano tem responsabilidades e as exerce de 
sorte a penalizar países, como já aconteceu conosco na hora 
de não pessoalizar o "não", e neSta hora o Congresso ameri­
cano tem sido muito útil à política externa norte-americana. 

E nós que vamos ter a responsabilidade de homologar 
ou não o "sim", devemos saber que a prerrogativa que hoje 
é do Senado, por força da Constituição, em matéria de acordos 
internacionais, não é apenas podef, é, acima de tudo, dever 
e responsabilidade._ 

Era esta a advertência, Sr. Presidente, que eu gostaria 
de deixar perante os meus nobres pares, no momento em 
que nosso País, debatendo-se com os problemas que, infeliz­
mente, fornecem o fundo da moldura de todos os nossos pro­
nunciamentos: queda de _salário, perda de poder aquisitivo 
do salário -=-- segundo o IBGE, na Bahia 28%, no Rio de 
Janeiro 18%, no Rio Grande do Sul 14% de um salário que 
há um_ ano já era mais que insatisfório. 
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Todas aquelas frases de presidentes, que por já terem 
passado, já foram julgadas, vêm-me à baila, vêm-me à mente 
quando temos diante de nós· o deverde homologar ou não, 
e de não silenciar neste processo de extorsão que; ·ao longo 
do tempo, as formas jurídicas perpetuaram. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Permite-me V. EJr.' um aparte?_ 

O Sr. Humberto Lucena- Pennite-nie V~ Ex' um aparte? 

O SR. ESPERIOIÃO AMIN- Senador Humberto Luce­
na, vou ouvir o Senador Maurício Coi"rêa e, em seguida, ouvi­
rei V. Ex~ 

O Sr. Maurício Corrêa - Senador_ Esperidião Amin, 
acompanhei o que V. Ex' falou. É claro que se trata de um 
ato complexo, porque, na verdade, o Governo Federal, atra­
vés dos seus organisrrios, inicia a operação, e o· senado Fede­
ral, hoje, por força de imperativo constitucional, autoriza ou 
não que a operação se consuma. V. E~-:- confesso que não 
entendi direitó - faz apenas uma advertência para que nós 
nos atenhamos aos riscos dessa negociaç-ão, às suas cláusulas, 
ou V. Ex•, ao que depreendi, sugere um fórum? Gostaria 
que V. Ex• elucidasse, para que eu pudesse entender com 
mais amplitude o seu raciocínio, o seu pensamento. Eu tenho 
desenvolvido, ao meu alcance, o que é-possível. Já tivemos 
aqui a presença do Sr. Jório Dauster para explicar a questão. 
Teremos aqui, ao que estou sabendo, na semana que vem, 
a presença do Presidente do Banco Central, especificamente 
para explanar sobre a matéria. E, por requerimento meu, 
o Ministro Marcflio Marques Moreira deverá vir ao plenário 
do Senado. Estou preocupado. E o Professor Osni Duarte, 
eminente juiz aposentado do Rio de Janeiro, homem que 
sempre se preocupou com a questão da dívida externa, prepa­
rou até uma ação popular com relação a essa negociação. 
agora, não sei o que mais podemos fazer, além de nos posicio­
narmos segundo as convicções que vamos formaõdo ao longo 
do exame da questão. Gostaria que V~ Ex~ explicitasse exata­
mente o alcance dessa advertência, porque omiti alguma infor­
mação do seu pronunciamento. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Vou procurar ser muito 
conciso, Senador Maurício Corrêa, porque tenho acompa­
nhado o esforço de V. Ex~ na Comissão de Assuntos Econô­
núcos. 

Fiz um breve histórico para salientar que oito dias antes 
do anúncio desse acordo, na quinta-feira santa, dia 29 de 
março, o Governo dos Estados Unidos liderou um veto a 
um financiamento âó BID, no valor de 350 milhões de dólares, 
destinados a saneamento básico no Brasil. Oito dias_ depois 
desse fato foi anunciado o acordo. Não há nenhuma relação 
de causa e efeito, aparentemente. Mas, o que resta é um 
poder de pressão contra o qual a sociedade brasileira nada 
disse. 

Nada impede qu_e se demore na apreciação desse acordo, 
ou dos acordos que se seguirão, porque, no mínimo, mais 
dois terão que ser apreciados pelo Senado, o do estoque da 
Dívida Externa que monta a 55 bilhões de dólares, e o acordo 
com o Clube de Paris, que deVe monta:r a algo em torno 
de 20, talvez um pouco mais, ou um pouco menos, de 20 
bilhões de dólares. Não tenho o numero atualizado .. 

Então, teremos que forçosamente apreciar não SÓ esse 
acordo, que é um dos iceberg, que diz respeito a 8 bilhões 
de dólares atrasados, de juros não. pagos. 

Ora, o nosso convencimento - e V. Ex~ disse muito 
bem, pode ser um ou outro, pelo sim ou pelo não - vai-nos 
remeter a Uma decisão interna sem ·qualquer reflexo de adver­
tência pública do nosso País àqueles_ que, valenâo-se até da­
quele expediente de quinta-feira Santa deste ano, se ausenta­
ram, porque esse expediente é inorriináVel na Sua iriiqüidade~ 
tratava-se de um veto a um empréstimo numa agência de 
desenvolvimento para forçar um acordo, na qual o Brasil não 
deve nada; pelo contrário~ só tem pago. O fluxo, nos últimos 
5 anos, do BID para o Brasil é negativo, pois temos pago 
mais do que recebido. Usar uma agência de desenvolvimento 
com força de pressão para que um país apresse- urif acorod 
com um banco privado, é uma iniquidade cujo registro eu 
nãu tinha até este rnoment_o. Não praticamos nenhum gesto 
político como Casa responsável para referendar esses acordos, 
a não ser chamar as nossas autoridades. 

_ Entendo que podemos avançar nesse caminho, nessa dire­
ção, para, como Senado da República do Brasil, dizer muito 
claro que temos· uma equipe, e além das dúvidas que vamos 
resolver aqui, teríamos a coragem de externar um-a_-posição 
de quem tem sido pressionado até dessa forma iníqua a que 
me referi. 

E neste sentido -sem dar-lhe uma forma firial, poSto 
que, mesmo tendo apresentado uma proposta de voto de cen­
sura, eu a considero, sob certos aspectos, até porque não 
houve deliberação do Senado - nã_o sei se _ela ainda é aplicá­
vel; mas na época em que apresentei a proposta de voto de 
censura, ela era aplicável. Parece-me que a Comissão de Rela­
ções Exteriores vai apreciá-la no dia 22 de junho, porque 
consta da pauta da Comissão para essa data. Nem mesmo 
sei se ela é aplicável. 

Este o esclarecimento que lhe devo, Senador. 
O nobre Senador Humberto Lucena solicitou um aparte. 

·O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Nobre Sena-
dor Esperidião Amin, V. Ex~ poderá conceder este últiino 
aparte mas V. Ex~ }á excedeu, e muito, o tempo regimenti!l. 

- O Sr. Humberto Lucena- Desejo dizer a V. Ex~, como 
fez o nobre Senado Maurício Corrêa, que tomamos as_ caute­
las, quanto à apreciação desse acordo sobre o pagamento 
dos juros da dívida externa, do qual é Relator um membro 
da minha Bancada, o nobre Senador Ronan Tito, que está 
estudando profundamente a matéria. Ainda ontem reunimos 
a Bancada do PMDB para discutir á respeito. Tanto nós esta­
mo~ preocupados que resolvemos convidar o Pr~idente do 
Banco Central para, na próxima terça-feira, ir à Comissão 
de Assuntos Econômicos, e estamos apoiando o pedido do 
Senador Maurício Corrêa, no sentido da presença, no plená­
rio, do Ministro da Economia, Fazenda e Phmejamento Mar­
cílio Marques Moreira, a fim de que possamos completar a 
discussão do assunto. _ 

Na verdade, nobre Senador Esperidião Amin, temos qUe 
estar cônscios não apenas da nossa responsabilidade, mas do 
nosso dever na apreciação dessa matéria. 

Quero solidarizar-me inteiramente com o voto de censura 
que V. Ex• propôs ao goverto americano. Penso que ainda 
está em tempo de ele se votado, nãb só na Comissão_ da 
Relações Exteriores, como neste plenário, pois é absoluta­
mente regimental. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Agradeço ao Prosidente 
a complacência, relativamente ao uso do tempo. Agradeço 
também aos n9bres pares a atenção. 
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O SR. PRESIDENl'E (Alexamlre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSO S-SI'. Pro!luncia o .gguin- . 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço desculpas 
ao Senado pelo tema que vou tratar. 

Para mim, entretanto, é fUndamental que quando alguma_ 
somb_ra, alg!lma dúvida possa pairar sobre a personalidade 
moral de quem quer que seja, ofereça-se imed_ita_mente uma _ 
explicação. . 

Os Jornais de São Paulo dão, há cerca de d~z dias,_notícia~ 
a respeito do comportamento de alguém que teria sido indica­
do para ocupar, como secretário, um cargo de uma secretaria 
que ainda está para ser criada, Secretaria Metropolitana de 
TranspOrtes. Em São Pa_ulo existe a Secretaria-de Negócio~ 
Metropolitanos a nível de Estado. E agora está em curso, 
na Assembléia Legislativa, projeto de lei cr1ã.ndo a_ Secretaria 
Metropolitana de Transportes. _ 

Aparentemente o ex-Governador, o esquisito Dr. Orestes 
Quércia:, indicou ao governador eleito, Antônio Fleury, a figu­
ra do ex-presidente do Metrô, com gestão durante a sua passa­
gem pelo Governo do Estado, para ocupar essa secretaría. 

Na última terça-feira, o jornal Q EstadO de S. Paulo publi­
ca o seguinte editorial: 

OS HOMENS DO QUÉRCIA 

"A maior ameaça à imagem· do governo Fleury, neste 
início de gestão, é o caso do Secr~tário ·-ao$ Transportes 
Metropolitanos, Antônio Sérgio Fernandes, ex-presiden­
te do Metrô no governo Quércia~ Justamente o indicad9_ 
para uma nova Secretaria de Estado - cuja a criaç~o 
.depende de aprovação da Assembléia Legislativa, nos 
últimos quatro anos- acumulou bens estimados em pelo 
menos Cr$ 1,34 bilhão ou US$ 4,4 milhões ~enquanto 
o salário que recebia na estatal não ultrapassava Cr$ 800 
mil (em março}. Quer dizer~ para adquirir os do•s haras 
de A varé, o de Campinas e as três fazendas nas regiões 
de Bananal, Barra Mansa e Rio Claro, Fernandes preci­
saria ter trabalhado 130 anos sem gastar um centavo de 
seu salário em ou h -as coisas afora aqueles inves~1merttos." 

Posteriormente cópiaS das declarações de bem; pertecen-
tes à figura citada foram tornadas públicas. Mais recente­
mente, ainda num retrospecto, o mesmo jornal, O Estado 
de S. Paulo, faz a se~inte síntese dos acon,tecirnentos: 

"Dia 29 cJ..e ~aio, quarta~ feira, o Jornal da Tarde revela 
qu~, nos últimos quatro anos, Fernandes comprou três 
fazendas na divisa do Estado de São Paulo e Rio, no 
valor de 500 milhões e o Haras HM, em Campinas, avalia­
do em 600 mil. Dia 30, quinta-feira, Fernandes some. 
Dia 3_1, sexta-feira, O Estado de S. Paulo informa que 
Fleury, preocupado com o desgaste do governo estadual, 
espera pela demissão do Secretário. Dia 1', sábado, Fleu­
ry sobe o tom da sua apreensão: "ele tem. que dar explica­
ções à _opinião pública." Dia 3, segunda-feira, deputados 
petistas - Lucas Buzato e José Zico de Andrade -
pedem à Receita Federal que investigue as declarações 
do Imposto de Renda de Fernandes. E dia 4, te(ça-feira, 
Fernandes entrega a· sua carta de demissão a Fleu:ry_. '' 

Os jornais de São Paulo desse dia tratam o assunto com 
muita profUDdidade. 

E, finalmente, hoje, p Jornal da Tarde, ao anunciar que 
o Tribunal de Contas do Estado faz auditoria na gestão de 

Fernandes, tem um subtítulo, ao lado, cuja manchete diz o 
- seguinte: 

"PRESIDENTE DO PMDB DIZ QUE 
INDICAÇÃO FOI DE COVAS 

O Presidente nacional do PMDB, Orestes Quércia, 
aproveitou o atraso da noiva, Soraya Lopes, filha de seu 
braço direito~ José Lopes, o "Zé POrtuguês", para defen­

-.der ;ont_em à noite, na Catedral Metropolitana de Carnpi­
!las~ Antônio ~érgio Fernan9es, o ex-p_residente do Metró 
de São Pau_lo, e ao mesmo tempo alfinetar um adversáriO, 
o Senador Mário Covas (PSDB- SP). Fernandes "decli, 
nou" da indicação para ocupar a riova Secretaria de Trans-

oo_põrtes Metropo!j!anos, criada pelo Governador Luiz An­
tônio Fleury Filho (PMDB). 

MIL CONViDADOS 
Ele- é aCus_ado de enriqu<icirnento ilícito, dUrante os 

quatro anos que assessorou Quércia. "Trata~se de uma 
pessoa excelente, indicada a mim para o posto pelo Sena­
dor Mário Covas. Não acho possível haver nada contra 
sua honorabilida_de", afirmou o ex-governador.'' 

- -Sr. PreSidente, não me surpreende que o Governador 
Orestes Quérda busque, para justificar a honorabilidade de 
um subordinado seu, o respaldo de outras pessoas. É-natural. 
Se S. Ex~ simplesmente tivesse dito que ele próprio convidou, 
era muito provável que se acreditasse imediatamente nas notí­
cias de enriquecimento rápido. E no terreno moral, não quero 
usar de falsa modéstia, não. Acho que, nesse terreno, concor­
rer com o esquisito Governador Orestes Quércia é covardia 
- não tenho nenhum constrangimento que S. Ex~ tenha ido 
buscar o meu nome para garantir com isso que a honora­
bilidade de uma pessoa era absoluta. _ 

Mas a verdade é que essa não é a verdade. Quando o 
ex~Governador Orestes Quércia foi eleito, eu pertencia ao 
Partido de S. Ex' O Senador Pedro Sirnon também, o que 
me honrava muito, muito mais pelo Senador Pedro Simon 
do que pelo ex-Governador Orestes Quérda. Mas S. _Ex~ me 
pediu que indicasse dois secretários de Estado - até porque 
creio ter dado urna contribuição bastante tazoável para sua 
eleição de governador. Não importa se hoje me arrependo 
ou não -, pedia-me que indicasse o Secretário de Negócios 
Metropolitanos - e indiquei aquele que havia sido o meu 
Secretário de Transporte na Prefeítura, hoje Deputado Esta­
dual. Getúlio Hanashiro, e o Secretário de Abastecimento 
-engenheiro Antônio Arnaldo Queiroz e Silva-, bem como 
um dirigente de empresa, a Paulistur- o Dr. Nelson Fabiano 
Sobrinho. 

Lembro-me que, tão logo completou as indicações de 
seus auxiliares para os vários cargos, ainda lhe apontei o que 
certamente representaria de dificuldades a nomeação para 
o Banco do Estado de um presidente que não tenha nenhuma 
tradição nessa área. Parecia que, naquele instante, eu adivi­
nhava o que iria aconteCer em seguida. A figura a que os 
jomais,-hoje, se referem;-o Engenheiro Antônio Sérgio Fer­
nandes, é minha conhecida pelo menos enquanto profissional. 
Tão conhecida que, quando foi Secretário de Transportes do 
Governo Franco Montoro, convoquei-o para ser Diretor da 
F~pasa onde ocupou a Diretoria de Operações. Saiu do Metrô, 

-onde lhe conheci a competência, e foi ser dingfmte da Fepasa. 
E, certamente, quatro anos depois, nínguém -o acusou cj.e ne­
nhuma prevaricação; ninguém o acusou, ao fim de QUatro 



3030 Sexta-feira 7 DI AR IO DO CONORFSSO N.'\C'IONAL (Scçao TI) Junho de 1991 

anos no excrdciO-daquele cargo, de nenhum enriqueciinento 
rápido. Eu sei que enriquecimento rápido não é uma coisa 
que surpreenda o esquisito ex-Governador Orestes.-_-au-ércia--: 
Quando o Secretário Getúlio Hanashiro montou aS Suas equi­
pes, tirou alguém do próprio Metrô para presidi-lo e fez Antô­
nio Sérgio Fernárídes ocupar o cargo. 

No dia em que saí do PMDB para, junto com-outros 
companheiros, fundar o PSDB, fiz- o que- repufó-õ que um 
homem me-dianamente correto-é obrigado a fazer, sobretudo 
se faz vida política-:- anunciei_a minha saída numa quinta-feira 
e, no domingo, pedi ao Sr. Governador que me recebesse 
em Palácio, aonde fui, com os dois Secretários e mais com 
o dirigente cda estatal que indiquei, devolver os cargos para 
os quais eu tinha feito indicação. E lhe disse com muita clareza: 
"A nomeação foi de natureza política. Tendo terminãdo o 
vínculo de natureza política, eu lhe devolvo os cargos. Daqui 
para frente, quem quer que seja-, se pietender fiCãr, 'V'ai"fiCar 
por conta do seu convite, e não da minha indicação!" Estra~ 
nhamente - mas ele sabe as suas_razões! É problema dele! 
- o presidente do Metrô, a despeito da saída do Secretário 
que o indicou, decidiu que deveria contínuar. Foi convocado 
pelo Governador, conversou com o Governador e decidiu 
que queria ficar. 

Eu também acho- e peço a Deus que isso sejã verdade 
-que ele é um homem sério. Para mim, até-provaem-conrrá­
rio, é um homem sério. Eu nem discuto esse ponto! 

Parece-me que é Um ·absurdo, nesse instanfe,--que brote 
nov~mente um pouca dessa esperteza, que tem sido o apanágio 
do sucesso - ainda se coloque sucesso" entre aspas, dessa 
figura esquisita do _ex.,.Governador Orestes Quércia. Essa es­
perteza que faz com que, numa circunstância como essa, ele 
busque oferecer uma ii:n3gelri de seriedade ao subordinado 
-que até presumo existente -, dizendo que ela está implí­
cita, porque eu fiz a iodica_ção. Não só não fiz a indicação 
--as coisas ocorreram tal qual estou contando -_como, de 
resto, de alguma forma, desvanece-me a fato de o _ex_-Go­
vernador ir buscar a minha sustentação, numa eventual indica­
ção,para com isso garantir que a figura é sécrii. Ele terá suas 
razões para fazer isso_. certamente, o seu aval sozinho não 
seria suficiente para-garantir essa honorabilidade. 

De qualquer maneira, Sr. Presidente, ainda cjue o faça 
a opinião pública, é, sobretudo, a esta Casa que a minha 
modesta comunicação se dirige, porque aqu1 convivo com 
companheiros aos quais respeito e dos quais tenho recebido 
respeito. 

· Soli um homeni cheio de defeitos e, como políticos exa­
cerbo nesses defeitos. Mas, volto a insistir: --nesse_ terreno, 
sobretudo em se tratando de Orestes Quércia, qualquer dispu~ 
ta é, realmente, uma covârdia. Não tem o menor sentido, 
não tem o men·or significado. 

Espero - e espero ·em nome da família, em nome do 
próprio engenheiro - que ele realmente possa provar que 
nada aconteceu de anormal enl sua vida -sua vida nos. últimos 
quatro anos, porque é essa que está em questão. FOi nesse 
período, exatamente quand.o esteve no Governo Quércia~· Cfue­
se diz que ele enriqueCeU. Espero que não seja verdade_. Tenho 
por ele o respeito que tenho por qualquer ser humano. Cons­
trange-:-me que isso ocorra com uma pessoa humana. Certa­
mente, se tivesse ocorrido há seis ou sete anos, eu até sentiria 
uma certa dose de responsabilidade. Hoje, se aconteceu -
e duvido que tenha acontecido-, sinto a solidariedade que 
devemos a uma pessoa humana, o constrangimento que acaba­
mos por sentir ao conhecer uma pessoa e ver que uma fraqueza _ 

a encaminhou para um rumo errado. Portanto, espero que 
isso ilão tenha aconteCido~- Mas se tiver acontecido, Sr. Presi­
dente, isso vai acabar dando validade a certos_ axiomas de 
que "o meio_ altera os homens". de que "o ambiente onde 
se vive acaba por condicionar a conduta das pessoas", e o 
fatO de que "o exemplo, sobretudo quando ele é negativo, 
acaba: gerando conseqüênciaS''. -Fico satisfe'itO do ·ex-GOver­
nador ter" dito:- "Olha com quem ele anda que vOcê conhe­
cerá quem ele é", ele foi iridicado por Mário Covas, deve 
ser bom, deve ser sério. Ele não preciSa desse fato para ser 
sério. Mas, realmente, parece~me bastante razoável que o 
GoVernador use desse artifício para atirtgii' oS se-us-objetivOs. 

Volto a insiStir, Sr. Presidente, a mim me deixa profunda­
mente constrangido esse tipO de atitude:_ Sempre disse que 
não entendo por que a política tem que se·r feita nesses tenpoS. 
Por que é que se tem que usar desse tipo de a-rtifíciO? Po-r­
que é que se tem que adotar esse tipo de conduta para se 
atingir determinados fins? Por que não se pode fazer disso 
uma coisa transparente, séria onde o embate se dê, onde 
a diferença de opiniões ocofra1-Será que iSSo é pedir demais, 
Sr. eresidente? Ser_á que isso é ser inocente demais? Será 
que é pedir demais que se retomem valores que, afinal, são 
a_única plataforma, a partir da qual, a vida política se tornã 
realmente um fato auspicioSO? 

- -- -- Enfim, todos estamos aí por conta da crença que o povo 
coloca:-_em cada um de nós. Sou obrigado a respeitar aqueles 
que, em determinado instante, d_ecidiram fazer de Orestes_ 
Quércia um governador, ou que venham a elegê-lo para qual­
quer outro cargo. Não tenho nenhuma contestação a fazer 
ao fato, o povo é sempre soberano numa democracia. Não 
pretendO dar lições, Sr. Presidente. Mas acho difícil que o 
Sr. Orestes Quérda possa chegar até um terreno onde a digni-
dade esteja presente. ~· 

O que posso; ne-ste iilstante, é pedir a Deus que nunca 
me leve ao lamaçal onde S~ EX~ transjta tradicionalniCDte._ 

Era o que tinha a dizer, Sr. ]?residente. 

Durante o discurso do Sr. Mário Covas, o Sr. 
Alexandre Costa, 1~ Vice-Presidente, deixa a cadeira 

· da presidência, que é ocuptida jie!o Sr. NaboiJilitior, 
Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a pala­
vra -ao nobre Senador Jutahy Magalhães, como líder: 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Como 
üder. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, inicio também pedindo desculpas aos Srs. Sena­
dores pelo assunto que vou tratar. 

Anteontem, na Assembléia Legislativa do meu estado, 
houve uma agressão que deve ter repercussão neSte plenáriO. 
Não é por um dever de solidariedade a um companheiro de 
partido, nem tampouco ao amigo, do qual me honro e me 
orgulho,~ na esperança de que me sinto imbuído de, através 
da repercUssão deSse episódio aqui, nesta Casa, retomarmos, 
daqui por diante, na Assembléia Legislativa da Bahia, o clima 
de diálogo que está faltando. 

Coincidentemente, desde o final da legislatura passada, 
quando foram conhecidoS os resultadOs das eleições majori­
tárias para governador do Estado, tivemos a modificaçãO tOtal 
do comportamento entre os componentes da Assembléia Le­
gislativa da Bahia. Não existe mais diálogo. Ess~ companheiro 
e partido e meu amigo, Deputado Estadual Marcelo Nilo, 
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foi agredido cOvardemente por um outro deputado estadual, 
ligado ao Governador do Estado._ Pergunto: Qual a razão? 
Não houve bem a discussão na_tural que pode ocorrer num 
plenário de qualquer parlamento. O Sr. Marcelo Nilo era 
vizinho de gabinete do Sr. Horácio de Matos, tendo com 
ele, portanto, um convívio ameno, pelo menos. Tendo tido 
conhecimento de que teria sido_ injuriado pelo Sr. Horácio 
de Matos, em discurso feito na su-a auséncia, injúria que era 
extensiva a outro deputado estadual do PSD B e a um deputado 
federal do Partido Socialista, como colega e vizinho de gabi~ 
nete, e pelo relacionamento existente entre ambos, o Depu­
tado Marcelo Nilo dirigiu.:se ao- Deputado Horácio de Matos 
para confirmar se este havia ou não feito as aCusações que 
um deputado lhe transmitira. Em vez de uma resposta, rece­
beu um murro. 

A covardia do fato, Sr. Presidente, Srs. St:nadores, é 
que o Deputado Marcelo Nilo nem reagir podia, porque teve 
o braço quebrado em acidente de carro. Mas não é este fato, 
que para mim já é reprovável. Esse fato poderia ser decidido 
nesse simples ofício, que passo a ler, de autoria do Deputado 
Saulo Pedrosa, Líder do PSDB na Assembléia Legislativa, 
dirigido ao Presidente da Assembléia Legislativa da Bahia, 
que diz simplesmente o seguinte: 

"Co in o já é do conhecimento de V. Ex•, ao final da 
sessão de hoje, no recinto do plenário desta Casa, o Depu­
tado Marcelo Nilo foi agredido de forma covarde pelo 
também Deputado Horácio de Matos, configurando in­
fração do decoro parlamentar. 

O comportamento do agressor, injusto e reproVável, 
deve ser apurado em sindicância regular, para que a con­
duta atípica seja devidamente punida. 

Diante disto, em nome de representação do nosso par­
tido nesta Casa, requeremos a V. Ex' a apuração dos 
fatos, para a adoção das providências cabíveis. 

Uder do PSDB na Assembléia Legislativa, Deputado 
Saulo Pedrosa. 

Em 4 de junho de 1991." 

Sr. Presidente, o PSDB está procurando apenas que se­
jam apurados os fatos. No entanto, o que tem ocorrido? O 
que tem motivado esses incidentes que não tinham chegado 
até então ã agressão física, mas que vêm se repetindo constan­
temente, sob a forma de agressões verbais? Por que isso, 
Sr. Presidente? 

Como-disse, de início, é pela falta de diálogo. 
Um jornal da Bahia, de ontem, diz, no· seu noticiário, 

que existe uma Comissão de Direitos Humanos, da Assem­
bléia Legislativa daquele estado da Federação, -que está apu­
rando um fato ocorrido no extremo sul do estado, sobre o 
desaparecimento de um jornalista do Município de Teixeira 
de Freitas, fato oCorrido há quarenta e cinco dias. Essa comis~ 
são, que é presidida pelo Partido dos Trabalhadores, vem 
procurando Uescobrir- porque não se pode dizer que ocorreu 
um crime, porque até hoje não foi encontrado nenhum cadáver 
- o que ocorreu com esse senhor. 

Como é que se faZ- hoje na Assembléia Legislativa da 
Bahia? Como não se quer ·que se discuta esse assunto, a maiow 
ria, representada pelos deputados da coligação majoritária, 
o líder da maioria oficiou ao presidente para retirar todos 
os deputados efetivos e suplentes, mesmo tendo maioria na 
comissão, para que esta não pudesse funcionar, porque ali 
vigOra o rolo compressor. 

Sr. Presidente, a repercussão do fato ocorrido, há pouco 
mais- de uma semana, no recinto da Câmara Federal gerou 
a expectatiVa no País de que esse episódio não fique impune. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -O tempo de 
V. EX' já está esgotado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Concluo, Sr. Presi­
dente, na esperança de que não fique impune esse ato covarde 
ocorrido na Assembléia Legislativa do estado, que o Sr. Presi­
dente da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia tome 
as providências necessárias -para apurar a responsabilidade 
de tal episódio, a fim de que o fato não se repita. 

Sr. Presidente, permita-me complementar, dizendo que 
estou me recordando de anos atrás, quando eu era, na Assem­
bléia Legislativa, líder da oposição ao mesmo governador de 
hoje. Quanto estava eu no exercício do mandato, deputados 
ligados a S. Ex~ mostravam~me apartes manuscritos pelo Go~ 
vernador do Estado, apartes ofensivos a minha pessOa, para 
que fossem proferidos no sentido de que eu tivesse um des­
forço pessoal co_tp o deputado que me agredisse verbalmente. 

Mas, graçaS a Deus, Sr. Presidente, eu tinha na Bahia 
autoridade moral, e jamais um desses deputados teve a cora­
gem de proferir qualquer um desses apartes. Mostravam-me 
os apartes por escrito. E aí é um assunto risível, Sr. Presidente, 
para se mostrar como é que se chega à exacerbação do au~orita­
rismo. Não podendo me agredir verbalmente, o que fez S. 
Ex•? DeterminOu ao Presidente da Assembléia Legislativa 
para que, aproveitando uma viagem que eu havia feito durante 
o recesso parlamentar (fato comunicado â Mesa), mandasse 
cortar o meu subsídio por haver-me ausentado do País. 

Veja V. Ex• a que ponto chegamos. Hoje, espero que 
o Governador tenha mudado, mas os seus adeptos creio que 
continuam da mesma maneira. E, para agradá-lo, provocam 
atos dessa natureza, atos de covardia, ao agredir uma pessoa 
que nem reagir podia, pOr ter o braço quebrado. __ . 

Esse o apelo que faço ao Presidente da Assembléia Legis­
lativa do Estado da Bahia, para que tome as providências 
cabíveis, a fiin de punir o responsável por esse ato covarde. 

O Sr. Josaphat Marinho -Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com muito praiei, 
nobre Senador. · 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, o fato a que V. Ex• se refere, qualquer que seja a 
motivação, é lamentável, tão lamentável quanto o que ocorreu 
há poucos dias na Câmara dos Deputados. Estou certo porém 
- é o que ponderarei a V. Ex~ - .que nada disso ocorreu 
em função do resultado das Ultimas eleições, antes, em decor­
rência de acontecimentos que se sucederam_ à eleição, com 
as divergências verificadas na Assembléia Legislativa, como 
V. Ex•,. também entendo que é preciso que se acalmem os 
ânimos; a asseinbléia precisa trabalhar na base do diálogo 
e não na base do desrespeito pessoal entre os representantes 
eleitos. Estou certo de que um governador não tem nenhuma 
intervenção no caso a que V. Ex• se re.feriu. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Espero, Senador Josa­
phat Marinho, que V. Ex• tenha razão. Pedi a palavra, como 
Líder, ao contrário dos meus hábitos, certament~ para po-ssi­
bilitar que me fosse possível conceder apartes, o que não 
seria possível se eu pedisse a palavra para uma breve comuni­
cação. Por essa razão é que solicitei a· palavra,--como Líder, 
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para poder ser aparteado, se assim V. Ex~ desejasse. Mas, 
infelizmente, não confio, tanto quanto V. EX-~, em que, na 
Assembléia Legislativa, iremos ter a apuração desse fato, pelo 
que tem ocorrido nestas últimas 48 horas. Iss_o não me traz 
a esperança nem a expectativa de que venhamos a ter uma 
decisão, por parte da direção da Assembléia, para punir os 
responsáveis por esse ato. Espero que V~ E~ conSiga fazer 
com que haja qualquer preocupação de se apurar o fato ocor­
rido. Desejo qüe sefã feita a apuraÇão, que o- resj56riSáVel 
seja punido, porque quando falo do diálogo que acabou de 
existir, coincidentemente acabou de existir no momento em 
que se publicou o resultado das eleições .. Por issó, que disse: 
coincidentemente, desde essa época, acabou o diálogo na As-: 
sembléia Legislativa. 

Vamos esperar, Sr. Presidente, que esses fatós não se 
repitam no meu estado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
Durante o discurso do Sr. Jutahy Magalhães, o Sr. Na­

bor Júnior, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Lucfdio Portella, Su-
plente de Secretário. ·· ··· 

O SR. PRESIDENTE (Lucldio Portella)- Tem a palavra 
o nobre Senador Humberto Lucena, como Líder. S. Ex.• dispõe 
de cinco minutos para o seu pronunciamento. 

O SR, HUMBERTO LUCENA (PN!DB - PB. Como 
Líder, pronuncia o seguihte discurso. Seni revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores. Desejo registrar, no~ Anais, 
a reunião de hoje, de caráter informal, na Comissão de Assun­
tos Econômicos, entre o Presidente do Banco Central, Dr. 
Francisco Gros e os Governadores da Paraíba, Piauí, Rio 
Grande do Nort& e as- bancadas desses estados no Senado 
e na Câmara, no qual se discutiu a poSSibilidade do levanta­
mento das liquidaç6es extrajudiciais dos bancos do Estado 
da Paraíba, Rio Grande do Norte e Piauí. 

O Sr. Presidente do Banco Central, sem que isso signifi­
casse para mim, e creio que para a maioria- dos presentes, 
não trouxe nenhuma surpresa, nenhuma novidade. Pelo con­
trário, S. S' frustrou os que participaram daquele encontro 
ao afirmar que havia a necessidade imperiosa de uma aporte 
de recursos, da ordem de 24 bilhões, que o Banco Central 
não podia bancar, e que esperava que os estados envolvidos 
naquele affair carreassem, para que fosse viável a reabertura 
dos bancos. --

Sr. Presidente, Srs. Senadores, naquela reunião houve 
pronunciamentos itáo só dos Srs. Governadores, do Presidente 
do Banco Central, como de representantes das diversas banca­
das estaduais. 

Eu, de minha parte, chamei a atenção do Presidente do 
Banco Central, Dr. Francisco Gros, paTa 0- fato de que, ao 
contrário do que ele dissera, o levantamento das liquidações 
extrajudiciais dos Bancos do Estado da_ Paraíba, Rio Grande 
do Norte e Piauí, dependeria de urna decisão política, que 
a meu ver teria que passar pelo crivo do Senhor Presidente 
da República, Fernando Collor de Mello. Cabe a Sua Exce­
lência dar um ponto final nesta questão, pois como o seu 
Governo executa uma política econômica de rígido caráter 
ortodoxo,. se não se permitir um mínimo -de flexibilização, 
não vejo como se conseguir os recursos financeiros indispen­
sáveis para possibilitar o saneamento das três iristituições fi­
nanceiras. Se possível, inclusive, poder-se-ia transformar o 
pr<><::eM<> de liquidação em intervenção, nos termos da lei que 
re,ge o Sistema Financeiro Nacional. 

Todos nós sabemos que várias intervenções for-am feitas 
em bancos estaduais, em gestões do Banco Central, em gover­
nos anteriores. Cito, por exemplo, a intervenção no Banco 
do Estado de Alagoas, quando aquela unidade da Federação 
era dirigida pelo atual Presidente _da República e, bem assim. 
a intervenção· no Banco do Estado do Rio deJan_eiro, o Banerj, 
quando o Dr. Francisco Grós, ex-erCia a Presidência do Banco 
Central, no Governo Sarney. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apesar de tudo isso fico 
na expectativa de que o Senhor Presidente da República, 
tão logo retorne de sua viagem à Europa. possa assumir pe­
rante a Nação, e sobretudo perante o Nordeste, a responsa­
bilidade final sobre o levantamento ou não das liquidações 
extrajudicía_is desses três bancos estaduais. 

Durante o discurso do Sr. Humberto Lucena o -Sr. Lucf­
dio Portella, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR, FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL .:::.~SE." Pro­
nuncia-o seguinte discu-rso.)- Sr. Presiden!e, Srs. Senadores, 
nao sei se pof"um legado cultural,, se por uma injusta distri­
buição da renda nacional com suas graves conseqüêri.cias so­
ciais, se -por razão de nossa deficiente educação, ou se pela 
conjugação de todas essas causas, vivemos nosso cotidiano 
tão distante do conceito de cidadania. A sociedade brasileira 
caracteriza-se dominantemente por um desequilíbriO: cobra­
nos obrigações sem zelar pelos nossos respectivos direitos. 

Ao longo de minha atividade parfamentar, tenho buscado 
com tenacidade apontar essas iriiqu'idades e propor soluções 
legaiS para vencê-las, TI(!SSa árdua tarefa, desenvolvida atr.avés 
dos anos, inspira-me- seriJ.pre o ·pettsa:mento :de André Gide, 
que para mim fundóna como ponte renovadora de energia 
nesse combate. 

Disse Gide: "todas as coisas já foram ditas, mas como 
ninguém escuta, força é recomeçar sempre." 

Essas reflexões, Sr. Presidente, vêm a propósito do núme­
ro alarmante de roubos de carros, principalmente nas grandes 
cidades, onde sua presença é maior. -

É até ocioso, Srs. Senadores, falar da importância do 
carro em nossa civilização. Por isso, ele é um bem valorizado, 
que exige manutenção cara, seguro exorbitante, mas, lamenta­
velmente, ele pode ser roubado com facilidade e raramente 
é recuperado. 

É necessário, Sr. Presidente, que tomemos_ providências 
em relação a essa apropriação indébita, está-se tornando uma 
atividade rentável, quase regular, destruir carros, montando 
outros com peças roubadas, que são revendidas. 

- Durante a visita reporfagerb. que a Folha- de S. "Paulo 
fez às estradas de acesso a São Paulo, durante um período 
de sessenta minutos, foram flagradas quatorze "carcaças" de 
automóveis tipo Brasília, largadas em áreas nebulosas, onde 
não se sabe onde começa o matagal ou onde termina a via 
expressa. Essa incidência tão grande de furtos do tipo Brasília 
explica-se, porque seu chassis, depois de r~llbado, é vc;::ndido 
e compõe um automóvel novo_- o ilegal "cabrito", conforme 
a gíria policial. 

Senhores, o Comando de Operações EspeciaiS da Polícia 
Militar prende uma média de 100 assaltantes de carros por 
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dia, nas grandes cidades do País. Mas já se toma eviderite 
que o problema transcende ao mero policiamento. 

CompreendaRse, assim, Srs. Senadores, o quadro absurdo 
e perverso a que essas quadrilhas submetem os compradores 
de carro e os donos roubados: além de roubar, ou furtar 
o carro do proprietário, eles lesam também o compnidor que, 
inocentemente, adquire esses veículos rematados, lesam a fis­
calização policial, lesam o fisCo, lesam a crença de todos no 
sistema de compra e venda. 

Por essa razãO, Sr. Presidente, estou apresentando pro­
jeto de lei nesta Casa para qüe um 'importail.tfsSiino' fatór, 
a informação ---:-no caso a informação oficial, pelo Denatran 
ou DOU-, esteja disponível, pelo menos uma vez por mês, 
a todos os proprietários lesados, interessados, possíveis com­
pradores policiais de todas as regiões. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador DiValdo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAG'Y (PMDB- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presiderite, Srs. -Senadõiis, consi­
derando oportunas as denú-nCias formuladas pelo jornalista 
Alberto· Jambo, leio desta tribuna, para ficar íilse-tido nos 
Anais da Casa, o artigO intitulado Governo de Compadres, 
publiéado no Jornal de Alagoas de sexta-feira, 31 de maio 
último: · 

"O que está escaridalizando muita gente pelo valor apa­
rente, para mim não causa pelo seu aspecto superficial. O 
que enseja estranheza- e que infelizmente não é novidade 
nos últimos quinze- rile~es .....:.. é a sem·:..cerimónia, o :tepétido 
desrespeito às normas e legislação que regulam o chamado 
ato administrativo. 

Reporto-me ao fato corriqtieiTO representado pela com­
pra ou aluguel de serviços da competência profissional da 
jornalista Belisa Ribeiro. É usual em todo o mundo a premia­
ção à especialização e notória sabedoria profissional em qual­
quer área de atividades. No jornalismo e publicidade, não 
há de ser de outro modo. 

O que pasma a alguns - talvez ã maioria -::....:...., é o valor­
do contrato que, em números atu3is (dependendo das taxas 
de câmbio) seriam em tOrno de 15,5 milhões de cruzeiros 
mensais. Isto, no entanto, a meu ver, é um dado irrelevante, 
se for considerada a excepcional competência do profissional 
objeto do contrato, a quem assiste o direito de alugar o seu 
trabalho pelo preço que julgar mais justo. Portanto, um milhão 
e duzentos mil dólares por dois anos de, trabalho seria, a 
meu ver, um dado de meno importância. --

0 que constrange a qualquer cidadão brasileiro é que 
esse dinheiro a ser pago dos cofres do Erário se destina aos 
retoques necessários e urgentes à imagem do Presidente da1 
República, em taxa vertiginosa- desde 16 de março de 1990. 
Isto, sem mesmo consíderar o contrato de cerca de um bilhão 
de cruzeiros firmado com uma empresa de publicidade além 
e ainda em vigor, de outras despesas diárias com o mesmo 
objetivo. - - - - - -------- -

É por demais sa~ido entre os profissionais do ramo que, 
por mais genial que seja a peça publiciatária ·c ou.- ca"rripanha), 
se o produto não prestar, a despesa com a mídia será apenas 
dinheiro jogado fora. Daí concluir-se que não há varinha de 
condão que transforme em bom um produto imprestável desa­
creditado. 

O desperdício, todavia, não é o que de mais revoltante 
se identifica na negociata. E repelente, é ordinário, é _soez, 
o fato de que o encontro, se configurando num "cumprimento 
com o chapéu alheio", não pretende pagar um serviço a ser 
realizado, mas, e unicamente, presentear o solidário amigo 
de campanha eleitoral. 

Como se não bastasse, o "acerto., tem outros ingredien­
tes. No momento em que o Governo expurga:-· dos neg&Cios 
no País todos os indexadores, se propõe a firiiUlr com um 
amigo, com o dinheiro da Nação, um contrato em dólares, 
-o-que vale dizer, numa moeda indexada diariarrienie, fazendo 
com que os 15,5-milhões de cruzeiros mensais possam vir 
a representar, no final, mais de 50 milhões de cruzeirOs nl.en­
sais. 

Quanto às normas administrativas, _o_ Governo, no caso, 
não peca somente pelo desprezo à imposição Iegãi da concor­
rência públicã pitra tais serviços, exibe também sua verdadeira 
face de fautor de "marajás" e privilegiados, cujo valor reside 
apenas na -condiÇã"o-de "amigo do rei... - -

É verdade que, nos países chamados do Primeiro Mundo, 
há muito daquilo que o nosso povo denominou de "tirineta", 
mas desconfio e sou capaz até de provar que lá existem muitos 
negócios escusos nas administraÇões, mas duvido que tais irre~ 
g·ularidades sejam praticadas sem o mfnimo recato, como aqui 
se faz, nem que lá, como aqui, também haja administra-ção 
de compradres." 

Era o que tinha a-dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Valmir Campeia. 

6 SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronunda 
o _seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao 
completar 33 anos de existência, Taguatinga pode orgulhar-se 
de ser uma cidade praticamente consolidada, ao menos no 
que se refere à sua infra-estrutura urbana, que oferece aos 
seus moradores uma qualidade de vida bastante~razoável, den­
tro dos padrões das cidades brasileiras de médio porte. 

Há que se ress-altar, também, a soberba posição alcançada 
pela atividade econômica, que ostenta o comércio mais vigo­
roso e diversificado do Distrito Federal e uma indústria que 
cresce em ritmo acelerado, tornandp Taguatinga uma refe­
rência obrigatória no contexto da região CentrO~Oeste. 

Nos cinco anos em que tiVe o privilégio de adminsitrar 
esta progressista cidade, pude constatar o alto grau de organi­
zação desta comunidade. Os segmentos representativos da 
sç:>ciedade taguatinguense cons_tituem, na minha opiniãO, um 
dos mais importantes atributos da cidade. O interesse demons­
trado pelos diversos grupos representatíVOS, bem como a efeti­
va partiCipação na solução dos problemas comuns, tornaram 
possfvel algumas realizações de vulto, cuja concreti2:ação seria 
inviável sem a colaboração da comunidade. 

Naquele época, contagiado pelo intenso movimento e 
pelo ardor com que o taguatinguense defende seus direitos, 
organizei inúmeros encontros para discutir carências-. elaborar 
sUgeStões ·e buscar formas comuns de cooperação, que torna­
ram possível a execução de projetos de grande significado. 

Sei, hoje, que aquele período exerceu poderosa influência 
sobre minha carreira política, como se fosse um estágiõ para 
·a minha futura atuação como representante do povo brasi­
liense no Congresso N acionai. 

Lembro-me, com particular carinho, que aquelas discus­
sões originaram muitas propostas que abraçei posterioniiente 
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como Deputado Federal e, ainda hoje, como Senador daRe­
pública. 

Dentre aquelas propostas, uma constitui agora uma das 
bandeiras do Governo Roriz: a implantação da Universidade 
Regional. 

Fruto de um projeto de minha autoria, encaminhado à 
Comissão do Distrito Federal no Senadq, a quem competia 
legislar por Brasília, a proposta foi aprovada em todas as 
comissões técnicas e deverá, muito em breve, _ser apreciado 
pela Câmara Legislativa, que tem, desde a sua instalação, 
a prerrogativa de avaliar proposições como esta, que enVOlVe 
interesses da comunidade; bJ;"as~Iiense. , , _ . ---~~. , , 

A Universidade Regional do Distrito_ Federal, com ~ede 
em Taguafingã, s-e~á ce~men.te uma providência acerta.dfs­
sima para melhorar as condições de ensino Da Capital federal, 
pois objetiva atender a uma clientela muito sacrificada, forma­
da pelos estudantes que concluem o 2"' grau. A maioria desses 
estudantes, moradores das __ cidades_ satélites, raramente tem 
acesso à UnB, uma escola eliti2:ada, que não dá oportunidade 
aos jovens de menor poder aquisitivo, vez que quas~ todos 
os se_us cursos de gre~:du_ação ~á:o realiz_3:das no período diurno, 
tornando inviável a freqüência daqueleS que têm que trabalhar 
para ajudar no orçamento familiar. . . 

A Universidade Re.gional será voltada para o atendimen~ 
to dessa clientela que, nãO te-ndo chance de freqüentar a UnB, 
não tem, também, como custear as 
elevadas mensalidades das faculdad~s partiCulares. S_e~á uma 
universidade mantida pelo poder público, gratuita para a co­
munidade e com cursos no período noturno, a fim de !lthigir 
exatamente o estudante trabalhador. 

Este é um grande projeto para TaguatiD.ga, em cUja' reali­
zação estou profundamente empenhado e que conta com o 
pleno apoio do Governo Roriz. 

Paralelamente, Taguatinga tem apresentado, pari passo 
desenvolvimento, um conjunto natural de ca,rências.e necessi­
dades típicas de uma cidade em processo de cresc4Jtento acele­
rado. 

Tenho acompanhado, com particular interesse, as provi­
dências destinadas a ainpliar o setor industrial, que entendo 
indispensável para a plena autonomia econômica Dão só de 
Taguatinga, mas do Distrito Fede~?L CC?J!IO um todq, bem 
como para a criação dos empregos de que a população tanto. 
depende. 

A questão do sis_te_ma viário é outro assunto que preoc11pa 
a todos que têm compromisso-com a cidade. Há que se encon­
trar solução urgente para o estado de quase colapso do trânsito 
no centro da cidade. A construção do Metrô de Sup~:rfície 
certamente minimizará-O problema, mas não é tudo e, nesse 
sentido, tenho discutido muito com as autoridades do GDF,_ 
visando à ampliação das vias de acesso ~-à construção de 
estacionamentos, cujas verbas estou empenhado em conseguir 
junto ao Governo Federal. 

Dessa forma, posSo afirmar que é impóssível conviver 
com Taguatinga sem _envolver-se com 5:eus, problemas, com 
sua gente e suas particularidades. Ainda vejo Taguatinga como 
uma filha crescida, que permanentemente demanda cuidados -
e muito carinho. 

ao futuro e de renovação do contagiante otimismo que impul­
sionou o crescimento e o progresso da çidade.. . 

Parabéns Taguatinga! (Muito bem!) 

O SR. PRESiDENTE (Mauro Benevides) - Co~oedo 
a palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o afas­
tamento progressivo do Estado da gestão de tarefas que jamais 
lhe disseram respeito tem sido constantemente c,lefendido por 
mim, como forma de aprimorar as funções da administração 
pública para atividades específic<is' a seu mister: -

Por isso, sempre discordei de sua intrOmissão no gerencia­
mento de empresas por natureza ligadas ao setor produtivo, 
ou seja, à iniciativa privada, por falecer a ele aptidão neces­
sária, diferentemente da destinação constitucional que lhe caw 
be de zelar pelo bem coletivo. 

A privatizã.ção de empresas se tórna, poiS, a meu. juízo, 
a_ própria sobrevivência do Estado, sem que lhe caiba o arre­
medo de gestor incompetente do negócio produtivo. 

Não quero, entretanto, misturar essa perspectiva i:Jão-in­
tervencionista com processos sabidamente vitoriosos, que hoje 
representam vitalidade da participação estatal no setor .ecooôw 
m_ico. 

Refíro-me, em particular, às notícias veiculadas nos últiw 
mos dias acerca da privatização da USIMINAS -_Usinas 
Side_rúrgicas de Minas Gerais e da USIMEC- Usinas Mecâ-
nicas S.A._ _ : _ _ ---

0 presidente do BNDES providenciou, inclusive, a com­
pra da Usimec pela -~siminas, a fim de que a alienação das 
duas se fizesse em Um único processo. _ · 

Criada pelo presenle Kubitschek, em 1956, e inaugurada 
em 1962, a Usiminas, além da maior, é a mais bem equipada 
usina siderúrgica naCional. Me_tade de sua produção é expor­
tada para cerca de trinta países, juntamente, em muitos casos, 
com a tecnologia por ela gerada, o que já lhe possibilitou 
receitas estimadas em 72 milhões de dólares, só com a venda 
de hnow how. 

Somente em investimentos, para fazer face à elevada de­
mãnda por produtos e tecnologias, o Governo Federal aplicou 
nà Usiminas sete bilhões de dólares, quando o edital de privatiw 
zação estabelece o lance inicial de 1 bilhão e 570 milhões 

· de dólares. 
Só nisso, a perda é violentíssima. 

; -

Mesmo a avaliação precipitada, em tomo de 4 bilhões 
de dólares, toma-se irreal diante do quadro apresentado. 

Em 1989, o lucro líquido da Usiminas foi de 239 milhões 
de dólares, enquanto que, no ano passado, esse montante 
caiu para 11 milhões! Apesar de tudo, ela conseguiu situar-se 
dentre as mais lucrativas no raoking das empresas instaladas 
no País. 

·-Além disso, os relatórios de consultoria, base para o de­
sencadeamento do processo, não são plenamente conhecidos. 
Isso é imprescindível para uma avaliação precisa dos resultados 
contábeis das duas empresas. 

O Sindicato dos Engenheiros do Estado de Minas Gerais, 
apesar de insistentes pedidos, até hoje não cOnseguiu cópia 
desses documentos~---Os trinta e três anos a serem comert}.órado~, agoia, no 

dia 5 de junho, são" motivo de orgulho, pelo muito qu_e já 
foi conquistado e pela posição de destaque que Taguatinga 
ostenta, no âmbito_ _do Distrito Feder~l e do País. É, também, 
uma ótima oportunidade de reflexão, de planejamento quanto 

Em face disso~ já está·traffiitando na Assembléia I:.egisw 
!ativa do Estado de Minas Gerais urri re-qUerimento no sentido 

_ de providenciar a necessária transparência felacio"nada com 
tais processo de privatização. 
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Não bastà.s_sC tudo· iSso" - a -àlicnação- e a -depreciação·· 
do válor de vendá- outros fatores se encarregam de desacon- · 
selhar a continuidade das_aç6es. ' -, · · ' · · 

O primeiro deles diz respeito à desatualizaÇãO do preço 
do aço, hoje defasado. em 30%. A esse-preço, póucos se 
interessariam no desenibolso da soma requerida, em virtude 
do reduzido retorno do capital investido. Por outro Jade, a 
recOinpOsiçãõ dos v*lÇ~res representaria um impacto. bastante 
sig~ifiCatiVo rios fridicés. inflacionárioS-~ Trata-Se dé Um'iinp3Ss_e 
a ser de imediato solucionado~ - · · _ · 

.O segundo_Jator·, ~~ ·na~Ur~~a; SOcial, çliz r~Speito,à: con,di-
ção dos empre~ad_os da. U~inl:iJ;t~S.. , . , , . . 

Conforme re.lata. um e;x~fun.citmário, hoje aposentado, 
ao Jornal do Brasil de 21 de maio último: · 

. "Tudo em Ipatinga gira em torno da Usimi*<!S· O çapifaJ 
particular vem para cá para produzir aço a baixo custo, e 
não Vâi qUerei sáber de facilitar casa para empregados, nem 
sustentar serviçO médico para sua família e garantir escola 
para seus filhos:'. · _ _ _ . _ _ _ _ _ , . ~ _ 

Conquanto não séjil-latefà precípua de qualquer empresa 
desempenhar funçãO So'cial,- é certO que o -ângulo humat1itário 
da questãO nãO põde ser deslo'cado do eixo-dos interesses. 

A iealidade de Ipatínga, n~ssas trés décadas·, gravita em 
tornó d3 siderúrgica. Estou falando em nrais de uma,_.ger'açª-0 
criada na dependência de _uma empresa que, durante todo 
esse tempo, ·procurou- desenvolver mecanismos de recruta~ 
menta e de preservação de pessoas a desempenhar uma ativi~ 
dade- de alto risco profissiOnal em em condições inóspitas de 
trabalho. E issO precisa ser visto e respeitado. · · · 

Senhor PreSidente e Srs. senadores, a 'USiffiinã:s e!P.Rrega 
18.500 pessoas e participa com 80% do orçamento mu.Jicipal 
de 68 bilhões de cruzeiros aprovado pela Câmara Municipal 
para 1991. · 

Ipatinga é o município mais pbpuloso da regiãO do· Vale 
do Aço e se situa em terceiro lugar em arrecadação de ICMS 
em todo o e%tado, com 6,3%, dos <Juais 6% ·se oríginaram· 
da Usiininas, no ano passado. 

Não ·só o mu-nicípio está engajado··-ness? luta contra ~ 
privatização. - - · · ·· 

A Assembléia LegislatiVa, corilo Se Viu, ta:ri:tbêiit eStàzelo­
sa ern relação ao ·processo, que -não pode representar, em 
qualquer hipótese, prejuízo pirfa Ipatinga, -para Minas-Gerais 
e para o Brasil. 

Minha grande preocupação é com o quadro que se ante­
põe às negociações e com as _conseqüências dessa decisão do 
Governo Federal. 

Embora julgue salutares as privatizações, nesse caso espe~ 
cial coloco~ me como seu frontal opositor, na defesa dos inte­
resses qtaiores do estado que honrosamente repre~ento.- í_M~i-
to bem!) · · · · -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ruy Bacelar,-

0 SR- RUY BACELAR (PMDB - BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presid-ente, Srs. Senadore~ já se 
passou um ano do fatídico cinco de junho, quando a morte, 
com o seu inexorável poder, arrebatou de nosso convívio o 
homem de caminhar suave, de olhar manso e de palavra colo­
quial, o Senador Luiz Viana Filho, mas cóntinu'am ainda muito 
vivos na alma a emoção e o pesar provocados pelo passamento 
e pela lembrança do instante em que os despojos do il4,stre 
amigo foram depositados na sepultura, em Sa~vador, capital 
do seu Estado, a Bahia. Lá estavam reunidos, irril.anados na 

mesma emoção, no mesmo pesar, na mesma dor, familiares 
e GOmp~nhdros, correligionários e admiradores, antigos ad~ 
Versános políticos _e o povo. Nada mais eloqúente do_que 
aquela_unanimidade de sentimentos ·ao-redor do home_n:t q~~ 
deixava a todos. 

Foi sepultado 'no mesmo mausoléU em 'que repousam 
os restos mortais do Conselheiro Luis Viana, seu pai, falecido 
há mai~ de setenta anos. Tinha, então, o Senador Luiz Viana 
Filho doze anos de idade e, certamente, não vislumbrava os 
horizontes, a caminhada que o aguardava, existência que pai~ 
m.ilhou com brilho e segurança, assocíando, exemplarmente, 
a lide po1ítica e a verve do homem de letras. 

' ' ~Hni 1933, coin apenas vinte e cincd anos de idade, candl­
datoú~se_para a ASsembléia Nacional ConStituinú~.- PádeU· 
por apenas cem votos de diferença, mas, não se deixou abater 
por ess-e·-revés, corno ocorrera com Joaquim Nabuco, atingido 
pelo desânimo, ell). plen~ _rp:aturidade, diante da derrota políti~ 
ca. Candidatou~se novamente em 1934 e foi, desta feita, eleito 
4~utado federal. 

De _então para frente, percorreú u·m logo Caminho_ de 
vitórias políticas ê de realizações_. Em 1945, após o Estado 
Novo, elegeu~se deputado federal constituinte, pela Bahia. 
~e,e!eg~~-se suce~s!v_amente nos pleitos de 50, 54; 58 e 62. 
Foi eleito senador.em 74 e reeleitO em: 82.: __ _ _ : 

Em 1935, era o m~is jovem deputado na Câmara Federal, 
em 1990, deixou-nos no posto de decano do Senado Federal. 

Foi, também, administrador, ministro extraordinário pa­
ra os assuntos do Gabit;ete Civil da Presidência da República, 
riOGOverrio Caste"llo Branco, ministro interiilo ·da JliSÚ!tª- _e_ 
da Eduçação e Cultura. E, de 67 a71, governador do Estado 
da Bahia. · - · · 

Bãstariam, Sr.-Pfesidente e Srs.. senadores, esses títulos 
para espraiar à _nossa contemplação _as ações e oS feitós- do 
Senador Luiz Via-na F]lho. Porém, Q Senador _se destacou 
em outra~ á~~as, além do LegislatiVO e do _ExecutiVO~ _ _Q~tras· 
estradas_percorreri e outras glórias ·conquistou. Luiz Viana 
filh9 foi, também, homem de letras. Assim como na política, 
eleições vitoriosas pontilharam sua carreira, brilhante fo~ sua 
trajet_ória -~omq es~ritor. · _ 

Em 1943, foi eleito para a Academia de Letras da Bahia, 
em 54, para a Academia Brasileira de Letras. Em 1980, estabe~ 
teCido na capital federal, para a Academia Brasiliense de Le~ 
tras. Essas três eleições chancelam a elevada qualidade de 
sua produção literária, na qual poderíamos destacar o histo~ 
riador e o biógrafo. 

Como histoi'i.idor, escreveu a Sabinada,em que estudou 
o movimento separatista que eclodiu na Bahia em 1837, bem 
como, o negro da Bahia, obra esta que, de acordo com os 
especialistas,_ mantém sua importância e sua atualidade. 

Mais extensos e mais alentados são seus estudos biográ~ 
ficos, por meio dos quais enfrentou o desafio de escrever 
a vida de grandes personalidades brasileiras e estrangeiras. 
Nesse contexto, como divisor de águas, estaria no centro de 
seus trabalhos a biografia de José- de Alencar, cuja existência 
se dividiu entre as letras e a pqlítica. A es_querda do autor 
de Iracema, estariam Machado de Assis e Eça de Queiroz. 
À direita do deputado, José de Alencar e os grandes estadistas 
Rui Barbosa, Joaquim Nabuco e RíO Bràncó. E, como obra 
póstuma do nosso meticuloso biógrafo, veio a público, recen­
temente, seu livro sobre a vida do inesquecível educador baia­
no Anísio Teixeira. - -

Sua atividade na política teria sido suficiente para consa­
grar o Senador Luiz Viana Filho como eminente estadista. 
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Sua produção literária teria bastado para elevá-lo, projetan­
do-o entre os maiores .representantes de nossas letras. No 
entanto, detacou-se, ao mesmo tempo, como estadista e-como 
homem de letras. Nasce daí sua posição ímpar no ·meio dos 
literatos e homens públicos do Brasil. Nasce dessa fonte o 
duplo sentimento de perda daqueles que o tínhamos como 
companheiro nesta Casà e daqueles qUe O saudavam como 
confrade nas Academias_. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como pode alguém ser, 
ao mesmo tempo, gran-de político e destacado escritor? Essa 
difícil, mas construtiva convivênCia, Luiz Viana Filho eluci­
dou-a quando, em 1954, foi eleito para a .Acatle~ia Brasile_ira 
de Letras. Assim se expresSou naquela ~Casião: 

"'Tendo começado na vida pública como jornalista, é 
evidente que sempre andaram em mim, mais óu menos 
associados, o escritor e o político, enibora seja--esta uma 
terrível inimiga da tranqüilidade necessária a qualquer 
produção propriamente literária. Dentro desse conflito, 
estou há mais-de 20 anos e dele não consigo me libertar. 
Quando deixo O escritor sobrepujar o político, tenho sau­
dades da política;·quando a política domina rp.eu espírito 
nao tardo em sentir a necessidade de me refugiar nas 
letras." 

É sugestivo que,cm sua posse na Acádemia Brasileira 
de Letras, Luiz Viana Filho tenha sido recebido pelo escritor 
~poeta Menotti Del Piccbia que, dirigindo-se ao novo imortal, 
sentenciou: "Todo escritor é, por destino, um poJítico". 

Certamente, naquela altura e naquele instante, estavam 
ambos reme~o_rando a_queles longínqüós· momentos de nossa 
história em que se encontrara-m juntos, na· mesma trincheira, 
lutando pela revolução constituci_onalista de 1932, naquela 
oportunidde, o joyem Luiz Viana Filho Joí levado à prisão, 
após "te{ redigido, em Salvador, grande_parte do Manifesto 
da liga de ação social-e política, em apoio ao movimento 
revolucionário. Enquanto isso, Menotti Del Picchia, em São 
Pualo, particíparite da semana da arte rllO<;~.erna, envolvia-se 
também na revolução constitucionalista d.a- qual deixarfã ein 
livro seu testemuho. -·--·· ___ ----------· 

. Luiz Viana Filho encarnava a defini'~;io._ de M"enotti Del 
Picchia: "Todo escritor-é, por destino, ·Uni político". 

Talvez para compen-sar os-momentos que o esCritor rouba­
va do político, Luiz Viana Filho debruç<;m-se sobre figuras 
que, em nossa história, desempenharam destacado papel polí­
ticO. De José de Alencar, hoje mais conhecido como eseritor 
do que como político, ressaltou a ação pública: 

"Ambos, o polítiCo e o iOmancista, são extraordina­
riamente importantes. Nas letras, ele é o ve~dad~~o fun­
dador da nossa literatura, libertando-a dos veículos de 
sujeição a Portugal ( ... ) mas o político·, o parlamentar, 
o ministro nada fica a dever ao Iiteí'ato. Apoiado numa 
inteligência privilegiada e numa força de vontade in vul­
gar, Alencar é admirável exemplo de caráter." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao concluir estas palavras 
de admiração e test'emunho, tenho a certeza de estar sendo 
fiel à sua memória ao reavivar ,-·as aÇões e oS feitos dO-Senador 
Luiz Viana Filho, em uma demonstração sentida e saudosa 
pela perda do ilustre homem público, cuja vida tanto merece 
de sua província e do Brasil. 

"Para o coração- na palavra eloqüente de Rui Barbo­
sa- não há passado, nem futuro, nem ausência. Ausên­
cia, pretérito e porvir, tudo lhe é atualidade, tudo presen-

ça. Mas presença animada e vivente~ palpitante_ e criado­
ra, neste regaço interior, onde os mortos renascem ... " 
Assim é para Luiz Viana Filho. 
Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lou_r!vai-Bãptístã. · 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -·SE."Pro.nuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ no 
BI:asil ~á. set9res de especialização das diversas atividades, 
altamente desenv<?1vid~s, O!J.d~ ~lguns ~~cni~s-ees-p~ci~listas 
se destacam. pelo nível de ,aperfeiçoamento, fl!'lb~lídades e co-
nhecimentos adquiridos. - _ - - : 

Em alguns setores o Brasil .compete com os centros mais 
avançados do mundo. 

Um desses setores, altamente desenvolvidos em alguns 
centros, é a medicina, que já atingiu níveís bastantes avançados 
na ·área de transplante de órgãos, cirurgia de. olP,os ,e trata­
mentos ortopédicos. A medicina-nuclear brasileira, também 
está bastante desenvolvida. 
- ·- · Por outro lado. na área de saúd.e pública, na contenção 
e ·erradicação ·de antigas endemias, um grande esforço tem 
que ser realizado. - - -

Na comunidade médica brasileira, vários nomes têm se 
destacado, entre eles, no campo da pesquisa e da militância 
em clínica cirúrgica, distingUiu-se o professor Silvano Mario 
Attilio Raia formado pela Universidade de São Paulo, Douto­
rado pela Universidade de Londres e, há muitos anos, também 
professor da própria Universidade de São Paulo. 

Nós últimos anos participou de mais de 80 congressos 
sobre medicina, cerca de 36 no exteriói,:tendo redigido mais 
de 200.trabalhos em, revistas do País e 43 do exterior; dos 
quais recebeu cerca de 250 pedidos de separatas d_e ·trinta 
países. 

Com várias obras publicadas, o professor Si~vano Raia, 
foi recentemente eleito membro da Academia Nacional de 
Medicina acontecimento que consagra os seus mérf~os e o 
alto conceito que desfruta e sua comunidade profissional e 
na própria sociedade. 

.Ao saber da notícia de sua indicação para a Academia, 
em 16 de maio último, considerei, pelas excelentes informa­
ções qi.Ie tive a seu respeitO, justo trazer ao conh~cimento 
desta Casa este fato que honra a classe médica, à qual também 
pertenço. 

A admissão do Professor Silvano Raia na Academia Na­
cional de Medicina é um reconhecimento da classe mê-dica 
brasileira ao trabalho por ele desenvolvido ao longo de sua 
vida profissional, contribuindo, com o seu talento e dedicação, 
paJ~ 9 _ ~perfeiçoam~nto da medicina brasileira e das ciências 
médicas, e, nos congr_e~sos micionais e internacionaís-de que 
vem participando, divulgando os nossos progressos neste ramo 
tão importante da atividade humana, em benefício da saúde 
dos seus semelhantes, e elevando, sempre, o nome do Brasil 
no exterior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES:­
Alfredo Campos - Almir Gabriel - César Dias -

Eduardo Suplicy Fernando Henrique Cardoso- Julio Cam­
pos - Levy Dias - Louremberg Nunes R.oclia - Mário 
Covas -Ney Maranhão - Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1"-Secretário. 
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É lida a seguinte: 
PARECER No 146, DE 1991 

1(Da Comissão Díretora) ' -

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~" 55, 
de 1991 (n• 364, de 1990, na Câmara dos Deputados.) 

A Comissão DiretOra apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 55, de 1991 (n• 364, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o-ato qoe outorga conces­
são à Televisão Londrina Ltda. para eXplorar serviÇo de radio­
difuSão sOitora, na Cidade âe Londrina; Esfado d0-Par3.ilá. 

Sala de Reuniões da Comissão; iJ de íunho· de 1991. -
Alexandre Costa, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator -
Meira Filho - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N° 146, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 55, 
de 1991. 

Faço saber que _o .Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o ato a que se refere o Decreto n' 98.476, de 
6 de dezembro de 1989 à Televisão Londrina Lida. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são), na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. P É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n• 98A76, de 6 de dezembro de 1989, que outorga concessão 
à Televisão Londrina. Ltda. para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonõra de sons e imagens (televisão), na cidade de Lon-
drina, Estado do Paraná. ---- -- -

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A redação 
final lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO No 243, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, re­
queiro dispensa de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n"' 55, de 1991, que "aprova o ato a que se refere 
o Decreto n° 98.476, de 6 de dezembro de 1989, que 
outorga concessão ã Televisão Londrina Ltda. para explo­
rar serviço de radiodüusão de sons e imagens (televisão), 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná". 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. -José Ednar· 
do. 

O SR. PRESIDENT..E (Mauro Benevides}-em con­
seqüência ã aprovação do requerimento, passa-se à apre­
ciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre 
a Mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

. REQUERiMENTO N• 244, DE 1991 

_ Nos tel'mos do art. 281 do Reghnento Interno, re­
queiro dispensa de interfíciO e prévia distribuição de a vul~ 
sos para a redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
de Decreto Legislativo n° 7, de 1991 (n• 270190, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Cidade de Cabreúva Ltda. para explorar, pelo 
prazo de 10 {dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em Onda média, na cidade 
de Cabreúva, Estado de São Paulo, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da próxima seis"são. -

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991.- OzielCar· 
neiro - Mário Covas 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Apro· 
- vado o requerimento, a matéria a ·que se refere figurará 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

1 

Sobre a mesa, requerimento que va-i ser lido pelo 
Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 245, DE 1991 

Conforme'_ó disposto no art. 256, a, -do Regimento 
Interno, req1,1eiro a V. Ex• a retirada do Projeto de Lei 
do Senado n"' 165, de 1991, de minha autoria, que "regula­
menta o art. 143, §§toe 2°, da Constituição da República, 
que dispõem sobre a prestação de Serviço Alternativo 
ao Serviço Militar Obrigatório. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. - Senador 
Jutahy Magalhães 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O re· 
querimento lido será oportunamente incluído em Oi-dem 
doDia. -

· Sobre a niesa, comunicaç_ão que vai ser IÚ:la PelO 
Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte: 

BraSJ1ia, 6 de junho de 1991. 

Senhor Presidente: 
Tenho a hora de_ comunicar a Vossa Excelência, de acordo 

com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, que me ausentarei dos trabalhos desta 
Casa no período de 12 a 15-6-91, paia breve viagem ao estran­
geiro. 

Atenciosas saudações, - Divaldo Suruagy,Senador 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A comuni­

cação lida vai à publicação. 
A Presidência informa ao Plenário que o Projeto de Lei 

da Câmara dos Deputados n° 21, de 1991 - Complementar 
- foi pautado, por lapso, como item 24. TodaVia, por se 
tratar· de matéria preferencial, prevista no art. 172, item 11, 
alínea d, do Regimento Interno, deverá ser aprecià.do como 
item 1 da pauta, renumerando-se os demais. 
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O Sr. M8.rco Mã.ciel - Sr. Presidente peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :..__ éo;;cedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente~ já_ que V. Ex~ vai come­
çar a Ordem do Dia com a discussão. do Projeto de Lei da· 
Câmara dos Deputados n9 21, e como o referido projeto pres­
supõe votação nominal e quorum qualificado, gostaria que 
V. Er fizesse um aj>elo aOs Srs. Senadores que se evçon,tram 
em seus gabinetes para que acorram ao--plenário, a_ fim de 
que possam iniciar a discussão e votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência reitera o a-pdo agorâ transrriitido PetO nobre lÍder Mar­
co Maciel e apela aos Srs. Senadore~ que se encontram nos 
~eus gabinetes, entregues aos misteres parlamentares, que 
Imediatamente se encaminhem para o plenário, já que a maté­
ria a ser apreciada é daquelas que somente poderão sê-lo 
se obtivermos o quorum qualificado na ,apreciação e, cóiiSé­
qtientemente, na man:ifestação soberana do Plenáriõ.-

Portanto, é o apelo que transmito neste instanfe aos Srs. 
Senadores, que, s·eus nOs gabinetes, atentos aos encãrgóS Par­
lamentares, devem imediatamente vir_ ~d plenário, a fim de 
apreciarmos a matéiia conStante da Ordem do Dia que tem 
conotação preferenciaL 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - ConcesJo 
a palavra ao nobre Senador. ~ · 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA: Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidi:mte, quero parabe­
nizar V. Ex•, a MeSa e os reponsáveis-pelci melhoiia- da forma 
de apresentação da Ordem do Dia. Ela" está realmente muito 
bem apresentada, em letras que permitem a sua fácil leitura. 
V. Ex~ está marcand(_) um. tento com a Pistribuição desses 
avulsos. Por isso, quero parabenizar V. Ex• por essa melhoria 
em nossos trabalhos, já que tantas vezes protesto pOr outras 
coisas. ~ ·~ --- -- · 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevidés)- A Mesa agra­
dece a manifestação ·do nobre Senador Jutahy !\.{agalhães e 
estende as suas congratulações aos integrantes" da Çasa, aos 
dois Vice-Presidentes, Senadores Alexanc;lre Costa e CarlOs 
De'Carli; ao 19 Secretário~ Senador Dirceu Carneiro, que se 
empenhou para que esse projeto fosse imediatamente ultima­
do pelo Cegraf; ao 29 Secretário, nobre Senador MárC1_o _Lace_r­
da ; ao 3" Secretário, Senador Rachid Saldanha Derzi; ao 
49 Secretário", senador Iram Saraiva, bem como aos suplentes, 
sempre atentos às eventuais auséncias dos titulares da decre­
taria, especialmente ao Senador Lucídio Portella, que, neste 
m?mento, ocupa a 1' Secretaria da Casa. 

O Sr. Marco Maciel -Sr. Presidente, peço -a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benévides) :..__ Co~~edo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO. MACIEL (PFL - PE .. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, em breves palavras, eu gostaria de me asso­
ciar à manifestação do Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Behevides) -.Recolhemos 
também, com imensa alegria; a manifestação do nobre Líder 

Marco ~aciel, en~endendo ·que S. Ex_~ certamente expressa 
o_r~~ÇZIJ,O da Ca~a por essajnovação. o , - - _ 

.. O SR. PRESIDENTE_(Mauro Benevid.es)- .A Presi­
dência comunica que, nos termos do art~ 254 do Regimento 
Interno, por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura·, o Projeto de 
Lei da Câmara n' 88, de 1990 (n' 3.347/89, na Casa de origem), 
-que inclui o Município de São Romão, no Estado de Minas 
Gerais, na área da Sudene, deverá ser defínitiVamente arqui­
vàdo. 

- - Entretanto, de acordo com o disposto no parágrafo-único 
do art. 254, fica aberto ·o prazo de quarenta e oito horas, 
a partir deste momento, para à interposição de recurso de 
um décimo dos membros do Semnado no sentido da conti­
nuação da tramitaÇão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bem;vides) - A Presi­
dên_cia comunica que fo~am encaminhados à publicação pare­
ceres da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura que con­
cluem favoravelmente aos Projetos ode _Lei da Câmara n9S 83 
e 127. de 1990. · · - · · · · · 
--- As proposições-fiCarãO sobre a inesa, durante chico ses­
sõês ordinárias, para recebimento de emendas, nos _termos 
do a~. ~235, !J. d, d_o Regime~to Interno. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro.Benevides)..:.. Enquanto, 
os Srs. Senadores se_deslocam dqs seu~ gabinetes para o plená­
rio; a fim de se processar a votação .do Projeto de Lei da 
.Câmara n9 21, a Presidência se permite destacar que, na' sessão 
de 19 de abril úJtirp.o, foi lido o Requerimento n~' 142, de 
1991, de autoria -do Senador Cid Sabóia de Carvalho, solici­
tando, nos termOs regimentais, a criação de uma Comissão 
Têritpótáiia- Interna, para elaborar o Projeto de Código CiviL 

A Presidência, em obediência ao art. 78 do Regimento 
Interno, vai designar os Srs. Senadores para comporem a 
comissão. A Presidência chama a atenção dos Srs. Senadores, 
porque é uma comissão que vai apreciar mat~ria de inquestio­
nável relevância, que é o Projeto do Código Civil: 

Titulares Partido Suplentes 
-PMD8 

Amlr LaiJdo Alfredo CampclS 
Antônio Mariz Alutzlo Uc~crra 
Cid s"obóia de Carvalho Man.~cro de J.avor 

PFL 
Josaphat Marinho Nydckel Frcita~ 
Guilherme Palmctra Carlm; l'atr~fnio 

PSDB 
Wilson Martins 

I'TB 
Cl!aga.'ô Rodrisucs. 

Lourcmberg Nunes Rocha 
PDT 

I.cvy Dias 

Maudeio Correa Magno Bacelar 
PRN 

Rachid SaldHnhta Derzi JOnla Marisc 
PDC 

.r'JCmm Camata 
PDS 

F.pltáclo Cafeteira: 

Espiricli!l.o Amin Luddlo Portella 

--o SR • .PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 24: 

PROJETO DE LEI DA CÁMÀRA 
1'/' 21, DE 1991- COMPLEMENTAR 

Incluindo em Ordem do Dia nos termos do art. 17,2, 
li d, do Regimento· Interno.) 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 21, de 1991 ---Complementar (n-9 181189 -
Complementar, na Casa de origem), de iniciativ~ do Pre­
sidente da República, que dispõe sobre normas gerais 
para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorá­

vel ao projeto. 

A matéria constou da Ordem do Dia do dia 4 passado, 
quando teve sua votação adiada por 24 horas, a fim de que 
a Contissão de Constituição, Justiça e Cidadania se pronun­
ciasse a respeito das emendas apresentadas como de redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me, 
sa, parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,-
que será lido pelo Sr. I• Secretário. ~ ~- ~ ~ 

É lido o seguinte 

PARECER N• 147, DE 1991 

Da Comissão de ConStitUIÇão, Justiça e Cidad3nia, so- · 
bre consulta formulada pela Presidência do Senado, ares­
peito do caráter redacional ou não das emend.as apresen­
tadas aos arts. 3 .. e 89, e § 1 .. do art. s~, referentes ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 21, de .1991 - Complementar, 
que "Dispõe sobre as normas gerais par~ a organização, 
o preparo e o emprego das Forças Armadas." 

Relator: Senador Élcio Álvares 
1. Vem· a exame da Comissão de Constituição,- Justiça 

e Cidadania consulta formulada pela Presidência do Senado 
Federal, a respeito do caráter redacional ou não das emendas 
apresentadas aos arts. 3~ e 89 , e § 1~' do art. 89 , oferecidas 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 21, de 1991 -Complementar 
n•(181/89-Complementar, na Casa de origem), que "Dispõe 
sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas.. 

2. Fundamentalmente, são as seguintes ãS inodificações 
postuladas. 

a) no art. 3~, caput, introduz a expressão una forma da 
lei", após o termo "organizará"; 

b) no art. 8"', caput, substitui o termá '•responsabilidade'' 
por .. competência" i e , 

c) no·§ 1~ do art. 89 , substitui o -termo "deCisão" por 
"autorização". -

3. Data maxima venia, tais alterações propostas encer­
ram nítida modificação de substância. Inegável é que ao se 
incluir a expressão_"na forma da lei" altera-se, em essência, 
o texto recebido da Câmara dos Deputados, posto que fica 
caracterizado, expressamente, a forma ou espécie legislativa 
pela qual o Poder Executivo tei'á que brganizar as forçaS singu­
lares, ou seja, mediante lei. 

4. Quanto às substituições d9s termos responsabilidade 
e decisão, por competência e autorização, rC-spectiVanlente, 
é visível, também, o atingirnento do mérito. Em verdade, 
não se trata de simples substituição de vocábulos. Esses são 
termos que possuem sentido técnico e, portanto, ensejam en­
tendimento preciso do ponto de vista da exegese especializada 
ou da hermenêutica jurídica. 

Conclusão 
5. Dianle dessa insofisrriáVel constatação, resta, apenas, 

sufragar a hipótese de que aludidas ·modificações alütgertt"subs-

tancialrnente os dispositiVOs citados. alterando-lhes. em essên~ 
cia, o mérito. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
Sala das Comissões, 6 de junho· de 1991. Nelson Carneiro 

Presidente, Elcio Álvares Relator, Maurício Corrêa - Jutahy 
Magalhães - Pedro Simon - João- CaJmon - José Paulo 
Bisol - Amir Lando - Francisco Rollemberg - Josaphat 
Marinho - Magno Bacelar. 

~o Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, a campainha estava soando _junto 
a mim, por isso náo ouvi o teor do parecer. Indago a V. 
Ex~ se ele_diz respeito ao Projeto de Lei da Câmara n9 21, 
sob--estudo hoje na Comissão de Censtituição, Justiça e Cida­
dania, decidindo que as emendas são de mérito e não de 
redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui, nobre Senador Jutahy Magalhães, que as modifica~ 
ções pretendidas atingem substancialmente o mérito da maté­
ria~- Assíril sendo, se aprovadas as emendas, a matéria retor~ 
nará à Câmara dos Deputados. 

Prestados esses esclarecimentos; me permito que s_e res­
salve neste instante que a decisão cautelar adotada pela Mesa 

· ontem, ao remeter a n1atéria à ComisSão de Constituiçãç~ 
Justiça-e Cidadania, demonstrou irlequivocarnente que o Presi­
dente, louvado sempre na experiência dos seus pares, procu­
rou decidir acertadamente em relação a essa matéria. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que tornem assen­
to nas suas bancad~s, porque vai-se processar, dentro de al­
guns instantes, a votação dessa ritatéría: 

· O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
para -ericaininhai a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra, corno Líder, o nobre Senador Marco Maciel. 

O SR: MARCO MACIEL (PFL -PE. Como Lidei. Para 
. encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­

dente, Srs. Senadores, desejo,.em rápidas palavras, encami­
nhar a votação do Projeto de Lei Complementar n9 21, de 
iniciãtiVa do Senhor Presidente da República, já aprovado 
na Câmara dos Deputados. . __ _ 

O referido projetá- de lei, como sabe V. Ex~. Sr. Presi­
dente, dispõe sobre as nor111as gerais para a organização, O 
preparo e o emprego-das Forças Armadas, e se trata de projeto 
de lei complementar, razão pela qual vai necessitar para a 
sua apreciação quorum qualifica-do, ou seja, da aprovação 
de 41 Srs. Senadores, para que dessa forma se perfaça a maio­
ria absoluta exigida para a sua aprovação. 

O referido projeto de lei, Sr. Presidente, corno diss_e, 
foi discutido e votado na Cârnara_dos Deputados, e no Senado 
Federal foi distribuído à Comissão de Relações Exteriof"es 
e Defesa Nacional, onde obteve parecer favorável de autoria 
do nobre e ilustre Senador Lourival Bapfísta. 

Ao descer para a diScussão no plenário, Sr. Presidente, 
o referido projeto de lei foi objeto de debates. Em função 
de dúvidas suscitadas por ilustre senadores, dentre os quais 
gostaria -de destacar os Senadores: Fernando Henrique Cardo­
so, Cid Sabóia de Carvalho, José Fogaça e Josaphat Marinho, 
dentre outros, o referido projeto foi subrnetid~ também_ à_ 
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Comissão de Constitúiçiao;-Justiça e Cidadania, para que eluci­
dasse, esclarecesse pontos obscuros na proposição, que ofere­
ceu parecer que acaba de ser lido pela Mesa. 

O projeto, Sr. Presidente, a meu ver, Satisfaz às exigências 
de novo constitucionalismo brasileiro. Como se sabe, o projeto 
de lei complementar, friso, regulamenta a nova Constittiiçãd, 
a Carta Magna de 1988. Por isso trata-se de um projeto de 
lei muito importãnfe, porque, de alguma forma, dá condições 
para que se assegure eficácia plena à nova Carta Constitucional 
brasileira. 

De_ outra parte, Sr. Presidente, o projeto também incor­
pora, além de emendas e _sugestões desta Casa, lnQdernaS: 
técnicas legislativas, .e eStá de acordo com o papel_que as 
Forças Armadas braSileiras passarão a desempenhar e a exer­
cer no cumprimentO das suas tarefas consfífuciOnaís. -

Em face do exposto, Sr. Presidente, peço·à Bancada do 
PFL e às outras bâ.ncadas que apóiam o Governo, para que 
votem favoravelmente à referida proposição, e, assim fazendo, 
estaremos não somente concorrendo para regulamentar a nova 
Constituição, mas também para dotar o País de novos instru­
mentos legais, adequados_aos_ novos tempos que· estamos vi­
vendo. 

Concluindo, Sr. Presidente, reitero o- apelo aos colegas 
de bancada para que votem "sim" à refeiida proposição. 

Era o que tinha a ~izer, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem V. Ex• 
a palavra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
a Bancada do PMDB votará- favoravelmente ao projeto_ e 
também às emendas apresentadas em plenário, qo:e foram 
consideradas de mérito pela ComiSsão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, após consulta de V. Ex~ àquele órgão técnico, 
justamente porque essas alterações visam aperfeiçoar o pro-
jeto de lei ora em apreciação. · 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra o nobre Líder Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)_­
Sr. Presidente, o PSDB também votará favoravelmente ao 
projeto, porque .houve acordo em torno das emendas aqui 
apresentadas, e nos curvamos à decisão da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania, que as considerou como emendas_ 
de mérito. 

Preferiríamos que foSsem de redação, mas não é uma 
questão meramente técnica; realmente, a decisão da Comissão 
de Justiça e Cidadania foi substantiva. Acredito que o projeto, 
na forma em que será aprOVado pelo Senado, é o que corres­
pende agora plenamente às determinações constitucionais que 
dotarão as F orças Arma~das dos elementos necessários para 
o seu bom desempenho da missão constitucioriãl. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Seiladores já votaram? 

A Presidência pede a todos os Srs. senadores que tomem 
assento nas respectivas bancadas. 

Vai-se processar à votação. 

Tfatà'-se de lei'c9!DP1em_~!!t_a:r que exig_e_quoium qUalifi­
cado de 41 votos sim para a sua aprovação. - -

Sem pretender influir na votação, a·]>residênda Serite-se 
Iiõ- ~evç'r de esdaiecer uma vez m-aís que para a aprovação 
da lei, há necessi~ade da r11anifestação favorável de 41 Srs. 
Senadores. · · - · · -- ·· · 

Todos os Srs. Senadores já estão -ein condição de votar? 
A Presidência apela aos nobres senadores para que to-

mem assento nas respectjvas bancadas. 
Vai-se processar à votação neste momento. 
Os Srs. Senadores já podCm votar. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

-· - O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Com a palvra 
o nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, de acordo com o enten­
dimento havido na Casa, o nosso voto é "sím", para o conheci­
mento dq_s Srs. Senadores que agora acorrem a:o plenáriO. 

(Procede-:se à votação) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES::-

Alfredo Campos--~ Almir Gabriel -Aluízio Bezerr-a 
-· Amazonino Mendes - Amir Lando - Antonio Mariz 
-Chagas Rodrigues -Cid Carvalho -Coutinho Jorge-
Dário Pereira- Dirceu Carneiro- Eduardo SupUcy- Elcio 
Alvãres- Epitái:::io Cafeteirã-Esperidião Amin- Fernan­
do Cardoso - Garibaldi Alves - Gerson Camata - Gui­
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão 
--Humberto Lucena - Irapuan Junior - João Calmon -­
João __ França - João Rocha - Jonas Pinheiro ..:..._ Josaphat 
Marinho- José Richa- José Sarney- Júlio Campos­
Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia --Levy Dias - Lucidio 
Portella- Magno Bacelar- Marco Maciel -Moisés Abrão 
- Oziel Carneiro - Pedro Simon - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito - Ruy Bacelar - Saldanha Derzi - Valmir 
Campelo -Wilson Martins. 

VOTA NÃO O SR. SENADOR: 
José Paulo BisoL 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votaram 
''sim" 46 Srs. Senadores, e "não", 1. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 47 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprávado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 21, 
DE 1991-COMPLEMENTAR 

(N• 181/89- Complementar, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

O-Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinação e Atribuições 

Art. 1" As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, 
pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 
permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 
e na disciplina. sob a autoridade suprema do Presidente da 
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Repúbiicã e d~stinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais_e, por iniciativa de qualquer destes, 
da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua desti­
nação constitucional, cabe também às Forças Armadas o cum­
primentO das atribuições subsidiárias explicitadas nesta lei 
complementar. 

SEÇÃO I! 
Do Comando Supremo 

Art. 2• O Presidente da. República, na qualidade de 
comandante supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I- no que concerne a estratégia, operãÇões, logística, 
informações estratégicas e assuntos administrativoS que trans­
cendam cada uma das forças, pelo Estado-M3:ior das Forças 
Armadas;e 

li-no que concerne à poütica militar, pelo alto comando 
das Forças Armadas. 

§ 19 O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja chefia 
é exerCida por oficial-general da ativa, do mais alto posto, 
obedecido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua organi­
zação e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 2• O alto comando das Forças Armadas é constituído 
pelos comandantes superiores da Marinha, do Exército·e da 
Aeronáutica, pelo chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
e pelos chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército 
e da Aeronáutica. 

CAPÍTULO li 
Da Organização 

Art. 3~' O Po_d_er Executivo organizará- ·a Mã-tinha, o 
Exército e a Aeronáutica eril estruturas básicas de ministérios, 
definindo denominações, sede ou localizações e atribuições 
doS órgãos cJ.ue coriip6erii essas estruturas. 

Parágrafo único.- O Poder Executivo __ definirá, ainda, 
a competência dos ministros militares para a criação, ã deno­
minação, a localização e a definição das atribuições dos demais 
órgãos que compõem a estrutura de cada ministério. 

Art. 49 Os Ministros da Marinha, do Exército e da Ae­
ronáutica exercem a direção geral de seus ministériOs e são 
os comandantes superiores da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica. -

Art. 5~' Os miri_istérió$-iiúlitares dispõem de efetivos de 
pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgânicos 
necessários ao -cumprimento de sua destinação constitucional 
e atribuições subsidiárias. 1 

Parágrafo único. ConStituem i'eserVas das Forças Arma­
das o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização 
ou convocação, pela Marinha, pelo Exécito e pela Aeronáu­
tica, bem como as organizações assim definidas, na forma 
da lei. 

CAPÍTULO I![ 
Do Preparo 

Art. 6"' Para cumprimento da destinação constitucional 
das Forças Armadas, cabe aos ministérios militares o planeja­
mento e a e~ecução do _preparo de ,seus órgãos operativos 
e de apoio. 

Ar1;. 7• O preparo das Forças Armadas é orientado pe-
los ~eguintes parâmetros bá.sicos: -

I - permanente eficiência operacional singular e nas dife­
rentes modalidades de empregÇ> interdêpendentes~ 

II- procura da autonomia nacional crescente, através 
da contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pes­
quisa e desenvolvimento e o estímulo â indústria nacional; 

111 -correta utilização do potencial nacional, mediante 
mobilização criteriosamente planejada. 

CAPÍTULO IV 
Do Emprego 

Art. 8~' O emprego das Forças Armadas, na defesa da 
Pátria, dos poderes constitucionaiS,- da lei e da ordem, é da 
responsabilidade do Presidente da República, que o determi­
nará aos respectivos ministros militares. 

§ 1~' Compete ao Presidente da República a decisão do 
emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa própri"a ou 
em atendimento a pedido manifestado por qualquer dos pode­
res cOnstitucionais, através dó Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal ou do Presidente do Senado Federal ou do Presi-

. dente da Câmara dos Deputados, no âmbito de suas respec­
tivas áreas. 

§ 2~' A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes-do Presidente da República, após esgotados 
os instrumentos destinados à preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do património, relacionados 
no art. 144 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Complementares 

Art. 99 Cabem às Forças Armadas as seguintes atribui-
ções subsidiárias: - - _ -- ~- . _ _ -

I- como atribuição geral: cooperar com o desenvolvi­
mento nacional e a defesa civil; 

11- como atribuições particulares da Marinha: 
a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas ativida­

des correlatas, no que interessa â defesa naciOnal; 
b) prover a segurança da navegação aqUaviária; 
c) contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 
d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regu-

lamentOs, no mar e águas "interiores; e -
111 ~como atribuições particulares da AeronáUtica: 
a) orientar, co-ordenare controlar as atividades de Avia­

ção Çivil; 
b) próver a segurança da navegação aérea; 
c) contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 
- d) estabelecer, equipar e operar, diretamente ou median­

te concessão, a infra-estrutura aeroespacial; e 
e) operar o COrreio Aéreo Nacional. 
Art.. 10. Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (MauruBenevides)- Tem a pala­
vra V. Ex• 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. P~la ordem.) 
-Sr. PreSidtmte, V. Ex~ foi ligeiro, acabei dormindo no ponto 

--e não-registrei o meu voto. O meu voto_ é favorável. Participei 
das discu~sões na Comissão de_ Constitili~o, Justiça e Cidada· 
nia, de modo que é "sim" o meu voto. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Consigna-se, 
portanto, o voto do nobre Líder Maurício "Corrêa, ViCe·-Pre­
sidente da ComissãO de Constituição, Justiça e Cidadan_ia. 

Passa-se à votação das emendas. 
As emendas foram lidas e serão votadas globalmente. 
As emendas já são do conhecimento do nobre_Líder_Mau-

rício Corrêa e S. Ex•, portanto, dispensa a leitura que podúlà. 
ser feita pelo Sr. 1<:> Secretário. - -

Vamos processar a votação. 
Como vota o nobre Líder do PSDB? 
O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PS))B -

'SP)- O PSDB vota."sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o nobre Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE) ,-Sr. Presidente, 
o PFL, a exemplo do PMDB, do PDT, do PSDB, do PTB, 
do PDS e do ;poc, vota "sim ••. 

Os Srs-. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votaçáo.) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: -

Albano Franco·=-Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - -Amazonino Mendes - Ami_r Lapdo 
- Antonio Mariz - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira -Dirceu Car­
neiro - Eduardo Suplicy - Elcio ÁlvareS - Epitácio Cafe­
teira - Esperidião Amin -Fernando Cardoso - Garibaldi 
Alves- Getson Camata, - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida- Hugb Napoleão- Humberto Lucena- Irapuan 
Costa Júriior- João Calmon- João FranÇll-,-]()ão Rocha 
-Jonas Pinheiro -Josaphat Marinho -José Richa -José 
Sarney- Júlio Campos ........;... Jutahy Magalhães- Lavoisier 
Maia - Levy Dias - Lucfdio Portella - Magno Bacelar 
- Marco Maciel --Maurício -Corrêa __; MoiséS _Abrão -
Ney· Maranhão - Oziel Çai'neiro - Paulo Bisol - Pedro 
Simon - Ronaldo Aragão - Ronan Tito· - Ruy Bacelar 
-Saldanha Derzi- Valmir Campelo- Wilson M~rtins. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Darcy Ribeiro. --·---

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Votaram 
"sim" 50 Srs:Senadores; e "nãon 1. - - -- -- --

Total de votos: 51. 

Aprovadas. -~ 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A matéria 

vai à Comissão Diretorã para redação final das emendas. 
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lida a seguinte: 

PARECER N•148, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 21, de 1991 - Complementar (n~ 181, 
de 1989- Complementar, na casa de origem). 
A Comissão Diretora apresenta a redação final das emen­

das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 21, de 1991 
-Complementar ( n• 181, de 1989 -Complementar, na Casa 

de Origem), que dispõe sobre as normas gerais para a organi­
zação, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 

Sala de Reuniões -aa· Comissão, 8 de junliO de 1991. -
Mauro Be_nevides, Presi_~ente -Dirceu Carneiro, Relator -
Áureo Melo- -Meira Filho. - - - -- . ---

ANEXO AO PARECER N• 148, DE 1991 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 21, de 1991_- Complementar (n' 181, 
de 1989- Complementar, na Casa de origem). 

Dispõe sobre as nonitas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

EMENDAN'l 
(De Redação) 

Dê-s_e à emenda a seguinte redação: 
· "Dispõe sobre normas gerais para a organização, o prepa­

ro e o emprego das Forças Armadas . .:' 

EMENDAN•2 
(Corresponde â Emenda n'.l, de Plenário) 

Ao caput do art. 3• 
Onde se lê: 
"O Poder Executivo organizará a Marinha ... " 
Leia-se: 
"O_ Poder Executivo organizará, na forma da lei, a Mari­

nha ... " 
EMENDAN'3 

(Corresponde à Emenda nc:o 2, de Plenário) 
Ao caput do 3rt. 8"' 
Onde se lê: 
..... da lei e da ordem, é da responsabilidade do Presidente 

da Repúbliça ... " 
Leia-se: 
" ... da lei e da ordem, compete ao Presidente da Repú-

blica ... " 

EMENDAN•4 

(Corresponde â Emenda n• 3, de Plenário) 

Ao§ 1' do art. 8• 
Onde se lê: 
"Compete ao Presidente -da·--ReiiúbliCa- a decisãO dO ·em-

ptego ... ''c · 
Leia-se: 
"Compete ao Presidente da República autorizar o empre­

go ... ,. 

O SR. PRESIDENTE (Ma4ro Benevides) - A redação 
final lida vai â publicação. 

So_bre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 c:o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 246, DE 1991 
Nos termos do disposto no art. 321 do Kegtmento Interno, 

requeiro dispensa de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação fínal do Projeto de Lei da Câmara n' 
21, de 1991. . 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1991. -Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
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Aprovadá. 
A matéria retorna à Câma_ra dos Deputados. 

OSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ item 1: 

PROJETOU E DECRETO 'LEúiSLATlVO 
N• 39, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172_, 
11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, ei:n turnO único-, do Projeto de decreto_ 
Legislativo n' 39, de 1991 (n' 342190.), na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Objetivã- I Ltda. -para explorar, pelO prazo cte 
10 (dez) anos, sem direito de exclUsividade, Serviço de 
radiodifusão sonora em fred?'ência modulada, na Cídade 
de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais (dependendo de 
parecer da Comissão de Educação). 

Solicito ao nobre Sena-dor Ronan Títo que-prófira o Pare­
cer da Comissão de Educação. 

O SR, RONAN TITO (PMDB - MG. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

I Relatório 
Chega a esta comissão,-para parecer, o Projeto de Decre­

to Legislativo n' 39, de 1991 (n' 342, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Objetiva I Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade. de Para­
guaçu, Estado de Minas Gerais". 

Por meio da Mensagem Presidencial n"' 272, de 1990, 
o Excelentfssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de fred?'ência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1"' do artigo 223,'da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n"' 95, de 9 
de março de 1990, publicada no Diário Oficial da .. União no 
dia 13 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua Mensagem de Expo­
sição de Motivos onde, o então Ministro de Estado das Comu­
nicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades; 

Rádio Objetiva I Lida. e 
Global Comunicação Lida. _ 
"Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob 
os aspectos técnico e jurídico, as entidades proponentes satisfi­
zeram às exigências do EdjtaLe aos requisitos da legislação 
específica da radiodifusão." 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do artigo 13 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n"' 91.837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seus, a vencedora. 

O presenre prOjétõToíeXafuiriado pela ComiSsãO de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo aprovado, com restríções- a-as-Deji"riiadas 
Irma Passoni e Cristim8. Tavares, parecer faVoráVel de seu 
Relator~ Deputado Antonio Salim Curiati. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, foi ele aprovado~ GOntra o vo.to do Deputado Fernando 
Santana~ quanto à sua técnica legislativa e constitucionalidade, 
êsn a seguinie emenda: -· · 

"Acrescente-se ao art. 19 do projeto a seguinte expressão 
final: (a que se refere a Portaria n9 95 de 9 de março de 
1990, do Ministro das Comunicações)." 

Já no Senado, e·steve o Projeto em análise nesta Comis­
são, ã disposição _dC!s _s~riho~~s ·_SenaélóieS p3f<i recebimento 
de emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quais­
quer reparos. 

H - Voto do Relator 
Diaiite da regularidade dos procedimentos e do testemu­

nho ministerial de que a Rádio Objetiva I Ltda., atende a 
todos os requisitos técnicos e legais para recebimento da per-
missão. - -

A alínea a do art. 16 do Regulam~nto dos Serviços de 
Radiodifusão, instituído pelo Decreto n"' 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto n9 
91.837/85, diz: 

§ 3"' Constitui ato de livre escolha do Presidente da Re­
pública a outorga de concessão, e do Ministro de Estado das· 
Comunicações a outorga de permissão, para exploração do 
serviço de radiodifusão'' ... 

Qpinamos pela aproVação do ato, na forma do presente 
projeto de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ O parecer 
emitido pelo nobre Senador Ronan Tito é favorável. 

·Em discussão o projeto, em turno único~ (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 

a discu~são. 
-Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. ~ ~ ~ 

-É o seguinte o projeto aprovado: 

~PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO 
N' 39, DE 1991 

(N• 342/90, na Câmara dos Deputados) 
·' Aprova o ato que outorga permiss8o à Rádio Objetiva 

I, Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na Cidade de Paraguaçu, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado. o. ato qu_e outorga permissão 

à Rádio Objetiva I Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anqs, sem direito de exclusivid~de, serviço de radiodi­
fus.ão sonora ·em ffeqüência moçlulada, na Cidade de Para­
guaçu, Estado de Minas Gerai~, a que se refere a Portaria 
n9 95, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor n3. data 
de sua publicação. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR, EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, nessas matérias, 
tenho me pronunciado contrariamente, uma vez que ainda 
não foi regulamentada e efetivada a. constituição do Conselho 
que irá exam~nar essas concessões. 
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POr esta razão, por uma questão de princípio,--tem:os-VOta­
do "não ... Peço que seja registrado o meu voto "mio" nas 
diversas votações congêneres. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Fica regis· 
trada a manifestação do nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 2: 

PROJETO DE DECREJ'O LEGISLATIVO 
N' 40 DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos- do art. 172, 
li, d, do Regimento Iterou.) 

Discussão, em turno único,' do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 40, de 1991 (n' 343/90, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o ato que outorga permissão à RádiO 
FM Corumbá Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na Cidadede Pires 
do Rio, estado de Goiás. (dependendo de parecer da 
Comissão de Educação). 
Sobre a Mesa, pãrecer que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 
É lido o seguinte: 

PARECER N•l49, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 40, de 1991 (n~ 343, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga pennissão 
à Rádio FM Corumbá Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Pires do Rio, Estado de Goiás". 

Relator: Senador Júlio Campos 
I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, sobre o Projeto 
de Decreto l':egislativ-o n' 40, de 1991 (n' 343; de 1990 na 
Câmara dos Deputados) que "aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio FM Corumbá Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, serviço de radiodifusão sonora em fred?'ên­
cia modulada, na cidade de Pires do Rio, Estado de Goiás". 

Por meio -da Mensagem Presidencial n"' 182, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canais de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o § 1"' do artigo 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n"' 50, de 23 
de fevereiro de 1990, publicado no Diário ·oficial da União 
do dia 28 de fevereiro de 1990. -

Sua Excelência faZ aConipanha:r ·sua Mensagem de Expo­
sição de Nativos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das COmunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

FM Pires do Rio Ltda., 
FM Santa Luzia Comunicações; e 
FM Corumbá Ltda., 
"Submetido o assunto ao exame dos órgãos com­

petentes deste ministeno, aS -conclusões no sentiddo 
de que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades 
proponentes satisfizeram às exigê:ncias do edital e aos 
requisitos da legislação específica da radiodifusão." 

Coube então ao Senhor MinistrO de Estado das ComuOi­
cações, nos ternros do art. 13 e seus parágrafos do Regula-

menta dos Serviços- de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo ·Decreto n!' 91.837/85, determinar, a· partir de critérios 
exclusivamente seus, a vencedora. _ _ _ _ _ 

O presente projeto foi examinado pela Comissão àe Ciên­
cia e tecnologia, Comunicação e Informática da Câffiara dos 
Deputados, tendo aprovado, Com- restrições das Deputãdas 
Irma Passoni e Cristima Tavares, parecer favorável de seu 
Relator, Deputado Paulo Silva. 

Submetido à ComiSsão_ de Co_nstituição, Justiça e de Re­
dação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fernando 
Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 
O _Deputado José Genoíno absteve-se de votar. 

_Já_no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio FM Corumbá Ltda., atende·· 
a todos os requisitos técnicos e legais para recebimento da 
permissão, e lamentando que ainda vigore a alínea a, do 
artigo 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
instituído pelo Decreto n' 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação dada pelo Decreto n"' 91.837/85, que diz, verbis: 

§ 3~> Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Esta­
do das Comunicações a outorga de permissão, para explo­
ração de serviço dee radiodifusão." Opinamos pela apro­
vação dos atos, na forma do presente projeto de decreto 
legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente- Júlio .Campos, Relator-- Wilson 
Martins - Carlos Patrocínio - José Paulo Bisol - Josaphat 
Marinho - João Rocha - Aureo Melo - Esperidião Amim 
- Levy Dias- Teotônio Vilela Filho- José Fogaça- Man­
sueto de Lavor - Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discu_ssão~ 
Em votação. __ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 
É o seguírite õ projeto aproVado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 40, DE 1991 
(N• 343/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Co­
rumbá Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonoM 
ra em freqüência modulada, na cidade de Pires do Rio, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n~-so, -de 23 de fevereiro de 1990, que outorga periníssáo 
à Rádio FM Corumbá Ltda., para explorar, pelo prazo de 
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10 (dez) anos, sem direito_ de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão_ s.onora em freqüência modulada, Oa cidade de Pires 
do Rio Estado de Goiás. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de _sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

(W 41, DE 1991) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos d_o art. 172, 
11, d, do Regimentointerno.) .. · .. _ 

Discussão, em tUrno iínico, dO PrOjeto de D~creto 
Legislativo n' 41, de 1991 (n' 344/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que· outorga permissão 
à Rádio FM Princesa Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida­
de_ de Itabaiana, Estado de Sergipe. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

·O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, para não 
ter que voltar a falar em todos os casos, peço a V. EX" -que 
considere o meu voto "Não" em todas as conc·essôes e renova­
ções de rádio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Consignar­
se-á a manifestação dO nobre Senador Jutahy Magalll?es. 

O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Mauri,-Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ESPERIDI.4.0 AMIN (PDS -'-'SC. Pela ordem. 
Sem reviSão-do orador.)- Solicito a V. -Ex~;-por gentileza, 
que assinale o meu voto contrário em todos os casos de outor­
ga, exceto os de renovação. -

Já houve confusão até de minha parte, e quero peniten­
ciai--me perante seus auXiliares. O meU voto é con-trário rio 
caso de outorga, ou seja, concessão nova. Mu_ito obrigado. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A assessoria 
da Mesa já assimilou a manifestação do nobre Sémldor Esperi­
dião Amin e fará õS registros indispensáveis nos trabalhos 
que agora se- processa.-m----:- -

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PL Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero Comuflicar 
que irei abster-me de votação cujo teor seja renovação ou 
concessão de funcionamento de emissora de rádio. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Registrar­
se-á a manifestação do nobre Líder do PSDB, Senador Chagas 

. Rodrigues. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. . . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. _ 

{)SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a minha situação 
é---a-mesma.-É pela abstenção em todos os itens relativos à 
outorga de rádio e televisão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há manifes­
tação no mesmo Sentido do Líder Maurício Corrêa e dos no­
Ores Senadores Almir Gabriel, Pedro Simon e José Paulo 
Bisol. - · 

A Mesa terá que fazer agora uma avaliação paia saber 
se as abstenções superaram os votos "Sim''~ --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a mesa, 
parecer que será lidO p-elo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 150, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 41, de 1991 (Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 344, de 1990- CD) que "Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Princesa Ltda, para explorar pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi~ 
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe". 

Relator: Senador Josaphat Marinho. 
I - Relatório 

-1. O Projeto de Decreto Legislativo n~ 41, de 1991, 
provindo da Câmara dos Deputados, "aprova o ato que ou­
torga permissão à Rádio FM Princesa Ltda. para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de_ exclusividade, 
serviço _de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 

- cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe", 
2. Originário da Mensagem n• 118, de 1990, do Poder 

Executivo, com a Portaria n9 25, de-1 9 de fevereiro daquele 
ano, do Ministro de Estado das Comunicações, o projeto 
decorre do disposto no-art. 223,_§_3?,_da Constituição FederaL 

3. A- permissão OUtorg-ada pelo Poder Executivo e con­
dicionada à aprovação do Legislativo resultou de processo 
administrativo em que se verificá a existência: -

a) de edital - de n' 113, de 22 de setembro de 1989 
- acompanhado _de "condições para execução e exploração 
de serviço de radiodifusão" (fls. 8-26); 

b) de encaminhamento do processo aos serviços compe­
tentes, que opinaram por sua regularidade ou praticarem os 
atos necessários (fls. 26-29); • 

c) de termo de apensação da proposta da Rádio FM Prin­
cesa Ltda. (fi. 25) - única a habilitarCse; 

d) de informação do eng~ José Cordeiro Neto no sentido 
de que a proposta analisada atende ao que "dispõe o item 
V das Condições do Edital" (fi. 31); 

e) _de parecer n" 012/89, da Diretoria Regional do Dente] 
em Aracaju, esclarecendo que "acorreu ao chamamento do 
edital" a Rádio FM Princesa Ltda." (fi. 32); 

O de análise da proposta e de informações de que a pro­
ponente está "apta" a receber a permissão objeto do edital 
(fls. 33 a 36, 37 e 38); 
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g) de termo de instauração do processo de apresentação 
da proposta (fl. 40) e da proposta dirigida ao Ministério das 
Comunicações (fls. 41-62). 

É o relatório. - -

11- Parecer 

4. Como se observa dos termos do relatório, a permisSãu­
concedida obedeceu a processo regular, em que foi observado 
o critério da concorrência devida, na forma do_ an. 1 o do 
Dec. n• 70.568, de 18 de maio de 1972, e das normas estabele­
cidas no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Dec. 
n' 52.795, de 31 de outubro de 1963). -

5. Confrontadas as regras constantes dos instrumento$ 
normativos com o piOcesso administrativo e sua tramitação 
na Câmara dos Deputados, não há obstáculo à aprovação 
do. decreto legislatiVO, que obteve pareceres favoráveis das 
Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá~ 
tica e de Constituição e Justiça e de Redação daquela outra 
Casa do Congresso Nacional. 

Nestas condições, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 41, de 1991, adotado pela Câmara 
dos Deputados. 

Saia das Comissões, 21 de maio de 1991.-Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente - JOsaphat Marinho, Relator -
José Paulo Bisol - Carlos Patrocínio - Esperidião Amin -
João Rocha - Wilson Martins - Levy Dias - Coutinho Jorge 
- oJosé Fogaça - Mansueto de Lavor - Aureo Mello -
Júlio Campos - Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são o projeto. (Pausa.) · -

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os ~Sfs. SenadOreS que o aprovam--queiram pe-rmanecer 

sentados. (Pausa.) · 
AproVado. 
A matéria vara=proni.ulgaç~o. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 
N• 41, DE 1991 

(N• 344190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Prin· 
cesa Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Itabaiana, Esta­
do de Sergipe. --

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica--aprovado o ato que outorga permissão à 

Rádio FM Princesa Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusiVidade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüêilcia modulada, na cidade de Itabaiana, 
Eslado de _Sergipe, a que se refere a Portaria no 25, de 19 
de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado das Comuni· 
cações. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 42, DE 1991 

(Incluído em Ordem de Dfã~rtos· terrii_os do art. 172_,_ 11 d, 
do Regimento Interno.) 

DisCuSsão, eni turrio único, do Projeto de Decreto Le· 
gislativo n•42, de 1991 (n' 345190, na Câmara dos Deputa­
dos), que ~prova o ato que renova--por 10 (dez) anos 
a partir de 12 de_ novembro _de 1989, a concessão da 
Rádio Humai~á Ltda., outorgada através do Decreto n9 

84.026, de 25 de setembro de 1979, para explorar na 
_ cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média. (Dependendo de parecer da Comissão de. Edu­
cação.) 
Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 151, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 42, de 1991 (n~ 345, de 1990, na Câmara 
-dos Deputados) que "Aprova o ato que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 12 de novembro de 1989, a concessão 
da Rádio Humaitá Ltda, outorgada através do Decreto 
o• 84.026, de 25 de setembro de 1979, para explorar na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
médiã". 

Relator: Senador Coutinho Jof2e 

I- Relatório 
Chega a esta comiSsão, para parecer, o projeto que "apro­

va o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir de 12 de 
novembro de 1989, a concessão da Rádio Humaitá_ Ltçla:, 
outargada através do Decreto n' 84.026, de 25 de setembro 
de 1979, para explorar na cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, sem dir:ejto çle exclusividade, serviço qe radiodi­
fusão sonora em onda média". 

Por meiO da Mensagem Presidencial n9 203, de 1990, 
o Excelentíssimo .Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que_Qu$orga concessão de_ expio· 
ração de canill de_ onda média, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ i' do art. 223, da Constituição Fede­
ral, ato este COQ.stante do Decreto n" 99.049, de 7 de março 
de 1990. . . . _ _ _ _ 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pelõs órgãoS técnicos daque­
le ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimas para sua renovação. 

O presente prOjeto foi examinado pela-comissãO de Cién­
ciae Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu relator, Depu· 
tado Robson Marinho, e aprovação, com restrições das_Depu· 
tadas Cristina Tavares e Irma Passoni, daquela comissão. 

Submetido à ComiSsão de Constituição, Ju.stiça e de_Re­
dação daquela Casa, o presente Projeto foi considerado, con­
tra voto do Deputado Fernando Santana, adequado, com a 
seguinte emenda: 

_ '~crescente·se ao art. J9 da seguinte expressão- final: 
'a que se refere o Decreto no-99-:049. de 7 de março 
de 1990'." 
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Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rá_~io_ Humaitá Ltda. atende 
a todos os requisitos técnicos e- legais para sua renovação! 
opinamos pela aprovaÇão do ato, na forma do presente projeto 
de decreto legislativo._ _ -- -- ---

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha - Presidente - Coutinho Jorge, Relator -
Garibaldi Alves Filho - Wilson Martins - José Fogaça -
João Rocha- Carlos Patrocínio- Coutinho Jorge- JoS.phat 

1 Marinho - José Paulo Biso' - Mansueto de Lavor - Levy 
Dias - Esperidião Amin - Teotônio. Vilela Filho - Júlio 

·Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus-
são o projetO, com o parecer favorável. (PaUsa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte, projeto aprovado. 

PROJETO 'DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 42, DE 1991 

(N' 345/90, na Câniara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
de 12 de novembro de 1989, a concessão da Rádio Humaitá 
Ltda., outorgada através do Decreto n' 84.026, de 25 de 
setembro de 1979, para explorar na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

O Congresso N acionai decreta: -
Art. 1' Fica aprovado o ato que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 12 de novembro de 1989, a conCessão da 
Rádio Humaitá Ltda., outorgada através do Decreto no:> 
8"4.026, de 25 de setembro de 1979, para explorar na cidade 
de Campo Mourão, Estado do Paraná, sem direito de exclusi~ 
vidade, serviço de radiodifiÍsão sonora ·em onda média, a que 
se refere o Decreto n' 99:049, de 7 de março de 1990. ~ 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 44, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 11, 
d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Decreto Le­
gislativo n'44, de 1991 (n' 347/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão à Rádio 
das Trê$ Fronteiras Ltda. para explorar serviço-de radio­
difusão sonora na cidadee de Campos Sales, Estado do 
Ceará. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 
É lido o seguinte: 

PARECER N' 152, DE 1991 
Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo n• 44, de 1991 (n• 347-B, de 1990 na Cãmara 
dos Deputados) que "Aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio das Três Fronteiras Ltda. para explorar serviço 

---de rádiodifusão sonora na cidade de Campos Sales, Estado 
do Ceará". 

Relator:Senador Mansueto de Làvor 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n' 44, de 1991 (n' 347-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "Aaprova o ato que outorga concessão 
à Rádio das Três Fronteiras Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora na cidade de Campos Sales, Estado do 
Ceará". 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 220, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga concessão de explo­
ração de canal de onda média, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ 1• do art. 223, da Constituição Fede­
ral, ato esse constante do Decreto n9 99.082, de 8 de março 
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de 
março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos oncJe o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Empresa Campossalense de Comunicação Ltda., e Três 
Fronteiras Ltda." 

Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 
daquele Ministério, as conclusões foram no sentido de que, 
sob os aspectos técnicos e jurídicos, as entidades proponentes 
satisfizeram às exigências do edital e aos requisitoS da legisla­
ção específica da radiodifusão. 

Coube então ao Senhor Presidente da Repúblit:a, nos 
termos do art. 16 e seus parágrafos do Regulamento dos Servi­
ços de Radiodifusão, com a redação dada pelo· Decreto n"' 
91.837/85., determinar., a partir de critérios exclusiVamente 
seus, a vencedora. 

O presente projeto foi eXaminado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu Relator, Deputado José_ Elias Moreira. 

- Sllbinetido à Comissão de Constituição e JUstiça e de 
Redação, foi ele aprovado por unanimidade, quanto à sua 
técniCa legiSlativa e constitucionalidade, com a seguinte emen­
da: 

"Art. 19 É aprovado o ato a que se refere o Decreto 
n9 99.082, cie 8 de março de 1990, que outorga concessão 
à Rádio das Tr_ês Fronteitas"Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Campos 
Sales, Estado do Ceará." 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Sen}:1ores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimentál, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 
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li - Voto do Relator 
Diante da regularidade dos procedimentos e do_testemu­

nho ministerial de que a Rádio das Três Fronteiras Ltda. 
atende a todos os requisitos técnicos e legais para recebimento 
da concessão, opinamos pela aprovação do ato, na fOrma 
do presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissõ_es, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente- Esperidião Amin Relator- Man­
sueto de Lavor - Wilson Martins - Áureo Mello - Júlio 
Campos- Levy Dias - José Paulo Bisol- Carlos__Pªtrocínio 
- João Rocha- Josapbat Marinho - Teotônio Villela Filho 
- José Fogaça- Mansueto de Lavor - Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus-
são o projeto, que tem parecer favorável. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
OS Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinté--o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 44, DE 1991. 

(N• 347/90, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga concessão à Rádio das Três 

Fronteiras Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Campos Sales, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li> F:ica aprovado o ato a que Sé re-rereo -n-ecreto 

n' 99.082, de 8 de março de 1990, que outorga concessão 
à Rádio das três Fronteiras-Ltda. para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Campos 
Sales, Estado do Ceará. 

Art. 2?. Este decreto legislativo entra em ViE;Or na data 
de sua publicação. 

O SR.PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'45 DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termós do art. 172, 
11, d, do, Regimento Interno.) 
Discussão, em turno únicó, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n• 45, de 1991 (n• 351/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova, a partir de 28 de fevereiro 
de 1989, a permissão outorgada à Ráilio Santos Dumont Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de 
Jundiaí, Estado de Sáo Paulo. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

Sobre a mesa parecer que será lido pelo Sr. 19 - Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 153, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 45, de 1991 (n• 351, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "Aprova o ato que renova, a partir 
de 28 de fevereiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio 
Santos Dumont Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, na cidade de Jundiaí, Estado de São PaUlo". 

Relator:SenadorJoão Rocha 

I - Relatório 

_ Chega a_ esta comissão, para pa-re-cer~ ó Pl"Ojetó de Decre­
to Legislativo n•~ 45, de 1991 (n• 351, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "Aprova o ato que renova, a partir de 
28 de fevereiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio Santos 
Dumont Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Jundiaí. Estado de São Paulo". -

Por meio da Mensagem Presidencial n9 176 de 1990-; o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da _República submete ao 
Congresso Nacion~l (!tO de renovação de permissão de expio~ 
ração de canal de freqüência modulada, nos termos _do art. 
49, inciso XII, combinado com§ l 9 do art. 223, da Constituição 
Federal, ato este constante da Portaria n9_3}, deJ3 de fevereiro 
de 1990, do Ministro das Comunicações~. . 

A documentação anexada à me.nS:a_gem presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pela Diretoria Regional 
do Dente!, em São Paulo, e pela Divisão de Radiodifusão 
desse departamento, constatando-se que a entidade supra­
mencionada atende às exigências mínimas pãra sua renovação. 

O presente projeto foi examinado Pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e InfOrmática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável__de seU Relator, De­
putado Ângelo Magalhães, e aprovação, por unanimidade, 
daquela comissão. 

Submetido à Comissão de Constituição e Ju_st~ça. e de 
Redação daquela Casa, o presente projeto foi considerado, 
contra o voto do Deputado Fernando Santana, adequado. 

Já no Senado, esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Senhores Senadures para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

li - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a- empresa Rádio Santos Dumont Ltda. 
atende a todos os requisiro~rlêcnicoS e legais para sua renova­
ção, opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente 
projeto de decreto _legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. -Louremberg 
Nunes Rocha Presidente - João Rocha, Relator - Wilson 
Martins - J~sé Fogaça - Carlos Patrocínio - Esperidião 
Amin - José Paulo Bisol - Josapbat Marinho - CoUtinho 
Jorge - Levy Dias - Áureo Mello - Mansueto de Lavor 
- Júlio Campos - Teotônio VUela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro lieoevides)- Em discus~ 
sãO o projeto, Que tem parecer favorável. (Pausã..) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

-É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRE.TO LEGISLATIVO 
N' 45, DE 1991 

(N' 351190, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que renova, a partir de 28 de feVereiro 

de 1989, a permissão outorgad.a à Rádio Santos Dumont 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora na 
cidade de Jundiaí, Estado de São Pl!-ulo. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. lO? Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n9 37, de 13 de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado 
das Comunicações, que renova por 10 (dez) anos, a-permissão 
outorgada à Rádio Santos Dumont Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 

• 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVD --

N'46, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 46, de 1991 (n' 352190, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Cultura FM Stéreo Som Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Inhumas, Estado 
de Goiás. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação.) 

Solicito ao nobre Senador Eduardo Suplicy que profira 
o parecer da Comissão de· Educação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Para emitir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega a esta comissão, 
para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1991 
(n' 352, de 1990 na Cllmara dos Deputados), que "Aprova 
o ato que outorga permissão à Cultura FM Stéreo Som Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de 
Inhumas, Estado de Goiás". 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 196, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 19 do art. 223 da Consti­
tuiÇão Federal, ato esse constante da Portaria n9 63, de 6 
de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 7 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

- Cultura FM Stéreo Som Ltda.; 
-Rádio Monte Alegre FM Ltda.; e 
- Kriterion Radiodifusão e Co~unicações Ltda. 
Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe­

tentes deste Ministério, ao conclusões foram no sentido 
de que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades 
proponentes satisfizeram às exigências do edital e aos 
requisitos da legislação específica da radiodifusão. •• 

~çõ~~~oes ~~:o~0d~e~~\~i:!: ~:~~:~~sd~~ ~:~?~: 
menta dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n" 91.837/85, determinar, a" partir de critérios 
exclusivamente seus, a vendedora. 

O presente projeto foi exaininado pela Comissão-ae-Ciên­
çia e Tecnologia, Comunicação e Informática·-da Câmara dos 

Deputados, tendo aprovado, por unanimidade, parecer favo:-: 
rável de seu Relator, Deputado Vivaldo Barbosa. 

Submetido à_ COmissão" de Constituição e J usttça e de 
Redação, foi ele aprovado, cO.ntra o voto do Deputado Fer­
nando Santana e abstenção do Deputado José Genoíno, quan­
to à suá técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em anáJise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

li - Voto do Relator 

A regularidacte·dos procedimentos e o testemunho minis­
terial de que a empresa vencedora atende a todos os requisitos 
técnicos e legais para recebimento da permissão não satisfaz 
ãs exigências éticas necessãrias à concessão de um bem públi­
co, mesmo que ainda vigore a alínea a do artigo 16 do Regula: 
menta dos Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto 
n' 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto n' 91.837/&5, que diz, verbis. _ 

~'§ 39 Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Esta­
do das Comunicações a outorga de permissão, para explo­
ração de serviço de radiodifusão.". 

Na verdade, foram cons!,~erada~ aptas_ pelos órgãos técni­
COs ·ao-MC-trés empresas, tendo sido -eleítã pOr motivos que-­
não foram claramente expostos, a Cultura FM Stéreo Som 
Ltda. ·A permissão de radiodifus-ão deve ser decidida por crité­
rios amplamente transparentes, visan·do o interesse público. 
É possível até que tais motivos tenham sido adequados, entre­
tanto não foram explicitados, impedindo um exame acurado 
por este Parlamento. 

Já é hora de s_e regulamentar o artigo 224 da ConstituiÇão 
Federal, que cria o Conselho de Comunicação Social, órgão 
que reunirá condições de acompanhar de forma efetiva e de 
dar a transparência necessária a esse importantíssimo processo_ 
de distribuição de poder. 

Enquanto isto não ocorre, somos de parecer contrário 
à concessão, por não podermos concordar com o processo 
<ij~cricionário que, por vezes, tem se caracterizado por injun; 
ções políticas, ainda que de acordo com a legislação em vigor. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do Senador Eduardo Suplicy conclui contrariamente à niatéria 
da cidade de Inhumas, Estado de Goiás.-

Em discussão o projeto, em turilo úniCo: 

O Sr. Oziel Carneiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
pa!~ _disc_~tir. - --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS- PA. Para discutif. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Peço a palavra apenas por um ato de justiça. Não conheço 
os concessionários da rádio, mas a verdade é que este Parla­
mento tem aprovado todas as concessões submetidas à aprecia­
ção. Não se justifica- por uma deficiência do próprio Senado 
ou do próprio Parlamento, que ainda não regulamentou o 
seu Conselho de Comunicação SociaJ, que deveria opinar sq­
bre a matéria não se justifica, repito, se venha rejeitar isolada­
mente uma rádio, quando se aprova aqui, semanalmente, maís 
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de orna centena. Portanto meu voto será contrário ao parecer 
do nobre Senador Eduardo Suplicy e recomendo à minha 
bancada que faça o mesmo respeitada a opinião do Senador 
Esperidião Amin, que é pessoal.-

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre' 
Líder Oziel Carneiro conclama os seus liderados a votar contra 
o parecer do Senador Eduardo Suplicy, cOm relação à emissora 
em Inhumas, no Estado de Goiás. 

Em votação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, peço 
a palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Gostaria de saber exatamente 
qual é o ponto de divergência do nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevid.,;) - O nobre 
Relator Eduardo Suplicy manifestou-se contrariam~nte PélÕ 
fato de o dispositivo cOnstitucional sobre :;t çriação do conSelho 
respectivo não estar ainda regulamentado, como deseja S. 
Ex~ Em razão disso, o seu parecer foi contrário, evidentemente 
enfocando esse aspecto e levando S. EX• a manifestar-se con­
trariamente à aprovação dessa outorga de permissão à Cultura 
FM Stéreo Som Ltda. na cidade de inhumas, no Estado de 
Goiás. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- De$$e modo, Sr. Presí: 
dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 
· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar à votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Preside_!lte, 
Srs. Senadores, desejo filiar-me à opinião do nobre Senador· 
Oziel Canfeiro, data venia do respeito, do apreço e da admi­
ração que tenho pelo nobre Relator da matéria, Senador 
Eduardo Suplicy. Na verdade, cairíamos numa granâe incoe-
rência, se seguíssemos_ esse caminho, porque- todos oS projetos __ _ 
de decreto legislativo até agora aprovados neste plenário o 
foram independentemente da regulam~ntação do dispositivo 
constitucional a que se refere o parecer do nobre Relator. 

Nessas condições, Sr. Presidente, oriento a minha_ Ban­
cada no sentido de que votemos favoravelmente ·ao projeto 
de decreto legislativo. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar à votação. ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronan Tito, que tamberil deseja· 
encaminhar à votação. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. para encaminhar 
à votação. Sem reviSâó do orador.)_ _:_Sr. Presidente_, gostaria 
de encaminhar favoravelmente embora não precisasse, porque 
o meu Líder já o fez- apenas t::timó-juStifitativa.-No proce:sso 
constituinte, estabeleceu-se que a decisão da concessão -de 
licença para estabelecimento de radiodifusão passaria pela 
apreciação do Congresso Nacional. Tenho a impressão de 
que o espírito do Constituinte da época era no sentido de 
uma fiscalização- e não de conhecimento e reprovação de todas, 
porque aí ficarfamos ·com nosso sistema de comunicação do 
interior bastante comprometido. 

Seí que eJ:istem. alguns estados que já estão saturados 
nessa área, já têm meio de comunicação extraordinários e· 

não precisam de mais nenhuma emissora. Por isso mesmo, 
quero dizer que, na revisão da Constituição, votarei e traba­
lharei pata retirar essa atribuição do Congresso Nacional, 

-ROrque entendo que ele não tem que apreciar essa matéria. 
E_ uma responsabilidade do Ex.ecutivo. Mas, enquanto for 
da atribUição do Congresso Nacional a apreciação, -votarei" 
favoravelmente a todas emissoras de rá_diO. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o projeto-, que tem parecer-contrário. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. -

Aprovado, com a manifestação contrária do nobre Sena­
dor_ Esperidião Amin e do Senador Edu•ardo Suplicy, que 
já o fez através d~ parecer. 

A matéria vai à promulgação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 46, DE 1991 

(N' 352120. na Câmara dos Deputados 

· · Aprova o ato que outorga permissão à Cultura FM Sté­
reo Som Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra na cidade e Inhumas, Estado de Goiás. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fíca aprovado o ato a_ que se refere a Portária 

n" 63, de 6 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Cultura FM Stéreo 
Som Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
-diieito d_e exclusividade, serv~ço de radiodifusão sonora e fre­
qüência- modUlada, na cidide de: Iilhuma~. Estado de Goiás. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 196, DE 1990 

Excelentíssimo Senhores Membros do CongresSo Nacio­
nal: 

NOs termos do art. 49, inciso XII,"combinado com § 
19 do art: 223, da Constitliíção Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato·c:onstante da Portaria n~' 63, de 6 de 

·março de 1990, publicado noDiário Oficial da União do dia 
7 de màrço de 1990, que "outorga permissão à Cultura FM 
Stéreo Som Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão smiora 
em freqüência modulada, na cidade de lnhumas, Estado de 
Goiás". 

Brasília, 12 de março de 1990. José Sarney. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 106/90, DE 7 DE MARÇO 
DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
<::OMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, determinei a publicação 
do Edital n9 163/89, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifu_são sonora em freqüência modulada, na c_idade 
de Inhuinas, Estado de Goiás-. 
· 2. No prazo estabelecido pela "lei, acorreram aS" seguin-
tes. entidades: 

Cultura FM Stéreo Som Ltda., 
Rádiu Monte Alegre FM Ltda. e 
Kriterion Radiodifusão e Comllilicaç6es Ltda. 
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3. Submefido o assunto ao exame dos órgãos compe,. 
tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnicos e jurídico, as entidades_ propo­
nentes satisfizeram às -exigências do Edital e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusão. 

4. Nessas Condições, à vista das entidades que se habilh 
taram (quadro anexo) ã execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto á elevada con-sideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao 
Congresso Nacional a anexa portaria de permissão. O ato . 
ato de outorga somente virá a produzir seus efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do pará­
grafo terceiro, do art. 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro- · 
fundo respeito. Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA N• 63, DE 5 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando dãs 
atribuições que lhe conferem o art. 1"' do Decreto n"' 70.568, 
de 18 de maio de 1972, e o art. 32 dó Regulamento dos 
Servilos de Radiodifusão, com- a redação dada pelo Decreto 
n• 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do Processo MC n• 29000.010011/89, (Edital n• 163/89), 
resolve: 

I-Outorgar permissão à Cultura FM Stéreo S()m Ltda., 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito ~e 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüêncta 
modulada, na cidade de Inhumas, Estado de Goiás. 

II --A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro __ de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em sua pro-
posta. - - • . __ -- .. 

111- Este permissão somente produzirá efeitos legais 
após _deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 3~', da Constituição. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica­
ção. Antônio Carlos Magalbães. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR, PRESIJ)ENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR, EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, como haverá acon­
tecimento de grande importância na próxima sem alia rio Sena­
do Federal: a Vinda do Sr. Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, para explicar os termos do acordo sobre a 
dívida externa, conforme requerimento do nobre Senador 
Maurício Corrêa, seria -importante V.· Ex~· cOnfirmar a data 
da vinda do ministro~ até para que todos os senadores estejam 
previamente avisados. Quando o ministro vem expor-determi­
nado assunto regimental, é esperado que ele envie a esta 
Casa o conteúdo de sua exposição com 24 horas de antece-_ 
dência. Dada a importância do conteúdo das explicações do 
Sr. Ministro, seria·importante se nós pudéssemos conhecê-Ias 
desde hoje, porque se_,_pqr exemplo, como parece estar pre­
visto, o ministro vier na terça-feira próxima, os senadores 
já poderiam receber o conteúdo" d~ sua posição na segun­
da-feira e assim melhor no-s prepararmos para fazer as indaga-­
ções pertinentes, por ocasião da Visita de S. Ex~ 

Sr. Presidente, o Senador Maurício Corrêa me informa­
que, de acordo com o Regimento Interno, o conteúdo da 
exposição do ministro- deveria chegar com antecedência de 

48 horas, o -que-signifiCa que pfecisaríãmos recebê-lã. ng do_:_ 
mingo, no máximo na seguda-feira, dadã e rehivâil.cia _do as­
sunto dessa exposição de motiVOS, eu-gõstã.ri3. -mu"itcVdc! saber 
a data da visita do Ministro da Economia, Fazenda e Pl.aneja­
merito, e conseqüentemente exposição ao plenário do Senado, 
atendendo à convocação para expor "O acordo da dívida externa 
e dos juros atrasados da economia brasileira junto aos credo-
res. 

Era o que tinha a diZer, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides f-- A Presi­
dência adotará as_ providências relacionadas com a vinda do 
Sr': MID.lstro, reclamada agora pelo nobre Senador Eduardo 
Suplicy. E nos termos do§ 2• do art. 397. 

Sempre que o Ministro de Estado preparar exposição, 
por escrito, deverá encaminhar o seu texto ao Presidente do 
Senado, com antecedência mínima de três dias, para prévio 
conhecimento dos senadores, a Mesa esclarece ao nobre repre­
sentante de São Paulo que teve a preocupação de advertir 
a S. Ex' o Sr. MiniStro da EcOnomia, Fazenda e Planejamento 
dessa norma regimental tão claramente explicitada. 

O SR, PRESIJ)ENTE (Mauro Benevides)- Item 8: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'47, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, ·do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 47, de 1991 (n' 353/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova, a partir de 
21 de janeiro de 1987, a permissão outorgada à Rádio 
Difusora de Pirassununga Ltda. para explorar serviçO de 
radiodifusão sonora, na cidade de Pirassununga, Estado 
de São Paulo. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 
Sobre a mesa, parecer que será lido pelO Sr. l~'_Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 154, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
J,.egislativo n' 47, de 1991 (n' 353, de 1990, na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova, a partir 
de 21 de janeiro de 1990, a permissão outorgada à Rádio 
Difusor_a de Pirassununga Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão_ sonora, na cidade de Pirassununga, Estado 
de São Paulo". 

Relator: Senador João Rocha 

- I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o ProjetO de Decre­
to Legislativo n• 47, de 1991 (n• 353, de 1990, na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova, a partir de 
21 de janeiro de 1990, a permissão outorgada à Rádio Difusóril _ 
de Pirassununga Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, na çidade dç Pirassununga, Estado de São Paulo". 

Por meio da Men_sagem Presidencial n~' 190, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso N acionai ato de renovação de permissão de 
exploração de canal de freqüência modulada, nos termos do 



3052 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONORFSSO NACIONAl. (Seção 11) Junho de 1991 

art. 49, incisO XII, combinado com o § 19 do art. 223, da 
Constituição Federal, ato este constante da Portaria n9 38, 
de 13 de fevereiro de 1990', do Ministro das Comunicações. 

A documentação anexada ã mensagem presidencial infor­
ma que o processo foi exani_iP.3.do pelos órgãos técnicos daque­
le ministério, constataodq-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimas para sua renovação. _ 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de .Ciên~. 
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu Relator, De­
putado Eliel Rodrigues, e aprovação unânime, daquela comis-
são. _ _ _ . __ _ _ 

Submetido à Comissão de ConstituiÇãO e J uSfiçã e de 
Redação daquela Casá, -o presente projetO" .foi conSidçrado, 
contra o voto do DepUtado Fernando Saiitana, adequado, 
com_a seguinte emenda: 

"Acrescente-se ao art. 111 a seguinte expressão final: 
a que se refere a Portaria nO? 38, de 13 de fevereiro de 
1990." 

Já no Senado, esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Srs. Senadores para recebimento de emendas, no prazo regi~ 
mental, não tendo recebido quaisquer reparo-s. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio D_ifusora de Pirassu­
nunga Ltda. atende a todos os requisitos _técnicos e legais 
para sua renovação, opinamos pela aprovaÇãO do ato, na for­
ma do presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 19_91. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente, João Rocha, Relator- Esperldião 
Amin - Wilson Martins - Carlos Patrocínio - José Paulo 
Bisol - Levy Dias - Aureo Mello - Josaphat Marinho -
Coutinho Jorge - José Fogaça - Júlio Campos - Teotônio 
Vilela Filho - Mansueto de Lavor. 

são. 
O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides) --" Em discus-

Não havendo quem peça a paiavra encen~o a discUSS30. 
Em votação. 
Os srs-~ Semtdores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) - - - -
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado_: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 47, de 1991 

(n' 35319U, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, a partir de 21 de janeiro 
de 1987, a permissão outorgada à Rádio :Ôifusora de Piras­
sununga Ltda. para explorar serviço de radiodifusáo sono~ 
ra, na cidade d~ Pirassununga, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo;o Fica ap:ro\rã.do o ato a que se-refere a Portaria 

n' 38, de 13 de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado_ 
das Comunicações, que renova por 10 _(dez) anos a permissão 
outorgada à Rádio Düusora de Pirassununga Ltda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

Art. 2"? Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 9: 

· ·PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 48, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
li, d, do-R.egimento Interno.) 

DiscUsSão, em_ turno único, do ProjetO de Decreto 
Legislativo n' 48, de 1991 (n• 354190, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Mod_elo Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, na cidade de Modelo, Estado de Santa 
Catarina. (Dependendo de parecer da ComiSsão de _Edu­
cação.) 

-Sobre a mesa, parecer que se.rá lido pelo Sr. 1"' Secretário. 
É lido o seguinte: 

PARECER N• 115, DE 1991 
Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo n• 48, de 1991 (n• 354, de 1990 Ila Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Modelo Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão na cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina". 

Relator: Senador João Rocha 

I - Relatório 

Chega a esta comissão para parecer, o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 48, de 1990 (n' 534, de 1990, na Câmara dos 
Deputados) que, aprova o ato que outorga pemiissão à Rádio 
Modelo Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média de âmbito local, na cidade de Modelo, Estado 
de Santa Catarina". 

Por meio da Mensagem Presidencial ni> 279, de -1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de onda média de âmbito local, nos te~rmos · 
do art. 49, inciso XII, combinado com o § lo;o do artigo 223, 

. da O;>_nstituição Fede_ral, ato esse constat~te da Portaria n"' 
112, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 13 subseqüente. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo~ 
sição de motivos onde, o entãq Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: • 

"No_ prazo estabelecido pela lei, acorreu apenas a -Rádio 
Modelo Ltda .. 

Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 
daquele ministério, a'S conclusões foram no sentidO de que, 
sob os aspectos técnico e jurídico, a proPonente satisfez às 
exigéncias do edital e aos requisitos da legislação específica 
da radiodifusão.'' 

Coube então ao Sr. Ministro ae Estaâo das Comuni­
cações, nos termos do artigo 16 e seus parágt:afos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redaçSo dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar a outorga. 

O presente projeto fOi examinado pela Comissão de Ciên~ 
ciae Tecnologia, Comuriicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprOvado, por unanimidade, parecer­
favorável de seu relator, deputado Erico Pegoraro. 

Submetido à Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado _Fer­
nando Santana, quanto à suá. técnica legislativa.e co_nstittiCiO­
nalidade. 
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Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à dispoSição dos Srs. Senadores para recebimento de emendas, 
no prazo regimental, não tendo recebido quaisq~er reparos. 

11 - Voto do Relator 

Díailte da regUlaridade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio Modelo Ltda. atende a todos 
os requisitos técnicos e legais para recebimento da permissão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente prOjeto 
de decreto legislativo. 

Sala das Comissõ_eS, 21 de maio de 1991. Lollremberg 
Nunes Rocha,Presidente -João Rocha,Relator - Carlos Pa­
trocínio - Wilson Martins - José Paulo Bisol - Esperidião 
Amin - Josaphat Marinho - Levy Dlas - José Fogaça -
Aureo Mello- Coutinho Jorge- Júlio Campos- Mansueto 
de Lavor - Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - E in discus-
são. (Pausa.) ~ 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discussão. 
Em votação. ,_ 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. _ 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 48, DE 1991 

(N' 354190, na Câmara dos Deputados) 

Aprovà o ato que outorga permissão à Rádio 
Modelo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, na cidade de Modelo, Estado de Santa Cata­
rina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n"' 112, de 9 de março de 1990~- do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outàrga pennissão ã Rádio Modelo Ltda. 
para explorar, pelo prazo de 1 O (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,_ 
na cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 10 •. 

PROJETO DE PECRETO LEGISLATIVO 
N' 49, DE 1991 

(Incluído, em Ordem do Dia, nos-termos do art. 172,_ 
11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno úniCO, dO Projeto de Decre­
to Legislativo n' 49, de 1991 (n' 355/go, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio Vizinhança FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidacle de Dois 
Vizinhos, Estado do Pataná_._(Dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação.) 

Solicito ao nobre Senador Esperidião Am.in parecer dã. 
ComiSsão de Educação. _ 

-0 SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS- SC. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

I- Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, sobre o Projeto 
de Decrelo Legislativo n' 49, de 1991 (n' 355, de 1990, na 
Câmara d.os_ Deputados) que "aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio Vizinhança FM Ltda. para explorar, serviqo 
de radiodifusão sonora na cidade de Dois Vizinhos, Estado 
do P:;uanán. 

Por meio da Mensagem Presidencial_ n9 283, de 1990, 
o Excelentíssim_o Se-nhor Presidente da República submete 
ao Congresso N acionai ato que outorga pennissão de expio~ 
ração de canais de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1~ do art. 223-da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria- n\> 116, de 9 
de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 13 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua Mensagem de Expo­
sição de Motivos onde, o então Senhor_ Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

HNo prazo estabelecido pela lei, acorreram as 
seguintes entidades: 

Rádio Vizinhança FM Ltda., e 
Rádio FM Del Rey Lida. 
Submetido o assunto ao exame dos órgãos com­

petentes déste ministério, as conclusões foram no 
sentido de que, sob os aspectos técnico e juiídico, 
as entidades proponentes satisfizeram às exígências 
do edital e aos requisitos da legislação específica da 
radiodifusão." 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos- do art. 13 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seus, a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciêi:t­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo aprovado, por unanimidade, parecer favo~ 
rável de seu Relator, Deputado Erico Pegoraroc 

Submetido à Comissão de Constituição, Justiça e de Re­
dação, foi ele aprovado, contra O voto do Deputado Fernando 
Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebiplento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Sequer sob o aspecto estritamente- fôirifal, o processo 
está regular, eis que o Conselho de ComunicaÇão Social preco­
nizado no art._ 224 da Constituição Federal não foi criado. 

Qltanto ao aspecto éticO, o processo é uma agressão, 
pois a concessão foi ultimada no dia 9-3-90 (DOU 13-3-90). 

Por isto, sou contra. -
· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ·'-'-o nobre 

Relator Esperidião Amin é coritrário ao acolhimento da .ma­
téria. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. · 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar ã votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ____:: Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 
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O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Para encaminhar 
à votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em 
que pese o apreço e a·consíderação que tributamos ao ihistre 
Senador Esperidião Amin, divirjo da manifestação de S. Ex!, 
e o faço baseado nos precedentes aqui,-da Casa. O Seriado 
Federal tem, iterativamente, a exemplo do que tem ocorrido 
na Câmara dos Deputados, aprovado projetos de igual jaez, 
ou_ seja, projetos que colimam o mesmo Objetivo. Dar a esse 
projeto trata_m~nto diferente do que foi concedido aos demais, 
a meu ver, Sr. Presidente, seria quebrar a eqüidade, o que 
os romanos diziam que era justiÇa- do caso concreto. 

Daí por que, Sr. Presidente, nessa minha breve manifes~ 
tação eu gostaria de expressar a nossa posição favoráVel ao 
projeto de resolução e soliCitar que o· mesmo_ seja, depois 
de discutido, devidamente aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
Nobre Líder do PMDB, Humberto Lucena, como vota 

a sua Bancada? 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­

minhar à votação.)- Sr. Presidente, da mesma maneira que 
nos comportamos no item anterior, vamos, também, f3.zé~lo 
agora, tendo em vista a _manutenção do nosso ponto de vista 
coerente. Vamos votar pela aprovação do pi'Ojeto de decre_to 
legislativo. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela or· 
dem.) -Sr. Presidente, como solicitei a V. Ex~ que anotasse 
meu voto contrário às_ concess.ões, quero chamar a atenção 
para o seguinte: meu vota será "sim" quando o parecer for 
contrário; senão estarei sendo incoerente comigo mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevides) -Quer di.er 
que, nesfe caso, V. Ex• não é contrã? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Não. Serei favorável. 
Estou aprendendo com V. Ex': tenho que ser salomônico. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).,..- Como yot~ 
o Líder do PDT?· 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF)- SR. Pr~si­
dente, o meu voto é pela "abstenção". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSD B - P A) - Sr._ Presi­
dente, meu voto é pela "abstenção". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) _--::-Sr. Presi­
dente, meu voto é pela "abstençãQ''. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com as abstenções agora consignadas. 

A matéria vai à promulgação. 

É o segui"rite o projetO _aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 49, DE 1991 

(N' 355190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Vizinhança FM Ltda .. para explorar serviço de radio~ 
difusão sonora na cidade de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: _ . 
Art. 1? Fica aprovado o ato a·que se refe_re a Portana, 

n' 116, de 9 de março de 1990, do Minist~o de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio Vizinhança 
FM Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Dois Vizinhos, Es~ado 
do Paraná. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (MaurQ Benevides) -Item 11: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 50, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos_termos dp art. 
172,11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n• 50. de 1991 (n• 357/90, na Câmara 
dos Deput3.dos), que aprova o ato que outorga per~ 
missão à Fundação Cultural Celinauta para explorar 
serviço de radiodifusão sono_ra, na Cidade de Pato 
Branço, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação.) 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Educação que 
será lido pelo Sr. l9 Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 156, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n• 50, de 1991 (n' 357, de 1990 
na CâiiJBra dos Deputados) que ''8pr0va- ó ato que 
outorga permissão à Fundação Cultural Celinauta pa~ 
ta explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade 
de Pato Branco, Est~do do Paraná". 

Relator: Senador Aureo Melo 
I - Relatório 

Cliega a esta comiss_ão, para parecet, o Projeto de Decre­
to Legislativo n• 50, de 1991 (o' 357, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga permissão 
à FUndação Cultural Celinauta, para explorar serviço de radio­
Qifusão sonora, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná" . 
. ____ Por meiO da Mensagem Presidencial n9 175 de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presiderite da Repilblica submete ao 

·Congresso Nacional ato de renovação_ d~ permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o § 1? do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato este constante da Porta,ria n~" 36, 'de 13 
de fevereiro de 1990, do Ministro das Comunicações. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial in for~ 
ma que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos daque~ 
le Ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mfnimas pa~a sua renovação. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o-substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à COlnissão DiretOra, a fim -de Sei"Tedigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao Plenário que, corria a matéria já se encon­
tra em regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da proposição, em turno suplementar,_ nos termos do disposto 
no art. 350 do Regimento Interná. · 

Sobre a mesa, Parecer da Comissão Diretora,- oferecendo 
a redação do vencido, que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 157, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 50, de 1991 (n' 357, de 1990, na Câmara 
dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Decreto Legislativo no 50; de 1991 (no 357, de 1990, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação·Cultural Celinauta, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora, na cidade de Pato Branco, Estado 
do Paraná. 

Sala de Reuniões da COmisSão, -6 de junho de 1991. ---:-_ 
Mauro Benevides, Presidente; Dirceu Carneiro, Relator; Áu­
reo Meno - Meira Füho. 

ANEXO AO PARECER N' 157, DE 1991 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de _Decreto 
Legislativo no 50, de 1991 (n' 357/90, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova per­
missão outorgada à Fundação Cultural Celinauta pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora, em fre­
qüência modulada, na cidade de Pato Branco, Estado 
do Paraná. 

O CongreSSO Nicional decreta: _ 
Art. V É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

no 36, de 13 de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado 
das Comunicações, que renova permissão outorgada à Funda­
ção Cultural Celinauta para explorar, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 16 de outubro de 1989, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em-freqüência modulada, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus-
são o projeto, em· turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu Relator, De­
putado Eliel Rodrigues, e aprovação, unânime, daquela co-
missão. - _-

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o presente projeto foi considerado, 
contra o voto do Deputado Fernando Santana, adequado. 
Nessa comissão, entretanto, cometeu-se o lapso de pretender 
haver recebido "da Comissão de Ciência e Tecnologia e Infor­
mática a presente proposição aprovando ato que outorga per- · 
missão ... ", quando, de fato o ato que se lhe remeteu aprova 
a renovação de outorga de permissão. Tal lapso terminou 
por contaminar a redação da ementa e do despacho do Primei­
ro Secretário da Câmara dos Deputados, Deputado Inocêncio 

·de Oliveira, ao Senado Federal. 
Já no Senado, esteve, nesta comissão, â disposição dos 

senhores senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11- Voto do Relator 

Diante da regul3!idade dos proced~~ento~ e ~o tes_temu­
nho ministerial de que a empresa Fundação Cultural Celinauta 
atende a todos os requisitos técnicos e legais para sua renova­
ção, opinamos pela aprovação do ato, na -forma do seguinte 

_ sub~~i~~t~vo ao projeto de decreto legislativo em pauta: 

i'RúJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 50, DE 1991 

Aprova o ato que renova permissão outorgada 
à Fundação Cultural Celinauta para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, em freqúência modulada, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado ·o ato a que se refere a Portaria 

no 36, de 13 de fevereiro de !990, do Ministro de Estado 
das Comunicações, que renova permissão outorgãda à Funda­
ção Cultural Celinauta para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a partir de 16 de outubro de 1989, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 
- Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente; Áureo Melo, Relator; Esperidião 
Ainln- José Fogaça- Teotônio Vilela Filho- Júlio Campos 
-;- Mansueto de Lavor - Levy Dias - Coutinho Jorge -
Aureo Melo- Wilson Martins- João Rocha- Carlos Patro­
cínio - José Paulo Bisol - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto. nos termos do substitutivo 
que oferece, com voto vencjdo do Senador EsperidiãÕ Amin. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno únco. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, passa-se â votação do substitutivo 

que tem preferência regimental. 

O SR. PRESIDENTE (iviauro Benc,.~es)- Item 12: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 51, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Diã. nos termos dO art. 172, 
li, d, do Regimento Interno.) 
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Discussão, em turno únicO, do Projeto de Decreto 
Legislativo N' 51, de 1991 (n' 360190, na Câmara dos· 
Deputados), que aprova o ato que_renova, a partir de 
lo:> de novembro de 1983, a permissão outorgada à Socie­
dade Rádio da Paraíba Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora na cidade de ~mpina Grançle, Esta­
do da Paraíba. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 
Concedo a p~lavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, 

para proferir o parecer da Comissão de Educação.-

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB- AP. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo no 51, de 1991 (no 360, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "Aprova o ato que renova, a partir 
de 1'! de novembro de 1983, a permissão outorgada à Sociedã.de 
Rádio da Paraíba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Çampina Grande, Estado da Pªtaíba." 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 242, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República subme.te 
ao Congresso Nacional ato de re __ novação de concessão de 
exploração de canal_ de onda média, nos teJ"mos do_ art. 49, 
inciso XII, combinado com o § 1 ~do art. 223, da Constítuição 
Federal, ato esse constante QO Decreto n' 99.131, de 9 de 
março de 1990. 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos-daque­
le ministério, constatando-se que a entidade supramendonada 
atende às eJtigéncias mínimas pãra sua renovação-.-

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tidQ parecer favorável de seu Relator, De­
putado Luiz Leal, e aprovação, por unanimidade, daquela 
comissão. 

Submetido à Comissão de Constituição, Justiça e--de Re­
dação daquela Casa, o presente projeto foi COnsiderado, con­
tra o voto do Deputado Fernando Santana e -abstenção do 
Deputado José Genoíno, adequado. 

Esta comissão, no_ entanto, introduz _erro no processo, 
ao transformar uma concessão em permiSsão, e um canal de 
onda média em freqüência modulada. 

Já no Senado, esteve nesta comjssão, à disposição dos 
Senhores Senadores, para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 
Diante da regularidade dos procedi!llentos e do testemu­

nho ministerial de que a empiesa SociCdade Rádio Paraíba 
Ltcla. atende a todos __ o.s._rQ.quisitos técnicos ·e legais para S:ua 
renovação, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
substitutivo abaixo proposto ao ptesente projeto de decreto 
legislativo, recomendando-se, também, a alteração da ementa 
que capeia o presente processo. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETE> 
LEGISLATIVO N' 51, DE 1991 

Aprova o ato que renova, a partir de J9 de novembro 
de 1983,a concessão outorgada à Sociedade Rádio da Pa­
raíba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

_.em_ onda média na cidade de Campina Grande, Estado 
da -~araíba. 

O Congresso Nacional decreta: _. 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n' 99.131, de 9 de março de 1990, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1~ de novembro de 1983, a concessão Ol,ltor­
gada à Sociedade Rádio da Paraíba Ltda. para explorar serViço 
de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba. · 

-Art. 29 .Este decreto legi.slativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sr. Presidente; o parecer á favorável, mas desejo aduzir 
algumas palavras, porque fUi ielator desse processo e de outros 
mais e o meu parecer é favorável e sê-lo-á sempre que chegue 
a mim qualquer projeto instruído de ÇLçordo com a legislação 
em vigor. 

Para guardar a minha coerência,_ aprovarei esse e todos 
os demais que vierem instruídos dentro da legislação em vigor. 
Quando .se m_udar a legislação, quando se alterarem os crité­
rios, alterarei o meu·parecer. Portanto, o- parecer é- favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Mesa este­
ve atenta à manifestação dó -nobre Senador JQnas Pinheiro, . 
especialmente ao excelente vernáculo, à utilização da forma 
mesoclítica, como S. Er' fez agora. 

tal. 

Em discussão o s_ubstitutivo, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimen-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prejudicado o profeta. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação do 
venCido, que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER No 158, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n' 
51, de 1991 (no 360, de 1990, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar, do substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Decreto Legislativo no 51, de 1991 (no 360, de 1990, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a partir de 19 de novembro de 1983, a permisSão outorgada 
ã Sociedade Rádio da Pannba Lida., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na cidade de Campina Grande, Estado 
da Paraíba. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de junho de 1991. -
Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator -
Aureo Mello - Meira Filbo. 

ANEXO AO PARECER N' 158, DE 1991 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo D' 
51, de 1991 (n' 360/90, na Câmara dos Deputados), que 
aprova ato que renova, a partir de 1' de novembro de 
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1983, a cOncessão outorgada à Sociedade Rádio da Paraíba 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, em 
onda média, na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba. 

O Congresso N acionai decreta: 
A.rt. 19 É aprovado _o ato a que se refere o Decreto 

n9 99.131~ de 9 de março de 1990, que renova por dez anos, 
a partir de 19 de novembro de 1983, a conOOSsâo outorgada 
à Sociedade Rádio da Paraíba Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora,-em orid3. média, na cidade ele Campina 
Grande, Estado da Paraíba. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus-
são o projeto, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aproVam queiram: .:p~rmàn-ecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 13: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 54, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 172, 
II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, "do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 54, de 1991 (n' 363/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aproVa o ato que outorga permissão-à Sistema 
Horizonte de Comunicação Ltda., para explorai'- serviço 
de radiodifusão sonora, na cidade de Carpina, Estado 
de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMbB- RO. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para pãrecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n' 54, de 1991 (n' 363, de 1990 na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Horizonte de Çomunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Carpina, Estado 
de Pernambuco". 

Por meio da Mensagem Presidencial n~" 252, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente dà. República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do _art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 19 do art. 223, da Consti­
tuiçãp Federal, ato esse constante da Portaria n9 88, de 9 
de março de 1990, publicada no Oiárlo Oficial da União do 
dia 12 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

''No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Sistema Horizontal de Comunicação Ltda.; 
Rádio FM Carpina Ltda.; 
Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste ministério, as conclusões foram no sentido de que, 

sob os aspectos técnico e jurídico, apenas o Sistema Hori~ 
zonte de Comunicação Ltda., satisfaz as exigências do 
edital e aos requisitos da legislação especifica da radiodi~ 
fusão." 
Coube então -ao Senhor Ministro de Esfado das Comuni­

cações, nos tenitos do art. 13 e seus parágrafos do Regula~ 
menta dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n" 91.837/85, determinar, a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Cdmissão de Ciên~ 
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu Relator, Deputã.do Ângelo Magalhães._ . 

Submetido à Comissão de Constituição, Justiça e de Re~ 
dação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fernando 
Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebidu quaisquer 
~paras. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos prOCedimentos e do testemu­
nho ministerial de_ que o Sistema HOi"izonte de Comunicação 
Ltda., atende à todos os requisitos técnicos e legais para recebi~ 
mento da permissão, opinamos peJa aprovação dos atos, na 
forma do presente projeto de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
OsSrs. Senadores que aprovam o projeto queiram perma~ 

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 54, DE 1991 

(N' 363/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permisSáo à Sistema Horizonte 
de Comunicação Ltda., para explorar serviço de radiodiw 
fusão sonora, na cidade de Carpina, Estado de Pernam­
buco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Ficã aprovado o ato-a que se refere a Portaria 

n' 88, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comi.mlcações, que outorga penriissão à Sistema HOrizOnte 
de Comunicação Ltda. 1 para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Carpina, Estado de 
Pernambuco. 

Art. 29 Este decreto iegislativÕ entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 14: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 59, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
li, d, do Regimento Interno.) 
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DiscusSão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 59, de 1991 (n' 373/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga perínissâo à Rádio 
Clube de Mallet Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, na cidade de Mallet, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educáção.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 
É lido o seguinte: __ __._ . 

PARECER N• 159, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 59, de 1991 (n• 373, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), 'que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Clube de Mallet Ltda~, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na cidade de Mallet, Estado do 
Paraná". 
Relator: Senador João Rocha 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de DecreM 
to Legislativo n' 59, de 1991 (n• 373, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Clube de M_allet Ltd~., para explorar serviço de radioM 
difusão sonora, na cidade de Mallet, Estado do Paraná". 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 -373,. de 1989, 
o Excelentíssimo S_enhor __ Presidente da _República submete 
ao Congresso Nacional <!to que outorga perm_issão de expieM 
ração de canal em o ri da média, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ I• do art. 223, da ConstituiÇão Fede­
ral, ato esse constante na Portaria n9 101, de 24 de julho 
de 1989. ·- ·•·· -

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expoM 
sição de motivos onde, o então Senhor Minisfro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

"Submetido o a_ss_tmto ao exame ~os órgãos compeM 
tentes deste ministério, as conclusões foram no sentido 
de que, sob os aspectos técnico e jurídico~_ as entidades 
proponentes satisfizeram às exigências-_-do _edital e aos 
requisitos da legislação específica da -radiodifusão." 

Coube então ao Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 16 e seus parágrafos do Regulamento dos ServiM 
ços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n~' 
91.837/85, determinar, a partir de critériOs exclusivamerite 
seus, a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de CiênM 
cia e Tecnologia, Comunicação e Informáti~_d~ __ Ç~mara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, com restrições dos Depu­
tados Irma Passoni e Robson Marinho, parecer favorável de 
seu Relator, Deputado Ervin Bonkoski. . 

Submetido à Comissão de Constituição, Justiça e de Re­
dação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputãdo Fernando 
Santana, quanto a sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no SenadO, eSteve o projeto em análise nesta cOmjssão, 
à disposição dos Senb_Qres Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaísquer 
reparos. 

U- Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimen,tos e do testem uM 
nho ministerial de que a Rádio Clube de Mallet Ltda., atende 
a todos os requisitos técnicos e legais para recebimento da 
permissão, opinamos- pela aprovação do ato, na forma do 
presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões. 21 de maio de 1991._- Louremberg 
Nunes- Rocha, Presidente; João Rocha, Relator; Esperidião 
Amin - Garibaldi Alves Filho - Wilson Martins ~ João 
Rocba - Cal'los Patrocínio - José Paulo Bisol - Josapbat 
Marinbo - Levy Dias - Júlio Campos- Teotônio Vüela 
Filho- José Fogãça- Mansueto de Lavor- Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide;) ..:.. O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, com voto vencido do Sena-
dor ESPiddíão Amin. - - -

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram p-erffianecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria v aí à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

. N• 59, DE 1991 
(N' 373/90, na Câmara dos Deputados) . 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Clube4 
_de Mal1et Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
-sonora, na cid-8de -de Mallet, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: _ . 
Art. 1~' Fica aprovado o ato. a que se refere a Portana 

n• 101, de 24 de julho de 1989, do Ministro ·cte Estado das 
Comunicações, .que outorga permissão à Rádio Clube de Ma­
llet Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda médfa, na cidade de Mallet, Estado do Paraná. 

· -Art. 2~' Est~decret9 legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 15: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. N• 60, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
11, d, do Regimento Interno.) . 
Discussão, em turno único, do Projeto de Deçr~to Legis­
lativo n• 60, de 1991 (n' 375190, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova -o ato que outorga pêriillssâo à ~adio­
difusão Broto da Serra Ltda., para explorar semço de 
radi0difus3.o sonora na cidade de David C::mabarro, Esta­
do do Rio Grande do Sul. (Dependendii âe parecer da 
Comissão de Educação.) · 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É_ lido o seguinte: 

PARECER N9 160, DE 1991. 

Da Comissão de Educação, o Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 60, de 1991 (n• 375, de 1990 na Câmara dos Depu· 
tados) que "aprova o ato que outorga permissão à Radiodi­
fusão Broto da Serra Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora na cidade de David Canabarro, Estado 
do Rio Grande do Sul". 

Relator: Senador Teotônio Vilela Fübo 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de DecreM 
to Legislativo n' 60, de 1991 (n' 375, de 1990 na Câmara 
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dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
à RadiodifUsãO Broto da Serra Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão-sonora na cidade de David Cailabarro, Estado 
do Rio Grande do Sul". 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 278, de 1990, 
o ExcelentísSimo SenhOr Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1" do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato _esse constante da Portaria n<> 110, de 9 
de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 13 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

.. No prazo estabelecido pela lei, ocotreu apenas a Radio­
difusão Broto da Serra Ltda. 

Submetido o assunto ao exarile dos órgãos competentes 
deste ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob 

'os aspectos técnico e jurídico,- a entidade proponente satisfez 
âs exigências do edital e aos requisitos da legislação especifica 
da radiodifusão.'' 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do __ art. 13 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar a concessão. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Coniunicaçãb e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu Relator, Deputado Maurício Fruet. 

Submetido ir Comissão de Constituiçã6 e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer­
nando Santana e abstenção do Deputado José Genofno, quan­
to à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no SenadO, esteve o proJeto em análise nesta comissão, 
ã disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 

. emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Radiodifusão Broto da Serra Ltda., 
atende a todos os requisitoS téCniCos e legais para recebimento 
da permissão, opinamos pela aprovação ao ato, na forma 
do presente projeto d7 decreto legislativo. _ · 

Sala das Comissões, 21 d~ maio de 1991. - Loureoiberg 
Nunes Rocha," Presidente; José Fogaça, Relator; Garlbaldl Al­
ves Filho- Carlos Patrocínio- Esperidião Amin- Coutinho 
Jorge - João Calmon - Mansueto de Lavor - JOsa.pbat 
Marinho- José Paulo Bisol- João Rocha- Wilson Martins 
- Teotônio Vilela Filho - Aureo MeUo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente â matéria, com voto vencido do Sena-
dor Esperidião Amin. · -

Passa-se â discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. · 
Em votação. 
'os Srs. Senadores que O aprovam queilam permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai. à promulgaçãq, 

É o seguinte o projeto aprovado: 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 60, DE 1991 

(N' 375/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Radiodifusão 
Broto da Serra Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de David Canabarro, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato que se refere a Portaria 

n' 110, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão -à Radiodifusão Broto 
·da Serra Ltda., para explorar, pelo prazo de !O (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço- de radiodifusão sonora 
~_freqüência mádulada, na cidade de David Canabarro, Es­
tado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 16: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 61, DE 1991 
_(Incluído em Ordem do Dia nos_ termos do art. 172, 

11, d, do Regimento Interno,) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­

gislativo n' 61, de 1991 (n' 337190,na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Organi­
zação Radiodifusão de Cesário Lange'Ltda~. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, na _cidade de Cesário 
Lange, Estado de São Paulo. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação.) 

Solicito ao ·nobre Senador Eduardo Suplicy o parecer 
da Comissão de Educação. 

A Presidência solicita a S. Ex~ informar se o parecer 
éJavorável ou contrário. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para emitir pare-
cer.)_- Sr. P.residente, Srs. Senadore~: -

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer·, o Projeto -de Decre­
to Legislativo n' 61, de 1991, (n' 337, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que __ outorga permisSão 
à Organização Radiodifusão de Cesário Lange Ltda., para 
explorar serviço de radiodifu-são -sonora na cidade de Cesário 
Lange, Estado de São Paulo". 

Por meio da Mensag~m Presidencial n\' 284, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente_ da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
raçãq de canal de freqúência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 19 do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n9 89-. de 9 
de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 13 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acomparihar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece:_ 

"No p·razo estabelecido pela lei, acorreram as segJJintes 
entiqades: __________ _ 

Rádio Brasil de São Paulo Ltda.; 
Rádio Mocidade FM Cesário Lange Ltda.; 
Organização Radiodifusáo de Cesário Lange Ltda.; 
Rádio Paranda Ltda. e 
K.iss Telecomunicações Ltda. 
Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

daquele Ministério,. as conclusões foram no sentido de 9ue, 
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sob_ os aspectos técnico-e jurídico, as entidades proponentes 
satisfizeram às exigên-Cias do edital e aos requisitos da legisla­
ção específica da radiodifusão, exceto a Kiss Telecomunica­
ções Ltda. 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do art. 13 e .seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n~ 91.837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seus, a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informáti~ -~a Ç~~ara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu Relator, Deputado Domingos Juvenil. 

Submetido à Comis"são de ConstitUiçãO e Justiça e- Reda- . 
ção, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fernando 
Santana e abstenção do Deputado José Genoíno, quanto à 
sua técnica legislativa 'e constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta cOmissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 
A regularidade dos procedimentos e o testemunho minis­

terial-de que a empresa vencedora atende a todos os requisitos 
técnicOs e legais para recebimento da permissão não satisfaz 
às exigências éticas necessárias à concessão de um bem públi­
co, mesmo que ainda vigore a alínea a do art. 16 do Regulà­
mento dos Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto 
n' 52.795, .de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto n' 91.837185, que diz, verbis: 

"§ 3~ ConStitUI ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e d6 Ministro de Esta­
do das Comunicações a outorga de permissão, para expio-" 
ração, de serviço de radiodifusão." 

Nà verdade, foram consideradas aptas pelos órgãos técni­
cos do MC quatro empresas, tendo sido eleita por motivos 
que não foram claramente expostos, a OrgariizaçãO Radio­
difusão de Cesário Lange Ltda. A permissão de radiodifusão 
deve ser decidida por critérios amplamente transparentes, vi­
sando o interesse público. É possível até- que tais motivos 
tenham sido adequados, entretanto não foram explicitª'dos. 
impedindo um exame aciJT3do por este Parlamento. 

Já é hora de se regulamentar o art. 224 da Constituição 
Federal, que cria o Conselho de Comunica_ção Social, órgão 
que reunirá condições de acompanhar de forma efetiva e de 
dar a transparência ç.ecessária a esse importantíssimo processo 
de distribuição de poder. 

Enquanto isto não ocorre, somos de parecer contrário 
à concessão, por não podermos concordar com _o_prócesso 
discricionário que, por vezes, tem se caracterizado por injun­
ções :eolíticas, ainda que de acordo com a legislação em vigor. 

E o parecer, Sr. Presidente~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui contrariamente à matéria. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
A matéria valã promulgação. 

É o seguinte o projetO aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LE_GJSLATIVO . 
N• 61, DE 1991 

(W 337190, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga permissão à Organização Ra­

diodifusão de Cesário Lange Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na cidade de_ Cesário Lange, Esta­
do de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica a·próvaodo o ato a que se refere a Portaria 

n' 89, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado da0 
Comunicações, que outorga permissão à Orgànização- Radio­
difusão de Cesário Lange Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüêneía ·modulada, na cidade de 
Cesário Lange, Estado de São Paulo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra etri vigor ila_data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 17: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 62, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia fiõS termos do art. 172, 
li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 62, de 1991 (n' 356/90, na Câmara dos Deputa­
dos), qúe aprova o ato que outorga permissão à Rádio 

-----Sociedade Rural S/C Ltda., para explorar serviço dera­
diodifusão sonora na cidade de Maringá, Estado do Para­
ná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 161, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 62, de 1991 (n• 356, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
ã Rádio Sociedade Rural S/ C Lida., para explorar, serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná". 
Relator: Senador Levy Dias 

I - Relatório 

Chega a esta comisSão, p-ara parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n' 62, de 1991 (n' 356, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
à_ Rádio_ Sociedade Rural S/C Ltda._, para explorar, serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Madngá, Estado do Para-~ 
ná". 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 194, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão d~ explo­
ração de canal de freqüência modulada, n9s term9s ~o art. 
49, inciso XII, combinado com o § 1~ do art. 223, da Consti-

-tuição Federal, ato esse constante da Portaria n~ 59, de 6 
de março de 1990, publicada no Diário OficiaUia União do 
dia 7 de março de 1990. · . · 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Se.nhor Minisfro de Estado 
d3S Comunicações esclarece: 
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"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: - -

Rádio Televisão_ Vanguarda Ltda.; 
Rádio Cem FM Ltda.; 
Rádio FM Cerro Azul Ltda.; 
Rádio Sociedade Rural S/C Ltda.; 
Rádio Cultura de Astorga Ltda.; 
Magalhães Barros de Radiodifusão Ltda.; 
Rádio Jornal de Mariflgá Ltda.; 
Rádio Jornal Musical FM Ltda.; 
Rádio 99 FM Ltda.; 
Rádio Metrópole Maringá FM Ltda.; e 
Henrique Milani Radiodífusão Ltda. 
Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que, 
sob os aspectos t~cnico e jurídico;- as entidades propo­
nentes satisflzeram as exigências do edital e aos_ requisitos 
da legislação específica da radiodifusão, à exceção das 
rádios FM Cerro Azul Ltda., e Metrópole Maringá FM 
Ltda." 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni 
cações, nQs termos do art. 13 e seus parágrafos do Regula· 
menta dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seu~, a vencedora. 

O _presente projeto foi examinadq_pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática_ da Câmara dos 
Deputados, tendo aprovado, por unanimidade, parecer favo­
rável de seu Relator, Deputado José Elias Moreira. 

Submetido à Comissão de Constituição, JuStiça e Reda­
ção, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fernando 
Santana, quanto à sua téCnica legislativa e-constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comiSsão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos pro_ç_edimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio Sociedade Rural SIC Ltda., 
atende a todos os requisitos técnicos _e tegãis para recebimento 
da permissão, e lamentando que ainda vigore a alínea a do 
art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,_ insti­
tuído peiv Decreto o' 52.795, de 31 de outubro de 1968, com 
a redação dada pelo Decreto n' 91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 39 Constitui ato de livre escolha do Presidente d-a 
República· a outorga de concessão, e do Ministro de Esta-_ 
do das Comunicações a outorga de permissão, para explo­
ração de serviço de radiodifusão." 
Opinamos pela aprovação dos atos, na forma do presente 

projeto de decreto legislativo. 
Sala das Comissões, 11 de maio de 1991. - Louremberg 

Nunes Rocha, Presidente; Levy Dias, Relator; CoutirihO Jorge 
- Esperidião A mio - Garibaldi Alves Filho - Júlio Campos 
- Wilson Martins - João Rocha - Carlos Patrocínio - · 
José Paulo Bisol - Josaphat Marinho - Teotonio Vilela Filho 
- José Fogaça - Mansueto de Lavor. 

O .SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, com voto vencido do Sena-
dor Esperidião Amín. -

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça_ a palavra, encerro a discussão. 
~m votação.. ·· 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai. à promulgação. 

É o seguinte o projeto aProvado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 62, DE 1991. 
(N• 356190, na Câmara ~dos Deputados)·· . 

_Aprova o ato que outorg~ permissão à Rádio Sociedade 
Rural S/C Ltda. para explorar ~erviço de radiodifusão 
sonora na cidad_e d_e Maringá, E~tadq do Paraná. 

O COngresso Nacional decreta: -
Art. P Fica aprovado o ato a que se refere a· Portaria 

n' 59, de 6 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que,.outorga permissão ã Rádio Sociedade Ru­
ral S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiod_ifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Maringá, EStadO do 
Paraná. _ _ _ , 

Art. 2'-' Este decreio legislatiVo ent'ra em vigor na data 
de sua publicação. · · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 18: 
Pl<OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N> -63, 

DE 1991 
(Incluído_ em Ordem do Dia nos termos_ do art. 172, 

11, d, do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n' 63, de 1991 (n' 358190, na Câmara dos 
·Deputados), q~e aprova os atos que outorgam permissão 
ã SAC- Si~tema Ararepse ,de Comunicação Ltda. e 
à Rádio Centenário de Araras Ltda. para explorarem 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Araras, Esta­
do de São Paulo. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 
Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1-? Secretário. 

$lido o séguinte: 

PARECER N° 162, DE 1991 
Da Co'inissão de Educaçãc;), sQ_bre- O Projeto de Decreto 

Legislativo o' 63, de 1991 (n' 358, de 1990, na Câmara 
dos Deputados) que" Aprova os atos que outorgam permis­
são à SAC -· Sistema Ararense de' Comunicação Ltda. 
e à Rádio Centenário. de Araras Ltda. para explorarem 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Araras, Esta· 
do de São Paulo." 

Relator: SenadorTeotôoio Vilela Filho 

I - Relatório 
Chega a esta comissão () Projeto de Decreto Legislativo 

n' 63, de 1991 (n' 358, de 1990, na Câmara dos Deputados) 
que'' Aprova os atos que outorgam permissão à SAC -SiSte· 
ma Ararense_ de Comunicação Ltda. e à Rádio Centenário 
de Araras Ltda. para explorarem serviço de radiodifusão sono­
ra, na cidade de Araras, Estado de São Paulo". 

Por meio da Mensagem Presidencial n~ 250, de 1990, 
Ci- Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional atos que outorgam concessão de explo­
ração de canais de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1° do art. 223, da Consti-
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tuição Federai, atos esses constantes das Portarias n<>$ 86 -e 
87, de 9 de março de 1990, do Ministro das Comunicações. 

Sua Excelência fãz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos. onde o então Senhor MinistrQ de EStado 
das Comunicações esclarece: , . 

"No prazo estabelecido. pela lei, ocorreram as seguintes 
entidades: - - -

e 

Rádio Brasil ddãoPaulÓ Ltda.; · - · 
Rádio Centenário 'de Araras Ltda.; 
Rádio Princesa Ltda.; 
Rádio Cidade das Árvores Ltda.; . 
SAC -Sistema Araren~e de Comu,nicação Ltda.; 
Rádio Difusora _Radjqmar Ltda.;' . -- c - • 

Rádio Paranda Ltda.; 
Rádio Tocantins FM Stéreo Ltda.;. 
Ponta Verde FM Stéreo Ltda. ; 
Rádio Emissora Continental FM Stéreo S/C Limitada; 

Rádio Dimensão .FM .Ltda. 
"Submetido o assunto ao exam_e dos óf_gãoS competentes 

deste ministério, as conclu_sQes foram no sentido de que, sob 
os aspectos técnico~ furídico, as entidades Proponeptes satisfi­
zeram às exigências do edital e aos requisitos da legislação 
específica da radiodifusão." . - · - · · 

Coube então ao Senhor Ministro de ·Estad-o das Corlluni­
cações, nos termos do art. 16 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços -de Radiodifusão, coin a redação dada 
pelo Decreto n' 91.8.37/8~, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seus, as vencedoras. 

O presente projeto foi exãininãdo pela: Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, co·muríiCáção e Informática da Câm&ra dos 
Deputados, tendo aprovado; por unanirriidade, parecer favo­
rável de seu Relator, .Deputado José E]j~s,. 

Submetido 'll Comissão de Constitt>ição e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado contra o voto do_Deputado Fernan­
do Santana, quanto à Sua técnica legislativa e constitucio­
nalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em ánálise nesta ·cOmlS­
são, à disposição dos Senhores Senadores, para recebimento 
de emendas, no prazo regimental, não_ teri.do receb.ido quais­
quer reparos. 

11 - Voto do Relator. 
Diante da regularidade dos procedimentos e do téstemu~ 

nho ministerial de que as empresas SAC ~Sistema Ararense 
de Comunicação Ltda., e Rádio Centen.árío de Araras Ltda., 
atendem a todos os requisitos técníCos e .lagais- para recebi­
mento da concessão, e lamentando que ainda vigore a alínea 
"a" do art. 16 do Regulamento dos Serviços õe Radigdifusão, 
instituído pelo Decreto n• 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
.oom a redação dada pelo Decreto n' 91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 3• - Cónstitui ato de livre esoolha do Presidente 
da República a outorga de concessão, e do Ministro de 
Estado das Comuriicações a outorga de permissão, para 
exploração de serviço de radiodifusão." 

OpifiamoSpela aprovação do ato, na forma do presente pro­
jeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991.- Louremberg 
·Nunes Rocha,Presidente _,Teotônio Vilela Filho, RelatOr­
Wilson Martins - Carlos Patrocínio - José Paulo Bisol..a.. 
Josaphat Marinho - Esperidião Amin- João Rocha ---Áureo 
Mello - Júlio Campos - Levy Dias - Coutinho Jorge -
Mansueto de Lav~r - José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Maúro Benevides) - O parecer 
_conclui favoravelmente à matérja. . _ . , , .... 

Em discussão o projetO,.em turno único. (Pausa.) 
_!'{ão havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queirãm permanecer -

sentados. (Pausa.) · . . . ..... _. . . . . 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 
Aprovado. · · . 

É o seguinte o prqjeto _aprovado: 

PROJETO DE.DI;:C~ET.Q 1.-EGIS):.ATIV.O N' 63, J?E,1.991. 
- (N'' 358/90, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova os atos que outorgam permissão à SAC _,_ Siste­
ma Ararense de Comunicação Ltda., e à Rádio Centenário 
de Araras Ltda., para eXplorarem serviço de radiodifusão 
sono r;~., na cidade de Araras,_ Estado de- SãO Paulo •. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ - Ficam aprovados os atos a que se refei-em 

as Portarias n•' 86 e 87, 'de'9 de março de 1990, do l)iil)istro 
de Esta·do das CoffiU.rliCações, que ·outórgani pefn'llssão À 
SAC ..:_ Sistenia Ararense de COmúnicaçâo Ltda., ·e à Rádio 
Centenário de Araras Lt'da., para explorarem, peló ·prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito <ie exclu~iyidad~ 1 ~t:fViÇ9 d~ 
radiodifusão sonora em freqüência Iriódulada; na cidaQe de 
Araras, Estado de São Paulo. 
· Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigo~ !lã data 

de sua publicação. ' · - . -. ---

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides):.._ Item 19: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 64, DE 19~1 . . 

(Incluído em Ordem do Día ·nos termos do arf. 172, 
li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno_único, do Projeto de Decreto Le~ 
gíslativo n• 64. de 1991 (n' 277/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova, de acordo _com o 
§ 3• do art. 33, daLei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por 10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro çle !9$6, 
a permissão outorgada à Rede Gaúcha - Zero Hora 

. de Comunicações Ltda., através da Portaria n~ 1.151, 
de 6 de outubro de 1976, para explorar na cidade de 
Brasília, Distrito Federal, serviço de radiodifusão ·sonora 
em freqüência modulada. (Depêndendo de parecer. da 
Córil.issão ·de Educação.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

Ê lido o seguü1te: ~ 
PARECERN• 163, DE 1991 

Da Comissão de Educação,_ sobre o Projeto de l)ecreto 
Legislativo n• 64, de 1991 (n' 277, de 1990 ·na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova, de acordo 
com o § 3• do art. 33 da Lei n' 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro 
de 1986; a permissão outorgada à Rede Gaúcha - Zero 
Hora de Comunicações Ltda., através da Portaria n~ 1.1Sl, 
de 6 de outubro de 1976, para explorar na cidade de 

-Brils11ia, Distrihi-FC:del-al, serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada". 

Relator: Senador Maosueto de Lavor 
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I - Relatório 

Chega a esta comissão, p_?ra parece' r, o Pfojeto _de Decre­
to Legislativo n' 64, de 1991 (no 277, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que ren-crv--a; de acordo 
com o § 3o do art. 33 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por 10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro de 1986, 
a permissão outorgada à Rede Gaúcha- zerO HOra de.Comu­
nicações Ltda., através da Portaria n? 1.151, de 6 de outubro 
de 1976, para explorar na cidade de Brasilia, Distrito Federal, 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada". 

Por meio da Mensagem Presidencial no 47 de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ao 
con·gres·so Nacional ato- de feriovação~ de peimiSsão de éxplo­
ração __ de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1• do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato este constante da Portaria nn 2, de 2 de 
janeito de 1990, do Ministro das Comunicações. 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor~ 
ma que o processo foi exanlinado pelos órgãos técnicos daque­
le Ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mírtimaS para Sua reriOVãçãO. -- -

O presente projetOTOi eXainiri_ãdo pela Comissáo" dei Cí~n~ 
cia e Te-cnologia, Corininicação·e Tilfõinlãtica-aa Câmara_dO~ 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu relator, De?u­
tado António Gaspar, e aprovação, corii- reSüiçOeS das Depu­
tadas CriStina Tavares e Irma Passoni, daquela comiss-10. -

·SUbmetido à Comissão de ·constituição e Justiça e_ de 
Redação daquela C'asa, o presente projeto- fOi con::,_~ii~rado, 
contra o voto do Deputado Fernando Santana, adequado, 
com a seguinte emenda: 

"Acrescente-se ao art. 19 da seguinte expressão final: 
"a que se refere à Portaria no:> 2, de 2 de janeiro de 1990." 

Já no Senado, esteve, nesta comissão;· ã disposição dos 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos:~ do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rede Gaúcha- Zero Hora 
de Comunicações Ltda., atende a todos os requiSitos técnicos 
e legais para sua renovação, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991.- José Fogaça, 
- Louremberg Nunes Rocha - Presidente, Coutinho Jorge 
-Teotônio Vilela Filho- José Paulo Bisol- Júlio Campos 
- Mansueto de Lavor- Carlos Patrocínio- Levy Dias Rela-
tÇ~r, João Rocha - Wilson Martins - Josaphat Marinho -
Áureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 64, DE 1991 

(No 277/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato- que renova, de acordo com o § 31' do 
art. 33 da Lei n• 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro de 1986, a permis­
são outorgada à Rede Gaúcha - Zero Hora de Comuni­
cações Ltda., através da Portaria n~ 1.151, de 6 de outubro 
de 1976, para explorar na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o Fica aprovado o ato que renova, de_ acordo com 

o§ 3• do art. 33 da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por 10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro de 1986, a permis­
são outorgada à Rede Gaúcha- Zero Hora de Comunicações 
Ltda., através da Portaria no 1.151, de 6 de outubro de 1976, 
para explorar, na cidade de Brasília- Distrito Federal, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, a que 
se refere a Portaria no 2, de 2 de janeiro de 1990, do Ministro 
de .Estado das Comunicações. 

_Art. 2o Esté decreto legislativo entra em Vigor ria data 
-de sua publicação. · · · · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 20: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N: 65, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
li, d, dn Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decido Le­
gislativo n'65, de1991 (n' 359/90, na Câm"ra dos f?eput?­
dos), que aprova os atos que outOrga~ permissão à Sigma 
Radiodifusão Ltda., e à Brasília Coml}nicação Ltda., para 
explorarem serviço de radiodifusão sonora na cidade de 
Brasília, Distrito Federal. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 
Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. r Secretário. 

É lido o seguinte: 
PARECER N• 164, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 65, de 1991 (no 359, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que ''aprova os atos que outorgam permis­
são à Sigma Radiodifusão Ltda., e à Brasília Comunicação 
Ltda~, para explorarem serviços de radiodifusão sonora 
na cidade de Brasília, Distrito Federal". 

Relator: Senador Levy Dias 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo no 6$, de 1991 (no 359, ~de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova os atos que outorgam permissão 
à Sigma Radiodifusão Ltda., e à Brasília: Comunicação Ltda., 
para explorarem serviço de radiodifusão sonora na cídade 
de Brasília, Distrito Federal". 

POr meio da Mensagem Presidencial n'-' 53, de 1990, o 
Excélentíssimo Senhor Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional atos que outorgam permissão de explow 
ração de canais de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o § l9 do art. 223, da Consti­
tuição-Federal, atos esses constantes das Portarias no:>s -z70 
e 16, de 28 de dezembro de 1989 e 24 de janeiro de 1990, 
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publicadas no Diário Oficial da União doS dias 3 e 25 de 
janeiro de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagerii de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: · 

HNo prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Rádio Soi-Na,-cente Ltda.; 
Sistema Candango de ComunicaçãO-Ltda.; 
Brasília Comunicação Ltda.; 
Scala FM Stério de Brasüia Ltda.; 
Sigffia Radiodifusão Ltda.; 
Rádio Regional dos Lagos Ltda.; 
Fu,ndação Cultura Ar~í~tica de Brasilia; 
Eldorado Comunicações Ltda.; 
Rádio Imprensa SI A; e 
Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. 
Submetido o asSunto ao exame dos órgãos competentes 

deste Ministério, as conclusões fora~Ji no sentido de que, 
sob os aspectos técnico e jurídico, a~ entida~es.J?~O}'?~ 
nentes satisfizeram 'às exjgências do edttal e aos. req~~s~t?s 
da legislação específica da radiodifusãO, exceto- a Funda­
ção Cultura ArtfstiCâ de Brasília." 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos terffios ct'o ari. 13 e seJ.IS parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de_ Radiodifusão, com a reJação 4ada 
pelo Decreto no 91.837/85, determinar, a partir de critériOs 
exclusivamente seus as vencedoras. -

ó-presen-te prO feiO- fOI eX'ã:niúiãOõ peta ComiSsão ele t_,ü~n­
cia e. Tecnologia, ComunicaÇão e Informática da Câlnàrà dos 
Deputados, tendo aprovado, por unanímidade, paréCer fáVO~ 
rável de seu Relator c Deputado Luiz Leal. 

Submetido à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Reda­
ção, foi ele aprovado~ _contra o voto do p-eputado Fernando 
Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucionalidade. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta CoritissãO, 
à disposição dos Senhores Senadore~ para recebim_ep~Q ~e 
emendas, no prazo re~imental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

II - Voto do Relator 
Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­

nho ministerial de que as empresas Sigma Radiodifll:são Ltda., 
e Brasília Comunicação Ltda., atendem ª _tçd9.~ _o_s requisitos 
técnicos e legais para recebimento da perriüssãõ, e 13m-entando 
que ainda vigore a alínea a do art. 16 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto n~ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n' 91.837/85, que diz, verbis: · 

"§ 3' Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessãO, e do Ministro de Esta­
do das Comunicações a outorga de permissão, para explo­
ração de serviço de radiodifusão."' · 

Opinamos pela aprovação dos atos, na forma do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente - Levy Dias~ Relator - Coutinho 
Jorge- José Fogaça- Esperidião Amin- Josaphat Marinho 
- José Paulo Bisol - Carlos Patrocínio - Júlio Campos 

· - João Rocha - Teotônio Vilela Filho - Wilson Martins 
_ - Mansueto de Lavor - Aureo Mello. 

I 

. . O :;>R. !?RESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus· 
são o· projeto. (Pausa.) . . . -

NãO havendo _quem peça a palavra, encerro a diScUssão. 
Ein votação. 
OsSrs. Seriadores que o aprovam queiram permanecer­

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à. promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 65, DE 1991 

(N' 359/90, ria Câinara dos Deputados) 

.. {\prova-os atos-que outórg3.in perin1Ssã0 à Sigma Radio­
difusão Ltda. e à Brasília Comunicação Ltda. para explo-­
rarem serviço dê radiodifusão sonora ita c;idade de Brasí­
lia, Distrito Federal. 

o·cong-résoso NaciOnal decreta: 
Art. 1 ~ Ficam aprovados os atos constantes das Porta­

rias n.?~ 270, de 28 de dezembro de 19&93 e 16, de 24 de janeiro 
de 1990, do Ministro de Estado das Comunícações,-quê o-Utár~ 
p:atn permissão à Sigma Radiodifusão Ltda. e à Brasflia. Corou~ 
nicaÇão i.tda. para explorarem, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem d_ireito de_ exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
ern freqüência nlodulada, na cidade de Brasília, Distrito" Fe­
deral. 

_ Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. -

.. .O SIL !'RESIDENTE (Ma\lro !>e_nevides) -_Item21: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 66, DE 1991 

. (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 66, de 1991 (n' 306/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga-permiSSãO à Socie_dad!! 
Rádio FM Pé de Cedro Ltda. para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

---ue radiodifusão sonora em fi-eqüência modulada. na cida- -
de de Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de_ Educação.) -

Sobre à mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECERN• 165, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 66, de 1991 (n' 306-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga permis­
são à Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda. para explo­
rar, pelo prazo de 10 (dez) anOs, sem direito d~ exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na cidade de Coxim, Estado do Mato Grosso 
do Sul". ~ 

Relator: Senador Júlio Campos 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre- . 
to Legislativo n• 66, de 1991 (n• 306-B, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga perrf!issão 
à Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda. para explorar; . 
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pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em. freqüência modulada, na 
cidade de Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul". 

Poi" meio- da Mensagem Presidencial n~ 164, de 1990, 
O- Excelentíssimo Sénhor Presidente da Repúbl~ca submete 
ao Congressó Nacional ato de renovação de permissão de 
exploração de canal de freqüêncía modulada, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o § 1' do art. 223, da 
Constituição Federal, ato este constante da Portaria no 41, 
de 20 de fevereiro de 1990, Publicada no DiáriQ_ Oficial da 
União do dia 21 de fevereiro de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde o então Senhor Ministro ae EStado 
das Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: _ 

Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda.; e 
Rádio Piracema-FM Stéreo Ltda. 
Submetido o assunto ao exame dos órgão-s competente~ 

deste ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob 
os aspectos técnico e jurídico, as entidades proponentes satisfi­
zeram às exigéncias do edital e aos requisitos da legislação 
específica da radiodifusão." ---

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do art. 13 e seus parágrafos do Regula­
mento dos_Serviços de Radiodifusão, com a: redação dada 
pelo Decreto n~ 91.837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seus, a vencedora. 

O presente projetO-foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação" e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo siêio aprovados, com restrições das Depu­
tadas Irma Passoni e Cristina Tavares, parecer favorável de 
seu Relator, Deputado Roberto. Rollemberg. 

Submetido à Comissão de Constituição e JUStiÇa e de 
R~dação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer­
nando Santana e abstenção do Deputado José Genoíno, quan­
to à sua técnica legislatiVa e constitucional, com a seguinte 
emenda: 

"Acrescente-se ao art: 1" do projeto a seguinte expressão 
final: 'a que se refere a Portaria n9 41, de 20 de fevereiro 
de 1990, do Ministro das Comunicações'." 

Já no Senado esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quais9uer rep~ros. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidaáe dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Sociedade Rádio FM Pé de Cedro 
Ltda., atende a todos os requisitos técnicos e-legais para recebi­
mento da permissão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. ~ Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente; Júlio Campos; Relator - Áureo 
MeDo - Levy Dias - Josaphat Marinho - José Paul!) Bisol 
- Carlos Patrocínio o:- Espeiidião Ari:lin - Joãó -RoCha -
Wilson Martins- Mansueto de Lavor- Teotônio Vilela Filho 
- José Fogaça - Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são o projeto. (Pausa.) 

!":lão havendo quem peça a palavra, enç::erro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 66, DE 1991 

(N' 306/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Rádio 
FM Pé de Cedro Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Co­
xim, Estado do Mato Grosso do_ Sul. 

O Congressó Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o ato que outorga permissão :à 

Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda. para explorar, pelo 
prazo d~ 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora. em freqüência módu1ada, na cidade 
de Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul, a que se refere 
a Portaria n9 41, de 20 de fevereiro de 1990, do Ministro 
de Estado das COI;nunicações. = 

--, --Ait. 29 Este· decreto legislativo entra _em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 22: 

· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 67, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia rios tefmõs do art. 172, 
II, d, do Regimento Interno.) 

DiscussãO, ein turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n'67, de 1991 (n' 320190, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova de acordo com o 
§ 3' do art. 33 da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por 10 (dez) anos a partir de 25 de outubro de 1989, 
a permissão outorgada â TV Efdorad9 Catarinense Ltda., 
através da Portaria n9 836, d~ 19 de outubro de 1979, 
para explorar, na cidade de Criciúma, Estado de Santa 
Catarina, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação.) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr.)" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N' 16"6; DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 67, de 1991 (n' 320-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova de acord_o 
com § 3' do· art. 33 da Lei n' 4.117, de 27 de agosto 
de 1962 por 10 ·(dez) anos, a partir .de 25 de outubro 
de 1989, a permissão outorgada ã TV Eldorado.Cãlari­
nense Ltda., através da Portaria n9 836, de 19 de outubi9 
de 1979, para explorar. na cidade de Cticiúril.ã-, Estado 
de San~a,Catarina, serviç_o -de radiodifusão~so_nora em 
freqüência modul~da ''.. 

Relator.; Senador Josaphat Marinho 

I - Relatório 

-Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n9 67, de 1991, que "aprova o ato que renova 
de acordo com § 3' do art. 33 da Lei n' 4.117, de 27 O.e 
agosto de 1962 por 10 (dez) anos, a partir de 25 de outu\>ro 
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de 1989, a permissão outorgada_ à TV Eldorado Catarinense 
Ltda., através da Portaria no 836, de 19 de outubro de 1979, 
para explorar, na cidade de Criciúrna, Estado de Santa Cata-­
rina, serviço de radiodifusão sonora- em -frfúpJência modu­
lada". 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 46 de 1990, o 
~xcelentfssirno Senhoi Presidente da República submete ao 
Congresso Naci_onal ato de renovação de permissão de explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ }\'do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato este constante da Portaria n" 1, de 2 de 
janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 4 de janeiro de 1990. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos daque­
le Ministério, cOnstatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimas para sua renovação. 

O presente projeto foi examinad_o pela ComissãO de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu relator, Depu­
tado Luiz Leal, e aprovação, com restrições das Deputadas 
Irma Passoni e Cristina Tavares, daquela Comissão. -

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o presente projeto foi Considerado, 
contra o voto do Deputado Fernando Santana e a abstenção 
do Deputado José Genoíno, adequado, com a seguinte emen­
da: 

"Acrescente-se o art. 1'' da seguinte expressão final: a 
que se refere a Portaria nn 1, de janeiro de 1990, do Ministro 
das Comunicações." 

Já no Senado esteve, nesta Comissão, à disposição dos 
senhores senàdores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa TV Eldorado Catarinense 
Ltda. ateÕde a todos os requisitos técnicos e legais para sua 
renovação, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991.- Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente - Josaphat Marinho, Relator -
Esperidião Amin - Mansueto de Lavor - José Fogaça -
Wilson Martins- Júlio Campos- Áureo Mello- José Paq.lo 
Bisol - Levy Dias- Coutinho Jorge- João Rocha- Carlos 
Patrocínio - Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são o projeto. _(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Seriadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados_. (_Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação .... 

É o seguinte o projetO aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 67, DE 1991 

(N' 320/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, de acordo com o § 39 do 
art. 33 da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 

lO (dez) anos, a partir de 25 de outubro de 1989. a permis· 
são outorgada à TV Eldorado Catarinense Ltda., através 
da Portaria n" 836, de 19 de outubro de 1979, para explo­
rar, na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, 
serviço de radiodifusão sonora em_freqüência inodulada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.· f" Fica aprovado o ato que renova, de acordo-com 

o § 3•• do art. 33 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por lO (dez) anos, a partir de 25 de outubro de 1989. a permis­
são outorgada à TV Eldorado Catarinense Ltda. _, através da 
Portaria nn 836, de 19 de outubro de 1979, para explorar, 
na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência moduhida, a que se 
refere a Portaria n" 1, de 2 de janeirO de 1990, do Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Maum Benevides) -Item 23: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 69, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
U, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n" 69, de 1991 (n" 336/90, na Câmara-dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Cultiü-al Riograndense para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande 
do Sul. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação.) · 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides ) -Em discus-
são o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores· que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

- --É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 69, DE 1991 

(N• 336190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultu­
ral Riograndense para explorar serviço de radiodifusão 
sonóia na cidade de Vacaria, Estado dÕ RiO Grande do 
Sul. .. .. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

ri~> 108, de_ 9 de março de 1980, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissãO à Fundação Cultural 
Riograndense para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Vacaria, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Item 25: 
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PROJETO DE_LE! DO SENADO 
N• 94, DE 1988 

(Complementar.) 
(Trarriüãndo em conjunto com o ProjetO -de Lei do 

Senado n' 214, de 1989- Complementar) 
Votação, em turno úniCo, do Projeto de Lei do Senado 

nÇ> 94, de 1988- Complementar, de autoria do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, que dispõe sobre a relação de 
entprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa e dá outras providências, tendO 

PARECER, sob n' 398, de 1990, da Comissão 
-de Assuntos Sociais, favorável ao projeto, nos termos 

de substitutivo que oferece. ---
A matéria co-nstou da pauta da sessão de 7 de_ maio, 

tendo a ·sua votação adiada para a presente sessão. 
A votação da matéria, nos termos do disposto no art. 

288, inciso 111, alínea a, do Regim.entcf Interno, depende, 
para a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta 
da composição da Casa. DeVendo ser processado pela via 
nominal. 

Sobre a mesa, requerimento de destaque que será lido 
pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO N• 247, DE 1991 

(Projeto de Lei do S~enado n• 94, de 1988-Complementar) 

Destaque Supn$sivo ao Substitutivo do Projeto de Lei 
Córilplementar do Senado n~ 214, de 1989. 

Suprima-se o artigo 29 

Justificação 

O dispositivo: cuja-supreSsãO-o- ora é propoSta longe está 
de considerar uma inocultável realidade, que reside no fato 
das pequenas empresas. constituírem-se no co-ntigente mais 
expressivo de absorção de mão-de-obra no Brasil e que, pelo 
seu pequeníssimo porte, não podem contar com um departa­
mento de pessoal altamente organizado e com um assessora-
:qlanto jurídico permanente. · 

Ora, para proceder-se a "notificação" exigida pelo dispo­
sitivo em apreço, faz--s-e -necessário um míriino suporte de co­
nhecimentos técnicos específicos, até mesmo como instrumen­
to orientador na elaboração das "razões que fundamentam 
o seu ato". 

Não é difícil de ser ini.aginar os sérios prejuízos que advi­
riam a estas pequenas empresas pelo inevitáveis erros de "en­
quadramento legal" dos fatos_ praticados pelos empregados 
'e configuradores de justa causa para a demissão_. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. - Senador Oziel 
Carneiro. · - · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como ore­
querimento de destaque envolve decisão_ sobre a matéda a 
destacar, será apreciada oportunamente. 

·O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
votação do substitutivo, sem prejuizo do projeto e resSalvado 
o requerimento de destaque. 

A Presidência esclarece aos Srs. Senadore_s_ que se trata 
de lei complementar, conseqüentemente, o quorUm qUalifi­
cado está sendo exigido para validar a manifestação do plená­
rio no caso de ser afíimativa·;a:trã.Vés âo voto "Símn. 

Portanto, a· Mesa se permite conclamar, uma vez mais, 
aos Srs. Senadores que permaneçam no plenário, a fim de 
que possa ser apreciado esse projeto de autoria do nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

__ _ O Sr._ Cid Sabóia de Ca_J"V~lho -:-:: _Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia ~de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, esse 
projero vem ingressando e saindo de -pauta, -em face da imporM 
tância de que é revestido, o que tem levado alguns setores 
do Senado, algumas lideranças, a pedirem a V. Ex~ o seu 
adiamento. -· 

_ Hoje, no entanto, Sr. Presidente, visivelmente, não há 
um áúmero satisfatório para ·a votação dessa matéria. Não 
há no plenário, neste momento, número suficiente para que 
possamos obter o quorum necessário para votação de lei com­
plementar. E como são ne-cess-ários 41 votos, dificilmente al­
cançaremos esse quorum, a permanecer o plenárjo como se 
encontra neste momento. 

Daí por que co~ulto a V. Ex• se é possfvel adiar essa 
votãção. Porque, se for possfvel, quero requerer o adiamento 
da votação para terça-feira, quando teremos maiores possibi- . 
lidades de número regimental capaz de votar um projeto de 
tanta importância. · · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência sugere ao nobre Líder Cid Sabóia de Carvalho, regi­
mentalista consagrado, que a melhor saída para que se atenda 
a sua preocupação, já que se trata de lei complementar, é 
V. Ex~ enviar à Mesa um pedido de preferência para o restante 
da matéria, ficando esta para ser apreciada em último lugar 
na Ordem do Dia. E, se fosse o caso naquele momento, se 
proclamaria a inexiStência de quorum, pois agora realmente 
é significativo. Talvez a preocupação de V. Ex• seja quanto 
à característica de lei complementar ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Exatamente, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- ... que exige 
a manifestação favorável de 41 Srs. Senadores. V. Ex~- receia 
que, registrando-se votos contrários não se garanta a ap~o­
vação d_a matéria. Porque é evidente que existe quorUm no 
plenário. 

Neste momento a Mesa, talvez, visualize 42 Srs. Sena-
dores. · 

V. Ex~ pode encaminhar à Mesa o requerimento -que 
já está chegando- pedindo preferência para as demais maté­
rias ficando esta para apreciação derradeira. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 248, DE 1991 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o Projeto de Lei do Senado n9 94/88 
-Complementar, para que todas as matérias da Ordem do 
Dia remanescentes sejam apreciadas antes desta matéria. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. - Cid Sabóia 
de Carvalho. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
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A matéria será votada em último lugar. __ por inconstitucionalidade, a execução de dispositivo do_ 
A matéria constante do item n(> 26 será igualm-ente 3.pre~ Decreto-Lei n9 1.438/75, na redação que lhe deu o Decre-

ciada em último lugar, vai tramitar em conjunto com o Projeto to-Lei n~ 1.582/77. 
de Lei do Senado n~ 94/88- Complementar. Em discussão a redação final. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene_vides) _Item 27: Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 
a reQaç&o final é considerada definitivamente adotada nos 

Votação, em turno único, do Requerimento: n9 _203, termos do _disposto no art. 324 d_o Regimento Inte"rno~ 
de 1991, de aut_oria_Qp Sep.3.dor__ Ozíel Cam_ciro, Solid- A _matéria vai à -proinulgação. 
tando, nos termos regimentais, tenham tramltaÇão cem-
junta o Projeto de Lei do Senado n" 33-,_de 1991,_ de É a seguinte a redação final aprovada: 
autoria do Senado_r Mareio ~acerda, e o Projeto de Lei- Redação final do Projeto de Resolução n10 27, de 1991. 
da Câmàra n' 87; de 1989 (n' 3.151/89, na Casa de Órigem), Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
que dispõem sobre: o ç9_ntrole e proibiç~o de ve-itâã. de Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do -Regimento 
solventes voláteis, colas de sapate'ii"o e Sirililares a rilêno- Interno, promulgo a seguinte 
res de 18 anos. 
Em votação o requerimento. RESOLUÇÃO N~ , D]OJ991 
Os Srs. Senadores que o aprovam queifam permanec-er __ ~uspende, por inconstitucionalidade, a execução de dis-

sentados. (Pausa.) positivo do Decreto-Lei n~ 1.438/75, na redação que lhe 
Aprovado. _ deu o Decreto-Lei n' 1.582/77. 
Aprovado o requerimento, o Projeto-de Lei do Senªdo o Senado Federal resolve; 

n9 33, de 1991, e o Projeto -de Lei da Câmara_87, de 19S9 Artigo único. É suspensa a execução do in_çiso til do. 
passarão a tramitar conjuntamente. art. 3" __ do Decreto-Lei n" 1.438n5, na redação que Ih~ deu 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me- o Decreto-Lei n" 1.582177, nos termos do art. 52, X, da Consti-
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário.- --- tu!ção, em face da decisão definitiva do Supremo Tribunal 

É lido 0 seguinte: Federal, proferida nos autos do Recurso_ EXtraordinário n" 
100.875-0, do Estado de São P~ulo. 

REQUERIMENTO N• 249, DE 1991 _ 
Nos termos do art._311, alínea a, do Regimento Interno O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 30: 

requeiro preferência pãra à Proposta de Emenda à Con~ti- Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Cãma-
tuição n' 1, de 1991, a fiin de ser apreciado antes da matéria ran• 14, de 1990 (n' 2.922189, na Casa de origem), que 
constante do item n" 32 da Ordem do Dia. estabelece princípios para pUiiiÇ-ãb da violação dos direi-

Sala das Sess6e_s, 6 de jUnho_ de__199l.- Mar~_o_l\'!~~-~el~ tos e deveres individuais e coletivos, tendo. 
PARECER, sob n• 62, do 1991, da Comissão 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Vamos, por- _ de co11stituição, Justiça e Cidadania, favorável 
tanto, proceder a urna nov~ leitura do reque-rímento do nobre ao projeto com a Emendfa n"1-CCJ, de redação. 
Senador Marco Maciel, a fim de ser apreciada a proposta 
de Emenda à Constituição-Federal no 1/1991 antes da matéria A Presidência esclarece ao Plenádo que a matéria ficou 
constante do item n~ 32 da pauta. · · sobre a mesa durante 5 (cinco) sessões ordinárias, a fini de 

A Mesa submete_g~ rç._querimento à manifestação do Ple- receber emendas, nos termos do disposto no art. 235, item 
nário. 11, alínea d, do Regimento Interno. 

Em votaçãO. -Ao projeto -não fOram ofe-recidas emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiraffi perma-TiêCei- · -~-Passa-se à discussão i:fO projeto e da emenda de redação, 

sentados. (Pausa.) em turno único. 
Aprovado. O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. · 

pela ordem. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_ Tem a pala- a palavra ao nobre Senador. 

vra V. Ex• O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB _.,-- PB.~Pela or- ievisão do orador.) -Sr. Presidente, estou encaminhando 

dem.)- Sr. Presidente, qual 0 teor do requerimento? -à Mesa um pedido para que seja adiada a discussã_o da referida 
proposta por 30 dias. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_~ O requeri- __ Trata-se de um projetO que naturalmente merece maior 
menta é sobre a preferência para a proposta de Emenda à análise, e eu gostaria de fazê-la; daí por que solicito o adia-
COnstituição Federal n'-' 111991, a fim de ser apreciada antes mente da discussão e votação da matéria. 
da matéria constante do item no 32 da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
O SR. PRESU>ENTE (Mauro Benevictes)- Item 29: sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. Primeiro Secretário_ 

Redação Final É lido o seguinte: · · · · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 27, DE 1'191 REQUERIMENTO N• 250, DE 1991 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida Nos termos do art. 279, alínea c, do Reiiniento Iri.tei"no, 

pela ComissátYDiretofa em-seu Parecer i1"87 ,_,de 1991), requeiro o adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmá­
do Projeto. de Resolução n' 27

1 
de.!991, que suspende, ra n' 14, de 1990, que estabelece prinefpios para punição da 
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violação--dos direitos e deveres individuais e coletivos. a fim 
de ser feito na sessão do dia 6-8-91. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1991. - Marco MaciEil. 
O SR. PRESIDÉNTE (Mauro Benevides) -O Senador 

Marco Maciel propõe o adiamento da discussão pelo espaço 
de 30 dias. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Oportunamente s_erá anunciada a data de apreciação da 

matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 28: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 13, DE 1991- COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 
do Regimento Interno.) 

Continuação da discussão, em turno único, -do Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 13, de 1991 -Complementar 
(rY 223/90, na Casa de origem), que regulamenta o § 
2' do art. 171 da Constituição Federal, dispondo sobre 
a edição e o processo_ legislativo das medidas provisórias 
previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n"' 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania: t~ pronuncia­

mento: favorável ao projeto, com as Emendas de n~~ 1 
a 4-CCJ; 2" pronunciamento: contrário às Emendas de 
n~'5 5 a 17, de Plenário. 

(Dependendo da_ votação do Requerfmento n~ 
229/91, de adiamento da discuss~o para diligência.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Primei-
ro Secretário. - -

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 251, DE 1991 

Nos termos do art. 279-,-aTíiiea e, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei ~a Câmara 
n~' 13/91 -Complementar, para a seguinte diligência: obten­
ção de relatório detalhado sobre os casos de reedição de Medi­
das Provisórias desde à promulgação da Constituição Federal 
de 1988. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1991.- Humberto Lu­
cena. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A matéria 
retornará à Ordem do Dia oportunamente. · -· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 31: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 53, DE 1991 

Discussão, em tUftio Uiiico, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 53, de 1991 (n'362/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga con-cessão-à S/ A 
Correio Braziliense para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, tendo 

PARECER FAVORÂVEL, sob n' 101, de 1991, da. 
Comissão · 

-de Educação, com voto vencido do Senador Esperi-
dião Amin. - -

Em discussão o projeto, em turno único (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discussão. 

E in votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados: (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATiVO 

N• 53, DE 1991 

(N' 362/90, na Câmara dos Deputactos) 

Aprova o ato que outorga concessão à S/ A Correio Brazi­
liense para explorar serviço de radiofusão de sons e ima~ 
gens, na cidade de Goiânia, Estado de Goiiís. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n9 ~8.948, de 15 de fevereiro de 1990, que outorga concessão 
à S/ A Correio Braziliense para explorar, pelo prazo de 15 
(quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão e de sons e imagens, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás. 

Àrt. 2~> Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 36: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO 

No I, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n9 l, de 1991, de autoria do_Senador Jutahy 
Magalhães e outros Senadores, que altera a modalidade 
de votação estabelecida no § 49 do art. 66 da Constituição 
Federal. 

_Obedecido o disposto no art. 258-, § 29, do Regimento 
Interno, transcorre hoje o último dia para a discussão da 
proposta de apresentação de emenda. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria retomará à Ordem do 

Dia oportunamente, em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 32: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 56, DE 1991 

Discussão, em turrio único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 56, de 1991 (n' 366/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão ã TV Santa. 
Maria Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 

---e imagens na cidad~ de Santa Maria, Estado do Rio Gran­
de do Sul, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 102, de 1991, da 
Comissão 

-de Educação, com voto vencido do Senador Esperi­
dião Amin. 

Em discussão. (Pausa.) 
-Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação . 
. Os Srs. SenadoreS- que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 56, DE 1991 

(N• 366/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à TV Santa Maria 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens na cidade de Santa Mariad, Estado do Rio Grande 
do Sul_ 
O Congresso Nacional decreta: _ , 
Art. }9 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n9 99.056, de 7 de março de 19_90, que outorga concessão 
à TV Santa Maria Ltda. para explorar, pelo prazo de 15 (quin­
ze) anos, sem direito de exclusivid?de, serviÇo de radiodifusão 
de sons e imag-ens, na cidade cte Santã -Maria,- EStadQ do 
Rio Grande do Sul. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi<!en}_~_,_pre_~!so !~_zer 
duas retificações: em primeiro lugar, estou vendo qUe o item 
34 parece ser o mesmo da Ordem do Dia de ontem e -que 
não foi votado. Eu tinha feito uina declaração de que votaria 
a favor dessa matétia por con_hecer a sitt~:ação da rádio e 
suas realizações; tenho conhecimento de causa e posso, por~ 
tanto, votar. 

A outra retificação que faço, Sr. Presidente, é com relação 
a um equívoco de interpretação que cometi; quando vi os 
Líderes do Governo e do PMDB falarem a respeito do parecer 
do Senador Eduardo Suplicy que era contrário à matéria; 
imaginei que estava sendo colocado em votação o parecer, 
quando, na realidade, era o projeto; por issO disse que, no 
caso do_ parecer contrário, seria favorável ~o parecer. Foi 
um erro, um equívoco meu; por isso peço a V. Ex~ que retifique 
que o meu voto é contJ_a._, in_ç_lusive nos parece~es contrários. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Casa fica 
inteirada do esclarecimento agora transmitido pelo nobre Se~ 
nador Jutahy Magalhães. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 33: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 57, DE 1991 

Discussão, em turno úniCo, dó Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 57, de 1991 (n' 367190, na Cãmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga peirriissão- à Rádio 
Chão Goiano Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, na cidade de Anápolis, Estado de GoiáS, tendo 

PARECER, sob n• 103, de 1991, da Comissão 
-de Educação, favorável nos termos de substitutivo 

que oferece. 

Em discussão ó projeto e o substitutivo, em turno único·. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

(Pausa.) 
Em votação o substitutiVo"-Cfue tem-preferência regimen-

tal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão DiretOra a fim de ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa. redação do vencido que será lida pelo Sr. Prímeíro Secre~ 
tário. 

É lida a· seguinte. 
PARECER N• 168, DE 1991 
.. (Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n~ 
57, de 1991 (n• 367, de 1990, na Câmara dos Deputados). 
·A ComisSão Diretora apresenta a redação do vencido, 

para o turno suplementar, do substituüvo do Senado ao Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n' 57, de 1991 (n' 367, de 1990, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Chão Goiano Ltda.~ para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás. 

Sala de Reuniões da Comissão, Odé_ jun~o de 19.9L -
Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Re1atm: -
Rach_id S~ldanha Derzi- Meira Filho. 

ANEXO AO PARECER N' 168, DE 1991 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n9 

·-57, de 1991 (n' 367/90, na Câmara dos Deputados), que 
aprova atos que outorgam permissão às empresas -Rá4io 
Carajá de Anápolis Ltda. e Rádio Chão Goiano Ltda., 

_ para explorar serviçO de radiodifusão sonora, em freqüên­
cia mod~lada, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás. 
O (:ongresso Nacional decreta: -_ 

- Ait. 1\' São aprovados os atos a que se_ referem as Porta­
rias n"'s 11 e 12, de 10 de janeiro de 1990, do Ministro de 
Estado das Comunicações, que outorgam pelinissão às empre­
sas Rádio Carajá de Anápolis Ltda. e Rádio Chão Goíano 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüên­
cia modulada, lfa cidade-de Anápolis, Estado de Goiás. -

Art. z~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

.. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são redação do vencido em turno suplercentar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a di_scussã_o. __ .. 
Em votaÇão. -
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · : 
Aprovada, a matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 34: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 58, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 58, de 1991 (n' 372190, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova, a partir de 19 de 
setembro de 1988, a concessão à RBC- Rede E\ahiana 
de Comunícação Ltda., para explorar serviço de radiOdi­
fusão sonora, na cidade de Feira de Santana, J;stado 
da Bahia, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sub n'104, d;í\191, 
da Comissão 

- de Educação, com voto vencido do Senador Espe­
ridlaO- Airiú1. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro ·a discussijo. 
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Em votação. 
Os _Srs_,_ Senadores que o aprovam qaeiràm permanecer 

•sentados. (Pausa.) . . - . 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 58, DE 1991 

(N• 372190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, a partir de 19 de setembro 
de 1988, a concessão ã RBC - Rede Babiana de Comuni· 
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. 
O Congresso Nacional c)ecreta:-
Art. 1 n Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n• 98.432, de 23 de novembro de 1989, que renova por 10 
(dez) anos a concessão outorgada à RBC - Rede Bahiana 
de Comunicação Ltda. para explorar, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Feira 
de Santana, Estado da Bahia. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :-1te.;;·35: 
PROJETO DE DECRETO"LEúiSLÃTIVO 

N' 68, DE 1991 

Discussão, e~ turno úniC-o, dO Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 68,del991 (n' 332190, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova, a partir de 15 de 
janeiro de 1989, a concessão outOrgada à Rádio Líder 
do Vale Ltda., "para explorar serviço de radiodifusão so­
nora, na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 105, de 1991, 
da Comissão -

- de Educação. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. __ _ _ __ 
Os Srs. Senadores qUC -0-aProv'a"m queírâm· pe-rriüüteéer 

sentados. (Pausa) · · 
Aprovado. 
A matéria vai ã promulgação. 

É o seguinte o projeto aprcvado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 68, DE 1991 

(N• 332/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, a partir_ de_ 15 de janeiro 
de 1989, a concessãO outorgada à R-ádio Líder do Vale 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão_ sonora, na 
cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso N acionai decreta: _ 
Art. lÇ> Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

.n• 97.699, de 27 de abril de 1989, que renova por 10 (dez) 
·anos a concessão outorgada à Rádio Líder do Vale Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Hervat'D'Oeste, Estaão de Santa Catarina. 

Art. 29 Este decreto 'legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 37: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 2, DE 1991 

Discussão, em primeiro turl)o, da Proposta de Emenda 
·à Constituição n• 2, de 1991, de autoria do Senador Affon­
so Camargo e outros Senhores Senadores, que dá nova 
redação ao inciso UI, § 2'\ do art. 155 da Constituição. 

Obedecido o disposto no art. 358, § 2• do Regimento 
Interno, transcorre hoje o último dia para discussão da pro­
posta e apresentação de emendas. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. Primeiro 
Secretário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N• I 
. (De Plenário) 

Oferecida à proposta de emenda à Constituição n~ 2, 
de 1991, que dá nova redação ao inciso UI, § 2~ do art. 
1.511 da Constituição. 

III- Deverá ser seletivo em função da essencialidade 
das mercadorias e dos serviços, definidos pelo colegiado fazen­
dário representativo dos estados e do Distrito Federal, levando 
em _consideração as peculiaridades regionais e locais, sobre 

. os qu?is- o Senado Federal fixará as alíquotas máximas aplicá­
veis. 

JUstificação 

A diferenciação existente entre as diversas unidades da 
feder~ção nos leva a propor esta emenda posto que fatores, 
tanto de ordem regional e local quanto de ordem conjuntural, 
afetam sobremaneira o comportamento dos itens tributáveis. 
Nada mais lógico·, ·portanto, que atribuir essa competência 
aos representantes dos Estados e do J;Jistrito Federal, reais 
conhecedores da situação. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1991. .,. Coutinho Jorge 
- Aureo Melo - Meira Filho - Chagas Rodrigues - João 
Rocha - Rui Bacelar - Lourival Baptista - João França 
- Pedro Simon - Nelson Dedekim - Gerson Crunata -
EsperidiãoAmin- Henrique Almeida- César Dias- Valmir 
Campeio - Wilson Martins- Nabo r Júnior - Magno Bacelar 
- Divf!:ldo Suruaggi - Oziel Carneiro - Mansueto de Lavor 
- Amazonino Mendes - Maurício Corrêa - Francisco Ro-
llemberg- Eduardo M. Súplicy- Jutahy Magalhães- Gui­
lherme Palmeiras. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são a proposta e a emenda a ela apresentada, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Não havendo que peça a palavra, encerro a discussão. 
A matéria volta à comissão temporária para se pronunciar 

sobre a emenda. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 38: 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÁO 
N' 4, DE.1991 

Discussão, em primeiro turrio, da Proposta de Emenda 
à Constituição nÇ>4, de 1991, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do inciso I do art. 37 da Constituição Federal. 

Primeira sessão de discussão, como dispõe o art. )58, 
§ 29, do Regimento Interno, transcorre hoje o segundo çlia 
para a discuss~o da proposta e apresentação de emendas. 
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Em discussão a proposta, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros­

seguimento na sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Iteni 39: 

PROPOSTA DE EMENDA A CON:)TITUIÇÃO 
N·' 5, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta dé Emenda 
à Constituição n.~-s. de 1991, de autoria do Senador Marco 
Madel e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do arL 28, item li, do art. 29, e§ 2• do art. 32 da Consti­
tuição Federal. 
Obedecido o disposto no art. 358, § 2•, do Regiínentó 

InternO, transcorre hoje o segundo dia pa~a a discussao da 
proposta e apresentação de emenda. -_ 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.)' 
O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
·o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,Concedo 

a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir. 
) -Sr. Presidente; Srs. Senadores, em que pe_Se -a-~rórÇôS 
em contrário que flz 'j)ela ocasião da Constituição qe_ i9sS; 
Sr. Presídc:;mte, o constituinte brasileiro, por sua maioria -
absoluta, digawse -, entendeu de introduZir· para as eleições 
de governador e de prefeito a eleição em dois turnos. E a 
eleição para governador e prefeito em doiS turnos, Sr. Presi-:­
dente, tem muitos inconvenientes, que de a_lguma forma com­
prometem, conseqüentemente, o ·processo-político brasileiro, 
e vão ensejar com que, em nosso País, rtão somente não 
se realize o desejado desenvolvimento org~nico e integrádo, 
mas irá permitir fazer com que, por este caminho, se acuim.iiem 
novas distorções. 

Sr. Presidente, todos os países do mundo que praticam 
o sistema de eleições em dois turnos o fazem som_ente parª 
a escolha de presidente da república. Não conheço nenhum 
país do mundo, Sr. Presidente, que eleja quer governador 
quer prefeito num sistema de duas voltas, ou, como se diz 
na França, pela ballottage. 

O Brasil, Sr. Presidente, é o único País -do mundo -
faço questão de frisar -que realiza eleições para governadOr 
e prefeito em sistema de dois turnos. Isso, a meu ver, vai 
solapar os esforços que estão sendo feitos no sentido de melhow 
rara escolha de nossos dirigentes e contribuir para que, por 
um processo eleitoral _e por um Processo partidário equivo­
cado, nós tenhamos problemas que sempre existirão, não so­
mente em nossa estrutura política, mas também em nossa 
estrutura institucional. 

Por essa razão, Sr. Presidente, ofereci à consideração 
da Casa, com assentimento de 27 Srs. _Senadores, emenda 
no sentido de que se eliminem nas eleições para governador 
e prefeito a exigência de dois turnos. 

Com isso, creio que estaremos voltando à prática que 
temos exercitado durante esses cem anos de República, ou 
seja, manteremos a tradição constitucional~ tanto para gover­
nadores quanto para prefeitos, de serem eleitos através do 
sistema de maioria relativa e não, portanto, de maioria abso-

. -~-!.!l··---. ·''"-<~ -·=.;..;:.Y-::---.. ="· 7~·~- == ·,_-~ -~ ·------_--,-- _____ -., .. _--_ -,,~-
. J?eVó tãm?ém àizer,--Sr. __ PrisjQ.erite, -'l~' __ o si_~te~a de 

eletçao em dOis turnos, a meu ver, agrava:,,_ e mtilt'O, todo 

o processo eleitoral brasileirO. Primeiro, porque o torna mais 
complexo e mais custQso, exigindowse da Justiça Eleitoral tam­
bém_ u~ maior dispêndio,_ ~ão somente de recursps humanos, 
mas, sobretudo, de recursos materia,is. Por outro lado, o.siste­
ma de eleição em dois turnos provoca~ Sr. Presidente, como 

__ todos, sabemos, a erosão C:fo sistema pártidário. Na proporção 
em que realizarm.o.s eleiçõ(is para prefeitos e governadores 
em dois turnos, vamos contribuir para que os partidos políticos 
não se consolidem, porque vamos começar a reduzir a sua 
força a partir da sua base municipal e a partir da sua base 
estadual. 

Além disso, Sr. PreSidente, entendo que nenhum dos 
val_pre,s que estão comprometidos com a_eleição de ~ois turnos, 
para a escolha do Presidente da ~ep!Í!Jl~~a. ocorre nas eleições 
para governadores _ç para prefeitos._ O~ralmeD.te, ~e diz que 
a necessidade da maioria absoluta dççorre dp (ato ~d~ que 
o Presidente da República deva ~er intérprete do sentimento 
majoritário da Nação, para que não seja uma pessoa que, 
-despreparada, venha envolver o País num conflito externo, 
ou num conflito interno, ·uma secessão, por exemplo, ou que 
Venha a ser intérprete- de minQria.s ~tnicás, sociais, ráciais 
ou, que tais. - -

Ora, Sr. Presidente, se isso se a:plica para a elei~ão de 
Presidente da República, tal não ocorr~ para as eleições de 
governador e de prefeito. Porque, como todos nós sabemos, 
tanto o gov~rnador, quanto ó prefeitO, não· podem- porque, 
para isso não-dispõerri de iiistrumentos Constitucionais nem 
legais - comprometer a unidade nacional, envolver o País 
numa guerra externa, ou, muito menos, ensejar a secessão. 
Como se sabe, essas atribuições pertencem à União e, conse­
qüentemente, os estados, e muito menos oS municípios; não 
têm competência de atuar nesse campo. 

Por essas razões, Sr. Presidente, entendo que as eleições 
em dois turnos. para prefeito e governador são, a meu ver, 
uma desnecessidade, além de-não podemos deixar de salien­
tar-- contribuírem pará que se esgarce ainda mais o estado 
partidário brasileiro e -colaborare_m também para que o pro­
cesso eleitoral se faça de forma, desnecessariamente, mais 
complexa e mais custosa. 

Assim, Sr. Presidente, que encp.minhei essa proposta de 
emenda constitucional, que or.a discutimos, para evitar, para 
eliminar as eleições em dois tunios para o Governo de Estado 
e para as Prefeituras Municipais. 

Espero, Sr. Presidente, que uma vez encerrado _o processo 
de discussão, possamos iniciar o processo de_ votação da maté­
ria, e que ao fmal ela venha obter os 3/5 necessários e assim 
possamos converter a referié:ia proposição em texto constitu­
cional, evitando-se, assim, as eleições em dois turnos para 
governadores e prefeitos. Fazendowse dessa fonna um esforço 
no plano institucional para aprimorar a estrutura política brasi­
leira e para fazer com que nós posSamos dar passos cada 
.vez mais significativos nõ- sentido de contribuirmos para a 
consolidação da democracia representativa em nosso P~ís. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A discussão 
terá prosseguimento na sesSão de amanhã. ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 40: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO .. 
N• 6, DE 1991 

Discussio, em prirnCiro "turno, n.a Proposta de Emenda 
i Comtit11içio ,., 6, de 1991, de autoria do Se..ador Gari­
baldi Alves Filho e outros Senhores Senadores, que dá 
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nova redação à letra b do inciso X do § 29 do art. 155 
da co-nstituição Federal. 
ObedeCido· o disposto ·no art: 358, § 2', do Regimento· 

Interno, transcorre hoje o segundo dia ·para a discusSão~ da 
proposta· e apresentação de emendas. 

Eni disCussãO 'a" prOpoStã; eri:t ·pririldrô tUrnO: {Pa:usà.) 
Não"- havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros­

seguimento.na seSBão de amanhá. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 41: 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N• 7, DE 1991 
(Incluída em Ordem do Dia nM termos do art. 358 

do Regimento Interno.) · 
Altera a redação do parágrafo único do art. 62 da 

ConstiíuiÇão Federal. (1• signatário: Senador Jonas Pi-
nbeiro.) · · 

A Comissão incumbida do exame da proposição não emi­
tiu seu parecer no prazo regimental de 30 dias improiT.o'gáveis. 
Assim, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos teimas 
do disposto no art. 358 do Regimento Interno, para que o 
Plenário de~bere se '! proposta_ deve t~r pross~guimento na 
sua tramitação. ' , - ~ _ , -

Em votação o prosSeguimentõ,da tramitação da Próposla 
de Emenda à ConstituiÇão n' 7; de 1991. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) · 

Aprovado. 
Á matéria constará da Ordem do Dia da próxima -sessão 

em -fase de discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 25: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 94, DE 1988 
(Complementar) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do 
Senado n' 214, de 1989- Complementar.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n"' 94, de 1988- Complementar, de autoria do Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, que dispõe sobre a relação 
de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa e dá outras providências, tendo 

PARECER sob n' 398, de 1990, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao projeto, nos 

termos de s':lbstitutivo que oferece. 
A Presidência consulta às lideranças se desejam adiar 

a a~reciação dessa matéria. -

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é 
evidente que não temos número regimental para a votação 
-eu estou falando pela Liderança do PMDB. Portanto, re­
queiio a V. Ex• determine seja a matéria colocada na pauta 
da sessão da próxima quarta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO' N• 252, DE !"991 

Nos termos do -art. 315, combinado com a alínea c do 
art. 279 do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação 
do Projeto de Lei do Senado n~ 94, de 1988- Complementar, 
a fim de ser feita na sessão de quarta~feira. 

Sala das Sessões, de junho de 1991. - Cid Sabóia 
de Carvalbo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
·o requerimento do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
- Aprovado. 

A matéria será apreciada na sessão da próxima quar~ 
ta-feira. · 

O Projeto de Lei do Senado n' 214, de 1989 Comple­
mentar, constante do Hem 26, por tramitar em conjunto, igual~ 
mente, tem a apreciaÇão sobrestada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a matéria constante na Ordem do Dia, passa-se à apreciação 
da retificação solicitada pela Câmara dos Deputã.doS ao Pro­
jeto de Lei da Câmara nt? 16, de 1991, que concede isenção 
do linposto sobre Piodutos Industrializados (IPI) na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros e dá outras providências. 

Solicito do nobre Senador Valmir Campelo o parecer 
da Comissão de Assuntos Econômko"s. 

Ó SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orado i".)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, trata-se de expediente encaminhado pela Câmara dos 
Deputados a esta Casa solicitando sejam retificados os autó­
grafos do Projeto de Lei n' 6, de 1991. 

O parecer deste relator é favorável à solicitação da Câma­
_ra dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­

dência concede a palavra ao nobre Senador Darcy Ribeiro, 
para justifiCar prOjeto qUe encaminhou à Mesa. 

O SR. DARCY RIBEffiO (PDT- RJ. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, fiz entrega ã Mesa 
de projeto ao qual atribuo a maior impcfrtância. Nos últimos 
anos, os desastres de trânsito nas vias públicas, nas praças, 
nas_ estradas se converteram na principal causa mortis deste 
País. 

Ainda hoje, um jornal de Brasília declara que o trânsito 
mata mais em Brasília do que todas as enfermidades. Nesta 
cidade rodoviária, nesta cidade feita-para o autoritóvel, nesta 
cidade cercada por trevos e por todos os cuidados ocorrem 
70% das mortes. 

É necessário que a Nação assuma uma posição quanto 
a isso. É indispensável que o Legislativo -peço isso ao Senado 
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- dê um reniédio a esse flagelo. Os hospitais do Rio, os 
hos'pitais de São__ P-ªlllo e os hospitais·- de BraSJ1ia têm mais 
pessoas internadas em função de lesões provocadas pelo trân~ 
sito do que por qualquer outra causa. 

No mundo inteiro, a proporção é de um desastre para 
trinta automóveis. No Brasil, a proporção é de um desastre 
para dez automóveis. Estamos matando, no BraSil, cinq,~enta 
mil pessoas por ano em desastres de trânsito. _A causa _principal 
desse flagelo é a insipiência da legislação que controla a maté­
ria, é a impunidade de motoristas irresponsáveis que usam 
os seus veículos como instrumentos de morte. A principal 
causa de morte de crianças no BraSil, especificaniente no Rio 
de Janeiro - de onde tenho os dados - são oS VeícUlos. 
Nosso País não soube entrar na civilização do automóvel. 
O automóvel é conduzido de- fOrma irresponsável._ Por isso, 
precisamos de um remédio; necessitamos-de uma lei pedagó­
gica, de uma lei civilizadora, que ponha termo a esse flagelo, 
a esse desastre. 

Estou propondo aqui um~ lei rigOrosa,--que afirma as_ 
ruas, as praças, as vias públicas de toda_ a sorte, pertencere-m 
aos pedestres, sendo consentido o seu u~. por _veícl!los auto-
motores, dentro das condições e§.tabelecidas na lei. _ _ 

Proponho também que qualquer veículo que provoque 
morte seja imediatamente confiscado, e que· Otnotoristacausa­
dor de morte perca definitivamente a sua carteira de habili­
tação. Essas medidas rigorosas são o mínimo indiSpen-sável 
para que entremos na civilização do autórrióver e saiamos 
da barbárie em que vivemc,-s;- __ 

Tive a oportunidade de viver em grandes capitais de todo 
o mundo, nunca tive de correr diante de um veículo; mas 
aqui, no Brasil, quem não corre é atropelado. E isso acontece 
particularmente com crianças e jovens. A- Nação toda está 
a exigir do Parlamento, e também deste Senado, um remédio 
que saneie essa situação de flagelo. 

Esse é--o projeto de lei que apresento ao .Senãdo com 
a esperanÇa de que seja aprovado e que consigamos dar um 
remédio a esta situação espantosa em que o--principal instru­
mento de morte, a principal arma do crime, a principal arma 
de destruição de pessoas, neste País, é o veículo automotor. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece à Casa que o projeto do nobi-e Senador Darcy 
Ribeiro já foi encaminhado à comissão competente, nos ter­
mos preceituados pelo Regimento Interno. Caberá-. portanto, 
inicialmente às comiss6es e, posterionnente, ao Plenário, deci­
dir sobre a importante propos1çaõ ·da lavra do representante 
doPDT. 

O Sr. Maosueto de Lavor-Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE. Pela 
ordem. Sem revisão do oradm.)- Sr. Presidente, ouvi com 
a maior atenção a exposição que o eminente Senador Darcy 
Ribeiro fez, umã espécie de intróito ao Seu- prOjeto· de lei, 
que iremos ler, analisar e avaliar com a maior atenção. 

Sabemos ser da maior importância- dar-se um basta a 
essa carnificina do trânsito no País. Cada ano morrem mais 
brasileiros vitimados por acidentes de trânsito ilas cidades 
e nas estradas do que morreram soldados americanos ti~ Guer-
'ra do Vietnã. · 

Entretanto, é preciso avaliar esse projeto sob_ o aspecto 
constitucional, sob o aspecto da liberdade de ir e_ vir e sob 
outros ângulos. É preciso nos -cletermos coiJl toda a a,tenção 
sobre o texto que S. Ex~ oferece 3. esta: Casa~ q_ue, por certo, 
ensejará importantíssimos e atualís_simos debates sobre a ma-
téria. -

Mas, nesta breve comunicação, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, eu gostaria de me referir à questão decidida_ ontem 
pelo Supremo Tribunal Federal, sobre a inconstitucionalidade 
da taxa rodoviária. Claro que, calcada no texto constitucional, 
a Suprema Corte não poderia tomar outra decisão. Já havia 
sido levantada, aqui, essa hipótese de inconstitucionalidade 
sobre a taxa rodoviária. O _que é de lamentar,_Sr. Presidente 
e· Srs. Senadores, é que não se te_nha procurado uma fórmula 
alternatiya quando havia mais_ do que indícios, havia pratica­
mente uma certeza, de que a decisão, o decisório do Supremo 
Tribunal Federal seria pela inconstitucionalidade da chã.mada 
taxa rodoviária. Então, durante esse período em que a questão 
trainitou no Supremo Tribunal Federal, antes dessa decisão 
de ontem, era preciso que se houvesse buscado formas alterna­
tivas a fim de que os recursos necessáriOs à recuperação das 
estradas federais não viessem_a falt~r. oo·m-o"hoje estão faltan­
do. É uma verdadeira tragédia, é um verdad'eiro descaso, 
um crime contra as pessoas· do País inteiro, uma amea·ça à 
vida o atual sistema rodoviário federal. Nesse sentido, ilossa 
perspectiva será pesSiinista, mais"aiTida agora, quando a fonte 
de recurso orçamentário apontada para minorar a situação 
das estradas federais foi sustada por decisão soberana no Su­
premo Tribunal Federal. E aqui nem de longe quero mani­
festar incoforroidade com essa decisão, porque foi rigorosa­
mente de acordo como texto constitucional. O que não posso 
me conformar é .com o descaso da própiia administração públi­
ca, porque haviam duas alternatívas: 01i Supremo Tribunal 
Federal considerava constitucional e, então, haveriam recur­

. sOs para as estradas; pelo menos para tapar--os buracos_ ou 
o Supremo, como o fez, cOnsideraria inconstitucional. E, nesse 
caso não teríamos os instrumentos para a cobrança de recursos 
tributários junto aos usuários das estradas para a própria recu­
peração das mesmas. 

_ _Sr. _Presidente, diante desse desca~o' da administração 
pública, haverá, realmente; uma situação de calamidade-, de 
perigo para as vidas; situação essa aqui apontada pelo emi­
nente Senador Darcy Ribeiro, quando da exposição de moti­
vos do seu projeto de leí, visartdo a diminuir a situação caótica 
e perigosíssima do irânsito nacional. 

A mirtha questão, portanto, será esta: o que de imediato 
faremos em terniós de Poder Legislativo para que haja, o 
quanto antes, um substitutivo àquela já superada e inconsti­
tucional Taxa Rodoviária prevista no Orçamento deste ano, 
do atual exercício? Como haveremos de agir? 

O ministro-aa Infra-Estrutura diz que não tem recursos, 
e as estradas não poderão continuar como estão. Aliás, chamar 
de estrada cert;QS trechos das rodovias federais é um e].!femis­
mo, porque, nã realidade, não há a- menor condição de que 
~ chame de rodovia a grandes trechos do sistema n;>doVíário 
nacional. 

São verdadeiras crateras, vetdadeiras sucessões de crate­
ras e buracos, colocando em risco a vida das pessoas e em 
perigo os bens que transitam- por essas· estradas. Portanto 
o meu apelo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é qu~ estejamos 
atentos a mais esse drama do povo brasileiro, isto é, o drama 
do sistema rodoviário nacional, agora condenado mais ao suca­

-teamento total pela falta absoluta de recursos, uma vez que, 
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os instrumentos que foram colocados no Orçamento são cer- autorJa do Scnactor Garibaldi Alves Filho e outros 
ceados por via de sua inconstitucionalid~de. - =.=-~"lP9res,$ciJadores, qu_e dâ. nova ·redaçã~ à: l~tra_ b, 

Era b -que -tinba a dizer, Sr. Presidente. _____ do __ L'1Ciso X do § 2.0 do_ art. 155 da Constltu1çao Fe­
der~l. (3.n. sessão de discussão.) 

Durante o- discurso do Sr. Mansueto de Lavor; o- Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência que é ocupada pelo Sr. Dirceu CarneiriJ, Primeiro 
Secretário. 
O SR. PRESIDENTE (Direeu Carneiro) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Amir Lando. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Sirnon. (Pau­

sa.) 
S. Ex~ não está ·presente~ 
O SR. PRESIDENTE (Dlrceu Carneiro)_:: Lembro aos · 

Srs. Senadores queo·congreSso Nacional está convocado p~ra 
uma sessão conjú.tlta 'a reãlíZ:ãr-se, hoje, às 19" Qo_r!)S, _rio plená­
rio da Câmara dos Deputados, para aprovação de vetos presi­
denciais. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro):_ Não há mais 
oradores inscritos. · · 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os_trabalhos, 
designanclo para a sessão ordinária de amanhã a seg~i_nte 

1 
ORDEMDODlA 

Redação Final 
DA EMF.NDA DO SENADO AO PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 7, DE 1991 -
(Incluído em o·rdem do Dia nos termos do art. 281 

do Regimento Interno.) 
.. .Discussão, ·em turnO tinico, da - :icida-çà() firiàl 
(oferecida pela Comissão ___ Dir.etora em seu Parecer 
n.O 131, de 1991), da Emenda do Senado ao ·pro­
jeto ele Decreto Legislativo n.0 7, de 19m (n.0 270/90, 
na. Câmara dos Doputados), que a:prova o ato que 
outorga permissão h Rádio Cidade de Cabreúva 
Ltda., para eÃ!Jlorar, pelo prazo de dez anos, sem 
dire>:ito de exclusividade, serviço de_ radiodifusão so­
nora em onda média, na Cidade de CabreU.va, Es­
tado de São Paulo. 

2 PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITU!ÇAO N.o 4, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da ~re­
posta de Emendá. à constitniç.ão n.0 1, de l!JDI, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros Senhores 
Senadores, que a1tera a. redação do inciSo I do 
art. 37 da OonstUuição Federal. (3.• sessão de dls-
cuss~o.) · 

3 PROPOSTA DE &~ENDA A 
CONSTITUIÇAO N.O 5, DE 1991 
Discussão, em primeiro turno, da Pro­

posta do Emenda à Coustituição n." 5, de H.l9l, de 
autoria do Senador-·Marco lvraciel e outros Senhores 
Senadores, qne alt-era a redação do art. 28, item li, 
do art. 29 e ~ 2.0 do art. 32 da Constitllição Federal. 
(3.a. .sessão- de discussão-.) ---

4 PROPOSTA DE EMENDA A 
CONST!TUIÇAO N.0 6, DE 1991 
Discussão, -em primeiro turno, da Pro­

posta de Emenda à Constituição n.0 6, de 1991, de 

PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITU!ÇAO N.o "1, DE 10n 

_ __ _ _Discussão, em. primeiro turno, da Pro­
-posta de Emenda à COnstituição n.O 7, de 1991, de 
autoria do senador Jonas Plnhelro e outros S-enho­
res Sen~.dores, que altera a !'edação do parágrafo­
único do art._62 da Constituição :Federal. c1.a sessão 
de discussão.) -

O SR. PRESii>ENTE (Dirceu Carneiro):= Está encer­
rada a _sessão 

(Levanta~se a sessão às 18 horas e 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNClÀDO PELOSR. 
EDUARDO SUPLICY NA SESSÃO DE 27-5-9! E 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SE­
RIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)"- Sr. Presidente Senador Epitácio Cafe­
teira e Srs. Senadores, ocupo a tribuna do Senado para saudar 
o Professor Paulo Freire que hoje, em São Paulo, é homena­
geado pelo fato de estar concluindo sua gestão como Secretári9 
de Educação do Município de São Paulo. S. Ex•- em _funç-ão 
de suas obrigações com respeito à necessidade vit~l de deixar 
o seu testemunho em livros, pelo fato de estar tendo que 
atender a inúmeros convites de palestras por muitos países 
elo mundo, mas ainda com muita vontade de colaborar com 
a gestão da Prefeita Luísa Erundina de Souza - transmitiu 
à prefeitura a sua vontade de deixat a Secretaria Municipal 
de Educação, permanecendo, entretanto, com o seu trabalho, 
a sua colaboração junto à equipe que formou e que continua 
seguindo sua orientação naquela secretaria. - - -

O professor Paulo Freire, cujas obras foram traduzidas 
para mais de dezoito idiomas- criador de importante método 
de alfabetização de adultos consagrado em quase- todos os 
países do Terceiro Mundo e que tem mais de quinze títulos 
de Doutor honoris causa por algumas das mais importantes 
universidades do mundo-, está deixando, na tarde de hoje, 
a Secretaria Municipal de Educaçâo.-

Ainda ontem o jornal O Estado de S. Paulo publicou 
matéria com base em entrevista dada pelo Presidente do Sindi­
cato dos Professores Especialistas de Ensino Municipal, Cláu­
dio Gomes Fonseca, que fez uma avaliação não tão positiva 
da gestão de Paulo Freire, a quem faço questão, nesta tribuna, 
não apenas de homenagear, mas afirmar a importância da 
sua administração, da sua cooperação com a adminístração 

·de Lufsa Erundina de Souza, porque tenho a certeza de que 
tem_ sido excepcional a sua cooperação. Essa foi justameilte 

·uma das áreas às quais a prefeita resolveu dar grande priori­
'rdade, e isso se reverte em inúmeros dados que aqui f~rei 
questão de registrar. - - -

Como costuma dizer Paulo Freire, o resultado relativo 
ao que se fez, ao que se está fazendo em ter:mos de educação 
no Município di São Paulo não tem simplesmente efeitos 
de curto prazo. Isso virá a médio e longo prazos. O fato 
de hoje mais de seiscentas mil crianças estarem sendo melhor 
atendidas na rede municipal, o fato de a prefeitura estar conse­
guindo realizar aquilo que é o compromisso constitucional 
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de atender o ensino de 1 ~ grau na proporção exigida para 
aquilo que a prefeitura deva fazer está sendo perfeitaJilente 
atendido, muito melhor do que antes. É preciso salientar que 
a gestão da Prefeita Luísa En.iridin3 de -SõU.za encontrou deze­
nas de escolas praticamente Sucateadas, ·com carteiras quebra­
das, com mesas de professores abandonadas, quadn?s-negros 
em estados lastimáveis, escolas com goteitas, em mau estado, 
sem o devido carinho que o poder público deveria dar para 
uma questão tão importante quanto a da educação. Os salários 
dos_ professores de 19 grau estavam aviltados, e houve inúme­
ros passos para reverter isso numa direção certamente muito 
melhor. É preciso assinala_r Os pontos ch_ayes deixados por 
Paulo Freire em sua administração, que procurou, sobretudo, 
democratizar a gestão da Secretaria da Educação, de todo 
o processo educacional e democratizar- O ãcesso-a e_-ducação 
a toda população, especialmente a mais pobre; procurOu dar 
uma melhor qualidade de ensino e, sobret_u_do, oportunidades 
aos jovens e aos adultos, para poderem melhorar sua condição 
de ensino. 

Com respeito, então, a essas prioridades, vou enfatizar 
aquilo que está no rela_tór_io da própria Secretaria Municipal 
de Educação: 

1. Democratização da gestão 
A gestão dos diferentes setores da adminiStração tem 

se voltado para a consolidação de instâncias de decisão 
locais e regionais, criando conselhos e instituindo fóruns 
que expressem as diferentes tendências da sociedade civil. 
Cada um desses setores da administração tem claroS os 
alcances e limites desta atuação. 

Em 1989 era possível se constatar a falta de integra­
ção entre as diferentes instâncias de poder na SME. Esta 
falta de integração poderia ser traduzida pela não consoli­
dação dos colegiados e pela necessidade da implantação 
da reforma administrativa. 

A conquista desta integração em 1990 solicitava algu­
mas ações conjugadas de naturezas diversas. Desde a 
mudança na legislação que garantisse às escolas maior 
autonomia nas deciSões, até um exercício de democracia 
capaz de reelaborar as relações da eScola para com ela 
mesma e para com a população em cujo espaço ela está 
inserida e trabalha. 

Democratizar a gestão na escola pública significa 
compartilhar as decisões com a comunidade escolar, abrir 
espaço para a livre organização dos estudantes e fornecer 
recursos financeiros e materiais às escolas para que pos­
sam melhor exercer sua autonomia. Significa também 
implementar a reforma administrativa contemplando a 
necessária descentralização e difundir ao público interno 
e externo informações que permitam-o acompanhamento 
e fiscalização das ações da SME. 

A autonomia da escola como base para a democra­
tização da gestão a partir de 1989 significou um investi­
mento no funcionamento dos Conselhos de Escola. A ex­
periência vivida em 1990 pelas escolas e a relação estabe­
lecida entre os conselhos e os NAE, Conae e gabinete 
da SME apOntam para a necessidade de consolidarmos 
a sua autonomia em bases mais sólidas,_ ampliando o en­
tendimento sobre a natureza da escol~ pública, popular 
e gratuita. 

A gestão democrática pela via da organização de 
colegiados de decisão se_ consolidará, quando tivermos 
organizados e implantados em todos os Núcleos de Ação 
Educativa (NAE), os Colegiados de Representantes de 

Conselho de Escola. A conquista ue mais este canal de 
partícfp3.ção fará coril que a fáSe---os·coilselhos-d~ escola 
..:_ venham a desenvolver uma ação rnà.is eficaZ com o 
Colegiado lntermediárid e Cole'giido CéntràL · 

Um outro canal de particlpa-çãô e âe. decisão que 
a população poderá atuar sobre as políticas públicas na 
-área da-educação trata-se do Conselho Municipal de Edu­
cação (CME) que, previsto no art. 200 da Lei Orgânica, 
deverá ter um caráter deliberativo e normativo, sua estru­

-tura deverá ser ·organizada por cOlegiadOs, que deVerão 
conter representantes do poder público, trabalhadores 
-da educação e da comunitlade. Fazer nascer este "Novo" 
conselho é tarefa de todos nós, com especial participação 
dos conselhos de escola. - · · · 

Amaterializa_ção de nossa política, expressa ilos prin­
cípios básicos da participação, descentraliZação e autono­
mia, vem exigindo mudanças mais profundas da própria 
organização da prefeitura. Uma nova organização para 
a gestão da cidade está em processo e a SME participa 
desta elaboração criandO, já. étiC1991, em cada NAE, 
uma unidade orçamentária, levando para mais próximo 

-das escolas parte da autonomia financeira. Com essa me­
dida de descentralização, os NAE irão recf:ber- verbas 
pr6priits, adq:Uiiindó maiS recursos para implantar e de­
senvolver os projetos das escolas. 

Quanto à gerência de recuisos materiais e -financei:..­
ros, houve considerável avanço. Mudou-se a legislação 
que elevou os limites de gastos da verba de adiantamento 
direto "primeiro escalão" sigJJ.ificandO-u~grãnde a-vanço. 

A autonomia financeira das esçolas ~umento~, graças 
ao Decreto n~ 28.981/90 e hoje cada uma recebe mensal­
mente uma média de 80 MVR (Maior Valocde Referên­

- - ·cia), que, em valOi-es dé janeiro- de "1991, importava a 
quantia de Cr$184.000 para utilizar em pequenos reparos 
no prédio escolar. 

Temos a destacar n_este ponto que, embora os resul­
tados sejam positivos, pela agilidade na solução de peque­
nos problemas de manutenção do prédio, esta verba vem 
sendo, em geral, gerida apenas por uma parcela de funció~ 
nários da escola. As deliberaçõe;s sobre a utilização ou 
não da verba e a sua destinação poucas vezes são -obtídas 
através de uma exposição de necessidades ao conselho 
de escola para que este determine quais são as prioridades 
de uso. 

Em 1990, a SME co:ffió um todo buscou desenvolver _ 
uma política de comunicação que favorecesse a divul­
gação das informações e discutisse o funcionamento dos 
colegiados em todos os níveis. 

A socialização de informações, meta fundamental 
para possibilitar a participação de- todos na gestão da 
escola, continua a ser implementada. 

Nas reuniões de planejamento realizadas no início do 
ano letivo de 1990, todos os trabalhadores em Educação 
receberam o documento "Consthiinâo aEduca_ção Públi­
ca Popular, Ano 2", contendo as prioridades e metas 
da SME. UDJ_bQ}etim mensal com as principais notícias 
da SME foi enviado periodicamente às escolas., bem cómo 
outros materiais divulgando iniciativas da administração~ 
Um exemplo disso foi a distribuição de duas cartilhas 
sobre Orçamento, elaboradas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento - SEMPLA. O Jornal do Ônibus foi 
um outro instrumento utiliz~do_ para divulgar as realiza-

• 
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ções da SME junto ao público em geral. Abriu-se também 
espaço para que a comunidade escolar debate~e o Pro:­
jeto de Lei das Diretrizes e Bases _da Educação Nacional 
e a'l.ei Orgânica Municipal (num trabalho conjunto com 
~ Câmara Municipal), e discutisse o_ Orçamento 91 nas 
plenárias realizadas com esse fim. , 

Democratizar a gestão, como pudemos perceber, en­
volve níveis diversos de intervenção. A democracia que 
queremos não depende apenas dos rearranjos que possa­
mos fazer intramuros da_ e_scola. A implantação da nossa 
política exige que em 1991 centremos ·nossos t";sforços 
na consolidação dos Conselhos de Escola e. na implan­
tação dos CRECE, como u;nidades deliberativas e co-res­
ponsáveis pela definição da política educacional no muni­
cípio. 

Exige a~nda_que superemos uma visão e uma prática 
fragmentadas na busca ·cta gestão democrática=. J;ste Com­
promisso- depende de um esforço de ~operação entre 
as diversas instânciaS; na produção de ações organica­
mente articuladas, numa construção solidária e coletiva. 

É preciso-que haja uma re"al interação e· integração 
entre gestão democrática e política pedagóg~ca.~ As mu­
danças em ·curso, desencadeadas pelo movimente;> de reo­
rientação curricUlar, e o· pTOCe.sso de fOnDiçã-o perma­
nente, têm de ser-objeto de reflexão por parte da _coll_luni­
dade escolar, que deverá incorporar· a reflexâo feita por 
pais, alunos e funcíonários; sejâ'em "relaÇãd.ao PrOcesso 
pedagógíco, seja-iüi SOcialização das expeiiêriCiãs destas 
comunidades. 

As formas d'l! intervenção possíveiS; Capazes de dar 
uma identidade a cada escola, ao· conjunto· de escolas 
de uma região_da cidade, estão de iníCiO liniihid:as pela 

· natureza pública de nossa escola._ É precíso ga~ntir os 
direitos fundamentais do cidadão, é preciso que a escola 
se descubra como garantidora deste exercício, expresso 
em suas instâncias de decisão democráticas._ A partici­
pação -da população neste exercício certamente levará 
a comunidade a sentir a escola como sua; os problemas 
hoje sentidos como, por exemplo, _a depredação contra 
o equipamento escolar e seuS materiais e a violência, 

·o desrespeito ao aluno, aos pais, ao público de forma 
geral poderão-ser minimizados. Devem ser dadas à popu­
lação as condições de interfétir nas decisões~ e -propor 
for ....,~s de atendimento às suas necessidades. "Há que 
se cuidar do Broto para que a vida nos dê flor e fruto" 
(Milton Nascimento, ~itado na capa do Estatuto da Crian­
ça e do Adolescente, publicação do Secretariado da Pasto­
ral do Menor). 

"Queremos construir escolas para onde as crianças 
e os jovens, os professores; todos, gostem de ir e sintam 
que são suas. Não as abandonem e delas _não se deixem 
expulsar" (Paulo Freire. Aos que fazem a educação co­
nosco em São Paulo, fev., 1989). 

Uma das condições básicas para que a demOcrati­
zação do acesso à educação fundamental se realize é a 
existência de prédios escolares em condições adequadas 
de funcionamento. 

O compromisso da SME com a recuperação dos pré­
dios já existentes em 1989 significou um- invest~mento 
de cerca de 66 milhões de BTN em 89190 com a manu­
tenção, reforma e construção. Encoritramos 60% dos nos­
sos equipamentos· em situação lastimável e condições de 
funcionamento inadequadas ao trabalho pedagógico; nes-

te. item destacam-se os equipamentos destinados à Educa­
ção Infantil; duas salas_ de aula e_ seis classes por turno, 
para acolh~r as crianças. etn caSos de intempéries. 

Nestes. dois anos de governo já fõrã.m entregues â 
população !3 EMEI e !6EMPG, num total de 25 constru­
ções. Note-se que 19 dessas unidades haViam sido inaugu­
radas pelo prefeito anterior, sem estarem concJuídas e 
pagas. Além disso, há 5 .construções .em aiidamento, 15 
em licitação e algumas sendo orçadas. 

As reformas entre 89/90 foram em ·numerO- de 86 
· (55 de I' grau e 31 de Educa'Ção Infantil), outras 70 estão 

em· procesS'o·de exec-ução,"C6ni -términO previsto Para- o 
· · 1~> semestre de 1991, e mais 7 estão em orçamento. Este 

tipo de intervenção nos prédio_s pa~sou a ser mais com­
Pleto para que durem maiS tempo-;-·e-·sua execução· vem 
sendo acompanhada e fiscalizada pela comllilidade esco­
lar, através de·seus representantes no Conselho -de Escola. 

No início· da gestão petista. a Secretaria Municipal 
da Educação encontrava-se com seus equipamentos total­
mente carentes de manutenção. Era praticamente impos­
Sível desenvolver outros projetos ·num cJima em_· que a 
cobrariça; por condições mínimas dos prédios, era-o ponto 
central das discussões. _ --= 

Em fins de 1989 e após grandes esforços, consegui­
mo-s delinear um projeto de manutenção dos equipamen­
tos e os-- resultados são visíveis. As escolas da rede, em 
certa medida~ foram recuperadas, embora as instalações 
físicas de outros órgãos careçam· de reformas ou recOns­
trução. A co~petência demonstrada nos trouxe um alto 
grau de credibilidade, e hoje, apesar de ainda existirem 
problemas, as escolas sabem que há esquemas de atendi­
mento em ação. O projeto de manutenção incluía a utili­

-zação de serviços contratados por Ata de Registro de 
Preços - verba de 19 escalão -,,cujos limites conse-
guimos elevar em feverei~o de 1990;· o atendimento de 
peqUenos repãTOs pelas administraçõep regiom!ÍS _a aquisi­
ção de materiais; e, ao longo ·cte 1990, assumimos os 
serviços da Oficina (antiga ED !F 42), que hoje vem sendo 
gerida pela Conab em fase de aperfeiçoamento de pes­
soal, transporte e material, para que põssa em 91 servir 
adequadamente às escolas da rede.__ . 

"Os principais beneficiados poro esse processo de 
recuperação_ e ampliação da rede física sãO 683 mil e 
22 alunos das nossas 685 escolas, na cidade de São Paulo. 
Note-se que em 1989--o nú-iilero de escolas era 703. A 
diferença percebida diz respeito ao funcionamento de 
duas escolas num só prédio, sendo que no início da gestão 
Pau1o Freire, essa situação fraudulenta foi eliminada. Em 
1989, o cresc_imento das -matrícula-s em relação ao ano 
anterior foi da ordem de 6,4%; e em 1990, foi de 5%, 
taxas superiores à administração_ passada, quando, em 
1987, chegou a acontecer uma diminuição de 1,5% ~as 
matrículas." 
Sr. Presidente, dada a extensão deste relatório, solicito 

seja ele transcrito na- íntegra de meu pronunciainentÕ~ ressal­
tando aqui os aspectos da· diminuição de alunos reprovados 
no Município de São Paulo no 19 grau. e isto devido à gr~nde 
atenção de que foi alvo. 

Gostaria de ressaltar taml;Jém a atenção dada à questão 
da remuneração paga pela Prefeitura de Sã6 P-aulo aos profes­
sores do en.sino prímário naquela cidade. Nas escolas de pri­
meiro grau, basta observar que um professor em iníciO de 
cãi-reTra ganha 96 mil cruzeiros, enquanto seus colegas, de 
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estado nãO n~ce:b!!m mais que A:S mil cruzeiros, o que significa 
que na cidade _de São Paulo está sendo melhorado' 6 nível 
de remuneração que não é o ideal, mas _é_ pelo menos condi­
zente com aquilo que se quer garantir: a dignidade do profes­
sor, para que este possa inte'ragir com ós alunos, as crianças, 
podendo dar-l]:les o mell;wr d~ educação. · · 

Era o que tinha a dizer, Sr~ Presidente. (MUitO bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE,SE;: REFERE O SR. 
EDUARDO SUPLICY EM SEU /)/SC[JJ)fiQ. _ 

PRIORIDADES 

As prioridades elencadas pela SME para 1991 são as mes· 
mas que temos invesfído nestes dois iíltiril.os ano_s. Assim a 
SME --:-:-:- todos os_ .seus .ó.rgãos, ~etores ·e- Colegiados - deverá 
enfatizar uina atuação que _contemple:· - ' · ' · · 

I. Democratização da gestão _ _ , 
A gest~ó _dos diferentes setores da .a.dmini_straçãq' _tem 

se voltado para a consolídação de instâncias de decisão locais 
e regionais, crian<;Io (:çnlSelhc;>s e institui~ão:róruns que expres­
sem as difCn~õ:tes feodêilcia~.da socied?QÇ Çivil. Cada 1,1in des­
ses setores da administração tem clarp, QS: alcanceS:~ fiin)tes 
desta atuação. __ _ . . ... 

Em 1989- eiã possívêl Se Constafàf a -falia de integração 
entre as diferentes instâncias de poder" na SME. Esta falta 
de integração .poderia_ s_er traduzida pera não consolidação 
dos colegiados e pela necessidade da implantação da reforma 
adminiSfrafiva: - · 

A conquísta desta integração em 1990 solicitava algumas 
ações conjugadaS de naturezas diversas: Desde a mudança 
na legislação que garantisse às escolas maiOr aut0it6mla Das 
decisões, até um exercício ·de democracia capaz de reelab'orar 
as relações da escola para com eJa mesma e para com a popu­
lação em cujo espaço ela_ está iitserida ~_trabalha. 

Nível Local 
• ·-~ .. -~ 'i' 

-:-.. ' ' 

Democratizar a gestão_ na escola pública Significa compar­
tilhar as decisões com a comunidade escol~_r. abir ~pa_ço para 
a livre organização dos estudantes e fornecer: rec_urso.s finan­
ceiroS e matefiais ·às esColas· para que possam melhor exercer 
sua _autqnomia." $ignifica tambéin iniplemieittar ·a· reforma ad­
m,nistrat~v_a_. :co~iemplã.iu:).q _a !lêcessáfía. ÇesCentráliza"ção _e 
difundir ao público interno e externo inform3.ções ~cjue-penni­
t~Itl () acompanhamento e fiscalização das ações da SME. 
- - -A 8utonomia da escola como base para a democratização 
da gestão a partir de 1989 significou um investimento no fun­
. domimento dos ·cõDSeJbOS de Escola. A experiência vivida 
em 1990'pelas escOlas e a r~lação .e!;t;~:bei~çida entrç oS Co"n.se­
lhos e os NAEs, CONAE ·e gabinete da ~ME apontam para 
a itêceSsidade de ·consolidaimos a Sua 2.utonomiã. er:p bases 
m~is sól~da_s, ~pliando o entendimento' Sobre a natureza da 
escola pública, popular e gràüiita. · · · - · · · ~ · · 

· Ã gestão democrática pela via da organizaÇão de Cole-
• giados de decisão se consolidará, quando tivermos organizados 

e implantados em todos os Núcleos de Ação Educativa 
(NAEs), os Colegiados de Representantes de Conselho de Esco­
la. A conquista de mais este canal d~ ·participação fàrá com 
que a base- os Con·selh9S de Escola-:- Y~!)ham .a de~ÇI!-VO!":"er 

: Uma·açàó niais efica-z coin o Colegiado Intermediáfio"_e Ç_o_le-
. giado Çentralf. · · . . . 

Um_ outro can,al de participaçãó e de decisão que a popu­
lação poderá atuar sobJ;'e &s políticas públicas ria- área da edUca­
ção tráta·se !lo Conselho Municipal de Educação (CME) que, 
previsto no art. 200 d~ Lei Orgânica, deverá ter um çaráter 
deliberativo e normativo, sua estrutura deverá ser organizada 

- por colegiados, que dc:;ver~o contei representantes do poder 
público, trabalhadores da educação e da comunidade. Fazer 

·nascer este "Novo" Conselho é tarefa de todos D.ós,' co'm 
especial participaçãO dos coliselli.oS dé.eScoia. · · . · · • ' · 

A- materialização de nossa- política, expressa nos- princí­
pios básicos da participação, -de"sce"ntralização e autonomia, 
vem exigindo mudanças mais profundas da própria organi­
zação 'da Prefeitura-. Uma nova organização para a gestão 
da cidade está em processo e a SME participa desta elaboração 
criindo, já em 1991, em cada NAE, uma Unidade Orçamen­
tária, levando para mais próXimo--das: escolas parte da autono~ 

- -mia finari.C"eitã.: ·com _essa~ Diedida: de descentralizaçãó, os 
NAEs irão receber verbas próprias, adquirindo recursos para 
implantar e desenvolver os projetos das escolas. . · 

'Qtranto à gerênCia 'de _recursos ·matérials e fínan~i.rós, 
houve coD.Siderável avanço. Mudou-se a: legislação que elevou 
os limites de gastos da verba de adiantamento direto ("pri­
meiro escalãon) significa.n~o urri _grande avanço. 

A autonomia finã.nceir8 das escolas aumentou, graç~ ao­
Decreto n9 28.981/90 e hoje cada uma recebe mensalméote 
uma média de 80 MVR (Maior Valor de Referência), que, 
em valores de janeiro de 1991, importava a quantia· de 
Cr$184.000, para utlizar em pequenos reparos no prédio esco­
lar. 

Temos a destacar neste ponto que, embora os resultados 
sejam positivos, pela agilidade na solução de pequenos proble­
mas de manutenção do prédio, esta verba vem sendo, erO. 
geral, gerida apenas por uma parcela de funcionários da escu­
la. As deliberações sobre a utilização ou não da verba e a 
sua destinação poucas vezes·são obtidas através de uma_ expo­
sição de necessidades ao conselho de escola para que este 
determine quais são as prioridades de· uso. 

EID 199o, a SME como um todo buscou desenvolver uma 
política de comunicação que favorecesSe a:· divulgação das in-_ 

....-, ' I 
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formações e discutisse o· funcionamento dos cOlegiados em 
todos os níveis. 

· A socii:lfiza,ção de informaçõe-s, meta fundamental para 
possibilitar a participação de todos na gestão da escola, conti­
nua·a ser implementada. Nas reuni6es de planejamento reali­
zadas· no início-'do ario letivo de 1990, todos os trabalhac;:IOI:es 
em Educação receberam o documento "Construindo a Educa­
ção Pública Popular, Ano 2", contendo as prioridades e metas 
da SME.- Um boletim mensal com as principais ·notíciaS da 
SME foi enviado periodicamente às escolas, bem como outros 
materiais divulgando iniciatvas da administração. Um exem­
plo disso foi !l distribui_ção de du;ts cartilhas sobt:e orçamento, 
elab~radas pela Secretaria A Municipal de Planejaniento -
SEMPLA. O o Jornal do Onibus foi uni outro instrumento 
utiliizado para divulgar as·realizaç_ão~s d~ SME Jumo aO públiw 
co em ger'al. Abriuwse também -~paço para que a comunidade 
escolar debatesse _o Projeto de Lei das Diretrizes e bases da 
Educação Nacional e a Lei Orgânica Municipal (num trabalho 
conjunto com a Câmara Municipal), e discutisse o Orçamento 
91 nas plená~as realizadas com esse fim. 

DemocratiZar a gestão, como pudemos perc-eber. envolve 
níve_i~ diversos de_interyenção. A democracia que queremos 
.não depende. apena~ dos rearranjos que possamos faz~r_ iD.tr~ · 
muros da escola. A implantação da nossa política ·exige .. Jue 
em 1991 centremos nossos esforços. na consoliQação P.os .:onse~ 
lhos de escola e na implantação dos CREÇES, e eomuuidades 
deliberativas e cowresponsáveis pela definição da pc:~1tica 6duw 
cacional no município. · · 

Exige ainda que superemos uma visão e uma práticã fril.gw 
mentadas na busca da gestão democrática. Este compromisso 
depende de um esfOrço-de _cooperação entre as diversas instân­
Cias, ·na produção de ações organicamente articuladas, numa 
construção solidária e coletiva . 

. . É preciSo que ·hajã ilfrla réâl iitiéraÇao e integraÇão erltre 
gestão democrática -e· POlítiCa peda-gógic3.' As mudaõças em 
curso, desencadeadas pelo movimento de reorientação curri­
cular e o processo de formação permanente, têm de ser objeto 
de reflexão por parte da comunidade escolar, que deverá in­
corporar a reflexão feita por pais, alunos e funciõlláriâs, seja 
em relação ao processo pedagógico seja na socialização das 
eXperiências destas comunidades. · 

. As formas de intervenção possíveis, capazeS de dar uma 
identidade a cada escola, ao conjunto de escolas de uma região 
da çidade, estão de início limitadas pela natureza pública de 
nossa escola. É preciso garantir os direitos -nmd3mentais do 
cida~ão, é preciso qUe a esColã se descubra como garantidora 
deste exercício, expreSS()_ em suas Instâncias de decisões demo-

. crática. A participaÇ~o Oa população neste exercício- -certa­
mente levará a comunidade a sentir a escola com0 sua; os 
problemas hoje sentidos como, por exemplo, a depredação 
contra o equipamento escolar e seus materiais e a violência, 
o. desrespeito ao aluno, aos pais, ao público de forma geral 
poderão ser minimíi"ados. Devem ser dadas à população as 

· condiç6es de inteferir nas decisões e propor formas de atendi- . 
mento ãs suas necessidades. "Há que se cuidar do broto para 
que a vida nos dê flor e fruto" (Milton Nascimento, citado 
na capa do Estatuto da Criança e do Adolescente, publicação 
do Secretariado da Pastoral do Menor). 

"Queremos construir esCOlas-para onde aS crianças e os 
jovens, os professores, todos, gostem de ir e sintam que são 
.suas. Não as abandonem e delas não se deixem expulsar" 
(neulo Freire: aos que fazem a educação -conosco em São 
Paulo, fere., 1989). 

O processo de discussão a respeito _ de~ta prioridape e 
o cená.rio exposto indicam no -piano da SME para 1991 : 

. a) Quanto às Instâncias de deCisão: dar contínU:idade à 
.i~tegfação dos diferente~ colegiados; manter fluxo penna_nen­
te de informações entre o Colegiado Central, Conae, NAes, 
escolas, população; dar assessoria aos coqseJ_hos de escola 
para que qualifiquem Cada vez mais sua atuação na direção 
da construção de uma escola democrática; realizar campanhas 
para a ampliação da participação nõs conselhos de escola, 
grêmios e outras instâncias de decisão. 

b) Quanto à implantação dos Colegiados de Representantes 
de Conselhos de Escola - CRECES: dar cOntinuidade ao 
trabalho junto aos ÇE nadefinição do papel e função dos 
ÇRECES e normatizar a sua implantação. 

c r Quaoto ao Gabinete de SI\ f~: aprimora_r o pla!J.~ jall!:~nto 
tornando-o vivo, 'dinâmico, co·m ia colaboração de documentos·, 
sínteses _que expreSs-em a totalidad.e-das _aç_~?~s; _I,~romovei ava­
liação periódica da SME, asSegurando o. acompanhamento 
permanente das príoridad~s por todos os colegiados; acompaw 
nhar e participar de todõs os_ fóruns colegiados de decisão, 
integrar as frentes- de trabalho propostas pe19 Gâbi:nete, Co­
nae, NAE, escolas e outras secretarias, submetendo-as, à avaw 
HaÇáo dos colegiados- no que diz respeito às condições neces­
Sárias ·para sua êfetiVação e incorporação ao planejamento 
çl~s diversas instâncias, incluindo as escolas; documentar, diw 

_vulgar e analisar, 'periodicamente, as experiências desenvol­
vidas pela rede escolar. 

d) Qu mto à relação da SME com a prefeitura de maneira 
geral e com o Poder Legislativo: implantar um novo conselho 
mu!}it:ipai de educação, através de processo democtâtico, com 
a participação dos Colegiados de Gestão de BaSe (Conselhos 
de Escola e Colegiado de Repr~s~n~a!lte;s de Co.nselhos de 
Escola), garantir a articulação entre _a Câmara_ Municipal e 
as diferentes instâncias da SME; garantir a participação dos 
diferentes colegiados na discussão da refoi'II\,a administratiVa, 
bem como a divulgação das informações; manter ação articu­
lada ao trabalho das demais secretarias; divulgar a política 
educacional envolvendo os NAE, em discussões com lideran­
ças regionais e sindicais; encaminhar à rede de ensino, para 
discussão! o Regimento Comum e o Estatuto-do Magistério. 

2. Democratização do acesso 
Uma das condições básicas para que a democratização 

do acesso à educação fundamental se realize é a existêri.cia 
de prédios escolares em condições adequadas de funcionaw 
mente. __ _ 

O compromisso_ da SME com a recuperaçã"o dos prédios 
já eXistentes em 1989 significou um i:Ovestin:iénto- de cerca 
de 66 milhões de BTN em 89!90 e;om a manutenção, reforma 
e construção. Encontramos 60% dos nossos equipamentos 
em situação lastimável e condições de funcionamento inade­
quadas ao trabalho pedagógico; neste ifem destacamwse os 
equipamentos destinados à educação infantil; duas salas de 
aula e seis classes por turno, prédios antigoS que não oferecem 
espaços sequer para acolher as crianças em cãsos de intemw 
péries. · 

Nestes dois anos de governo já foram entregues ã popu­
lação 13 EMEI e 16 EMPG, num total de 29 construções. 
Note-se que 19 dessas unidades haviam sido inauguradas pelo 
prefeito anterior, sem estarel!l concluídas e pagas. Além disso, 
há 5 construções em andamento, 15 em licitaçã_o e algumas 
sendo orçadas. _ 

As reformas entre 89/90 foram em numero de 86 (55 
de 19 grau e 31 de educação infantil), outras 70 estão ero 
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processo de execução. com término previsto para o 1" semestre 
de l991, e m::P~ 7 ~~tão em orçamento. Este tipo de intervenção 
nos prédios passou :a ser m_ajs co.mpleto para que durem mais 
tempo e sua execução vem sendo acompanhada e fiscalizada 
pela comunidade escolar, através de seus representantes no 
Conselho de Escola. 

No iníCio- da gestão petista,. a Secretaria Municipal da 
Ed~ção encontrava-se com· seus equipamentos totalmente 
carentes de manutenção._ Era-praticamente impossível desen­
volver outros projetos num ·clima em que a cobrança por 
condições mínimas-âos prédios erà o ponto central das discus­
sões. 

Em finS de 1989--e após ];i"an4es esforços, ·con-se-guimos 
delin_ear um projeto de map.utenção dos equipamentoS, e os 
resultados são _vjs_íy~i~ .. ~s ç~c.oJ3:s da rede, em certa medida, 
foram recuperadas, embot:a aS: jnstalações físicas de outrOs 
órgãos careçam .de reformas ou reconstrução. A competência 
demonstrada nos trouxe um alto grau de credibilidade, e hoje, 
apesar de ainda existirem problemas, as escolas sabem que 
há esquemas de_ atençlim.e11t9. c;:~ ação. O_ projeto de manu­
tenção incluía a utilização de s~rviços contratados por ata de 
Registro de Preços, verba de.l' escalão - cujos limites conse­
guimos eleavar em fevereiro de 1990; o atendimento de peque­
nos reparos pelas administrações regionais; a aquisição de ma­
teriais e, ao longo de 1990, .a.ssumimos os serviços da Oficina 
(antiga EDIF 42), que hoJe vem sendo gerida pela Cooae e 
em fase de aperfeiçoamento de pessoal, transporte e material, 
para que possa em 91 servir adequadamente às escolas da 
rede .. 

Já em 1_990 a oficina recuperou, priorítariailiei:lte, a mo­
bilia de sala de aula, que som;;tQ~ l) política de compras reduziu 
consideravelmente os problemas encontrados em 1989 com 
o déficit de carteiras e cadeiras. 

Responsável pelo maior número· de prédios municipais, 
a SME, numa _inic~atiya- piOneira, ·assumiU Com-a-~riedade 
devida as questões de infra-estrutura dos prédios, entendendo 
que a realização do projeta de uma escóla pública popular 
e democrática precisa garantir aos educadores e â população 
melhores condições de trabalho e atendimento. Não nos seria 
pOssível em dois anos resolver todos os _problemas, porém 
parte considerável del~s tem encaminhamentos de solução 
concretos. Estamos nos qualificando cada vez mais para geren­
ciar as questões de infra-estrutura da rede, desde a manu­
tenção até as construções. Sentimos a necessidade nesta tarefa 
de execução do plano de construções, refÓrffias e ampli3.Ções, 
de contar com outra_s_secr_ett\lias e empresas municipais, cOmo 
é. o caso da EMURB. (Empresa Municipàl de Urbanismo), 
com o projeto de fábrica de escolas, da COHAB (Companhia 
de Habitação), na construção de escolas em conjuntos habita­
cionais, e Secretariá de Habitação (HABI) no trabalho com 
os mutirões, onde a população organizada tem o valor da 
construção financiado pelo poder público;·com a_ mão-de-obra 
dos mutirantes assessorados pelos técnicos ___ de HABI, agili-
zando e aumentando, assim, a capacidade de execução das 
obras da SME. 

Os principais beneficiados com este procesSO- de recupe­
ração e ampliação da rede físicã. são os 683.022 alunos das 
nossas 665 escolas. Note-se_ que em 1989 o número de escolas 
era de 703; a diferença percebida diz respeito ao funciona­
mento de duas escolas num só prédio, Sendo que no '"início 
desta·gestão esta situação fraudulenta foi eliminada. Em 1989, 
o crescimento cias matrículas, em relação ao ano anterior_, 

foi Qa ordem de 6,4%, e, em 1990, 5%, taxas superiores 
·às da administração passada, quando, em 1987, chegou a acon­
tecer uma diminuição de 1,5% nas· matrículas. 

Uma questão fundamental é a do orçamento da cidade 
que desde 1989 conta com· a partiCipação· da população no 
levantamento das necessidades e prioridades. Em 1990 as ple­
n-árias o·cõ-rlidas na cidade para a definição do Orçainento 
Programa-91 levantaram as demandas por serviços de toda 
ordem. Este orçamento foi apresentado â Câmara Municipal 
e alterado, reduzindo os recursos municipais para 1991 em 
relação ao solicitado. Para a SME esta redução significará 
a não-execução de parte considerável das necessidades da 
cidade, principalmente no que tange às novas construções. 
Temos consciência e clareza que democratizar o acesso depen­
de do comproniisso coletivo em participar da elaboração, 
aprovação e fiscalização da exec~ão orçamentária. Não basta 
que a SME traduza em prioridades de investimento as necessi­
dades da população, é preciso a participação de todos, em 
todos os momentos da definição do gasto público. 

Democratizar as oportunidades de acesso à escola pública 
é uma prioridade, que além dos limites já explicitados, deve 
levar em conta, no trato à demanda, o caos urbano e social 
que obriga grandes contingentes da população anualmente 
a migrarem de outros murticipios ôu eStados para São Paulo 
ou ainda dentro da· própria- cidade, adensartdo a população 
favelada e encortiçada nas áreas centrais ou caminhando rumo 
à ~riferia, devido ao crescente processo de empobrecimento, 
criando demandas imensas por escola em curto _espaço de 
tempo. É necessário o esforço de todos para conjugar ações 
que venham garantir â população o acesso à escpla pública 
e, ao mesmo tempo, condições de atendimento mútimas que 
colaborem com a melhoria d~ qualidade de ensino. 

Em 1989, iniciou-se o· diálogo-com a Secretaria de Estado 
da Educação para o atendimehto à demanda de 1' série do 
1• grau e em 1990 o trabalho dos GLD/Grupos Locais de 
Diretores) e os setores de Planejamento dos NAEs e DE 
ficaram responsáveis pelas peculiaridades de atendimérito em 
cada região da cidade, a partir de diretrizes conjuntas SME/ 
SEE. Presumimos que este diálogo é importante para a utiliza­
ção mais racional dos recurs.os que dispomos hoje, nas duas 
redes, e em 1991 pretendemos que· o diálogo amadureça entre 
as escolas oficias de uma mesma região. 

A- ampliação do atendiJllento à demanda pelo V grau, 
regular e supletivo realiza-se de forma substantiva com a aber­
tina de novas vagas, o que depende de novas construções 
e ampliações e/ou a utilização de espaços possíveis em prédios 
municipais ou da comunidade. 

Desde 1990, os cursos de Suplência I estão sendo encami­
nhados para a EMEI quando a EMPG não pode mais acolh.ê~ 
los. Este encaminhamento tem levado à necessidade de discu~ 
tirmos junto com OS funcionários destas EMEI as questões 
referentes ao uso do espaço (que é público) e à sua forma 
de utilização. Existem muitos preconceitos quanto à utilização 
de prédios destinados a um trabalho com crianças servirem 
para se trabalhar com jovens e adultos. Encaramos o debate 
como positívo, talvez o entendimento de que "a escola não 
é nossa casa~• contribua para uma visão mais consciente de 
nossa função pública. O adulto quer "uma escola", ele tem 
direito a ela, ainda que seja no prédio destinado às crianças. 

Os espaços da comunidade, quando utilizados para classes 
de SI, e a ligação destas classes às EMPG têm feito crescer 
os educadores das entidades e da e_scola. Nos casos em que 
os cursos passam a f~zer parte da EMPG, alguns conflitos 
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surgiram. Entre o máximo controle da EMPG enquanto prá­
tica qUotidiana e a liberdade de quase autogestão das classes 
em entidades, presumimos haver muito a aprender dos dois 
lados. 

O mesnio crescimento tem sido percebido cõm respeito 
aos educadores de classes de EMEI e classes comunitárias. 
Começa a ganhar visibilidade um ponto de vista novo 1 o do 
educador que trabalha fora do espaço institucional e que traz 
para dentro dele muitas questões antes não consideradas. 

A abertura de classes comunitárias se coloca ·como solu­
ção paliativa para acomodação da demanda, assim-Como os 
convênios, até que possamos suprir com as construções novas 
o défiCit de equipamentos de educação infantil. 

Na perspectiva da ampliação do atendimento à demanda 
por educação fundamental, utilizando-se do expediente de 
convênios, a SME deverá conjugar esforços para, em 1991, 
incluir nesta aç-áo convênios com a Comunidade Indígena Gua­
rani, na região de Parelheiros (NAE-6), a fim de que a alfabeti-, 
zação bilíngüe para crianças e adultos possa ser desenvolvida, 
re;;peitando os valores e a cultura daquela comunidade. 

Uma outra meta da SME, dentro desta prioridade, diz 
respeito à ampliação de atendimento aos portadores de neces­
sidades especiais, matriCulando em nossas escolas alunos que 
portam deficiências físicas, visuaís e mentais leves e inode-­
radas, além de ampliar o atendimento de deficientes auditivos . 

. Precisamos críar condições de orientaç-ão e acompanhamento 
do trabalho que já vem sendo realizado e intensificar ações 
intersecretariaiS. - - -

Reafirmamos aqui a neCessidade de garantir que o espaço 
público da esc()la não seja "privatrzado" por um grupo de 
funcionários que, por rãZões até hJstóricas, acreditam ser mais 
relevantes as suas.opiniões sobre o que seja a "melhor escola". 
A escola só se justific-a -pela sua capacidade de atender a 
uma necessidade pública, hoje garantida constitucionalmente 
a toda a população e que esperamos seja projetada, utilizada 
e controlada por ela. 

O processo de discuss-ão a respeito desta prioridade e 
o cenário exposto indicam o planos a SME para 1991: 

a) Quanto às construções de prédios novos: 
Ampliar a capacidade de execução das obras, acompa­

nhando junto à EDIF o processo de licitação e a transferência 
de recursos orçamentários: estendendo a outras secretarias 
e empresas municipais a possibilidade de participaÇão na 
execução das obras; dando início a Jiovas formas de gerência 
das obras através de iniciativas tipo mutirãO inauguradã.S peTi 
Secretaria de Habitação; utilizando os recursoS da EMURB 
para a fabricação de escolas; dar condições à população que 
participe e acompanhe O processo de,construçóes, reformas 
e ampliações; -

b) Quanto às reformas e ampliações: 
Manter no gabinete da Secretaria a gerência das reformaS, 

promovendo as adequações necessárias à execução orçamen­
tária e física dos meios definidos no plano global; ampliar 
o quadro de engenheiros e tecnólogos da CONAE para que 
a gerência das reformas seja feita de forma conjUnta à da 
manutenção das escolas e por este órgão gerenciadas a partir 
das condições de infra-estrutura satisfeitas; descentraizar para 
os NAE a responsabilidade das informações processuais sobre 
a posição de execução das obras, garantindo no quadro de 
pessoal funcionário qualificado para o desempenho da função; 
adaptar-se os espaços físicos das EMEI para que possam res­
ponder às necessidades das práticas pedagógicas effi anda­
mento; 

c) Quanto à manutenção: 
Dar continuidade ao atendimento já existente, ampliando 

a responsabilidade da manutenção às sub-prefeituras à medida 
em que forem implementadas: orientar o uso da verba de' 
adiantamento direito na recuperação dos prédios, em peque­
nos reparos; adequaar as condições de atendimento da oficina 
às necessidades da rede; 

d) Quanto ao atendimento à demanda: 
Dar continuidade ao trabalho conjunto com a SEE, esten­

dendo o nível de preocupações e compromissos às demaiS 
séries e graus de ensino ao longo do ano e não apenã.s por 
ocasião da demanda, aprofundando os estudos sobre o ata:ndi­
mento na cidade; dar continuidade aos convênios de classeS 
comunitárias e educação de adultos; ampliar O atendimento 
mediante construções e ampliações; ampliar o atendimento 
às pessoas portadoras de necessidades, especiais conforme 
o plano de atendimento integrado, elaborado pela equipe in7 
tersecretarial; dar condições para que o povo indígena GuaralÍi 
desenvolva seu projeto educacional e ampliar este projeto 
para os demais povos indígenas da região da cidade de São 
Paulo. 

3. Nova qualidade de ensino 
Em 1989, nossa atUação junto às es_colas era caracterizada 

como aten-dimento emergencial e colocávamos a necessidade 
de viabilizar o assessoramento às escolas e a participação de 
especialistas no encaminhamento da política pedagógica. Com 
as metas ainda difusas, apOntávamos para a necessidade de 
Unia melhor definiÇão de nossa política educacional, que possi­
bilitasse o acompanhamento do plano escolar. Solicitávamos 
maior discussão sobre a formação permanente que ainda não 
representava um trabalho profundo, consistente e contínuo. 
A política relativa ao curso noturno também se colocava como 
indefinida. 

Reconhecemos hoje que a escola ainda é um universo 
fechado e que o espaço da educação popular voltado para 
a formação crítica ainda não está consolidado. A participação 
nos Conselhos de Escola é incipiente, embora mudanças signi~ 
ficativas tenham sido obtidas após as suas eleições, no início 
do ano de 1990. 

A experiência vivida em 90 revela as dificuldades e avan­
ços da proposta que devem servir para embasar o passo a 
ser dado na direção da escola que sonhamos. Os dados de 
que dispomos revelam: um processo crescente de resgate da 
realidade do aluno na formulação das programações, maior 
integração entre as disciplinas, a busca de um trabalho coletivo 
e uma maior aproximação aluno-professor através da dialogi-
cidade. - _ 

--A autonomia da escola é respeitada, rejeitando-se a polí­
tica dos "pacotes pedagógicos". A Rede Municipal de En§.ino 
foi incentivada a produzir e gerir projetos pedagógicos, apre--­
sentando no ano de 1990 a seguinte situação: 

- 100- escolas- optaram pelo projeto da interdisdpli­
naridade via tema gerador; 

- 67% das EMPGs e 21% das EMEis estão desenvol­
vendo projetos próprios que vão desde reCuperaç~o paralela, 
reforço e acompanhamento de alunos, passando por projetos 
de formação permanente de educadores, chegando até a pro­
postas arrojadas e inovadoras que envolvem a participação 
de um coletivo mais amplo que aponte para a construção 
da escola pública popular, crítica, criativa e transformadora. 

Enfatizamos a necessidade de reconstruir em conjunto 
as propostas pedagógicas das escolas apoiando e estimulando 
a sua autonomia; na perspectiva do trabalho interdisciplinar. 
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A formação permanente, fundamental para concretização 
dos projetos, vem se dando através das estratégias: 

-Grupos de formação: estes grupos reúnem professores 
e especialistas por área de atuação e visam a desvelar a teoria 
que embasa cada prática pedagógica, buscando revê-la à luz 
de outras proposições. -

-Outras modalidades de formação: cUrsos, l~ncontros, 
palestras, debates, seminários, oficinas. -

Além disso a SME tem facultado aos educadores muni­
cipais a possibilidade ~~~-t~_!çáo em encoD.tros, congressos 
e seminários extenias, com temáticas que dizem reSpeitõ às 
áreas específicas do conhecimento, que foram desenvolvidas 
por organismos tais como: USP, PUC-SP, UNICAMP, Asso­
ciação dos Geógrafos Brasileiros e Secretaria Municipal de 
Esportes. -

Para construção de um ensino qualitá.tivamente melhor~ 
a SME vem investindo ainda na implantação do Projeto Gêne­
se de Informática Educacional, criando um laboratório central 
com 15 microcomputadores e instalação de micros em 6 esco­
las da rede. Esta II!_~ta tem como objetivos: a fc:irinaÇão de 
profissionais do ensino na área da informática _educacion31~ 
o desenvolvimento de pesquisas na área da educaç.!_o, a produ­
ção de programas educativos informatizados e, por último, 
a disseminação de conhecimentos sobre a informática educa­
cional a toda rede de ensino da prefeitura. Para tantO~ a SME 
organizou um grupo de formação com 30 professores ·da rede, 
vem investindo na_ composição de uma equipe técnico-peda­
gógica para gestar esta atividade e, ainda, vem formando os 
ptofessores das escolas que estão vinculadas a este projeto. 

A valorização dos trabalhadores em educação, indispen­
sável à construç~o de uma nova proposta pedagógica, foi asse­
gurada por medidas como: 

-Concurso público de provas~ títulos, com participação 
de 28.607 inscritos e admissão de professores de J9 grau e 
professores de educação infantil. 

-Pagamento no padrão do mês aos professotes-eomlsSío--= 
nados. 

-Ingresso de vigias e serventes por concurso de provas 
e títulos, regularizando-se a vida funcional desses servidores 
admitidos. Temos, ainda, problemas com falta de pessoal em 
algumas escolas e dependemos para a sua solução da criação 
de novos cargos pela Câmara MunicipaL 

-Política de recomposição de perdas salariais: 
Embora- o reajuste de referência iníCial do Magistério 

tenha ficado em 65,!5% do Piso Salarial do D!EESE, o salário 
micial do professor, por 20 horas semanais de jornada, aumen­
tou de I ,95 salários mínimos em dezembro/88 apra 4,95 salá­
rios mínimos ou 5,44, incluídas as horas atividades. Tentou-se 
atingir" o Piso do DIEESE, em agosto/90 o índice de reajuste 
foi de 18,02% acima do índice do DIEESE, de 13,63%. 

Acreditamos que muito tem contribuído para a conquista 
de uma nova qualidade do trabalho educativo que estamos 
perseguindo a aquisição de 31:?.000 volumes ele livros que 
foram distribuídos às salas de leitura nestes dois anos, repre..: 
sentando três vezes mais que o total de livros adquiridos du­
rante os três anos da gestão anterior. 

Houve de nossa parte um grande investimento em mate­
riais necessários ao bom desenvolvimento da ação pedagógica. 
Com mais de 1 bilhão de cruzeiros investidos nesta área, supe­
rou-se, em dois anos, em número de itens adquiridos e quanti­
dade em cada item, a soma do material adquirido nas duas 
administrações anteriores. Dentre os materiais distribuídos~ 
destacamos 700 gravadores para sala de aula, 350 projetores 

de slides, 640 bandinhas rítmicas para EMEis, 225.480 cader­
nos para alunos carentes da P à 4• série, 217.620 cadernos 
para alunos de 5• à 8' série, 41.000_compassos etc. Destacamos 
o fato de em 1990 muitas escolas não terem distribuído devida­
meu_ te o n;taterial destinado· aos alu:nos, talvez por temerem 
o não recebimento sistemático do material. Porém, afiinlamos 
que esta é uma das nossas prioridades e que o material está 
sendo sistpmaticamente distribuído. 

As-âíficuldãdes que encontramos ainda são muitas e vão 
d~~d~ __ q~estões de :falta de infra-est.rutura (material, trans­
porte, pessoal .de apoio), e chegam àquelas que constituem 
nosso grande desafio: nos integrarmos de tal forma que possa­
mos caminhar no sentido de construir com e na es_cola proa 
gestão que seja efetivame-nte denlocr;itica. - · · 

Obviamente tais dificuldades não aconteceram sem propi­
ciar em contrapartida muitas aprendizagens. Nossas equipes 
apontam ter aprendido e cresciodo. Nas escolas-piloto estão 
acontecendo mudanças na postura de professores e na partici­
pação dos alunos, havendo perspectiva de ampliação da ade­
são_ aos_.erojetos em 1991, por aquelas escolas que ainda não 
estão vinculadas. 

O que foi exposto neste capftulo, solicita que em 1991, 
em relação à nova qualidade de ensino, os esforços sejam 
canalizaC:os para a garantia de realização das seguintes ações; 

a) Quanto à Reorientação Curricular: 

a.l) acompanhar as unidades escolares que estão no pro­
jeto interdisciplinar e ampliar a proposta para mais 100 escolas 
da rede de ensino municipal; 

a.2) consolidar os projetos pedagógicos nãS atuais unida­
des escolares, ampliando a participação dos demais profes­
sores dessas unidades nos respectivos projetos; 

. a.3) estimular as unidades escolares que já desenvolvam 
projetos pedagógicos específicos e apoiar o desenvolvimento 
de novos projetos; 

a.4) implantar e acompanhar projetos de reorientação 
do ensino noturno e estimular a elaboração de noVas pro­
postas; 

a.S) acompanhar as unidades escolares que não estão 
desenvolvendo projetos, visando a superação das dificuldades; 

a.6) da Educação Especial; 
a.6.1) articular o trabalho das EMEDAs com o plano 

de atendimento integrado às pessoas que necessitam de educa­
ção especial- 91192"; 

a.6.2) estimular a discussão do currículo das EMEDAs 
através de encontros, cursos de debates; . 

a.6.3) aprofundar a discussão sobre educação especial 
nãs comunidades escolares; 

a.6.4) racionalizar o atendimento em nossas escolas -com 
ap<?io de especialistas~ aos portadores de necessidades ~pe­
Clais; 

a.6.5) firmar convênios com inSüiuições que -trabalham 
com_ educação especial, possibilitando intercâmbios com nos­
sas .escolas _(conselhos de escola, alunos, professores, funcio­
nános e pa1s); 

a.7) nas emei, Planedi e Classes Comunitárias; 
a.7.1) explicitar as práticas pedãgógicas atuais das. einei,­

Pianedi e Classes Comunitárias, desvelando a(s) teoria(s) de 
seu fazer pedagógico e Construindo coletivamente uma nova 
concepção de educação infantil; 

a. 7 .2) instrumentar os professores de educação infantil, 
incentivando novas práticas pedagógicas; 
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a. 7 .3.) acompanhar e oferecer subsídios técnico-iiietodO­
lógicos, assim como proVei a infra-estrufura:·para·as -esCOlas 
que atuam com crianças em 'período integral; 

a.S) socializãr- as ·expeiiêiiéiás das escolaS _que desenvol-
vem projetos pridagógié:os éspeéffiCoS e difeie-ndaâOS; · 

b) QUantO à Forinaçâó Pfarmarienh~: 

b.l) manter e amplíar os grupos de formação permanente 
por segmentos, para: 

-diretores (emei, Empg, emeda); -
-CP (emei, Empg, emeda); -professores (educação 

infantil, 1~~ série e 2~s séries e educação especial); 
-encarregados de sala de leitura; 
-suplência I; 
b.2) investir e ampliar outros grupos de formação pelas 

vias· 
'b.2.1) do trabalho com professores de 4• e 5• séries; 
b.2.2) de curso __ de habilitação ao magistéiío-·para- moni~ 

teres de EDA; 
b.2.3) da capacitação de pessoal técni~adminiStrativo 

e operacional; 
b.2.4) da implantação de grupo de formação composto 

por pais e alunos da rede de ensino municipal; 
b.2.S) criar e manter curso de formação para professores 

de 2• série; 
b3) investir na -manutenção" e amopliãção de cursos que 

serão oferecidos ao longo de 1991, procurando atender os 
diferentes iriteresses dos segmentos do quadro do magistério, 
quer seja na linha de formação permanente quer seja -em 
outra linha, respeitando~se os princípios da polftica pedagógica 
da SME. Dentre os cursos qu-e já estão programados-para 
o ano constam os de: 

-Português; 
-Direitos Humanos; 
-Desenho e artes plásticas, jogo simbólico e música;--
b.4) investir no desenvolvimento e manutenção de_ proje­

tos especiais, assumindo-Os coiitO uma modalidade de ação 
que contribui para a ampliação da formação permanente dos 
educadores da rede. Os pi"ojetos especiais, Que se-rão desenvol~ 
vidas em 1991, são os se-guintes: __ 

b.4.1) uProjeto· não à Violência-", que busci trabalhar 
na perspectiva de prevenção à questão da violência e depre­
dação da rede municipal de ensino; 

b.4.2) "Projeto Supletivo/Saúde'', que visa proporcionar 
formação básica aos servidores da área da Saúde; 

b.4.3) "Orientação Sexual'\ professores discutem cõ"ID 
os alunos questões da sexualidade; · 

b.4.4) ''Direitos ·e-----:Cídadania_._,, proniover junto à rede 
discussões e debates sobre questões correlatas aos direitos 
da mJJJher, da criança, do idoso, do negro, etc. 

c) Condições infra-estruturais necessárias para a opera­
cionalização das ações acima descritas: 

c.l) integrar as aç6eS através: 
c.l.l) do desenvolvimento de uma política de_suprimento 

articulada com as ações pedagógicas de modo a garantir, ao 
nível da unidade escolar, a avaliação sobre o uso dos materiais 
e equipamentos enviados; --- -----

c.l.2) da promoção de alterações estruturais necessárias 
para que a seção de compras permita desenvolver, a contento, 
a política de suprimento, com controle de qualidade e preço; 

c.1.3) da constituição de um g:mpo de estudo para propor 
anteprojeto de lei necessário ao desenvolvimento pleno da 

proposta de construção de uma educação popular democrá~ 
-tiCa_; - - ---

c~1.4) da u~ificaç~o do cronograma de reuniões de asses­
sorias e de trabalho com o pessoal dos NAE; 

c.l.S) da eíaboração, em conjunto com NAE, da saída 
de seu pessoal para os encontros, de forma a haver mais 
tempo de trabalho junto a regiãO; 

c.1.6) elaboração, no início do ano, de um calendário 
de retirada do pessoal das escolas, assim como dos principais 
eventos sobre multimeios; 

c.l.7) de um maior rigor na firmação- de convênios e 
um melhor acompanhamento dos já firmã.do·s e dos que virão 
a _se_ r firmados; 

- c.l.S) da garantia às entidades con_y~niadas de um melhor 
atendimento em termos materiais e pedagógicos; 

c.1.9) do planejamento das ações relativas ao Estatuto 
da Criança e ao anteprojeto da lei _do Cçmselho Municipal 
de Defesa dos Dite1tos da Criança e do Adolescente; 

c.2) acompanhar e encontrar soluções para os problemas 
relativos à vida funcional dos servidores de SME; 

_ c.3} alterar o vínculo empregatício dos professores comis­
sionados e substitutos; 

c.4) realizar concurso público para o ingresso de Pro­
fessor Nível II; 

c.S) alterar o vínculo empregatício dos professores comis­
sionados e substitutos; 

c.6) garantir a continuidade da assessoria da Universi­
dade de forma mais constante e atuante. 

4. Política de "educação de jovens e adultos 

A ampliação do direito à- educação fundamental e de 
c6nquiSta da cidadania ao jovem e adulto trabalhador se con­
cretizaram na SME mediante a ação de dois programas: o 
Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos (mova/SP) 
e Educação de Adultos (EDA) através das classes de Suplência 
I e 11, em funcionamento nas EMPG e entidades conveniadas. 

São 7.954 alunos de Suplência I em 325 classes em entida~ 
des conveniadas; 22.970 alunos em 832 classes em EMPGs; 
28.251 de Suplência 11 em 814 classes em EMPG. 

- A--SME unida a 62 entidades representantes"'de movi­
mentos populares organizados, continua a expandir o Movi­
mento de Alfabetização de Jovens e AdultoS - m.ova-SP. 
São !3c532 trabalhadores, distribuídos em 626 classes de alfa­
betização, adquirirido e construindo a sua cidadania e os co-

-nhecimentos indispensáveis à compreensão da realidade em 
que vivem. Numa iniciativa inédita, reãlizou-se em dezembro 
de 1990 o I Congresso de Alfabetização, onde estes últimos 
tiveram a palavra. 

o·mova, pela ação continuada de seus assessores, logrou 
capacitar em 1990, cerca de dois ;mil alfabetizadores e a deman~ 
da por alfabetizando vem mostrando-se significativa. -

__ As questões que se colocam atualmente dizem respeito 
_- â -c;:Qntinuidade deste trabalho em termos de pós-alfabetização 

e sua integraÇão regional. 
AC-reditamos ser necessário, para o acompanhamento aos 

trabalhos do movs, uma coordenação regional. Entendemos 
que a proposta não é a institucionalízação, porém, fomoS 
e s-omos procurados pelos núcleos para eventualmente forne­
cermos estrutura material. Em outras oportunidades, destaca­
mos a necessidade de estudar-se, talvez, uma mudança nos 
termos do convênio para que as entidades pudessem adquirir 
o mínimo indispensável para o funcionamento. 
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O trabalho dos movim~ntos tem contribuições valiosas 
a dar, por exemplo ao nosso trabalho com Educação de Adul­
tos, porém, este contato é incipiente restrito a algumas reu­
niões e encontros regionais. 

quai~ des:nvolveram uma ação didático-pedagógica coril 265 
functonános-alunos. 

No que concerne ao ensino supletivo e regular noturno, 
a SME, dando cumprimento-ao disposto na lei orgânica muni­
cipal, mantém ainda cursos de Suplência I e Suplência 11 nas 
escolas municipais Como forma de atendimento ao jovem e 
ao adulto que não tiveram garantido o direito de acesso _à 

escolarização. A man1,1tenção do curso regular de s~ às~ séries 
no período noturno visa também garantir este direito a nossos 
alunos que diante da atual situação do País passam a fazer 
parte do mercado de trabalho durante o processo de escolari­
zação. Para que modifiquemos a realidade do curso noturno, 
historicamente registrada nos índices de evasão e repetência, 
a SME está incentivando as escolas para que elaborem, junto 
com os pais e alunos projetos de trabalho para o noturno 
que contarão com a assessoria dos NAE e DOT. 

A ampliação do direito à educação báSica solicitou da 
SME, em 1990, o desenvOlvimento de um trabalho conjunto 
com a Secretaria Municipal da Saúde, com_ a_ji_nalidade de 
criar e manter curso de suplência para os servidores daquele 
órgão. Este trabalho envolveu 25 professores ele nível II, os 

' - - - ------ ' - -

- . Nesta linha de atividade, faz.:se relevante g-rafai' a ação 
que a SME, através da Divisão de Orientação de EduCação 
de Jovens e Adultos, vem desenvolvendo junto aos funcio­
nários de administrações regionais-, colocando à disposiÇão 
dos mesmos, curso de Suplência, em oito classes especíais 
envolvendo oito professores e 180 funcionários-alunos. ' 

Em 1990, a SME manteve as classes já ·existen-tes de 
Suplência de 29 grau, conforme o compromisso firmado com 
os al~nos das turmas em funcionamento. A competência do 
atendimento à pré-escola e ao 19 grau, em suas duas modali­

-da~e~ (re.gular e su~lência) cabe aos municfpios, por definição 
constltuctonal. Assim, a gradativa extinção doS cursos de Su­
plência de 29 grau ocorrerá em favor do atendimento da sempre­
crescente demanda do 19 grau, no período noturno. 

A política de educação de jovens e adultos, desenvolvida 
pela SME, exigirá de nossa pãrte, pará o ano âe 1991 um 
esforço coletivo para desencadear as seguintes ações: ' 

a) organizar e realizar Seminário para: 
a.l) discutir a política de educação de joveos e adultos 

e. possíveis níveis de integração entre movs e EDA; ' 
b) desenvolver uma política de pós-alfabetização de jo­

.:V~ns e adultos no âmbito do mova. 
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UMA CONQUISTA DO TRABALHO COLETIVO 

Mais uma vez, com imensa alegria, quero compartilhar 
com todas as educadoras e educadores a minha satisfação 
.frente aos resultàdos de promoção/retenção dos alunos de 
1'} grau da Rede Municipal de Ensino de São Paulo. Já no 
ano de 1989 conseguiremos o mais ãJto percentual de apro­
vação verificado nesta década . 

. Ainda continuamos mantendo o maior índice de apro­
vação (81,31%} no período 1980-1990. Ou, inversamente, a 
mais baixa incidência de retenção no conjunto do 19 grau 

-{18,69%) como mostram a tabela e o gráfico adiante apre­
sentado. 

Isto significa que, em relação a 1988, sem esta conquista, 
15.420 alunos teriam sido reprovados e seriam candidatos à 
1'evasão" o que, na prática, significa expulsão dos alunos da 
escola. 

QuCró sublinhar que o declínio da retenção na rede, como_ 
um todo, também foi conquistado nas 1' e 5• séries onde, 

tradicionalmente, a reprovação é mais acentuada. Observe-se 
que a r série registrou 5,7% enquanto na s~ série o índice 
de reprovação foi 26,7%. 

Tenho certeza de que o aumento do índice de aprovação 
dos alunos, implicando trabalho sério e criterioso, revela a 
importância social deste resultado. Ao mesmo tempo em que 
se garante ãs crianças e jovens o_ d_ireito a Uma boa escolari­
dade, sem estrangulamento o.casionados pela reprovação, se 
possibilita que a escola se abra para novos alunos. 

No entanto, os índices de reprovação ainda são altos 
e precisam de ser reduzidos, num esforço de medidas assu­
midas conjuntamente por todos os educadores desta Secre­
taria. 

Telnos, evidentemente, que comemorar este avanço, 
mais uma vez gostosamente bem-vindo, com todos _os educa~ 
dores que fazem nesta gestão o esforço coletivo_de construção 
de uma nova cara para a escola. 

Desejo que no próximo ano possamos mais uma vez com­
partilhar esta alegria conquistada coletivamente em busca de 
uma escola de melhor qualidade para as classes populares. 

Felicito todas as educadoras e educadores desta rede dese­
jando que o nosso compromisso neste ano tr~ga resultados 
cada vez mais animadores. -Fraternalmente, Paulo Freire. L 
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ATO DO PRESIDENTE N• 530, DE 1991~ 

O Presidente do Senado Federal, no us_o da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi ·outo:r:gada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 1973, e- teildo 
em vista o que consta do Processo n~ 007.107/91-9, resolve 
aposentar, voluntariamente, HELENA MARIA VIVEIROS 
DE SOUSA CARVALHO, ocupante do cargo isolado de 
provimento efetivo de Assessor Legislativo, Código SF­
AS-102.3, do Quadro Permanente do Senado Federal- Parte 
Especial, nos termos do art. 40, inciso III, alínea -a, da Consti- · 
tuição da República Federativa do Brasil, arts. 250, 186, inciso 
111 alínea a, e 67, da Lei n~" 8._112, de 1990, combinados com 
os arts. 490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, bem assim com o art. 11, da Resolução SF n9 87, 
de 1989, com proventos integrais, observado o disposto no 
art. 37, inciso XI, da Corisfiftiição Federal. 

Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRE~IDENTE N• 531, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua CQmpe­
téncia regimental e regulamentar, de conformidade com a 
Ç-elegação de competência que lhe foi outorgada- pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o•que consta do Processo n~ 007.$23/91-2 resolve 
.aposentar, voluntariamente, TENISOY DE ARAÚJO U-

MA, Analista Legislativo, da Área de Orçament-o Público, 
Classe "Especial", Padrão JII, do Quadro-Permanente do 
Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso III, alínea c, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 186, 
inciso m, alínea c, e 67, da Lei n' Kl12, de 1990, combinados 
com os arts. 49.0 e 492 do Regulame.nto Administrativó do 
Senado Federal, b_em assim Com as vantagens da ReSolução 
~SI"n' 21,, de 1980, e com o art. 11 âa Resolução SF n' 87, 
de 1989, com proventos proporcionais ao tempo-de serviço, 
à razão_de 31/35 (trinta e un(trihta e cinco aVOs) do seu 
vencimento, observado o disposto no arL 37, inciso XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presjdente. · · 

A TO DÓ PRESIDENTE 1'\' 532,DE 1!J?1 . 
O Presidente do _Senado Federal, no uso da __ sua compe~ · 

tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi ouforgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n~ 007.699/91-3, resolve 
aposentar, voluntariamente, JOSÉ_RODRIGUES DE OLI­
VEIRA, Técnico Legislativo, Área de Administração, Classe 
"Especial", Padrão I, do Quaâro de Pessoaldo Senado Fede­
ral, nos termos do art. 40, inciso III, alínea a, da ConstitUição 
da República Federativa do Brasil, arts. 250, 186, inciso Ill, 
alínea a e 67 da Lei 09 8.112, de 1990, combinados com os 
arts. 490 e 492, do Regulamento Administrativõ-do Senado 
Federal, bem assim com o art. 11, da Resolução SF n9 87, 
de 1989, com proventos integrais, observado o disposto no 
art. 37, inciso XI, da CõnstituíçãO Federal. 

Senado Federal, 6 de junho de 1991. - S_en'ador Mauro 
Benevides, Presidente. · 

ATO DO PRESIDENTE N•.S33, DIU99 •. 

O Presidente do_Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, n~ 2, de 4_de ___ abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 007.401191-1-, resolve 
alterar o Ato desta Presidência n9 175, de 1989, publicado 
no DCN, Seção li, de 19-7-89, para manter aposentado, por 
invalidez, o servidor PRÉSBI ELFIDIO DE MEDEIROS, 
Analista Legislativo, da Área d~_ Segurança, Classe "1'", Pa­
drão IH, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos 
do art. 40, inciso I, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, art. 186, inciso I, § lo, da Lei n~ 8.112, de 1990; 
art. 1 ~ da Lei n9 1.050, de 1950, combinados_ com os arts. 
490 e 492, § 29, do Regulamento Administrativo do Senado 
Fede"ral, bem assim com o art. 11 da Resolução SF n~ 87, 
de 1989, observado o disposto no art. 37. inciso XI, da Consti-
tuição Federal. · 

Senado Federal, 6 Oe junho de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 534, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretor~ n9 2, de 4 de abril de 1973~ e tendo 
em vista o que consta do Processo_ n9 008.149/9'1-7, resolve 
aposentar, voluntariamente, MAURÍCIO GOMES DE 
ARAÚJO, Técnico Legislativo, Área de Processo Legistãtivo, 
Classe '_'Especial", Padrão III, do Quadro de Pessoal do S~na~, 
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do Federai~ nos termos do art. 40, inciso UI, alínea a, da 
COD._stituí_çao da Repú-blica Federativa do Brasil; arts. 192, 
incisO li e 186, inciso III, alínea a, da Lei na 8.112, de 1990, 
combinados com os arts. 490 e 492 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, bem assim como o art. 11, da 
Resolução SF n" 87, de 1989, com proventos Integrais, obser­
vado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

· Seriado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 535, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, n~' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n• 007.568/91-ô, resolve 
aposentar, por invalidez, o servidor ARNALDO VIEIRA 
DA SILVA, Técnico Legislativo, da Área de Segurança, ~Clas­
se "Especial", Padrão III, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, nos termos do art. 40, inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; art. 186, inciso I, § 1?, d~ 
Lei n• 8.112, de 1990; art. 1• da Lei n' 1.050, de 1950, éombi, 
nados com os arts. 490 e 492, § 2•, do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, bem assim com o art. 11 da Resolu­
ção SF n9 87, de 1989, observado o disposto no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 536, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de C::ompetência que lhe foi ~utofgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n'! 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que con~ta do Processo n• 007.883/91-9, reSolve 
aposentar, voluntanamente, ALEXANDRE DUMAS PA­
RAGUASSU, Analista Legislativo, Área de ProcessO Legisla­
tivo, Classe "Especial", Padrão III, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos te~os do art. 40, inciso III, alínea 
a, da Constituição da República Federativa do Brasil; combi­
nado com os arts. 250-, 186, inciso III, aíínea a, e 67, da 
Lei n• 8.112, de 1990, e, ainda, com os arts. 490 e 492 do 
Regulamento Administrativo do Senãdo Federal, bem assim 
com o arl. 11 da Resolução SF n~'87, de 1989, com pfoVentos 
integrais observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Consti-
tuição Federal. ·• 

Senado Federal, 6 de junho de 1991. - Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 537, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgadã peto ___ Ato 
da Comissão Diretora, n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que ·consta do Processo n11 007.050/91-7, reSolve 
aposentar, por invalidez, a servidora ANA MARIA RIBEI­
RO DE CASTRO, Técnico Legislativo, da Área de Processo 
Legislativo, Classe "Especial", Padrão I, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso I, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; arts. 192, 
inciso li, e 186, inciso I,§ 1~', da Lei n" 8.112, de 1.990; art. 
19 da Lei n9 1.050, de 1950, combinados com os arts. 490 
e 492, § 2\, do Regulamento Administrativo do Senado Fede-

ral, bem assim com o art. 11 da Resolução SF n~' 87, de 1989, 
observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 6 de junho de 1991, -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 538, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, n~' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 000.234/91-5, resolve 
aposentar, por invalidez, o servidor CARLOS DA FONSECA 
BRAGA, Analista Legislativo, da Área de Processo Legisla­
tivo, Classe "1~", Padrão IH, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal~ rios termos do art. 4Ó, fnds<fl, "da Constituiçã-O dã. 
República Federativa do Brasil; arts. 186, incisO _1, § 1'~, 62, 
~§ 2•, ~.~61, da Lei n' 8.!12, de 1990; art. !• da Lei n• 1.050, 
de 1950, combinados com os arts. 490 e 492, § 2', do Regula: 
niento Administrativo do Senado Federal,_ bem assim com 
o art. !1 da Resolução SF n•87, de 1989, observado o disposto 
no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Fedel;31, 6 de junho de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

PORTARIA N• 22, DE 1991 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de sua 
competência regql~mentar, e_ tendo em vista o que consta 
do Process~ n• 013.779/90-7, resolve: aplicar a penalidade de 
SUSPENSA O por 60 (SESSENTA) dias ao servidor do CE­
GRAF JOÁO ALVINO PAIVA RESENDE, Analista Legis­
lativo, matrícula 1404, com base nos arts. 546, UI e V, 555, 
UI, 559, caput, e 564, li, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal. 

Senado Federal, 6 de junho de 1991. - Senador Dirceu 
Carneiro, Primeiro-Secretário. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

ATA DA COMISSÃO DELIBERATIVA 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de mil novecentos 
e noventa e um, ãs doze (12) horas, em sua sede, reúne-se, 
sob a Presidência do Senador Humberto Lucena (Presidente) 
a Comissão DeJiberativa do Grupo Brasileiro da União Inter­
parlamentar, presentes os Senhores Senadores João Calmon, 
Rachid Saldanha Derzi, Ruy Bacelar e Francisco Rollemberg 
e os Deputados Henrique Eduardo Alves, Simão Sessim, Ulys­
ses Guimarães, José Lourenço, Leur Lomanto, Humberto 
Souto, Marcos Lima, Nilson Gibson, Flavio Derzi, Jamil Had­
dad, Ricardo Izar e Raquel Cândido. Havendo número legal 
o Senhor Presídente declara abertos os trabalhos, lembrando 
que a presente Sessão destina-se a eleição da Comissão Dire­
tora, conforme estabelece o artigo_11 d~_ Estatuto do Grupo, 
para o biênio 1991-1992. Dá-se início, por escrutínio secreto, 
à eleição da Comissão Diretora. As doze horas e trinta minu­
tos, é encerrada a votação. O Senhor Presidente convida os 
Senhores Senador Rachid Saldanha Derzi e Deputado Eduar­
do Siqueira Campos para servirem como escrutinidores. 
Aberta a urna, são encontradas 17 cédulas o que coincide 
com o número de votantes. Feita a apuração, verifica-se que 
todos os votos .são favoráveis à chapa única. O Senhor Presi­
dente declara eleitos, por unanimidade, e empossados os Se­
nhores Deputado Ulysses Guimarães, Presidente; Senador r 
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Ruy Bacelar, ·1,. Vi.ce_~Presid_ente; Seitador Lourival Baptista, 
29 ViceMPresidente; Senador Rachid Saldanha Derzi, Tesou­
reiio; e Senador João Calmon, Secretário. Como Membros 
do Conselho Interparlamentar, pelo mesmo número de votos 
os Senhores Deputados Henrique Eduardo Alves e Leur Lo­
manto. O Senhor Presidente agradece a confiança e a colabo­
ração que foi emprestada a sua gestão, pelos integrantes do 
Grupo, pelos integrantes da Córilissão Deliberativa e em espe­
cial pelos Membros da ComissãO Diretora. Agradece, igual­
mente, aos funcionários da Secretaria, Karla Schaefer, Hélio 
Dutra, eJurailde Díníz pela dedicação demonstrada nos traba­
lhos que lhes são afetos. Diz da sua alegria no assentimento 
da União em realizar, no Brasil, em 23 de novembro de 1992 
uma Conferência Interparlamentar sobre o Meio Ambiente 
quando será examinada, em profundida!ie, a matéria decidida 
pela Rio-92 a ser realizada no Rio de Janeiro. Com a palavra 
o Deputado Humberto Souto, 29 Vice-Presidente, diz que 
as palavras do Presidente refletem o pensamento de toda a 
Comissão Diretora, no qrie concorda o Senhor Presidente. 
Com a palavra a Senhora Deputada Raquel Cândido diz agra­
decer, sensibilizada a inclusão do seu nome na chapa da Comis­
são Deliberativa. Aproveita Sua ExcelênCia a oportunidade 
para transmitir ao Presidente Ulysses Guimarães apelo no 
sentido de que sua Excelência dê todo o apoio e atenção 
aos trabalhos da Rio-92, em espedal na parte que diz respeito 
â Amazônia. O Senhor Presidente, à vista da presença da 
Deputada Raquel Cândido, sugere que se façam gestões junto 
aos Presidentes da Câmara âos Deputados e do Senado Fede­
ral para que redobrem a garantia de vida da parlamentar 
ainda mais pelo fato de agora integrar a Comissão Delibe­
rativa. Com a palavra o Senhor Deputado Jamil Haddad diz 
que está certo de que fala por todos os integrantes do Grupo 
quando se congratula com o P~esidente Humberto Lu~~a 

Pelo empenho e dedicação com que se houve na Presidência 
do Grupo. O Presidente agradece as palavras do Deputado 
Jamil Haddad e submete aos presentes os pedidos de filiação 
dos seguintes parlamentares: Senadores Affonso Camargo, 
Alfredo Campos, Antonio Mariz, Carlos PatrocíniO, ElciO 
Alvares, :t:.ucidio Portela e_ Ronaldo Aragão e Deputados Atila 
Lira, Diogo Nomura, Euler Ribeiro, Felix Mendonça, Fran­
ciSco Diógenes, Irma Passoni, Jabes Rabelo, Jairo Azi, Jamil 
Haddad, João Faustino, Jorge Khoury, Jorge Uequed, José 
Burnett, José Ulisses, Maluly Netto, Messias Gois, Nelson 
Morro; Paulino Cicero de Vasconcelos, g_~quei-Cândido, 
Robson Tuma, Ronaldo Caiado, Simão Sessirli e Vitoria Mal­
ta. Os pedidos são aprovados. O Senhor Presidente diz que 
quando sugeriu o nome do Deputado Ulysses Guimarães para 
Presidente houve grande receptividade de apoio ao seu nome 
dada sua longa experiência POlítica e pelo seu passado. É 
um nome, prossegue o Senhor Presidente, que desfruta do 
mais elevado conceito internacional o que dará maior reper­
cussão as conferências que presidirá. Com a palavra o Presi~ 
dente Ulysses Guimarães diz que tem o maior respeito aos 
grupos interparlamentares pelos relevantes serviços que pres­
tam ao País. Lembra Sua Excelência do nome do ex-Presidente 
da Câinara dos Deputados, Dr. Ranieri Mazzilli, eleito Presi-

, dente da União Interparlamentar e a ela emprestou sua dedica~ 
ção e eficiência. Diz, ainda, qui embora não tenha proCU:rado 
o apoio de_companheiros, não por desdoiro, mas por princípio, 
sente-se surpreendido com essa honrosa lembrança do seus 
está certo de contar com a colaboração eficiente dos in_tegran­
tes deste colegiado para que sua gestão seja coroada de êxito. 
Nada mais havendo a tratar suspende-se a Sessão para que 
se lavre a Ata. Reaberto os trabalhos é a mesma lida e apro­
vada. Eu Secretário lavrei a presente Ata que vai 
à publicação. 


